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!!; s Mata de Santa GenebraTransmissao S A

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A
CNPJ 19 699 063/0001-06

NIRE 35 3 005 57204

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSAO DE DEBENTURES DE

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

DATA HORA E LOCAL realizada em 24 de setembro de 2021, as 14h (quatorze horas) de1
,

forma exclusivamente digital, atraves do sistema eletrônico "Microsoft Teams"

2 PRESENÇA presentes debenturistas titulares de 73 80% (setenta e tres inteiros e oitenta

centesimos por cento) das debentures da 2ª emissao de Mata de Santa Genebra Transmissao S A
("Debentures", "Emissao" e "Emíssora") em circulaçao ("Debenturistas Presentes") objeto do

"Instrumento Partzcular de Escritura da 2“ (Segunda) Emlssão de Debentures Szmples Não

Converszvezs em Ações da Especze com Garantia Real com Garantza Fzdejussorza Adzczonal

em Serze Umca para Dzstrzbutção Publzca com Esforços Restrztos de Dtstrzbuzção da Mata de

Santa Genebra Transmzssão S A ", celebrado em 26 de março de 2019, conforme aditado em

10 de abril de 2019, entre a Emissora, Simpliflc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valera

Mobiliários Ltda ("Agente Fiduciário“), Companhia Paranaense de Energia Copel ("Cogel"),

Furnas Centrais Eletricas S A ("Furnas") e Copel Geraçao e Transmissao S A ("Cogel GT")

("Escritura de Emissao") Presentes, ainda, representantes do Agente Fiduciario e da Emissora

3 REQUISITOS DA PLATAFORMA DIGITAL & plataforma "Microsoft Teams" atende aos

requisitos previstos no Artigo 7º da Instruçao da Comissao de Valores Mobiliários ("CVM")

n º
625, de 14 de maio de 2020 ("Instrução CVM 625") Os Debenturistas que participaram vía

plataforma "Microsoft Teams" autorizaram que & Emissora utilize quaisquer informaçoes

constantes da gravaçao da Assembleia para os devidos f'ms de direito

4 MESA Presidente Eduardo Henrique Garcia, eleito por unanimidade dos Debenturistas

presentes, e Secretario Carlos Alberto Bacha, eleito por unanimidade dos Debenturistas

presentes

5 CONVOCAQAO edital de primeira convocaçao publicado, nos termos dos artigos 71, & 2º,

e 124, & lº, inciso II, da Lei n º 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das

Sociedades por Ações"), na ediçao do dia 16 de setembro de 2021 (pagina 8) dojornal "Monitor

Mercantil", na edição do dia 16 de setembro de 2021 (pagina 24) do Diário Oficial do Estado de

Sao Paulo e na ediçao do dia 16 de setembro de 2021 (página 13) do Diário Oficial do Estado do

Rio de Janeiro, na ediçao do dia 21 de setembro de 2021 (pagina 7) do Jornal "Monitor

Mercantil", na ediçao do dia 21 de setembro de 2021 (pagina 13) do Diário Oficial do Estado de

Sao Paulo e na ediçao do dia 21 de setembro de 2021 (página 4) do Diario Oficial do Estado do

Rio de Janeiro, na ediçao do dia 22 de setembro de 2021 (pagina 5) do jornal "Monitor

Mercantil", na ediçao do dia 22 de setembro de 2021 (pagina 19) do Diario Oficial do Estado de

Sao Paulo e na ediçao do dia 22 de setembro de 2021 (paginas 5 e 6) do Diário Oficial do Estado

do Rio de Janeiro

6 ORDEM Do DIA discutir e deliberar sobre as seguintes materias

6 1 A realizaçao da 3ª (terceira) emissao debentures simples, nao conversíveis em ações, da

especie quírografaria & ser convolada em especie com garantia real, com garantia fídejussória

adicional, em 3 (tres) series, para distribuiçao pública, com esforços restritos, pela Emissora, no

DáSígn Bea?) && 1,34 4244 && 7 0304 ami?“ (m a,. % me aª ass natura» mew: h '; fefu e UN m Lr' E.U'Íal
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valor de R$] 500 000 000,00 (um bilhao e quinhentos milhoes de reais) ("3ª Emissao de

Debentures"), bem como a outorga, no ambito da 3ª Emissao de Debentures, do Novo Penhor de

Ações (conforme defmido abaixo) por Furnas e Copel GT, da Nova Cessao Fiduciáría de Direitos

Creditorios (conforme defmido abaixo) pela Emissora e de garantia fldejussoria por Copel e

Furnas, sem que referida emissao constitua um evento de vencimento antecipado das Debentures

nos termos dos incisos (k) e (cc) da Cláusula 5 1 da Escritura de Emissão

6 2 Sujeito a liquidaçao antecipada do saldo da dívida objeto do Contrato de Financiamento

Mediante Abertura de Credito nº 17 2 0371 ], celebrado entre & Emissora e o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social ("BNDES"), tendo como intervenientes Copel, Furnas e

Copel GT, em 30 de novembro de 2017 (conforme aditado, "Contrato de Financiamento"), &

alteraçao da Escritura de Emissao de forma a excluir qualquer referencia ao Contrato de

Financiamento, bem como alterar ametodologia de verifncaçao do Completzon Físico e Financeiro

(conforme definido na Escritura de Emissao) para refletir & exclusao de ítens diretamente

relacionados ao Contrato de Financiamento e para esclarecer a forma de verificação de

determinados eventos necessários para o Completzon Físico e Financeiro, verificaçao esta que

passará a ser realizada pelo Agente Fiduciario, e nao mais pelo BNDES

6 3 A liberaçao total das Garantias Reais, mediante a assinatura de termos de liberaçao das

Garantias Reais pelo Agente Fíduciario ("Termos de Liberaçao"), sujeito (i) à liquidaçao

antecipada do saldo da dívida objeto do Contrato de Financiamento, (ii) a liberaçao total das

Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissao) pelo BNDES e (iii) ao registro das

Novas Garantias Reais (conforme defmido abaixo) nos Cartórios de Registro de Títulos e

Documentos competentes

6 4 Caso a materia constante da deliberação 6 3 acima seja aprovada, a constituiçao, com &

eficacia condicionada a liberaçao total das Garantias Reais, das seguintes garantias reais em favor

dos Debenturistas, a serem compartilhadas com os debenturistas da 3ª Emissao de Debentures,

mediante & celebraçao de contrato de compartilhamento de garantias entre O Agente Fíduciarío e

o agente Educíario da 3ª Emissão de Debentures ("Contrato de Compartilhamento"), em
substituição as Garantias Reais, sem que a constituiçao de referidas garantias implique

vencimento antecipado das Debentures nos termos dos incisos (g) 6 (k) da Cláusula 5 1 da

Escritura de Emissao

(i) penhor de ações penhor em primeiro e único grau por Furnas e Copel GT, em
caráter irrevogável e irretratavel, sobre as ações representativas da totalidade do

capital social da Emissora, bem como todos os direitos, existentes e futuros

deconentes das ações representantes do capital social da Emissora ("Novo

Penhor de Ações"); e

(ii) cessão fiduczarza de dzreztos credztortos cessao fiduciaría pela Emissora, em
caráter irrevogavel e irretratável, dos direitos creditorios (a) emergentes do

Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissao),

(b)decor|entes da prestaçao de serviços de tnansmissao de energia eletrica

previstos no Contrato de Concessao, no Contrato de Prestaçao de Serviços de

Transmissao (conforme definido na Escritura de Emissao) e nos Contratos de Uso

do Sistema de Transmissao (conforme defmido na Escritura de Emissao),

incluindo a totalidade da receita proveniente da prestaçao dos serviços de

transmissao; e (c) de determinadas contas bancarias( Nova Cessao Fiduciaria de

Direitos Creditorios", e, em conjunto com o Novo Penhor de Ações, 'Novas

Garantias Reais")

6 5 Caso a Emissora nao atinja o ICSD (conforme definido na Escritura de Emissao) mínimo

de 1,20 (um inteiro e vinte centesimos), com base nas demonstrações financeiras consolidadas e

auditadas da Emissora referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2021,

nos termos do inciso (y) da Clausula 6 1 da Escritura de Emissao, & dispensa & Emissora da

obrigaçao de depositar o valor necessario a ser adicionado a geraçao de caixa da atividade a fim

(

Je u e 43» num me àfxarD4Sígn õea'jãbge <334? 4244 8h” & “um ;? ma && ' mar && ess natura cause hz ;
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de que o ICSD atinja o valor mínimo de 1,2 (um inteiro e dois decimos), exclusivamente em

relaçao ao período aqui referido

6 6 A alteraçao do foro eleito para dirimir as dúvidas e controversias oriundas da Escritura

de Emissão, que atualmente e o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para

o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo

6 7 Sujeito à aprovaçao pela ANEEL, & realizaçao de redução de capital da Emissora, no

valor de ate R$350 000 000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos previstos no

item (bb) da Cláusula 5 1 da Escritura de Emissao, sendo ate R$14O 000 000,00 (cento e quarenta

milhões de reais) adicionais ao valor previsto no subitem (C), item (bb) da ClausulaS 1 da

Escritura de Emissao

6 8 A autorizaçao para que o Agente Fiduciário e a Emissora pratiquem todos os atos, tomem

todas as providencias e adotem todas as medidas necessarias a formalização, efetivaçao e

administraçao das deliberações aprovadas nesta Assembleia, incluindo a celebraçao do segundo

aditamento a Escritura de Emíssao para refletir as alterações aprovadas dos contratos das Novas

Garantias Reais, do Contrato de Compartilhamento e dos Termos de Liberaçao

7 DELIBERAçóES apos exame e discussao, os Debenturistas Presentes votaram da seguinte

forma

7 1 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 1 foi aprovada a realização da
3ª Emissao de Debentuu es, bem como a outorga, no ambito da 3ª Emissao de Debentures, do Novo

Penhor de Ações por Furnas e Copel GT, da Nova Cessao Fiduciaría de Direitos Creditórios pela

Emissora e de garantia f'ldejussória por Copel e Furnas, sem que referida emissao constitua um
evento de vencimento antecipado das Debentures nos termos dos incisos (k) e (cc) da Clausula

5 1 da Escritura de Emíssao, observada a condiçao prevista no item 7 9 abaixo Foram

computados 154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80% das Debentures em circulação, sem

registro de votos contráx ios e abstenções

7 2 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 2 foi aprovada, sujeito a

liquidação antecipada do saldo da dívida objeto do Contrato de Financiamento, & alteraçao da

Escritura de Emissao de forma a excluir qualquer referencia ao Contrato de Financiamento, bem

como alterar a metodologia de verif'lcaçao do Completzon Físico e Financeiro (conforme definido

na Escritura de Emissao) para reHetir a exclusao de itens diretamente relacionados ao Contrato

de Financiamento e para esclarecer a forma de verificaçao de determinados eventos necessarios

para o Completzon Físico e Financeiro, verificaçao esta que passará a ser realizada pelo Agente

Fiducíál io, e nao mais pelo BNDES, observada a condiçao prevista no item 7 9 abaixo Foram

computados 154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80% das Debentures em circulaçao, sem

registro de votos contra ios e abstençoes

7 3 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 3 foi aprovada a liberação total

das Garantias Reais, mediante a assinatura dos Termos de Liberaçao pelo Agente Fiduciario,

sujeito ( i) a líquidaçao antecipada do saldo da dívida objeto do Contrato de Financiamento, (li) a

liberação total das Garantias Reais pelo BNDES e (iii) ao registro das Novas Garantias Reais nos

Cartorios de Registro de Títulos e Documentos competentes, observada a condiçao prevista no

item 7 9 abaixo Foram computados 154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80% das

Debentun es em circulaçao, sem registro de votos contrarios e abstenções

7 4 COM RELACAO A ORDEM DODIA PREVISTA NO ITEM 6 4 foi aprovada aconstituição com

a eficácia condicionada a Iiberaçao total das Garantias Reais, das Novas Garantias Reais em favor

dos Debenturistas, & serem compartilhadas com os debenturistas da 3ª Emissao de Debentures,

mediante a celebraçao do Contrato de Compartilhamento, em substituiçao às Garantias Reais,

sem que & constituíçao de referidas garantias implique venci mento antecipado das Debentures nos

termos dos incisos (g) e (k) da Cláusula 5 1 da Escritura de Emissao, observada a condiçao

prevista no item 7 9 abaixo Foram computados 154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80%

das Debentures em circulação, sem registro de votos contrarias e abstenções
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7 5 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 5 foi aprovada, caso a Emissora

não atinja o ICSD (conforme defmido na Escritura de Emissao) mínimo de 1,20 (um inteiro e

vinte centesimos), com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora

referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2021, nos termos do inciso (y)

da Clausula 6 1 da Escritura de Emissao, a dispensa à Emissora da obrigação de depositar o valor

necessário a ser adicionado a geraçao de caixa da atividade a fim de que o ICSD atinja o valor

mínimo de 1,2 (um inteiro e dois decímos), exclusivamente em relaçao ao período aqui referido,

observada & condiçao prevista no item 7 9 abaixo Foram computados 154 972 votos a favor,

correspondentes a 73,80% das Debentures em circulação, sem registro de votos contrários e

abstenções

7 6 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 6 foi aprovada a alteraçao do foro

eleito pau a dirimir as dúvidas e controversias oriundas da Escritura de Emissao, que atualmente e

o foro da Cidade do Rio de J aneiro, Estado do Rio de Janeiro, para o foro da Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, observada a condiçao prevista no item 7 9 abaixo Foram computados

154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80% das Debentures em circulaçao, sem registro de

votos contraríos e abstenções

7 7 COM RELAÇÃO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO ITEM 6 7 foi aprovada Sujeito a

aprovaçao pela ANEEL, a realizaçao de reduçao de capital da Emissora, no valor de ate

R$350 000 000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) nos termos previstos no item (bb) da

Clausula 5 1 da Escritura de Emissao, sendo ate R$140 000 000,00 (cento e quarenta milhõa de

reais) adicionais ao valor previsto no subitem (C), item (bb) da ClausulaS ] da Escritura de

Emissão, observada a condiçao prevista no item 7 9 abaixo Foram computados 154 972 votos a

favor, correspondentes a 73,80% das Debentures em circulaçao, sem registro de votos contrarios

e abstenções

7 8 COM RELACAO A ORDEM DO DIA PREVISTA NO [TEM 6 8 foi aprovada a autorizaçao para

que o Agente Fiduciario e a Emissora pratiquem todos os atos, tomem todas as providencias e

adotem todas as medidas necessarias & formalizaçao, efetivaçao e administração das deliberaços

aprovadas nesta Assembleia, incluindo & celebraçao do segundo aditamento a Escritura de

Emissao para refletir as alterações apl ovadas, substancialmente na forma do Anexo II a esta ata,

dos contratos das Novas de Garantias Reais, substancialmente na forma dos Anexos III e IV a

esta ata, do Contrato de Compartilhamento, substancialmente na forma do Anexo V a esta ata, e

dos Termos de Liberaçao, substancialmente na forma do Anexo I a esta ata observada a condiçao

prevista no item 7 9 abaixo Foram computados 154 972 votos a favor, correspondentes a 73,80%

das Debentures em circulação, sem registro de votos contra] ios e abstenções

7 9 As aprovações referidas nos itens 7 l a 7 8 acima deixarao de vigorar caso, no prazo de

ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do protocolo da presente Assembleia na Junta Comercial

competente ("Data de Pagamento do Wazver Fee"), protocolo este que deverá ocorrer em ate 2

(dois) Dias Uteis & contar da realizaçao da presente Assembleia, & Emissora nao realize o

pagamento de valor correspondente a 2,00% (dois por cento) incidente sobre o somatorio do saldo

do Valor Nominal Atualizado (conforme defmido na Escritura de Emissao) das Debentures e dos

Juros Remuneratoríos (conforme definido na Escritura de Emíssao) devidos ate a Data de

Pagamento do Wazver Fee (" Wazver Fee"), sendo que fal ao jus ao recebimento do Wazver Fee

aqueles que forem Debenturistas no encerramento do Dia Util anterior a respectiva Data de

Pagamento O Agente Fiducialio e & B3 deverão ser informados com antecedencia mínima de

3 (tres) Dias Úteis da Data de Pagamento do WazverFee, que será realizado (a) em conformidade

com os procedimentos operacionais da BB, em relaçao as Debentures que estejam depositadas

eletronicamente na 83, e (b) em conformidade com os procedimentos operacionais do

Escritun ador, em relaçao as Debentures que nao estejam depositadas eletronicamente na 83

8 LAVRATURA E ESCLARECIMENTOS

8 1 Nos termos do artigo 130, % Iº, e artigo 71, & 2º, da Lei das Sociedades por Ações, esta

ata e lavrada na forma de sumario das deliberações tomadas e se! & publicada com a omissao das
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assinaturas dos Debenturistas participantes Ficam ratificados todos os termos e condições da

Escritura de Emissão que nao foram objeto das deliberações desta Assembleia

8 2 Os Debenturistas que participaram por meio da plataforma "Microsoft Teams" são

considerados assinantes desta ata, sendo certo que o seu registro em ata foi realizado pelo

Presidente e pelo Secretario da Assembleia, nos termos do artigo 8º, & 2º, da Instruçao CVM 625

9 ENCERRAMENTO Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois

lida, aprovada pelos presentes e assinada pelos integrantes da mesa, pela Emissora e pelo Agente

Fiduciario, na forma prevista no artigo 8º, 5 2º, da lnstruçao CVM 625

Sao Paulo, 24 de setembro de 2021

Assinaturas Mesa Eduardo Henrique Garcia, Presidente, Carlos Alberto Bacha, Secretário

Emissora Mata de Santa Genebra Transmissao S A , p p Eduardo Henrique Garcia e Jose

Jurhosa Junior Agente Fiduciario Simpliflc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliarios Ltda , p p Carlos Alberto Bacha

Certificamos que a presente e copia 561 da ata original lavrada no livro proprio

Eduardo Henrique Garcia Carlos Alberto Bacha

CPF 815 247 496 72 CPF 606 744 587 53

Presidente Secretario

Mata de Santa Genebra Transmissao S A

Eduardo Henrique Garcia J ose J urhosa ] unior

Diretor Financeiro Diretor Presidente

Simplíflc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda

Carlos Alberto Bacha

Procurador
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSÃO DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

CPFICNPJ
41 215 346/0001 94

32 319 373/0001 16

37 368 078/0001 73

32 075 119/0001 10

25 108 905/0001-00

12 796 168/0001 34

23 714 022/0001 19

062 287 488-82

902 517 177-04

569 533 138 20

010 425 027 57

021 837 777—02

19 620 369/0001 25

27 696 698/0001—88

13 547 613/0001 95

103 410 87866
372 957 307 10

344 473 65847

84 537 141/0001 38

028 849 758 96

05 664 242/0001-01

246 042 308-03

30 568 861/0001 31

34 626 618/0001-83

14 843 611/0001-06

38 195 591/0001 72

31 247 680/0001 76

41 853 314/0001 14

29 722 392/0001-84

29 733 775/0001 58

DEBENTURISTA
ARX ELBRUS MASTERFUNDO INC DE INV EM INFRA RF
ARX ELBRUS MASTER II FUNDO INC DE INV EM INFRA RF
ARX ELBRUS PRO MASTER FUNDO INC DE INV EM INFRA RF
ARX HEDGE MASTER FUNDO INC INV INFRA

BNP PARIBAS FUNDO INCINV INFRA DEB INCRF
CA INDOSUEZ DEB INC CP MASTERI FIM

CA INDOSUEZ DEB INCCP MASTERII FII INFRA RF
ANDRE LUIZ RElS
CLAUDIA JATAHY G GIULIODORI

DENISE MILAN PEREZ
FABIANAALVARES LEVI

FLAVIA HELLER LOPES DA SILVA

G5 BRICKELL F | MULT CP INVESTIMENTO NO EXTERIOR
G5 INFRAESTRUTURAFIMCP
GS MAKTUB F I MULT CP INVESTIMBXITO NO EXTERIOR
JUANITA ESPLIGARESSAYON
JULIOWORCMAN
LEONARDO PEREIRASANTIN
SAMEL PLANO DE SAUDE LTDA
SUELY ROITMAN BENCHIMOL
TABOR PARTICIPACOES S/A

VASCO CARVALHO OLIVEIRA NETO
AGADIR RF FUNDO INC DE INV EM INFRA
ANLCG123FUNDOINCDE INVEM INFRARF
BELA AMETISTA FUNDO DE INV MULTI CP INV NO EXTERIOR
BRANRE FUNDOINCDE INVEM INFRARF
DERI DEB INC FUNDO DE INVMULTI CP
EPM FUNDO INC DE INV EM INFRARF
FINOR FUNDO DE INV MULT! CP
lll ALOCACAO DEB INC FUNDO DE INV MULTI CP

PROCURADOR
CARLOS ALBERTO BACHA PP ARX
CARLOS ALBERTO BACHA PP ARX
CARLOS ALBERTO BACHA PPARX
CARLOS ALBERTO BACHA PP ARX
CARLOS ALBERTO BACHA PP BNP PARIBAS
CARLOS ALBERTO BACHA PP CA INDOSSUEZ DTVM
CARLOS ALBERTO BACHA PP CA |N DOSSUEZ DTVM
PHILLlP M DETWEILERDE MACEDO PP G5 ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP GS ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP G5ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP G5ADM REC
PHILLIP M DETWEILERDE MACEDO PP G5ADM REC
PHILLIP M DETWEILERDE MACEDO PP GS ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP GSADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP G5ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP G5 ADM REC
PHILLIP M DETWEILERDE MACEDO PP G5 ADM REC
PHILLIP M DETWEILERDE MACEDO PP GS ADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP GSADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP GSADM REC
PHILLIP M DETWEILER DE MACEDO PP G5 ADM REC
PHILLIP M DETWEILERDE MACEDO PP G5 ADM REC
CARLOS ALBERTO BACHA PP JU LIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JU LIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JU LIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JU LIUS BAER
CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER
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CPF
606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

381 532 168—99

381 532 168—99

381 532 16899
381 532 168-99

381 532 168-99

381 532 168-99

381 532 168—99

381 532 168-99

381 532 168—99

381 532 168—99

381 532 168—99

381 532 168-99

381 532 168—99

381 532 168—99

381 532 168—99

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53

606 744 587 53
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33 520 979/0001—88 IV ALOCACAO FUNDOINC DE INV EM INFRA RF CARLOSALBERTO BACHA PP JULIUSBAER 606 744 58753

34 793147/0001-06 NOVOFUNDOINC DE INV EM INFRARFCP CARLOSALBERTO BACHA PP JULIUSBAER 606 744 58753
41 562 385/0001—68 SAO MIGUELARCANJO FUNDOINC DE INV EM INFRA RF CARLOSALBERTO BACHA PP JULIUSBAER 606 744 58753

32 862167/000158 SYKOFUNDOINC DE INV EM INFRA RF CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUSBAER 606 744 58753

31 248 215/000150 VBA DEB INC FUNDODEINVMULTICP CARLOS ALBERTO BACHAPP JULIUSBAER 606 744 58753
34 546 249/0001 19 VENUS FUNDO INC DE INV EM RF EM INFRA CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER 606 744 587 53

14 843 780/0001-46 VIC INFRA FUNDO DE INV RF CP INFRAINC CARLOS ALBERTO BACHA PP JULIUS BAER 606 744 587 53

25 097 707/000199 VIC SUPRAFUNDODEINV RFCP INFRAINC CARLOSALBERTO BACHA PP JULIUSBAER 606 744 58753

33 768 941/000129 VISCONDEFUNDOINCDEINVEM INFRARF CARLOSALBERTO BACHA PPJULIUSBAER 606 744 58753

36 247 749/0001-85 RIZA DAIKON MASTERFUNDO DE INV MULTI CP RENATO LEITÃO DA CUNHAJERUSALMI PP RIZAGESTCRA 091 164 87710

30 493 708/0001 92 SANTANDERFUNDOINC DE INVEST EM INFRA CDI RF CP PAULO CESAR DE MELO HANAOKA PP SANTANDERASSET 933 373 371-04

30 493 677/0001 70 SANTANDER FUNDOINCENT DE INVEST EM INF INFLAÇAO RF CP PAULO CESAR DE MELO HANAOKA PP SANTANDERASSEI' 933 373 371-04

30 676 315/0001 14 SPARTADEB INC MASTERA FUNDO DE INV RF CP CARLOS ALBERTOBACHA PP SPARTA 606 744 58753
39 723 106/0001 59 SPARTA INFLACAO MASTER FUNDO INC DE INV EM INFRA RF CARLOS ALBERTO BACHA PP SPARTA 606 744 587 53

32 485 590/0001—86 BV INFRA HEDGE PLUS RF FUNDO INC DE INV PEDROALBERTO PEREZCOELHO BENTO PP BV ASSET 399 927 81882

14 880 030/0001—44 FIDC VOTORANTIMCREDITO CORP PEDROALBERTO PEREZCOELHO BENTO PP BV ASSET 399 927 818—82

19 527 065/0001 18 XP DEBENTURES INCENTNADAS CP MASTER FIM CARLOS ALBERTO BACHA PP XP VISTAASSET 606 744 587 53

29 364 273/0001-05 XP DEBENTURES INCENTIVADAS HEDGE MASTER! CP I MULTI LP CARLOS ALBERTO BACHA PP XP VISTAASSET 606 744 587 53

Eduardo Henrique Garcia

CPF 815 247 496 72

Presidente

Carlos Alberto Bacha

CPF 606 744 587 53

Secretario

o
.
o
. .. oo...

. . l
o
.

Dásign õeembgª aªa? & H cf 7 »,6v4a82ª 793 ,da! 3 cm firma! as afir“ «cas agose h tps SUÍUZQ leºiçm ( n rm ifcºr

Documento assinado eletrºnicamente conforme MP 2 200 2z01 Art 109 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



U... . . ... O... .. 00.
O I . O . I o .
. . . . Q.. .. O..

. . . l . O .
bl .. C.. ...O .O. .

...O .. .. .. .. .
Ol . I .. . . . Ov

. . . . .. . . .
.. o o . ooo . O

' ou . o o l .
.. .. .. .. ...O O..

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSAO

DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

ANEXO I

MINUTA DOS TERMOS DE LIBERAÇAO DE GARANTIA

[Cidade] [ ] de[ ]de[ ]

[Cartorio]

Ref [Contrato de Cessão Flduczarza de Direitos Admzmstração de Contas e Outras Avencas nº

] 7 2 03 71 2] [ou) [Contrato de Penhor de Ações e 011” as Avencas nº I 7 2 03 71 3], regzstrado

neste Cartorio sob o nº Z'Z

TERMO DE LlBERAng

Prezados Senhores

Fazemos referencia ao ["Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos, Administraçao de Contas e

Outras Avenças nº 17 2 0371 2", celebrado entre a Mata de Santa Genebra Transmissão S A.

("Cedente"), na qualidade de cedente, a Caixa Econômica Federal, o Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social e Simpliflc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliaríos Ltda em 7 de dezembro de 2017, conforme aditado em 12 de abril de 2019

("Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditoríos")] (ou) ["Contrato de Penhor de Açocs e

Outras Avenças nº 17 2 0371 3", celebrado entre Furnas Centrais Eletricas S A ,
Copel Geraçao

e Transmissao S A (em conjunto, "Emºenhantes"), na qualidade de empenhantes, o Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, Simplif'lc Pavarini Distribuidora de Títulos e

Valores Mobiliarios Ltda e Mata de Santa Genebra Transmissao S A em

7 de dezembro de 2017, conforme aditado em 12 de abril de 2019 ("Contrato de Penhor de

Ações")], averbado neste Cartorio sob o nº
[ ], protocolizado em [ ] de [ ] de [ ]

e registrado no

Livro[ ], fls [ ], em [ ]
de ['] de [ ], por meio do qual [aCedente, em síntese, cedeu determinados

direitos creditorios de sua titularidade] (ou) [as Empenhantes, em síntese, empenharam as ações

ordinárias de emissao de Mata de Santa Genebra Transmissao S A de sua titularidade]

Vimos, por meio desta, de forma irrevogável e irretratavel, manifestar nossa concordância com a

liberaçao total da garantia objeto do [Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios] [ou]

[Contrato de Penhor de Ações] e ínstn uir e autorizar expressamente este Cartório de Títulos e

Documentos a realizar a averbaçao deste Termo de Liberaçao & margem do registro do [Contrato

de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditórios] [ou] [Contrato de Penhor de Ações]

0 presente termo de liberaçao nao constitui renúncia novaçao ou quitaçao das obrigaçõa

garantidas pelo [Contrato de Cessao Fiduciária de Direitos Creditorios] [ou) [Contrato de Penhor

de Ações]

Sendo o que tínhamos para o momento subscrevemo nos

Atenciosamente,

Simpliflc Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobíliarios Ltda

eh- 31Éerw-êDâSígn v&aªnsºe xªº. 431“ Sí
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSAO

DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

ANEXO II

MINUTA DO SEGUNDO ADITAMENTO A ESCRITURA DE EMISSAO

(O documento zmcza se napagma seguinte )

(Restante destapagma mtenczonalmente dezxado em branco )
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTÉÚMENTO PAiTlCULAâDx-z ESCRITURA DA2 (SEGUNDA)

EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES DA ESPECIE COM

GARANTIA REAL COM GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL EM SERIE ÚNICA PARA

DISTRIBUICAO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA MATA DE

SANTA GENEBRA TRANSMISSÃOS A

Celebram este "Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2”

(segunda)Em1ssão de Debentures Simples não Converszvels emAções da Especze com

Garantia Real com Garantia Fldejussorla Adlcmnal em Serle Umca para

Distribuição Publica com Esforços Restrttos de DlSU'lbulÇãO da Mata de Santa

Genebra Transmzssão S A " ("Aditamento")

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A
,
sociedade por ações sem registro de

companhia aberta perante a Comissao de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na

Cidade de Jundiaí, Estado de Sao Paulo, na Avenida Jundiaí, nº 1184, Sº andar,

Anhangabaú, CEP 13 208 053, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministerio da Economia ("CNPJ/ME") sob o n º 19 699 063/0001 06, com seus atos

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

("JUCESP") sob o NIRE 35300557204, neste ato representada na forma do seu estatuto

social ("Emissora");

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

sociedade empresária limitada com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Sete de Setemblo 99, Sala 2401, inscrita no CNPJ/ME sob o n º

15 227 994/0001 50,neste ato representada nostermosde seu contrato social, com seus

atos constitutivos registrados perante & JUCERJA, sob o NIRE 33 2 006 4417 1, na

qualidade de agente fiduciário da presente emissao ("Agente Fiducíario"),

representando a comunhao dos titulares das debentures desta emissão ("Debenturistas"

e, individualmente, "Debenturista");

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL sociedade por ações com sede na

Cidade de Curitiba Estado do Paraná, na Rua Jose Izidoro Biazetto nº 15 8, CEP 81200

240, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 76 483 817/0001 20, com seus atos constitutivos

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Parana ("JUCEPAR") sob o NIRE

41 3 000 3653 5, neste ato representada por seus replesentantes legais devidamente

autorizados ("ºqª"),

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A , sociedade anônima de economia mista, com sede

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, nº

26 Lºjas A e B Salas 201 a 2101 Centro CEP 20030 000 inscrita no CNPJ/ME sob

o nº 23 274 194/0001 19, com seus atos constitutivos registrados perante & JUCERJA,

sob o NIRE 33 3 000 9092 4, neste ato representada por seus representantes legais

devidamente autorizados ("Fumas", e, em conjunto com a Copel, "Fiadoras"); e
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COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S A sociedade por ações com sede na Cidade de

Curitiba, Estado do Parana, na Rua Jose Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, CEP 81200

240, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04 370 282/0001 70, com seus atos constitutivos

registrados perante a JUCEPAR sob o NIRE 41 3 000 1924 0, neste ato representada

nos termos de seu estatuto social ("Copel GT" e, em conjunto com Fumas,

"Acionistas");

CONSIDERANDOQUE

6)

(ii)

(iii)

DASign 65a35$ !e- c- 341?— .24 —8fc'1—í

Docaxmento assmado eãetronícamente cºnforme M? 2 200 zm, Art 165?- 52

em 26 de março de 2019, as Partes celeblaram o "Inst; umento Particular de

Escritura da 2" (segunda) Emissão de Debentures SImples não Converszvels em

Ações da Especze com Gal anna Real, com Gar anna FIdejussorla Adlcmnal, em

Serie Umca para DIStrIbulÇãO Publica com Esfor ços Restrttos de Distr lbulção

da Mata de Santa Genebra Transmissão S A ", conforme aditado em

10 de abril de 2019 ("Escritura de Emissao");

em [º] de [setembro] de 2021 , foi realizada a assembleia geral de Debenturistas

que aprovou, dentre outros, (a) sujeito a liquidação antecipada do saldo da dívida

objeto do Contrato de Financiamento(confom1e defmido abaixo) e a constituição

da Novas Garantias Reais (conforme definido abaixo), a liberaçao total das

Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissao) ("Condições

Suspensivas"); (b) a constituíçao, com a eficácia condicionada ao cumprimento

das Condições Suspensivas, das Novas Garantias Reais em favor dos

Debenturistas, a serem compartilhadas com os debenturístas da 3ª (terceira)

emissao debentures simples, nao conversíveis em açoes, da especie quirografaria

a ser convolada em especie com garantia real, com garantia fidejussóriaadicional,

em 3 (tres) series, para distribuiçao pública, com esforços restritos, da Emissora

("Debenturistas da 3ª Emissao"), em substituição as Garantias Reais, e (c) &

alteraçao do foro eleito para dirimir as dúvidas e controversias oriundas da

Escritura de Emissao, para o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo;

em [º] de ['] de 2021, foi celebrado o "Connato de Cessão deuczarla de

DH ellos Administração de Contas e OutrasAvenças" entre & Emissora, o Agente

Fiducíárío, a Pentágono S A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

("Agente Fiduciárío da 3ª Emissao") e a Caixa Econômica Federal ("Contrato de

Cessao Fiduciaria"), por meio do qual foi constituída, com & eficacia

condicionada ao cumpx imento das Condições Suspensivas, cessao fiduciaria pela

Emissora dos direitos creditorios (a) emelgentes do Contrato de Concessao

(conforme definido na Escritura de Emissao), (b) decorrentes da prestaçao de

serviços de transmissão de energia eletrica previstos no Contrato de Concessao,

no Contrato de Prestação de Serviços de Transmissao (conforme definido na

Escritura de Emissao) e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmissao

2
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(conforme definido na'Ésc'r'ltura de'Estsao), Tidumao & totalidade da receita

proveniente da prestaçao dos serviços de transmissão, e (c) de determinadas

contas bancarias ("Nova Cessao Fíducíaria de Direitos Creditórios");

(iv) em [º] de [º] de 2021, foi celebrado o "Contrato de Penhor de Ações e Outras

Avenças" entre a Emissora, Copel GT, Furnas, o Agente Fiduciário e o Agente

Fiduciário da 3ª Emissão ("Contrato de Penhor", e em conjunto com Contrato de

Cessao Fiduciaria, "Contratos de Garantias"), por meio do qual foi constituído,

por Fumas e Copel GT, com a eficácia condicionada ao cumprimento das

Condições Suspensivas, penhor em primeiro e único grau sobre as ações

lepresentativas da totalidade do capital social da Emissora, bem como todos os

direitos, existentes e futuros, decorrentes das ações representantes do capital

social da Emissora ("Novo Penhor de Ações" e, em conjunto com a Nova Cessao

Fiduciaria de Direitos Creditorios, "Novas Garantias Reais");

(v) em [º] de[ ] de 2021, foi celebrado 0 "Contrato de Compartzlhamento de

Garantias e Out] as Avenças" entre o Agente Fíduciáx io e o Agente Fiducial io da

3ª Emissao, com interveniencia da Emissora, por meio do qual foi constituído o

compartilhamento das Novas Garantias Reais entre os Debenturistas e os

debenturístas da 3ª Emissao de Debentures, sujeito ao atendimento das Condições

Suspensivas;

(vi) [nesta data], as Condições Suspensivas foram cumpridas e os Contratos de

Garantia encontram se em pleno vigor e eficácia; e

(vii) as partes desejam aditar a Escritura de Emissao, confon me as alterações previstas

neste Aditamento, inclusive de forma a excluir todas as menções ao BNDES e ao

Contrato de Financiamento;

Salvo se de outra forma definidos neste Aditamento, os termos aqui iniciados em letra

maiúscula, estejam no singular ou no plural, terao o significado a eles atribuído na

Escritura de Emissao, ainda que posteriormente ao seu uso

CLAUSULA I

ALTERAÇÓES

1 l O preambulo da Escritura de Emissão e alterado para atualizar a qualificaçao da

Emissora, [Incluir demais partes, conforme aplzcavel] e passa a vigorar conforme &

redaçao constante no Anexo I ao presente Aditamento

1 2 A Cláusula I da Escritura de Emissao e aditada para que sejam atualizadas as

deliberações e seus respectivos registros, e passa a vigorar conforme & redaçao

constante no Anexol ao presente Aditamento

3
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A Cláusula II da Escritura de Emissao e aditada para que sejam atualizadas as

datas de arquivamento e registro dos atos societarios, da Escritura de Emissão e das

garantias, incluindo a alteraçao dosjornais de publicação da Emissora e de Fumas, e

passam a vigorar conforme a redaçao constante no Anexo I ao presente Aditamento

14 As Cláusulas?) 7 10 e 3 7 11 da Escritura de Emissão sao atualizadas para

constar & realizaçao do Procedimento de Bookbulldmg e passam a vigorar conforme a

seguinte redaçao

15

"3 7 10 Faz adotado o procedzmento de coleta de Intenções de mvestzmenlo

sem recebimento de reservas sem lotes mm/mos ou maxtmos("Proced1men/o

de Bookbuzldmg") 01 gamzado pelos Coordenadores para a verzjícação junio

aos Investidores Profisswnals da demanda pelas Debentures em diferentes

mvezs de taxas de juros de forma a definir a taxa final dos Juros

Remuneratorzos e o montantejínal da Oferta Restrita observado o dlsposto no

Contrato de DIS” lbulçao

3 7 I I O resultado do Procedimento de Bookburldmgfo: ratificado por meio

de aditamento a esta Escrltura de Emissão o qualfoz levado a registroperanle

a JUCERJA e Cartorlos de Registro de Tztulos e Documentos competentes sem

a necesszdade de pr ewa aprovação soc1etarla de quazsquer das par tes

srgnatarlas desta Escrttuz a de Emissão ou de Assembleza Geral de

Debenturzstas
"

A Clausula 4 l 5 da Escritura de Emissao passa a vigorar conforme a seguinte

redaçao

16

"4 I 5 Data de Venczmenro as Debenfures terão venczmento em 1.) de

novembro de 2030 ("Data de Vencrmenfo') reçsalvadas as hipóteses de

(1) oferta de resgate anteCIpado da totalidade das Debentures nos termos da

Clausula 4 12 abaixo e (n) venczmento antecrpado das obrigações decorrentes

das Debentul es constantes da Clausula 5 1 abaixo desta Escritura de Emzssão

ocaSIões em que a Emissora obriga se a proceder ao pagamento das

Debentures pelo saldo do Valor Nominal Atualizado acresczdo dos Jur os

Remuneratorlos dewdos "

A Clausula 4 16 da Escritura de Emissao passa a vigorar conforme a seguinte

redaçao

DASign (& 335-
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4 16 I Em garantia 'a'ofl'e'l pontízbl e'7ntegrã7'130ê'a'mento do Valor Total da

EMISSãO na Data de Emissão devzdo nos termos desta Escritura de Emissão

acresczdo da Atualização Monetarza dosJuros Remuneratorlos e dos Encargos

Moratortos conforme aplicavel bem como das demais obrigaçõespecuma; [as

presentes e futuras prmczpazs e acessorzas prevzstas nesta Escritura de

Emissão mcluszve honorarlos do Agente deuczarlo e despesaSJudmazs e

extrajudzczals comprovadamente mcorrzdas pela Agente deucmrlo ou

Debenturzsta na constituição formalização execução e/ou excussão das

garantias prevzstas nesta Escritura de Emissão ("Obrigaçoes Garanhdas')

foram constttuzdas em favor dos Debenturzstas e dos Debenturtstas da 3
”

Emtssão (conforme definido abaixo) representadospelo Agente F1duczar10 e

pelo Agente FlduCIárlo da 3
" Emissão (conforme definido abaixo),

respectivamente naforma compartilhada descrita na Clausula 4 18 abano as

seguintes gar antlas

(í) Penhor de Ações penhor emprimeiro e umco grau em caraterzrrevogavel

e Irretratavel de aco; do com as dnposzções dos artigos 1 431 e segumtes

da Let nº 10 406 de 10 dejanelro de 2002 conforme alterada ("Codigo

szzl') e do artigo 39 da Let das Soczedades por Ações observado o

compartilhamento prevzsto na Clausula 4 18 abazxo sobre as sobre as

ações representativas da totalidade do capltal socml da Emissora sendo

na data de celebração do Contrato de Penhor (conforme definido abaixo)

(a) de proprledade de Furnas 664 618 100 (seiscentas e sessenta e quatro

milhões, seiscentas e dezoito mil e cem) ações ordmarzas correspondentes

a 49 9% (quatenra e nove inteiros e nove deczmos por cento) do capital

socml da Emzssma e (b) de propriedade da Copel GT 667 281900

(seiscentas e sessenta e sete milhões, duzentas e oitenta e uma mil e

novecentas) ações ordmarzas do capital saem] da Emissora

correspondentes a 50,1% (Cinquenta Inteiros e um dec1mo por cento) em

conjunto conespondentes a 100% (cem por cento) do capital saem] da

Emissora na data de celebração do Contrato de Penhor ("Penhor de

M") O Penhor de Ações abrangem todos os dlreltos, existentes e

futuros decorrentes das ações rep) escutando 0 capital soczal da EMISSOIÚ

incluindo

(a) respectivamente as suas parttczpações aczonartas todas as suas

ações presentes e futuras representatzvas do capital soczal da

Emissora de lllularldade das Acmmstas subscritas ate esta data

conesponden/es a 100% (cem por cento) das ações ordmát [CLS

nominatlvas e sem valor nommal mclumdo se ações ainda não

mtegr allzadas (".«íçºª'y,

5
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(b) todas as Wovãã ações'ãe ê7mssão' 'd'a' Eôz'zssora que as Aczomstas

venham a subscrever ou adquzrzr nofuturo durante a vzgencza do

Contrato de Penhor seja naforma dos artigos 167 168 169 e 170

da Le: das SoeledadesporAções seja porforça de bonificações

desmembramentos ou grupamentos das Ações seja por

consolidação fusão aquzsrção permutade ações dzvzsãode ações

reorgamzação soczetarla ou sob qualquer outra forma quer

substituam ou não as Ações originalmente empenhadas as quais

uma vez adquiridaspelasAczomslas mtegrarão automaticamente

e mdependentemente de qualquer formalidade admional a

definição de Açõespara todos osjins e efeitos de dzrezto e fica: (70

automaticamente Integradas ao penhor aplicando se as mesmas

todos os termos e condições do Contrato de Penhor

(0) todos os dlwdendos (em dinheiro ou mediante distribuição de no vas

ações) lucros frutos bonificações dlreztos, juros sobre capital

ptoprlo distribuições e demais valores atribuidos declarados e

ainda não pagos ou a serem declarados recebzdos ou a serem

recebidos ou de qualquer outrafor ma dISll lbuzdos e/ou a!) lbutdos

as Aelonlslas na qualidade de acmmstas da Emissora Inclusive

mediante apermuta venda ou qualquer outraforma de dispos1ção

ou alienação das Ações, nestes casos desde que autorizados nos

termos desta Escritura de EI77ISSã0 e quaisquer bens valores

moblllarlos ou tztulos nos quais as Ações sejam convertidas

(Incluindo quaisquer deposztos titulos ou valores mobzllarlos)

assim como todas as outras quantiaspagas ou a serem pagas em

decorrencm de ou relaczonadas a quaisquer das Ações

(d) o direito de subscrição de novas ações rep: esentattvas do capital

metal da Emissora bonus de subscr Ição debenlures convel szve/s

partes benefíczar/as certificados, titulos ou outros valores

mobllzarlos converszvezs ou permutavels em ações relaczonadosa

part1c1pação aczonarza das Aelomstas bem como du ellos de

preferencza e opções de titularidade de qualquer das Acronlstas e

(e) todos os ÍIÍLIÍOS valores moblllarzos respectzvos rendlmentos e

quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquzrldospelas

Acmmstas com oproduto da realização dos bens objeto da gal anna

menczonada nas almeas (a) a (d) do presente Item (1)

4 16 1 1 A constituição do Penha; deAções emfavor dos Debentw [sfas e

dos Debenturlstas da 3 ”Emissão seraformalizadapor meio do "Contrato de

Penhor de Ações e Out) asAvenças” celebrado entr e as Acmmstas o Agente

6
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Ftduczarlo Pentágor'lo 8.71. Dístrt'õuiãora de Tãulos'e Valores Mobiliários, na

qualidade de agentefduczarzo representante dos titulares das debêntures da

3 ”(tercezra) emissão da Emlssora (
"Agente F[duelarlo da 3

" Emissão "

"Debenturrslas da 3 ”Emzssão "e "Debentures da 3 ”Emissão "
respectivamente)

e a Emissora na qualzdade de interveniente em ['] de ['] de 2021 (”Contrato

de Penhorª)

4 16 I 2 Na data de celebração do Contrato de Penhor o Capital 800/01

da Emissora era de R$] 331 900 000 00 (um bilhão e trezentos e trmta e um

mzlhõese novecentos mllreals) Em 30 dejunho de 202], o Patrzmomo Liquido

da Emissora era de R$ 1 396 372 000 00 (um bllhão e trezentos e noventa e seu

mzlhões e trezentos e setenta e dozs mzl reais)

4 16 I 3 As Partes reconhecem que os valores aCIma referidos (i)

refletem a Situação das açoes da Em Issora na data base da data de celebração

do Contrato de Penhor e 30 dejunho de 2021, respectivamente (li) poderão

soper variação ao termino de cada exerczczo soczal sempre refletldo nas

demonstraçoesjínancelras da Emzssora e (m') não constituem parametzo para

calculo de mdlcejínancen o a ser observado e/ou mantido pela Ermssom

(li) Cessão Fla'ucrar la de Direitos cessãojiduczarlapela Emissora nos termos

do ê3º do artigo 66 B da Le: nº4 728 de 14 dejulho de 1965 conforme

alterada dos artigos ] 361 e seguintes do Codigo ClVll e do artlgó 28 da

Let n º8 987 de 13 defeverezro de 199.) conforme alterada em carater

Irrevogavel e Irretratavel ("Cessão Flduczárza de Direitos Creditorlos "e

em conjunto com o Penhor de Ações as ”Garantias Reais ")

(a) da totalidade dos direitos creditorzos e emergentes de que e titular

em decorrencza do Contrato de Concessão compreendendo mas

não se lmutando ao dzrezto de receber todos e quaisquer valores

que efetiva ou potenczalmenre sejam ou venham a se tornar

engzvels e pendentes de pagamento pelo Poder Concedente a

Emzssora, mclutdo o dzrezto de receber todas as IndenizaçõeSpcla

extmção da concessão outorgada nos termos do Contrato de

Concessão,

(b) da totalidade dos direitos creditorzos de sua tltular Idade

decorrentes da prestação de servzços de transmissão de energia

eletricaprevmos no Contrato de Concessão (mcluszve decorrentes

de resoluções autorzzatzvas no ambito da concessão de serwço

publico) no Conn ato de PI estação de Serviços de Transmlssão nº

012/2014 firmado entre a Emissora e o Operador Naczonal do

Slslema Eletrico ONS ("ONS'Q em ]] dejulho de 2014 ("Conn ato

7
fâáâign õealã5896.1341? 42441 891% Mãe ”>?

2 .”73x um 35 sº nam:
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de Presrz'ãíá'âe Serw'ç'os dê Tranilzn'fssãf'y e nos Contratos de Uso

do SIstema de Transmzssão estes ultimos celebrados entre o ONS
as concessmnarzas de transmissão e os usuarios do szstema de

transmzssão (”Contratos de Uso do Sistema de Transm/sção')

Incluindo a totalidade da receita proveniente da prestação dos

servzços de transmissão

(c) dos dII'EIÍOS credztorzos das seguintes contas

c ]) "Conta Centralizadora" na qual serão deposztados todos os

recursos provenientes dos direitos cedidos prewstos nesta

Clausula conforme definida no Contrato de Cessão

Flducmr la

c 2) "Contas Reserva", conforme definida no Contrato de Cessão

Flducmrla

c 3) ”Conta de Pagamento das Debentures da 2ªEm1ssão "e "Conta

de Pagamento das Debentures da 3
” Emzssão" conforme

definidas no Contrato de Cessão FIducmrza

c 4) "Conta de Complementação do ICSD", conforme definida no

Contrato de Cessão Flducmrla e

c 5) "Conta Seguradora" conforme definida no Contrato de

Cessão Fzduczarla

(d) de todos os demais direitos corpóreas ou mcorporeos potencmls

ou não da Emzssora quepossam ser objeto de cessãojíducmrla de

acordo com as normas legais e regulamentares aplicavels

decor) entes do Contrato de Concessão do Contrato de Prestação

de Serwços de Transmissão e dos Contratos de Uso do Sistema de

Transmissão ou decorrentes a qualquer titulo da prestação de

servzços de transmissão de energia eletricapela Emissora

4 16 1 4 A constituição da Cessão Fzduczar 1a de Direitos Credltorlos emfavor

dos Debenturzstas e dos Debenturlstas da 3 ”Emissão seraformallzadapm meio

do "Contrato de Cessão Flduc1ar1a de DHellOS Administração de Contas e

Outras Avenças", celebrado entre a Emissora a Caixa Economica Federal

("Calxa Econômica ") na qualidade de banco admzmstrador de contas o

Agente Flducmrlo e o Agente Flducmrlo da 3ªEm1ssão em [º] de ['] de 2021

("Contrato de Cessão Flduczarla "e em conjunto com o Contrato de Penhor

"Contratos de Garantia '?

BáSign 6953359 JBA 424% ch'l ÚÍDC4<i>u17W ªm o , m ima: as assinatum, u<€f>sn ?» gf.— ] >eu! e “45 om br ví? if”. a;!
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4 16 2 A Emissora obriga se a conforme prevzsto Contrato de Cessão

deuczarla envzar ao Agente Flduczarlo copia da notificação a respeito da

Cessão F1duc1ar1a de Dzreltos Credltor IOS (a) ao ONS naforma do Contrato

de Cessão Flduczarza (b) a ANEEL na forma do Contrato de Cessão

deuczarla (c) a qualquer outra pessoa contra a qual a Emlssora detenha

dzreztos a serem cedzdosfíduczarzamente e a quem mais seja necessál 10 na

forma permitida par le: e pelo Contrato de Cessão FIduczarza para que os

pagamentos decorrentes da prestação do serwço de transmissão de energia

eletrlca prewstos no Contrato de Concessão no Contrato de Prestação de

Servzços de Tlansmlssão e nos Contratos de Uso do sttema de Transmzssão

sejam efetuados nos termos do Contrato de Cessão Fzduczarza

4 16 3 A Emissora obrlga se a no caso de obtenção de qualquer receita

adtwonal decorrente da prestação do serwço de transmissão de energia

eletrica alem daquela 01 lunda o Contrato de Prestação do Serwço de

Transmlssão e dos Conti atos de Uso do Szstema de Tra nsmzssão cedcr

jiducmrtamente a referida recelta em favor dos Debenturlstas representados

pela Agente Flducmrlo e dos Debentw Islas da 3”Em1_ssã0 representadospelo

Agente F[duelarlo da 3 ”Emissão, notzjicando os devedores do credito cedido

acerca da cessãofduczárla em garantiapara que ospagamentos decorrentes

da prestação de serwços de transmissão de energia eletrica sejam efetuados

nos termos do Contrato de Cessão Flducmrla

4 16 4 A Emissor a e as Aetomstas Ob] Igam se amda a prowdenczar a

averbação do Penhor de Ações no "lero de Registlo de Ações Nommatzvas"

da Emlssora e/ou nos hw os e Sistemas da Instituiçãojínancelra responsavel

pela prestação de serwços de escrituração das ações da Emissora devendo ser

anotados no ext; ato da conta de deposnoforneczdo as Aelomstas enquanto as

ações da Emzssoraforem escriturazs conforme aplicavel nos termos do artigo

39 da Le: das Soc1edades por Ações A Emissora entregara ao Agente

FIdLlClal 10 copta Integral dos Livros de Registro de Ações Nommatwas da

EH'IISSOI'CI contemplando a referida averbação 0 u copza Integral da declar ação

expedida pela Instituiçãojínancelra responsavelpela pl estação de serwços de

escrituração das ações da Emissora confm me apllcavel evzdencrando a

referida aver bação no pl (120 e nos termospr evntos no Contrato de Penhor

4 16 5 OAgente FlduCIal 10 deveraverljícararegularldade da const/lulçãodas

Garantias, Incluindo os devrdos regis!) os e averbações nos competentes

Cartorlos de Registro de TIILIÍOS e Documentose no respectivo "LIVIO de

Registro de Ações Nommanvas" [e/ou Sistemas da mstltulção financeira

lesponsavelpela 1); estação de serwços de escrituração de ações confor me 0

caso] nos termos p) ewslos na presente Esc; nur a de Emtssão e nos ! efer Idos

Daãign 69835“! “34: 424 aw 7í>(4<ã2 )» .*a e ia rn- a, esº n xt; m s?.»se h
;
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Contratos de Garantia e a comprovação porparte da Emissora da czencza

dos dll'eIÍOS cedzdosjiduczarramente conforme o caso nos termos Info: mudos

na Clausula 4 ] 6 2 e 4 16 3 acrma Para tanto a Emissora entregara aoAgente

Flduc1ar10 (O 1 (uma) copta eletrônica (em arquivopdf) com chancela digital

desta Escritura de Emissão e seus aditamentos devzdamente registradas na

JUCERJA e/ou na JUCESP conforme aplicavel (Ii) ] (uma)v1a original dos

Contratos de Garantia desta Escrztura de Emzssão e do Contrato de

Compartilhamento devzdamente registrados nos competentes Cartorzos de

Registro de thulos e Documentos (m') copta eletrônica (em arquivo pdf) dos

Livros de Regzstro de Ações Nommanvas da Emissora e/ou declaração

expedida pela Instituiçãojínancelra responsavelpela prestação de ser wços de

escrituração das ações da Emissora ewdenczando a anotação referida na

Clausula 4 16 4 acmza e (IV) copia eletrômca (em arquzvopdf) do documento

comprobator 10 por pat re da Emissora da czencza dos dlrellos cedidos

jiduczarlamente conforme o caso nos termos mformados nas Clausulas 4 162

e4163amma

4 16 6 Todas as despesas com o registlo dos Contratos de Garantia e do

Contrato de Compartilhamento, conforme plewsto nos respectivos

Instrumentos asszm como do regzstro de eventuais adztamentos a tais Conn atos

de Garantia e do Contrato de Compartilhamento serão de responsabilidade da

Emissora

( )

4 16 9As Garantias Reais referidas aczma serão outorgadas em carater

" revogavel e II ; etra/ávelpela Emissor a e pelas Acmmstas conforme o caso

Vigendo ate a Integral liquidação das Ob; Igações Garantidas nos fez mas dos

Contratos de Garantia da presente Escrltura de Emissão e demais

Instrumentos _]LlrldICOS competentes a formalização das Garantias Reais a

seremjirmados entre Emissora as Aelomstas o Agente Flducmrlo o Agente

Flduczarzo da 3 ”Emissão e dematspartes de referidos Instrumentos conj?»me

aplicavel "

1 7 A Cláusula 4 18 da Escritura de Emissao passa a vigorar conforme a seguinte

redaçao

”4 18 Compartilhamento de Garantias Reais

4181As Gmanttas Real? descritas na Clausula4161 aczma serao

compartilhadas sem ordemdepreferencza de recebimento no caso de excussão

e proporczonalmente aos respectivos saldos devedores entre a presente

Emissão e a 3 ”(terceira) emissão de debentures Simples não converszveis em

DâSign 691135833 34 4244 8%? ; 6f4<z?1, ;: M» a n.» .ssnahm. Af 7.5;
hª'p
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ações, da especze qu/rogr afarza a ser convolada em especze com garantia real

com garantzajidejussórla adzcronal da Emissora nos termos do "Instrumento

Particular de Escritura da 3
ª
(terceira) Emissão de Debentures Szmples Não

Converszvezs em Ações da Especze Qurrogr afarta a ser Convolada em Espeae

com Garantia Real com Garantia deejussorla Adzcmnal em 3 (tres) Serzes

para Distribuição Publica com Esforços Restrztos da Mata de Santa Genebra

Transmzssão S A "
(
"3 ” Enmsão "

e "Escritura da 3 ” Enmsao "

respectivamente) conformeo "Contrato de Compartilhamento de Garantias e

Outras Avenças Vinculado a Segunda e Terceira Emissões de Debentures da

Mata de Santa Genebra S A ", celebrado em [º] de [º] de 202] entr e o Agente

F[duelarlo na qualzdaa'e de representante dos Debenturzstas o Agente

F1duc1arzo da 3 "Emissão na qualidade de representante dos Debenturzsras da

3”Emlssão e a Emissora ("Contrato de Compartilhamento ')

4 18 2 Quaisquer ou!) as garantias reais a serem prestadas pela EMISSOIL?

sobre bens e/ou ativos de sua propriedade aos Debenturzstas e/ou aos

Debenturzstas da 3 "Emissão deverão ser compartzlhadasproporczonalmente

sem ordem de preferencza de recebimento entre os Debenturutas da 3”

Emissão, representados pelo Agente Flducmrlo da 3
" Emissão e os

Debenturzstas representadospelo Agente Flducmrzo "

l 8 Tendo em vista o atendimento de todas as condições para precedentes para a

subscriçao e integralizaçao das Debentures, a Clausula 4 19 da Escritura de Emissao

redaçao e excluída, renumerando se as seguintes

1 9 A Cláusula 4 19 (anteriormente 4 20) da Escritura de Emissao e alterada para

refletir & exclusao de ítens diretamente relacionados ao Contrato de Financiamento e

para esclarecer a forma de verificaçao de determinados eventos necessarios para

Completlon Físico e Financeiro, verificaçao esta que passaraa ser realizada pelo Agente

Fíduciário, e nao mais pelo BNDES, e passa a vigorar com a redação constante no

Anexo I ao presente Aditamento

1 10 Os Eventos de Inadimplemento previstos nos itens (d), (g), (k), (aa) e (bb) da

Cláusula 5 1 da Escritura de Emissao sao alterados para refletir & exclusao de

referencias ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ("BNDES") e

ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Credito nº 17 2 0371 ], celebrado

entre & Emissora e o BNDES, tendo como intervenientes Copel, Fumas e Copel GT,

em 30 de novembro de 2017 (conforme aditado, "Contrato de Financiamento"),, bem

como para incluir referencias a 3ª Emíssao de debentures, epassam a vigorar confonne

a redaçao constante no Anexo I ao presente Aditamento

1 11 O inciso (m) da Cláusula 7 1 da Escritura de Emissao passa a vigorar confonme

a seguinte redação

]]
>. 7)! ºz ala ama: as assnatun: “Cf &: h ;; usºu”: um .* «ªm bn «&341 424 8f€7 ilí>vâ<
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"71 A Emissora as Ftadoras e as Acmmstas neste ato declaram e

garantem mdzvzdua/mente e sem solidariedade que

( )

(m) nenhum registro consentimento autorlzação aprovação licença

ordem, ou qualljícaçãOJunto a qualquer autoridade governamental ou orgão

regulatorzo e engzdo para o cumprimento pela Emissora pelas Fzadoras e

pelas Aczomstas de suas obrigações nos termos da presente Escritura de

EIHISSãO do s Conn atos de Gar anna ou das Debentures oupara a ] eallzação

da Emissão e prestação das Garantias exceto (i) pelo deposzto para

distribuição das Debentw eSJunto ao MDA e ao CETlP2 ] , as quais estarão em

pleno vzgore efeito na data de liquidação (1i)pelo arquivamento, naJUCERJA

ou JUCESP conforme o caso e pela publicação nos termos da Let das

Soczedadespor Ações, das alas das Aprovações Soczetarzas da Em1ssora e das

Aprovações Soczetarzas das Fiadoras e das Aczomstas que aprovalam a

Emlssão e a Oferta Restrita (ui) pela mscrlção desta Escritura de EMISSãO e

de seus aditamentos perante a JUCERJA ou JUCESP conforme o caso e

competente(s) Ca; torlo(s) de Titulose Documentos e(1v)celebração e reglsno

conforme o caso dos Contratos de Garantia e do Contrato de

Compartilhamento nos [8] mas e prazosprevzstos nesta Escritura de Emissão

()'

l 12 A Clausula 8 3 4 da Escritura de Emissão passa a vigorar conforme a seguinte

redação

"8 3 4 A substituição do Agente Fzducmrlo devera ser objeto de aditamento a

pl esente Escrttur a de Emissão que devera ser arquivado na JUCESP e sefor

0 caso nos Cartorios de Registro Tztulos e Documentos localzzados nas

localidades descritas na Clausula 2 6ac1ma desta Escritura de Emissão "

l 13 O inciso (6) da Cláusula 8 4 1 da Escritura de Emíssao passa a vigorar confome

& seguinte redação

"8 4 ] Alem de outros prevzstos em let ou nesta Escritura de Emissão

constituem dever es e ali lbulções do Agente F[duelarlo

( )

(e) diligenczar junto a Emissora para que a Escritura de EMISSãO e seus

aditamentossejam reglsn ados naJUCESP e no Cartorio de Registro de TllelOS

12
Diâígn (*ÉaBJâ! :334? 4244 8ff] (ª26(4<> 71 )3 ºs a mr Tus assnat m esseh- gs msm.? 4: ,
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e Documentos competente nos termos da Clausula 2 6 ] aczma adotando no

caso da omissão da Emissora as medidas eventualmente prevzstas em ler

( )"

l 14 A Cláusula 9 4 2 da Escritura de Emissao, em razao da exclusão da Cláusula

9 4 7, passa a vigorar conforme a seguinte redaçao

"9 4 2 Mediante proposta da Emissora a Assembleia Geral de Debenturzslas

podera por deltberaçãofavoravel de Debentm Istas titulares de no mmzmo 3/4

(tres quartos) das Debentures em Cnculação em primeira convocação ou

segunda convocação aprovarqualq uer modificação relativa as caracteristicas

das Debentures, que zmplzquem alteração (í) daAtuallzação Monetarla ou dos

Juros Remuneratorzos (lí) das Datas de Incorporação e Datas de Pagamento

dos Juros Remuner atomos ou de quazsq uer valoresprevzstos nesta Escritura de

Emissão (111) das Datas de Venczmento das Debentures e da wgencza das

Debentures (lv) dos valores montantes e Datas de Amortização da prmczpal

das Debenlures (v) da redação de quaisquer dos Eventos de Inadm1plemen/o

mcluszve sua exclusão (vi) da alteração dos quoruns de deliberaçãopr evzslos

nesta Escrztura de Emzssão (vu) das disposições desta Clausula (vm') das

Garantias, (1x) da criação de evento de repactuação (x) das dzspo szções

relativas a aqumçãofacultattva resgate anteczpadofacultatzvo amortizações

anteczpadas facultativas ou oferta facultativa de resgate anteczpado das

Debentures e (xi) da especze das Debentures "

1 15 A Clausula 10 7 I da Escritura de Emissao passa a vigorar conforme a seguinte

redaçao

"10 7 ] Quaisquer notificações msn uções ou comunicações a serem

realizadas por quaisquer das Partes em Virtude desta Escritura de Emissão

deverão ser encaminhadaspara os seguintes endereços

Para a Emissora MA TA DESANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A

Avenida Jundiai nº] 184 5ºandar

13 208 053 Jundlaz SP
At Eduardo Henrlque Garcza Diretor Fmancelro
Tel (11) 91063 3439

E mall eduardo gal cza©msgtrans com br

9452911 & 5353 ')»9 “341742449 8ff7* 7604682117”? ºm % xi m)- ! “55 nm nv '( áf? !: ºys 'Ííkkuxíà Abi ;n «xm ªwe nf H
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Para o Agente Flducmrlo SIMPLIFICPA VARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOSE VALORES

MOBILIARIOSLTDA

Rua Sete de Setembro 99 24ºandar Centro

CEP 20050 005 RIO de Janezro RJ

A [ CarlosAlberto Bacha /Matheus Gomes Fana /Rmaldo
Rabello Ferreira

Tel (21) 2507 1949/(11) 3090 0447

E mall spestruturacao©91mplljícpavarml com br

Par a a Cogel COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Rua CoronelDulczdzo nº800

80420 170 Curitiba PR
Tel (41) 3331 4744

At Sergio Lutz Lamy
E mall lamy©copel com

Para a Cogel GT COPEL GERACAO E TRANSMISSAO S A
Rua Jose Izzdoro Blazetto, nº 158 Bloco A
81200 240 Curitiba PR
At Mal czo Robe] to de Souza Marques

Tel (41)33313181

E mall marcm marques©copel com

Para Furnas FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A
Rua Real Grandeza nº219 Bloco "A", ]6ºandar Botafogo

CEP 22281 900 RIO de Janeiro RJ

At Rodrigo F1gue1redo Soria
Tel (21) 2528 3252

E mall rsor1a©fw nas com br"

1 16 [A Cláusula 10 101 da Escritura de Emissao passa a vigorar conforme a

seguinte redação

["]0 10 ] Flea eleito ofo: o da Cldade de São Paulo Estado de São Paulo

para dirimir quaisquer dúwdas ou com: overszas oriundas desta Escritura de

Emissão com renuncm a qualquer out: 0 por maisprlwleglado que seja "]

1 17 A nota de rodape (*1) da tabela B) do Anexo II a Escritura de Emissao passa a

vigorar conforme a seguinte redaçao

"(* ]) O serwço da dzvzda engloba a dzvzda oriunda desta Escritura deEm zssão

da Escritura de Emissão da 3
” Emissão ou de quaisquer outras dzwdas Para

evztar controverszas quanto 0 Interpretação deste Item serão excluidos

14
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quaisquer valores decorrentes do Contrato de Fmanczamento Medlanre

Abertura de Credito n º
] 7 2 037 ] celebrado entre a Emissora o BNDES com

a mtervemencza da Copel Furnas e da Copel GT em 30 de novembro de 2017

conforme aditado "

l 18 Nao obstante as demais alteraçõesjá previstas acima, a Escritura de Emissão e

alterada para que sejam excluídas referencias ao Contrato de Financiamento, tendo em

vista a quitaçao deste em ['] de [º] de 2021 ,
incluindo (í) alterações nas Clausulas

4 217 4 218 5 7 611(ff) 61 1(hh) 6 21(d) e(ii)exclusaodasCláusulas4 1218

4191(a) 419l(f) 59 611(n) 611(aaa) 947

CLAUSULA II

DISPOSIÇÓES GERAIS

2 1 Todos os termos e condições da Escnitura de Emissao que não tenham sido

expressamente alterados pelo presente Aditamento sao neste ato ratificados e

pennanecem em pleno vigor e efeito Dessa forma, a Escritura de Emíssao consolidada

passa a vigorar conforme disposto no Anexo I a este Aditamento

2 2 A Emissora, as Fiadoras e as Acionistas declaram e garantem, individualmente,

que as declaraçoes prestadas na Cláusula VI da Escritura de Emissao permanecem

verdadeiras, corretas e plenamente validas e eficazes na data de assinatura deste

Aditamento

2 3 Este Aditamento será legistrado na JUCESP, confomle disposto no artigo 62,

palágrafo 3º, da Lei nº 6 404, de 15 de dezemblo de 1976, conforme alterada, no prazo

de ate 20 (vinte) dias contados da data da assinatura deste Aditamento A Emissora

entregará ao Agente Fiduciário ] (uma) via original deste Aditamento devidamente

arquivado na JUCESP em ate 5 (cinco) Dias Úteis apos o respectivo arquivamento

2 4 Nos termos dos artigos 129, 130 e 131 da Lei nº6 015 de 31 de dezembro de

1973, conforme alterada, em virtude das garantias fidejussórias avençadas na Cláusula

4 17 da Escritura de Emissao, a Emissora deverá, no prazo de ate 20 (vinte) dias

contados da data de assinatura do presente Aditamento, obter o seu registro pelante os

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos localizados na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e na Cidade de

Jundiaí, Estado de São Paulo A Emissora entregará ao Agente Fiduciario ] (uma) via

original deste Aditamento em ate 5 (cinco) Dias Úteis após os respectivos registros

2 5 Caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal,

invalida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições nao afetadas por tal

julgamento, comprometendo se as Partes, em boa fe, a substituir a disposiçao afetada

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito
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2 6 Este Aditamento, a Escritura de Emissao e as Debentures constituem títulos

executivos extrajudiciais, nos termos dos incisos I e II do artigo 784 da Lei nº 13 105,

de 16 de março de 2015, conforme alterada ("Codigo de Processo Civil"), reconhecendo

as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as

obrigações assumidas nos termos deste Aditamento, da Escritura de Emissão e com

relação as Debentures estao sujeitas a execuçao específica, submetendo se as

disposições dos artigos 815 e seguintes do Codigo de Processo Civil, sem preju ízo do

direito de declarar o vencimento antecipado das Debentures, nos termos deste

Aditamento

2 7 A Emissora arcará com todos os custos de registro e arquivamento deste

Aditamento de acordo com os termos definidos na Escritura de Emissão

2 8 Este Aditamento e regido pelas Leis da República Federativa do Brasil

2 9 Fica eleito o foro central da Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, pala

dirimir quaisquer dúvidas ou controversias oriundas deste Aditamento, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes filmam este Aditamento, em 6 (seis)

vias de igual teor e forma,Juntamente com as duas testemunhas abaixo assinadas

[São Paulo] [ ] de [ ] de 2021

(As assznaturas se encontram naspagmas segumtes)

(O restante da pagmafoz mtenczonalmente deixado em branco)
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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2

(sEGUNDA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES NAO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES DA

ESPECIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL EM SERIE

UNICA PARA DISTRIBUICAO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO DA

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A

ANEXOI

INSTRUMENTO PARTICULARDE ESCRITURA DA 2 (SEGUNDA)EMISSÃO DE DEBENTURES

SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÓES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL COM

GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUICAO DA MATA DE SANTA GENEBRA

TRANSMISSÃO S A

Pelo presente instrumento panicular,

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A ,
sociedade por ações sem registro de

companhia aberta perante & Comissao de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na

Cidade de Jundiaí, Estado de Sao Paulo, na Avenida Jundiaí, nº 1184, Sº andar,

Anhangabaú, CEP 13 208 053, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministerio da Economia ("CNPJ/ME") sob o n º 19 699 063/0001 06, com seus atos

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado dde Sao Paulo

("JUCESP") sob o NIRE 35300557204, neste ato representada na forma do seu estatuto

social ("Emissora");

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

sociedade empresária limitada com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeilo, na Rua Sete de Setembxo 99, Sala 2401, inscrita no CNPJ/ME sob o n º

15 227 994/0001 50,neste ato representada nostermosde seu contrato social,com seus

atos constitutivos registrados pelante & JUCERJA, sob 0 NIRE 33 2 006 4417 1, na

qualidade de agente fiduciário da presente emissão ("Agente Fiduciarío"),

replesentando a comunhao dos titulares das debentures desta emissao ("Debentux istas"

e, individualmente, "Debenturista");

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL sociedade por ações com sede na

Cidade de Curitiba, Estado do Pan ana, na Rua Jose Izidoro Bíazetto, nº 158, CEP 81200

240, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 76 483 817/0001 20,com seus atos constitutivos

registrados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná ("JUCEPAR") sob o NIRE

41 3 000 3653 5, neste ato replesentada por seus representantes legais devidamente

autonizados ("ºª"),

Ddêígntªmêx w «32% 811?“ ;;ãwíªâvãh W 93 “fm amu- x. sumi n. çsbseh' ;smsªm e &» ruªn mw. ? &

Dºcumanào assinam“: &ÍêtfºfiíCamêâtê confºrme M? 2 2% 2,161, Nt mªi, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



...o o o ou. ...o .. ooo
. o . . . o . D
. o o . oco .. ooo

. . o o | . . .oe .. 00. o... ooo .

ooo. .. .. I .. .
MINUTA

. . . .. . . O ..
o o o o o' o o.. o o . ooo .

. .
.. .. .. . O... O..

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A , sociedªde anônima de economia mista, com sede

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida GraçaAranha, nº 26,

Lºjas A e B Salas 201 a 2101 Centro CEP 20030 000 inscrita no CNPJ/ME sob o n

23 274 194/0001 19, com seus atos constitutivos registrados perante & JUCERJA, sob

o NIRE 33 3 000 9092 4, neste ato representada por seus representantes legais

devidamente autorizados ("Furnas", e, em conjunto com a Copel, "Fiadoras"); e

COPEL GERACAO E TRANSMISSÃO S A ,
sociedade por ações com sede na Cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Jose Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, CEP 81200

240, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04 370 282/0001 70, com seus atos constitutivos

registrados perante a JUCEPAR sob o NIRE 41 3 000 1924 0, neste ato representada

nos termos de seu estatuto social ("Copel GT" e, em conjunto com Fumas,

"Acionistas");

sendo & Emissora, o Agente Fiduciário, Copel, Furnas e Copel GT doravante

designados, em conjunto, como "Partes" e, individual e indistintamente, como "Parte",

vem, por esta, e na melhor forma de direito, celebrar o presente "Instrumento Particular

de Escritura da 2ª (segunda) Emissao de Debentures Simples, Nao Conversíveis em

Açoes, da Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Serie

Única, para Distlibuíção Pública com Esforços Restritos de Distribuiçao, da Mata de

Santa Genebra Transmissao S A "
("Escritura de Emissão", que inclui seus

aditamentos), conforme as cláusulas e condições a seguir

CLAUSULAI AUTORIZAÇÓES

1 ] Autorizaçao da Emíssao e da Constituíçao e Compartilhamento das Garantias pela

Emissora

l l l A presente Escritura de Emissao e firmada com base nas deliberações

I (i) da Reuniao do Conselho de Administraçao da Emissora realizada em 29

de agosto de 2018, cuja ata foi devidamente registrada na JUCERJA em lº

de outubro de 2018 sob o n 000033 79849( RCA da Emissora 2018 ) (ii)

da Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 23 de

Janeiro de 2019, cuja ata foi devidamente registlada naJUCERJA em 12 de

março de 2019 sob 0 n 00003542535 ( RCA da Emissora 2019 ) (iii) da

Reunião do Conselho Fiscal da Emissora realizada em 5 de setembro de

2018, CUJa ata foi devidamente registrada na JUCERJA em lº de outubro

de 2018 sob o n 00003379855 ( RCF da Emissora 2018 )" (iv) da Reuniao

do Conselho Fiscal da Emissora realizada em 24 dejaneiro de 2019, cuja

ata foi devidamente registrada na JUCERJA em l3 de março de 2019, sob

o n 00003543874 ( RCF da Emissora 2019 ) (v) da Assembleia Gelal

Extraordinaria da Emissora realizada em 26 de setembro de 2018, cuja ata

24
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foi devidamente registrada na JUCERJA em lº de outubro de 2018, sob o

n 00003380200 ( AGE da Emissora 2018 ) e (vi) da Assembleia Gelal

Extraordinária da Emissora realizada em 15 de março de 2019,cuja ata foi

devidamente registrada na JUCERJA em 19 de março de 2019, sob o nº

00003550076 ("AGE da Emissora 2019" e, e em conjunto com a RCA da

Emissora 2018 RCA da Emissora 2019 RCF da Emissora 2018 RCF da

Emissora 2019 e AGE da Emissora 2018, "Aprovações Societarías da

Emissora 2018 e 2019"), nas quais foram deliberadas e aprovadas, dentre

outros

(a) & Emissao e & Oferta Restrita (conforme definidos abaixo), bem

como de seus termos e condições, e

(b) a autorizaçao a Diretoria da Emissora para adotartodos e quaisquer

atos e a assinar todos e quaisquer documentos necessários &

implementaçao e formalização das deliberações tomadas nas

Aprovações Societárías da Emissora, especialmente a celeblaçao

de todos os documentos necessários a efetivaçao da Oferta

Restrita, da Emissao e das Garantias Reais, inclusive o aditamento

a esta Escritura de Emissao para refletir 0 resultado do

Plocedimento de Bookbulla'mg (conforme definido abaixo), o

Contrato de Distribuição e os Contratos de Garantia (conforme

definidos abaixo), bem como para contratar os prestadores de

serviços da Oferta Restrita, tudo em conformidade com o disposto

no artigo 59, caput, da Lei nº 6 404 de l5 de dezembro de 1976,

confonnealterada ("Lei das Sociedades por Ações")

d[a/o] [Reunião do Conselho de Administraçao] [e/ou) [Assembleia Geral

Extraordinária] (e/ou) [Reuniao do Conselho Fiscal] da Emissoxa realizada

em [º] de [setemb10]de 2021
,
cuja ata [foi/sera] devidamente registrada na

JUCESP [em [ ] de[ ] de 2021 sob o n []] na qual foi deliberada e

aprovada, dentre outros, a outorga da Cessao Fiducíaria de Direitos

Credítórios (confox me definido abaixo) prevista na Cláusula 4 16 [, inciso

(ii) abaixo e o compartilhamento das Garantias Reais (conforme defmido

abaixo) previsto Cláusula4 18 abaixo ("[RCA] (e/ou) [AGE] [e/ou; [RCF]

da Emissora 2021 " ou "Aprovaçao Societária da Emissora 2021")

Autorizaçao da prestaçao das Fianças pelas Fiadoras e da Constituíçao e

Companilhamento das Galantiaspelas Acionistas

A prestação de fiança em favor dos Debenturistas, conforme previsto na

Cláusula 4 17 abaixo, bem como a assunçao das demais obrigações previstas na

presente Escritura de Emissao, fonam aprovadas por Copel com base nas deliberações
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da Reunião do Conselho de Administçãçagda Copel reafizada em 20 de setembro de

2018, devidamente registrada na JUCEPAR em 26 de setembro de 2018, sob o

n 20185702856( RCA da Copel )

1 22 A prestaçao de fiança em favor dos Debenturistas, conforme previsto na

Cláusula 4 17 abaixo, bem como a assunçao das demais obrigações previstas na

presente Escritura de Emissao, em especial a de efetivar aportes de capital na Emissora,

foram aprovadas por Furnas com base nas deliberações da Reunião de Diretoria de

Furnas realizada em 18 de abril de 2018 ("RD de Fumas 2018") e da Reunião do

Conselho de Administração de Furnas realizada em 9 de maio de 2018, devidamente

registrada na JUCERJA em 11 de junho de 2018 sob o n 00003210193 ( RCA de

Furnas 2018" e, em conjunto com & RD de Fumas 2018, "Aprovações Societarías de

Furnas 2018")

l 2 3 A constituição do Penhor de Ações previsto na Clausula 4 16 1, inciso (i)

abaixo, e o seu compartilhamento na forma prevista na Clausula 4 18 abaixo[, bem

como a assunção das demais Obl igações previstas na pxesente Escritura de Emissao,]

em especial a de efetivar os aportes descritos na Cláusula 6 2 1, alínea (e) abaixo, foram

aprovadas por Fumas com base nas [deliberaçoes da Reuniao de Diretoria de Furnas

realizada em [º] de [setembro] de 2021 ("RD de Fumas 2021") e da Reuniao do

Conselho de Administraçao de Furnas realizada em ['] de [setembro] de 2021
, [& SCI]

devidamente registrada na JUCERJA [em [º] de [ ] de 2021, sob o nº[ ]] ("RCA de

Fumas 2021 "
e, em conjunto com a RD de Furnas 2021 e as Aprovações Societarias de

Furnas 2018, "Aprovações Societárias de Furnas")

1 2 4 A assunção das obligações previstas na plesente Escritura de Emissao, em

especial a de efetivar os apones aportes de capital na Emissora, foram aprovadas pela

Copel GT com base nas deliberaçoes da Reuniao do Conselho de Administração da

Copel GT realizada em 12 de setembxo de 20 1 8, devidamente registrada na JUCEPAR
em 25 de setemblo de 2018 sob o n 20183332172 ( RCA da Copel GT 2018 )

1 2 5 A constituição do Penhor de Ações (conforme definido abaixo) previsto na

Cláusula4 16 l,inciso(i),alínea (b)abaixo eoseu compartilhamentona fonnaplevista

na Cláusula 4 18 abaixo[, bem como & assunçao das demais obrigações previstas na

presente Escritura de Emissao,] em especial a de efetiva os aportes descnitos na

Clausula 6 2 1, alínea (e) abaixo, foram aplovadas pela Copel GT com base nas

deliberações [da Reuniao do Conselho de Administraçao da Copel GT realizada em

[ ]
de [setembro] de 2021,[a ser] devidamente registrada na JUCEPAR [em [ ] de [ ]

de 2021, sob o nº
[ ]]

(' RCA da CopelGT2021"e, em conjunto com a RCA da Copel,

as Aprovaçoes Societárias de Furnas e a RCA da Copel GT 2018, as "Agrovações

Societárías das Fiadoras e das Acionistas")

13 Autorizaçao da Constituiçao e Compartilhamento das Garantias pelos

Debentulistas
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1 3 1 A (i) constituição do Penhor de Ações previsto na Cláusula 4 16 l, inciso (i)

abaixo e da Cessão Fiduciaria de Direitos Creditórios prevista Clausula 4 16 1,inc1so

(ii) abaixo, bem como o seu compartilhamento previsto na Clausula 4 18 abaixo; e

(ii) Iiberaçao total do Penhor de Ações Original e da Cessao Fiduciária de Direitos

Creditórios Original, foram aprovadas pelos Debenturistas com base nas deliberações

da assembleia geral de Debenturístas realizada em [º] de [setembro] de 2021, [a ser]

devidamente registlada na JUCESP [em [º] de ['] de 2021 sob o nº
[ ]]

("AGD" ou

"Aprovação Debenturistas")

CLÁUSULA II REQUISITOS

A 21 (segunda) emissao de debentures simples, nao conversíveis em ações de emissao

da Emissora, da especie com garantia real, com garantia fídejussória adicional, em sede

única, ("Emissao" e "Debentmes", respectivamente), para distribuiçao pública, com

esforços restritos de distribuiçao, nos termos da lnstruçao da CVM nº 476, de 16 de

janeilo de 2009, conforme alterada ("Oferta Restrita" e "Instruçao CVM 476",

respectivamente) e desta Escritura de Emissao, será realizada com observância dos

seguintes requisitos

2 ] Arquivamento na Junta Comercial e Publícaçao das Aprovações Societárias da

Emissora

2 l 1 Nos termos do artigo 62, inciso I, e do artigo 289 da Lei das Sociedades por

Ações, (i) as atas da AGE da Emissora 2018, da RCA da Emissora 2018 e da RCF da

Emissora 2018 foram devidamente arquivadas pelante & JUCERJA, nos termos da

Clausula 1 l l, inciso I acima, bem como foram publicadas no Diario Oficial do Estado

do Rio de Janeiro ("DOERJ") em 5 de outubro de 2018 e no jornal "Monitor Mercantil"

em 8 de outubro de 2018; (ii) a ata da RCA da Emissora 2019 foi devidamente

arquivada perante aJUCERJA, nostermos da Clausula ] 1 l, inciso Iacima,bem como

foi publicada no DOERJ e nojornal "Monitor Mercantil" em 21 de março de 2019; (iii)

a ata da RCF da Emissora 2019 foi devidamente arquivadaperante & JUCERJA, nos

termos da Cláusula ] 1 l,inciso Iacima,bem como foipublicadano DOERJenojornal

"Monitor Mercantil" da Emissora em 21 de março de 2019; (iv) a ata da AGE da

Emissora 2019 foi devidamente arquivada perante a JUCERJA, nos termos da Clausula

] l ], incisoI acima, bem como foi publicada no DOERJ e no jornal "Monitor

Mercantil em 21 de março de 2019 e (v) a ata da [AGE] (e/ou) [RCA] [e/ou) [RCF]

da Emissora 2021 [foi/sera] devidamente arquivada perante da JUCESP, nos termos da

Clausula ] l ], inciso II acima, bem como [foí/será] publicada no Diário Oficial do

Estado de Sao Paulo e no jornal "Monitor Mercantil" ("Jornais de Publicaçao da

Emissona") [em [º] de ['] de 2021]
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2.1.2. As atas das Aprovações Socie'tãrias da Emissoçâ relacionadas à Emissão, às

Debêntures e às Garantias Reais, que pela lei são passíveis de serem arquivadas e

publicadas e que, eventualmente, venham a ser realizadas após o registro da presente

Escritura de Emíssao, tambem serao arquivadas na JUCERJA ou JUCESP, confonne o

caso, bem como serão publicadas nos Jornais de Publicação da Emissora

2 2 Arquivamento na Junta Comercial e Publícaçao das Aprovações Societarias das

Fiadoras e das Acionistas

2 2 l A ata da RCA da Copel foi arquivada na JUCEPAR, nos termos da Clausula

l 2 1 acima, bem como foi publicada no Diário Oficial do Paraná ("DOPR") e nOJomal

"Folha de Londrina" ("Jornais de Publicaçao da Copel ") em 5 de outubro de 2018

2 2 2 A ata da RCA de Furnas 2018 foi arquivada na JUCERJA, nos termos da

Cláusula 1 2 2 acima, bem como foi publicada no DOERJ em 27 deJunho de 2018 e no

jornal "O Globo" em 26 deJunho de 2018

2 2 3 A ata da [RCA de Furnas 2021] [foi/será] arquivada na JUCERJA nos termos

da Cláusula 1 2 3 acima, bem como [foi/sera] publicada no DOERJ e nojomal "Valor

Económico" [em [ ] de ['] de 2021] ("Jornais de Publicação de Furnas")

2 2 4 A ata da RCA da Copel GT 2018 foi arquivada na JUCEPAR nos termos da

Clausulal 2 4 acima, bem como foi publicada no DOPR e no Jomal "Folha de

Londrina" ("Jornais de Publicaçao da Copel GT") em 4 de outubro de 2018

2 2 5 A ata da [RCA da Copel 2021] [foi/será] arquivada na JUCEPAR nos termos

da Clausula l 2 5 acima, bem como [foi/sera] publicada nos Jornais de Publicação da

CopelGT [em [ ] de [ ] de 2021]

23 Arquivamento na lunta Comercial e Publícaçao das Aprovação dos

Debenturistas

2 3 1 A ata da AGD [foi/sera] arquivada na JUCESP, nos termos da Clausula ] 3 1

acima, bem como [foi/sera] publicada nos Jornais de Publicaçao da Emissora [em

[ ] de[ ] deZOZl]

2 4 lnscriçao da Escritura de Emissão e Averbaçao de seus Aditamentos na Íunta

Comercial

2 4 1 Conforme disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades

por Ações
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(i) a Escritura de Emissao foi ínsé£ita.1;aJUCERJÃ em 2 de abril de 2019, sob o

n ED333004827000

(ii) o Primeiro Aditamento a Escritura de Emissão foi inscrito na JUCERJA em

29 de abril de 2019 sob 0 n AD33300482 5/001 ]

(iii) os demais aditamentos a Escritura de Emissao serao inscritos na JUCESP, no

prazo de ate 20 (vinte) Dias Úteis contado da respectiva data de assinatura

2 4 2 A Emissora entregara ao Agente Fiducíál iol (uma) copia eletrônica (pdf ) desta

Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos contendo a chancela digital de

arquivamento da IUCERJA ou JUCESP, conforme o caso, em ate 2 (dois) Dias Úteis

do respectivo arquivamento ou da respectiva avelbaçao, conformeo caso

2 4 3 Esta Escritura de Emissao foi objeto de aditamento para refletir o resultado do

Plocedimento de Bookbuzldmg, de modo & especificar o Valor Total da Emissao

(conforme definido abaixo), a Quantidade de Debentures (conforme definido abaixo) e

os Juros Remuneratóríos (conforme defmido abaixo) respectivamente, nos termos das

Clausulas 3 6, 4 1 6 e 4 2 2 abaixo, sem necessidade de previa aprovaçao societária de

quaisquer das Partes signatárias desta Escritura de Emissao ou de realizaçao previa de

Assembleia Geral de Debenturistas (conformedefmido abaixo)

2 5 Dispensa de Registro na CVM e Registro na Associação Brasileira das Entidades

dos Mercados Financeiro e de Capitais QANBIMA")

2 5 l A Emissao será realizada nos termos da Instruçao CVM 476 e das demais

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, automaticamente

dispensada do registro de distribuiçao de que nata o antigo 19 da Lei nº 6 385, de 7 de

dezembro de 1976,c0nf01me alterada,como determinaoart 6ºda Instruçao CVM476

2 5 2 Por se tratar de distribuiçao pública, com esforços restritos, & Oferta Restrita

sera registrada na ANBIMA, nos termos do artigo Iº, paragrafo 2º, do "Codigo

ANBIMA de Regulaçao e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuíçao e

Aquisiçao de Valores Mobiliarios", atualmente em vigor, exclusivamente para fins de

envio de informações para a base de dados da ANBIMA, desde que, ate a data da

comunicação de encerramento da Oferta Restrita, sejam expedidas diletlizes

específicas nesse sentido pelo Conselho de Regulaçao e Melhores Platicas da

ANBIMA, nos termos do artigo 9º, ªlª, do referido codigo, se aplicavel

2 6 Registro da Escritura de Emissao e das Garantias

2 61 Nos termos dos artigos 129,130 e 131 da Lei nº6 015,de 31 de dezembro de

1973, conforme alterada ("Lei de Registros Publicos"), em virtude das Fianças

(conformedefmido abaixo)
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(i) a Escritura de Emissao foi registrada nos Cartorios de Registro de Títulos e

Documentos localizados (a) na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, em 2 de abril de 2019; e (b) na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,

em 4 de abril de 2019'

(ii) o Primeiro Aditamento a Escritura de Emissao foi averbado nos Cartorios de

Registro de Títulos e Documentos localizados (a) na Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, em 17 de abril de 2019, e (b) na Cidade de Curitiba,

Estado do Paraná, em 17 de abril de 2019; e

(iii) a Emissora deverá, no prazo de ate 20 (vinte) dias contado da data de assinatura

do Segundo Aditamento a presente Escritura de Emissao e seus demals

aditamentos, obtero seu registro perante os Cartórios de Registro de Títulos e

Documentos localizados (a) na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro; (b) na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, e (c) na Cidade de Jundiaí,

Estado de Sao Paulo A Emissora entregara ao Agente Fiduciárío ] (uma) via

original desta Escritura de Emissão e de eventual aditamento em ate 5 (cinco)

Dias Úteis após a obtenção dos respectivos registros

2 6 2 Os Contratos de Garantia e o Contrato de Compartilhamento (conformedefmido

na Clausula 4 18 1 abaixo), assim como quaisquer aditamentos subsequentes a estes

contratos, foram celebrados e [serao] registrados nos Cartorios de Registro de Títulos e

Documentos competentes, conforme estipulado nos respectivos instrumentos, no prazo

de ate 20 (vinte) dias contado de sua assinatura A Emissora entregara ao Agente

Fíduciario ] (uma) via original dos Contratos de Garantia e do Contrato de

Compartilhamento em ate 5 (cinco) Dias Úteis apos os respectivos registros

2 7 Depósito para Distribuíçao e Negociação

2 7 1 As Debentures serao depositadas para

(a) distribuiçao pública no mercado primario por meio do MDA Módulo de

Distribuiçao de Ativos ("MDA"), administlado e opelacionalizado pela B3 S A
Brasil, Bolsa, Balcao Segmento CETIP UTVM ("B_3_"), sendo a distribuiçao

liquidada financeiramente atraves da B3; e

(b) negociação, observado O disposto na Cláusula 2 72 abaixo, no mercado

secundáriopormeiodoCETlPZl TítuloseValoresMobiliários("CETIP21"),

administrado e operacionalizado pela BB, sendo as negociações liquidadas

financeiramente e as Debentures custodiadas eletronicamente na 83

2 72 Nao obstante o descrito na Cláusula 2 7 1 acima, as Debentures somente

poderao ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entxe

Investidores Qualificados (conforme definido abaixo) depois de decorridos 90

(noventa) dias de cada subscriçao ou aquisiçao pelo investidor, exceto pelo lote de

"40
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Debentu res objeto de Gaçãhziã'fºírme ('c'orzfõhãe abãêiõ dêfínido) por cada Coordenador

(conforme abaixo definido) indicado no momento da subscrição, observados, na

negociação subsequente,os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução

CVM 476, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instruçao CVM 476, e depois de

observado o cumprimento pela Emissora do artigo 17 da Instruçao CVM 476, sendo

que a negociação das Debentures deverá sempre respeitar as disposições legais e

regulamentares aplicáveis, em especial o disposto no parágrafo único do artigo 13 da

Instruçao CVM 476

2 8 Enquadramento do Pnoieto de Infraestrutma como Pl iorítario pelo Ministerio de

Minas e Enelgia ("MME")

2 8 l A Emissao sera realizada nos termos do artigo 2º da Lei nº 12 43], de 24 de

junho de 2011, conforme alterada ("Lei 12 431") e do Decreto nº 8 874, de 11 de

outubro de 2016 ("Decreto 8 874"), tendo em vista o enquadramento do Plojeto

(conforme definido abaixo) como pl ioritario pelo MME, por meio da Portaria do MME
nº 27, de 13 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, em 27 de

fevereiro de 2017 ("Portaria MME"), cuja cópia encontra se no Anexo I a presente

Escritum de Emissao

CLÁUSULA III OBJETO SOCIAL DA EMISSORA E CARACTERÍSTICAS DA EMISSAO

3 1 Obieto Social da Emissona

3 1 1 A Emissora tem por objeto social único e exclusivo a implantaçao e exploraçao

de empreendimento composto de instalaçoes de transmissao de energia eletrica

associado e demais obras complementares, conforme descrito no Edital de Leilao n º

07/2013 ANEEL Lote A nos estados de Sao Paulo e Paraná, conforme a seguir (a) LT

500kV Itatiba Bateias 399 km (b) LT 500kV Araraquara 2 Itatiba 207 km (c) LT

500kV Araraquara 2 Fernao Dias, 241 km; (d) SE Santa Barbara D'Oeste 440 kV,

Compensador Estático ( 300, +300) Mvar; (e) SE Itatiba 500 kV, Compensador

Estático ( 300 +300) Mvar e (f) SE 500/440 kV Fernao Dias (9+1R) X 400 MVA

3 2 Destinagao dos Recursos

3 2 1 Nos termos do artigo 2º, paragrafo lº, da Lei 12 431, do Decreto 8 874, e da

Resoluçao do Conselho Monetalio Nacional ("CMN") nº 3 947, de 27 de janeilo de

201 1 ("Resoluçao CMN 3 947"), os recursos líquidos captados pela Emissora por meio

da Emíssao serao utilizados exclusivamente para pagamentos futuros ou reembolso de

gastos, despesas ou d ívidas relacionados & implantaçao do projeto, que tenham o com'do

em pl azo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de encex 1 amento

da Oferta Restrita, conforme detalhado na tabela abaixo ("Proleto")
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Objetivo do Projeto

”
flãplanta'ç'ão e ex'p'l'oraç'ão de empreendimento

composto de instalações de transmissao de energia

eletrica associado e demais obras complementares,

conforme descrito no Edital de Leilão n º 07/2013

ANEEL Lote A nos Estados de Sao Paulo e Paraná,

conformeaseguir (a)LT500kVItatiba Bateias,4l4

km (b) LT 500kVA1araquaraZ Itatiba 222 km (c)

LT 500kV AraraquaraZ Fernao Dias 249 km (d)

SE Santa Bárbara D'Oeste 440 kV, Compensador

Estatico ( 300 +300) Mvar (e) SE Itatiba 500 kV
Compensador Estatico ( 300, +300) Mvar; e (f) SE

500/440 kV Fernao Dias (9+1R) X 400 MVA
conforme o Contrato de Concessao nº 01/2014,

celebrado entre a Emissora e Uniao Federal, por

intermedio da Agencia Nacional de Energia Eletrica

ANEEL ("Poder Concedente" e "ANEEL",

respectivamente), Fumas e Copel GT, em 14 de maio

de 2014, conforme aditado posteriormente ("Contrato

de Concessao")

A ANEEL emitiu as seguintes Resoluções

Autorizativas para o empreendimento ("Resoluções

Autonizativas")

(i) Resoluçao Autorizativa nº 5 280, de 9 dCJUHhO

de 2015, declarando de utilidade pública para

instituiçao de servidao administrativa, a LT

500kV Araraquara 2 Itatiba LT 500kV

Araraquara 2 Fernao Dias, dos

seccionamentos da LT 500 kV Campinas

Cachoeira Paulista e da LT 440 kVBom Jaxdim

Taubate, ambos na SE Fernao Dias e para

desapropriaçao da área necessaria para & SE

Fernao Dias, localizados no estado de Sao

Paulo;

(ii) Resoluçao Autorizativa nº 5 402, de 11 de

agosto de 2015, declarando de utilidade pública

para instituiçao de servidao administrativa,a LT

500kV Itatiba Bateias e para desapropriaçao

as áreas necessarias a expansão da SE 500 kV

Itatiba e instalaçao da Estaçao Repetidona

localizadas nos estados do Parana e Sao Paulo;
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(iii) Resoluçao Autorizativa nº 5 882, de 7 dejunho

de 2016, declarando de utilidade pública para

desapropriaçao, a área de terra necessaria à

expansao da SE Itatiba 500 kV, localizada no

município de Itatiba, estado de São Paulo,

(iv) Resolução Autorizativa nº 6 629, de 12 de

setembro de 2017, altera o Anexo 1 da

Resolução Autorizativa nº 5 402 de II de

agosto de 2015

(v) Resoluçao Autorizativa nº 6 877, de 27 de

fevereiro de 20 l 8, declara de utilidade pública

para desapropriaçao,a área de terra necessaria

ao acesso da SE Fernao Dias 500/440 kV,

localizada no município de Atibaia, estado de

Sao Paulo, e

(vi) Resolução Autorizativa nº 6 878, de 27 de

fevereiro de 2018, declara de utilidade pública

para instituiçao de servidao administrativa, a

area de tema necessaria a passagem da LT

SOOkV Araraquala 2 Itatiba LT SOOkV

Araraquara 2 Fernao Dias, LT 500 kV Itatiba

Bateias, do seccionamento da LT 440 kV Bom
Jardim Taubate na SE Fernão Dias e

Seccionamento da LT 500 kV Campinas

Cachoeila Paulista na SE Fernao Dias,

localizada nos estados de Sao Paulo e Parana

Data do início do O Contlato de Concessao foicelebrado em 14 de maio

Prºjeto de 2014, sendo considerado (i) o início das obras a

data de emissao da pl imeira licença de instalaçao, ou

seja, dia 18 de dezembro de 2015;e (ii)a data estimada

para entrada em operação comercial era o dia 14 de

novembro de 2017, exceto para os 2ª e 3“ bancos

autotransformadores da SE Fernao Dias, cuja data

estimada de entrada em operaçao era 14 de maio de

2018

Data Estimada de Ate agosto de 2019, em conformidade com o Plano de

Encerramento do Negocios vigente

Projeto (a) LT SOOkV Itatiba Bateias 414 km
Agosto/2019'
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(b) LT Sook'v Ara'raquáf'z Itatiba, 222 km
Maio/2019

(0) LT 500kV Araraquara 2 Fernao Dias, 249

km Maio/2019

(d) SE Santa Bárbara D Oeste 440 kV

Compensador Estatíco ( 300, +300) Mvar

Janeiro/2019;

(6) SE Itatiba 500 kV Compensador Estatico (

300 +300) Mvar Março/2019 e

(f) SE 500/440 kV Fernão Dias (9+1R) X 400

MVA Mai0/2019

Fase atual do Projeto O progresso global para os empreendimentos e de

89% (oitenta e nove por cento) em 31 de Janeiro de

2019, subdividido conforme abaixo

(a) LT 500kV Itatiba Bateias 414 km 88%

(b) LT 500kV Araraquara 2 Itatiba 222 km
89%;

(0) LT 500kV Araraquara 2 Fernão Dias, 249

km 89%

(d) SE Santa Barbara D Oeste 440 kV
Compensador Estático ( 300, +300) Mvar

99%,

(6) SE Itatiba 500 kV Compensador Estático (

300 +300) Mvar 82% e

(f) SE 500/440 kV Fernao Dias (9+1R) X 400

MVA 88%

Volume estimado de Os investimentos totais aplicados no Projeto estao

recursos financeiros estimados em aploximadamente R$2 495 000 000,00

necessarios para a (dois bilhões e quatrocentos e noventa e cinco m ilhões

realizaçao do Projeto de reais)

Valor das Debentures

que sera destinado ao 100% (cem por cento), observada a emissao da

Projeto totalidade das debentures deliberadas

Alocação dos recursos a Os recursos captados por meio das Debentures serão

serem captados por integralmente utilizados para pagamento futulo e/ou

meio das Debentures reembolso de gastos despesas ou dívidas relacionadas

ao Pl0jet0, obsewado que tais gastos, despesas ou

dívidas ocorreram em prazo igual ou inferiora 24

(vinte e quatro) meses contado da data de

encerramento da Oferta Restrita, nos termos do

paragrafo lº C do artigo lºda Lei 12 431
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Percentual dos recursos
.

AÇDebeanreáÉpresentam abroximadamente 8,40%

financeiros necessários (oito inteiros e quarenta centesimos por cento) dos

ao prºjeto provenientes usos totais estimados do Projeto, a depender do

das Debentures resultado do Procedimento de Bookbulldmg

3 3 Número da Emissao

3 3 1 Esta Escritura de Emíssao constitui a 2ª (segunda) emissao de debentures da

Emissora

3 4 Número de Series

3 4 l A Emissao será realizada em serie única

3 5 Data de Emissao

3 5 1 Para todos os fins e efeitos legais, a data da Emissao sera o dia 15 (quinze) de

abx il de 2019 ("Data de Emissao")

3 6 ValorTotal da Emíssao

3 6 l O valor total da Emissao e de R$210 000 000,00 (duzentose dez milhões de

reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissao"), considerando o resultado do

Procedimento de Bookbulldmg

3 7 Colocação e Procedimento de Distribuicao

3 7 1 As Debentures serao objeto da Oferta Restrita, a qual será realizada em regime

de garantia firme de subscriçao e integralizaçao para ate 210 000 (duzentos e dez mil)

Debentures, correspondente 3 ate R$210 000 000,00 (duzentos e dez milhões de reais)

("Garantia Firme"), tendo em vista que o montante final da Oferta Restrita dependerá

dos Juros Remuneratoríos definidos em Procedimento de Bookbulldmg, conforme as

Clausulas 3 6 1 e 3 7 11, a ser prestada de forma individual e nao solidária pelo Banco

BTG Pactual S A , com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3 477, 14º andar, CEP 04538 133, inscrito no

CNPJ/MF sob o n 30 306 294/0002 26( BTG Pactual ou CoordenadorLíder ) pelo

Banco ABC Brasil S A , com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na

Avenida Cidade Jardim, nº 803, 2o andar, Itaim Bibi, CEP 01453 000, insc1ito no

CNPl/MF sob 0 n 28 195 667/0001 06( Banco ABC ) e pelo Banco Santander

(Brasil) S A
,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida

Plesidente Juscelino Kubitschek, nº 2 041 e 2 235, Bloco A, CEP 04543 011,inSC1ito

no CNPJ/MF sob o nº 90 400 888/0001 42 ("Santander", e em conjunto com o BTG
Pactual e o Banco ABC, "Coordenadores"), instituições financeiras integlantes do
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sistema de distribuiçao de. vãl'ores meilÍârios responsaveis pela colocação das

Debentures, conforme os termos e condições do "Contrato de Coordenaçao, Colocação

e Distribuiçao Pública com Esforços Restritos, em Regime de Garantia Firme de

Distribuiçao, da 2ª (Segunda) Emíssao de Debentures Simples, Nao Conversíveis em

Ações, da Especie com Garantia Real e Garantia Fidejussoria Adicional em Serie

Única, para Distribuiçao Pública, com Esforços Restritos de Distribuiçao, da Mata de

Santa Genebra Transmissao S A ", celebrado entre os Coordenadorese & Emissora em

26 de março de 2019 ("Contrato de Dístribuiçao")

3 7 2 O plano de distribuição pública das Debentures seguirá o procedimento descrito

na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição Para tanto, os

Coordenadores poderao acessar, conjuntamente, no maximo 75 (setenta e cinco)

Investidores Profissionais (conforme definido abaixo), sendo possível a subscriçao ou

aquisição das Debentures por, no maximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais,

em conformidade com o artigo 3º da Instrução CVM 476, sendo certo que fundos de

investimento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de

investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serao considerados como um único

investidor para os fins dos limites acima

3 7 3 No ato de subscriçao e integralizaçao das Debentures, cada Investidor

Profissional ou os coordenadores contratados ou panicipantes especiais que

representam cada Investidor Profissional, assinara declaraçao atestando, nos termos do

artigo 7º da Instruçao CVM 476, a respectiva condiçao de Investidor Profissional, e que

esta ciente e declara, entre outros, que (i) & Oferta Restrita não foi registrada perante a

CVM e & ANBIMA; (ii) as Debentures estao sujeitas as restrições de negociaçao

previstas na Instruçao CVM 476 e nesta Escritura de Emissao, e (iii) efetualam sua

plópria analise com relaçao a capacidade de pagamento da Emissora e sobre a

constituíçao, suficiencia e exequibilidade das Garantias (conforme definido abaixo)

3 7 4 A Emissora nao podera realizar, nos termos do artigo 9º da lnstruçao CVM 476,

outra oferta pública da mesma especie de valores mobiliários objeto da Oferta Restrita

dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento ou do

cancelamento da Oferta Restrita, & menos que a nova oferta seja submetida a registro

na CVM, devendo a Emissora comunicar o Coordenador Líder sobre eventuais ofenas

públicas da mesma especie de valores mobiliarios distribuídas com esforços restritos

realizadas dentro do prazo mencionado acima

3 7 5 Nos termos da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, confonne

alterada inclusive pela Instruçao CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014 ("lnstlugao

CVM 539" e "Instruçao CVM 554", respectivamente), e para fins da Oferta Restlita,

senao considerados
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"Investidores Profis's'ionOÃis" (i) 'lhstftíliçoes'ffnaâcêiras e demais instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, (ii) companhias

seguradoras e sociedades de capitalizaçao, (iii) entidades abertas e fechadas de

previdencia complementar, (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam

investimentos financeiros em valorsuperiora R$ 1 0 000 000,00(dez milhões de

reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condiçao de investidor

profissional mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9 A da Instruçao

CVM no 539; (v) fundos de investimento, (vi) clubes de investimento, desde

que tenham a carteira gerida por administradorde carteira de valores mobiliários

autorizado pela CVM, (vii) agentes autônomos de investimento,

administradores de caneira, analistas e consultores de valores mobiliários

autorizados pela CVM, em relaçao a seus recursos proprios; e (viii) investidores

nao residentes, 6

"Investidores Qualificados" (i) Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais

ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor supelior a

R$ 1 000 000,00 (um milhao de reais)e que, adicionalmente, atestem porescrito

sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com

o Anexo 9 B da lnstruçao CVM nº539, (iii) as pessoas naturais que tenham sido

aprovadas em exames de qualificaçao tecnica ou possuam certificações

aprovadas pela CVM como requisitos para o registlo de agentes autônomos de

investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores

mobiliários, em relação a seus recursos proprios, 6 (iv) clubes de investimento,

desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam

investidores qualificados

3 7 5 1 Os regimes proprios de previdencia social instituídos pela Uniao,

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios sao considerados

Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos

como tais conforme regulamentaçao específica do Ministerio da Previdencia

Social

3 7 6 A Emissora obriga se a (a) nao contatar ou fornecer informações acerca da

Oferta Restrita & qualquer investidor, exceto se previamente acordado com os

Coordenadores; e (b) informar aos Coordenadores a ocorrencia de contato que receba

de potenciais investidores que venham a manifestar seu interesse na Oferta Re stríta, ate

1 (um) Dia Útil contado de tal contato, comprometendo se, desde ja, a nao tomar

qualquer providencia em relaçao aos referidos potenciais investidores neste período

3 7 7 Nao existirao reservas antecipadas, nem fixaçao de lotes mínimos ou máximos

para a Oferta Restrita, sendo que os Coordenadores, com expressa e previa anuencia da

Emissona, organizarao o plano de d istribuíçao nos termos da Inst: uçãoCVM 476, tendo

como público alvo Investidores Profissionais

347 12%. <$ch - (» ic
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3 7 8 Nao haverá preferencia para subscriçao das Debentures pelos atuais acionistas

da Emissora

3 7 9 A distribuiçao das Debentures sera realizada de acordo com os procedimentos

da 83 e com o plano de distribuiçao descrito no Contrato de Distribuíçao e nesta

Escritura de Emissao

3 7 10 Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, sem

recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos ("Procedimento de

Bookbuzldmg"), organizado pelos Coordenadores, para a verificação, junto aos

Investidores Profissionais, da demanda pelas Debe ntures em diferentes níveis de taxas

dejuros, de forma a defmir & taxa final dos Juros Remuneratorios e o montante fmal da

Oferta Restrita, observado o disposto no Contrato de Distribuiçao

3 7 11 O resultado do Procedimento de Bookbuzldmg foi ratificado por meio de

aditamento a esta Escritu ra de Emissao, o qual foi levado a registro perante & JUCERJA

e Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes, sem a necessidade de

previa aprovaçao societária de quaisquer das partes signatarias desta Escritura de

Emissao ou de Assembleia Geral de Debenturistas

3 7 12 Nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembrº

de 2003 ("Instrução CVM 400") e do artigo Sº A da lnstruçao CVM 476, será admitida

a distribuição parcial das Debentures (considerando se como totalidade das Debentures,

nesse caso, o volume maximo possível de R$210 000 000,00 (duzentos e dez milhões

de leais), nos termos da Cláusula 3 6 1 acima), observada a colocação de, no mínimo,

169 500 (cento e sessenta e nove mil e quinhentas) Debentures ("Quantidade Mínima

da Emissao"), equivalentes a R$169 500 000,00 (cento e sessenta e nove milhões e

quinhentos mil reais) sendo que o montante total da Oferta Restrita variam de acordo

com os Juros Remuneratorios definidos em Procedimento de Bookbuzldmg, conforme

tabela da Cláusula 3 6 1 acima As Debentures efetivamente emitidas apos & definiçao

dos Juros Remunelatoríos e nao distribuídas a investidores serao subscritas e

integralizadas pelos Coondenadoxes em virtude da garantia firme, de fonna

propmcional e nos tem1os do Contrato de Distribuiçao

3 7 13 Tendo em vista que a distribuição poderá ser parcial, nos termos do amigo 31

da lnstruçao CVM 400 e do artigo Sº A da Instrução CVM 476,0 interessado em

adquirir as Debentures poderá, no ato da aceitaçao 21 Oferta Restrita, condicio nar sua

adesao & que haja distribuição

(i) da totalidade das Debentures objeto da Oferta Restrita, sendo que, se tal

condiçao nao se implementar e se o investidorjá tiver efetuado o pagamento da

subscriçao das Debentmes,conforme Cláusula 4 l 4 abaix0,os valores deverão
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ser devolvidos aosuinvgstidoreãopeíã Emissora, com dedução dos valores

relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos incidentes, se

existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido

verificado 0 nao implemento da condiçao, observado que, com relação as

Debentures custodiadas na B3, tal procedimento será realizado, de acordo com

os procedimentos da 83 e as respectivas Debentures serao canceladas, ou

(ii) de uma proporçao ou quantidademínima de Debentures originalmente objeto

da Oferta Restrita, definida conforme criterio do proprio investidor, mas que

não poderá ser inferior & Quantidade Mínima da Emissão, podendo o

interessado, no momento da aceitaçao, indicar se, implementando se a condiçao

prevista, pletende receber a totalidade das Debentures subscritas por tal

interessado ou quantidade equivalente & prºporçao entre a quantidade de

Debentures efetivamente distribuída e a quantidade de Debentunes

originalmente objeto da Oferta Restxita, presumindo se, na falta da

manifestaçao, o interesse do interessado em receber a totalidade das Debentunes

subscritas por tal intelessado, sendo que, se o interessado tiver indicado tal

proporção, se tal condiçao nao se implementar e se o investidorjá tiver efetuado

o pagamento da subscriçao das Debentures, conforme Clausula 4 l 4 abaixo, os

valores deverão ser devolvidos aos investidores pela Emissora, com deduçao

dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em

que tenha sido verificado 0 nao implemento da condiçao, observado que, com

relação as Debentures custodiadas na 83, tal procedimento será realizado, de

acordo com os procedimentos da 83 e as respectivas Debentunes selao

canceladas

3 7 14 O Valor Total da Emíssao e a Quantidade de Debentures varíarao de acondo

com os Íuros Remuneratorios definidos em Procedimento de Bookbuzldmg, sendo que

para cada uma das possibilidades de resultado dos Juros Remuneratorios após o

Procedimento de Bookbuzldmg, conesponderá um Valor Total da Emissao e uma

Quantidade de Debentures específica, conf01 me previsto na tabela da Clausula 3 61

aolma

3 7 15 Nao será constituído fundo de sustentaçao de liquidez Podera ser celebrado

contrato de formador de mercado para as Debentures Nao será firmado, ainda, contrato

de estabilizaçao de preço das Debentures no mercado secundario

3 8 Banco Liquidante e Escuitu1ador

3 8 l O banco liquidante da Emissao será & Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e

Valones Mobiliarios S A , instituiçao financeira com filial na Cidade de São Paulo,

Estado de Sao Paulo, na Rua Joaquim Floriano ] 052, l3ºandar, inscrita no CNPJ/MF

39
34“ 4449 81d”; éíáaâí 3) ªa ?ª .ma! aacassnahn (“,th ;»nsmwe m.»,i, «& “nw. :? a:!

? 2 266 2,91 Nt mº- 52

9555933 €f3u33>

Documanto abSãYÍôâÚ &zêâiôhítaMQníê, sonâuzme ?

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



I... . . "' 0... .| I..
. . . . . .
. . . . C.. .. .O.

. . . . . . .
.. .. .O. ". .O. .

MINUTA
O... .. .. . .. .

.. . . .. . . ..
. . . . .. . . .
..

: : :
.O. .. :...O '

sob o nº36. 113.876/0004—34 ("Banco nguidante "
,Éuja definição incluí qualquer outra

instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços de banco

liquidante da Emissão)

3 8 2 O escriturador das Debentures será & Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e

Valores Mobiliários S A ,
instituiçao financeira com sede na cidade do Rio de Janeíno,

no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Americas, n º 3 434, 2o andar, bloco 07,

sala 201, inscrita no CNPJ/MF sob 0 nº 36 113 876/0001 91 ("Escriturador", cup

definiçao inclui qualquer outra instituiçao que venha a suceder o Escriturador na

plestaçao dos serviços de escriturador das Debentures)

3 8 3 O Banco Liquidante e o Escrituradorpoderao ser substitu ídos a qualquertempo,

mediante aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,

nos termos da Clausula IX abaixo

CLÁUSULA IV CARACTERÍSTICAS DAS DEBENTURES

4 1 Características Básicas

4 1 1 Valor Nominal Unitario O valor nominal unitário das Debentures será de

R$] 000,00 (um mil reais), na Data de Emissao ("ValorNominal Unitário")

4 1 2 Conversibilídade Tipo 6 Forma As Debentures serão simples, ou seja, nao

conversíveis em ações de emissao da Emissora As Debentures serao escriturais e

nominativas, sem emissao de cautelas ou certificados

4 13 Esgecie As Debentures serão da especie com garantia real, com garantia

fidejussoriaadicional,nostermosdo artig058,caput,daLeídas SociedadesporAções

4 l 4 Prazo e Forma de Subscríçao e Integralização As Debentures serao subscritas

e integralizadas a vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscriçao, durante o

prazo de distribuiçao das Debentures na forma dos artigos 7º A e 8º da Instruçao CVM
476, de acordo com as normas de liquidaçao aplicáveis & B3, pelo seu ValorNominal

Unitario ("Preço de Subscriçao"), sendo considelada "Data da Primeira Integralizaçao",

para fins da presente Escritura de Emissão, & data da primeira subscríçao e

integralizaçao das Debentures Caso ocorra a subscrição e integralizaçao das

Debentures em mais de uma data, o preço de subscriçao para as Debentures que foram

integralizadas após a Data da Primeira Integralização sera o seu Valor Nominal

Atualizado (conforme definido na Cláusula 4 2 l 1 abaixo), acrescido dos Juros

Remuneratorios (conforme definido na Cláusula 4 2 2 1 abaixo), calculadospro rata

tempo: IS desde a Data da Primeira Integralizaçao ate a data de sua efetiva

integralizaçao
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4 1 5 Data de Vencimentg agbebentílksverao vencimento em 15 de novembro de

2030 ("Data de Vencimento"), ressalvadas as hipóteses de (i) oferta de resgate

antecipado da totalidade das Debentures nos termos da Clausula 4 12 abaixo, e (ii)

vencimento antecipado das obrigaçoes decorrentes das Debentures constantes da

Clausula 5 1 abaixo desta Escritura de Emissao, ocasiões em que a Emissora obriga se

a proceder ao pagamento das Debentures pelo saldo do Valor Nominal Atualizado,

acrescido dos Juros Remuneratórios devidos

4 l 6 Quantidade de Debentures Foram emitidas 210 000 (duzentos e dez mil)

Debentures, as quais serao totalmente subscritas e integralizadas

4 1 7 Comprovaçao de Titularidade e Cessao das Debentures A Emissora nao emitira

certificados de Debentures Para todos os fins de direito, a titularidade das Debentunes

sera comprovada pelo extrato de conta de deposito emitido pelo Escriturador no qual

serão inscritos os nomes dos respectivos Debentunistas Adicionalmente, com lelaçao

as Debentures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será reconhecido

como comprovante de titularidade das Debentures o extrato expedido pela B3, em nome

do respectivo titular da Debenture

4 2 Atualizaçao Monetaria e Juros Remuneratorios

As Debentures serao atualizadas monetariamente e farão jus a juros remuneratonios

conforme o disposto a seguir

4 2 1 Atualização Monetaria das Debentures

4 2 1 1 O ValorNominal Unitario ou o saldo do ValorNominal Unitan'o

das Debentures, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do

Índice Nacional de Pleços ao Consumidor Amplo calculado ("lª"),

divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

("ª"), desde a Data da Primeira Integralização ate a data de seu efetivo

pagamento ("Atualizaçao Monetária"), sendo o produto da Atualizaçao

Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das

Debentures ou se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitario das

Debentures ("Valor Nominal Atualizado"), calculado de forma pro rata

temporzs por Dias Uteis de acordo com a seguinte formula

VNa VNe x C

Onde

VNa ValorNominal Atualizado das Debentures calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;
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VNe Valor NomºlFlal.Únitário'aas'beben'thÉs'õú saldo do Valor Nominal

Unitarío das Debentures (valor nominal remanescente após amortização de

principal, incorporação de juros, e atualização monetaría a cada período, ou

pagamento da atualizaçao monetaría, se houver), calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento; e

C Fator acumulado das variações mensais do índice utilizado, calculado com

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma

C É [(

le )dnp/dul

]

k ! le l

Onde

11 número total de índices utilizados na Atualizaçao Monetaria das Debentures,

sendo "n" um número inteiro;

dup número de Dias Uteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data

de Aniversário das Debentmes (conforme definido abaixo) imediatamente

anterior e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Uteis de vigencia

do índice utilizado, sendo "dup" um número inteiro;

dut número de Dias Uteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior

e a próxima Data de Aniversário das Debentures, sendo "dut" um númem

inteiro;

NI.< valor do número índice do mes anterior ao mes de atualizaçao, caso a

atualizaçao seja em data anterior ou na propria Data de Aniversario das

Debentures

Apos a Data de Aniversário, valor do numero índice do mes de atualização,

NIH valor do número índice do mes anterior ao mes "k"

O fator resultante da expressão abaixo descrita e considerado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento d ªº

Ni,? dÁC

U“ f:: :] O produtorio e executado a partir do fator mais recente,

acrescentando se, em seguida, os mais remotos Os resultados intermediários

sao calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento
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A aplicaçao do IPC'Ã in'c'idirá nõ'me'âor perTõcfo ffe'rmitido pela legislação em

vigor, sem necessidade de ajuste & Escritura de Emissao ou qualquer outra

formalidade

Considera se "Data de Aniversário" todo dia 15 (quinze) de cada mes, e caso

referida data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Util subsequente

Considera se como mes de atualizaçao, o período mensal compreendido entre

duas datas de aniversários consecutivas das Debentures

Se ate a Data de Aniversário das Debentures, o le nao houver sido divulgado,

deverá ser utilizado em substituição & NIk na apuraçao do Fator "C" um número

índice projetado, calculado com base na última projeçao disponível, divulgada

pela ANBIMA ("Numero Índice Prgetado" e "Proieçao", respectivamente) da

variaçao percentual do IPCA, conforme formula & seguir

NIkp NI.< |
)( (l+ projeçao)

Onde

NIKp Número Índice Projetado do IPCA para o mes de atualizaçao,

calculado com 2 (duas) casas decimais, com arredondamento;

Projeçao varíaçao percentual projetada pela ANBIMA referente ao mes de

atualizaçao

(i) O Número Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto

nao houver sido divulgado o número índice correspondente ao mes de

atualizaçao, não sendo, porem, devida nenhuma compensaçao entre a

Emissora e os Debenturistas quando da divulgaçao posterior do IPCA

que seria aplicável, e

(ii) O Número Índice Projetado do IPCA, bem como as projeções de sua

variaçao, develao ser utilizados considerando identico o número de

casas decimais divulgado pelo orgão responsavel por seu

cálculo/apuraçao, apenas para fins de apuração do preço de subscríçao

4 2 l 2 Na ausencia de apuraçao e/ou divulgaçao do IPCA por prazo

superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuraçao e/ou

divulgação, ou, ainda, na hipotese de sua extinçao ou inaplicabilidade por

disposição legal ou determinaçãojudicíal ("Período de Ausencia do IPCA"), o

IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal Caso, ao final do

Período de Ausencia do IPCA, nao exista um substituto legal para o IPCA, o

Agente Fiduciário deverá, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do final do

Período de Ausencia do IPCA, convocarAssembleia Geral de Debenturistas (na
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forma e nos prazos.ê5t.i;3'tfl.ados ãã'êlãúgula IX. Él'es'tãEscritura de Emissao), para

definir, de comum acordo com & Emissora, observados & boa fe, &

regulamentação aplicavel e os requisitos da Lei 12 431 , o novo parametro & ser

aplicado, a qual deverá refletir parametros utilizados em operações similares

existentes a epoca ("Novo Parametro") Ate & deliberaçao desse parâmetro, será

utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniarias previstas

nesta Escritura de Emissão, a mesma taxa produzida pelo último IPCA

divulgado, nao sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os

Debenturístas, quando da divulgação posterior do IPCA

4 2 1 3 Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizaçao da

Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida na Clausula anterior, a

referida Assembleia Geral de Debenturistas nao será mais realizada, e o IPCA a

partir do retorno de sua divulgaçao, voltará a ser utilizado para o calculo da

Atualização Monetária desde o dia de sua indisponibilidade, nao sendo devidas

quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas

4 2 1 4 Caso os Debenturistas e & Emissma não entrem em acordo acerca

do Novo Parametro e a ANEEL indique um novo índice para substituiro IPCA

no âmbito do Contrato de Concessão ate a realização da Assembleia Geral de

Debenturistas da Emissora referida acima ("Índice ANEEL,"), sera aplicado o

Índice ANEEL para substituir o IPCA, 0 qual será exclusivo e vinculante &

Emissora e aos Debenturistas, observado o disposto na Lei 12 431, nas legras

expedidas pelo Conselho Monetario Nacional e na regulamentaçao aplicavel

Durante o prazo de amortizaçao das Debentures pela Emissora, & periodicidade

do pagamento dos Juros Remuneratóríos das Debentures continuara sendo &

estabelecida nesta Escritura de Emissao, observado que, ate a amortizaçao

integral das Debentures, será utilizado o Índice ANEEL

4 2 1 5 Caso os Debenturistas e a Emissona nao entrem em acordo acerca

do Novo Parâmetro (: a ANEEL não indique o Índice ANEEL ate a realizaçao

da Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida acima, o novo índice

de atualizaçao devera ser escolhido por 3 (tres) peritos nomeados para essa

finalidade ("Peritos Independentes"), mediante decisao tomada pela maioria dos

Peritos Independentes, observado que (i) a Emissora deverá nomear ] (um)

Pexito Independente, no prazo de 10 (dez) dias contados da Assembleia Gelal

de Debenturistas acima referida; (ii) os Debenturistas deverao deverá nomear ]

(um) Perito Independente, no prazo de 10 (dez) dias contados da Assembleia

Geral de Debenturistas acima referida, (iii) os 2 (dois) Peritos Independentes

nomeados nos termos dos ítens (i) e (ii) acima nomearao em conjunto o 3º

(terceiro) Penito Independente, no prazo de 5 (cinco) dias contados do termino

do prazo de 10 (dez) dias acima referido, (iv) o novo índice de atualizaçao

escolhido pelos Peritos Independentes devera refletir ao máximo o IPCA e será
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exclusivo e vinculante & Émissorge ags Debéâfúrisíãs ("Novo Índice") Durante

o prazo de amortizaçao das Debentures pela Emissora, & periodicidade do

pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures continuara sendo a

estabelecida nesta Escritura de Emissão, observado que, ate a amortizaçao

integral das Debentures, será utilizado o Novo Índice determinado pelos Peritos

Independentes nos termos acima

4 2 l 6 Em qualquerhipotese, caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso

venha a ser estabelecido um substituto legal para o IPCA mesmo apos a

determinaçao do Novo Panametro, do Índice ANEEL ou do Novo Índice,

conforme 0 caso, o IPCA voltará, desde o dia de sua divulgaçao, ou, conforme

o caso, o seu substituto legal passara, desde a data em que passe a viger, a ser

utilizado para o cálculo da Atualizaçao Monetaria, conforme definida na

Cláusula 4 2 ] lacima, do mes imediatamente anterior a sua divulgaçao, sendo,

portanto, dispensada & realizaçao da Assembleia Geral de Debenturistas para

deliberar sobre este assunto

4 2 l 7 Caso o Novo Parametro, o Índice ANEEL ou o Novo Índice,

conforme o caso, venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento

tributario previsto na Lei 12 431, a totalidade das Debentures develá ser

resgatada antecipadamente e, consequentemente, cancelada pela Emissora, sem

multa ou premio de qualquer natureza, em uma das seguintes datas, 0 que

ocorrer primeiro (i) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da lealizaçao

da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, desde que legalmente

permitido, ou (ii) na Data de Vencimento das Debentures, em qualquer dos

casos, pelo Valor Nominal Atualizado das Debentures acrescido dos Jums

Remuneratórios devidos ate a data do efetivo resgate, calculados plo lata

temporis, & partir da Data da Primeira Integralização, da Data de lncorponação

(conforme abaixo definido) ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios

imediatamente antelior, conforme o caso

4 2 1 8 Caso nao seja permitido a Emissora realizar o resgate antecipado

das Debentures nos termos da Clausula 4 2 l 7acima, em razao de vedaçao legal

ou regulamentar, o Índice ANEEL ou, na sua falta, 0 Novo Índice, sera aplicado,

sendo que a Emissora continuará responsavel por todas as obrigações

decorrentes das Debentures e deverá arcar ainda com todos os tributos que

venham a se] devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser

paga nos termos da Lei 12 431, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos

aos Debentmistas valmes adicionais suficientes para que os Debenturistas

recebam tais pagamentos como se os referidos valores nao fossem incidentes,

fora do âmbito da 83
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4 2 2 1 Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debêntures incidirão

juros remuneratórios pre fixados correspondentes a 4,95% (quatro inteiros e

noventa e cinco centesímos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Uteis ("Juros Remuneratóríos")

4 2 2 2 Os Juros Remuneratórios serão incidentes sobre o ValorNominal

Atualizado ou saldo do Valor Nominal Atualizado, a partir da Data da Primeira

lntegralizaçao ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios

imediatamente anterior, conforme o caso, ao final de cada Período de

Capitalização das Debentures (conforme definido abaixo), calculado em regime

de capitalizaçao composta pro rata temporls por Dias Úteis de acordo com a

formula abaixo

J VNa x (FatorJuros 1)

Onde

] valor unitario dos Juros Remuneratórios devidos no fmal de cada Período de

Capitalizaçao, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;

VNa Valor Nominal Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

Fator Juros fator deJuros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, apurado da seguinte forma

Onde
DP

FatorJuros % + 1)152

100

Taxa 4,9500, informada com 4 (quatro) casas decimais; e

DP número de Dias Uteis entre a Data da Primeira lntegralizaçao ou a Data

de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o

caso, e a data atual, sendo "DP" um número inteiro

43 Período de Capitalização Capitalizaçao e Pagamento dos Juros

Remuneratóríos

3417421 8fl'&.Ddãígn ª'eabz w. u a »
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4 3 ] Define se "Período.c.1e ôãpitalizãzgaáaas Debentúêês" como sendo o intervalo

de tempo que se inicia na Data da Primeira Integralizaçao, no caso do primeiro Período

de Capitalização das Debentures, ou na Data de lncorporaçao (conforme abaixo

definido) ou na Data de Pagamento de Juros Remuneratórios imediatamente anterior,

no caso dos demais Períodos de Capitalizaçao das Debentures, e termina na Data de

Pagamento de Juros Remuneratórios correspondente ao período em questao Cada

Período de Capitalizaçao das Debenturessucedeo anterior sem soluçaode continuídade

ate a Data de Vencimento das Debentures

4 3 2 Os Juros Remuneratoríos serão pagos semestralmente, de forma sucessiva,

sempre no dia 15 (quinze) dos meses de maio e de novembro de cada ano, sendo certo

que (i) os Juros Remuneratorios calculados no período compreendido entre a Data da

Plimeila Integralização e o dia 15 de maio de 2020 (inclusive) serao integralmente

capitalizados e incorporados ao Valor Nominal Unitário Atualizado mensalmente ate

15 de maio de 2020 ("Data de Incorporação"); (ii) o primeiro pagamento ocorrera em

15 de novemblo de 2020; (iii) os demais pagamentos de Juros Remuneraton'os

ocorrerao sucessivamente nas mesmas datas de pagamento das parcelasde amortizaçao,

conforme previstas na Clausula 4 4 1 abaixo; 6 (iv) o último pagamento realizado na

Data de Vencimento das Debentures (cada uma dessas datas, uma "Data de Pagamento

dos Juros Remuneratorios"), definida na Clausula 4 l 5 acima

4 3 3 Faraojus aos Juros Remuneratorios aqueles que forem titulares de Debentures

ao final do Dia Útil imediatamente anterior a Data de Pagamento de Juros

Remuneratórios

4 4 Amortização do ValorNominal Atualizado

4 4 l O Valor Nominal Atualizado das Debentures será amortizado em 21 (vinte e

uma) parcelas semestlais e consecutivas, nas respectivas datas de amortizaçao,

conforme cronograma (cada uma, uma "Data de Amortização das Debentures") e de

acordo com os percentuais descritos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir

("Percentual do Valor Nominal Atualizado a ser Amonizado"), sendo que o pximeim

pagamento ocorrerá em 15 de novembro de 2020
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Perce.nt'u.al.âz) Percentual de

Paróela Data de Amortização
Vªlº? Nominal Amortizaça? do

Atuahzado (l) & ValorNommal

ser Amortizado (3 Unitário (2) (3)

l 15 de novembro de 2020 5 0000% 5 0000%

2 15 de maio de 2021 3 1579% 3 0000%

3 15 de novembro de 2021 3 2609% 3 0000%

4 15 de maio de2022 4 2135% 3 7500%

5 15 de novembro de 2022 4 3988% 3 7500%

6 15 de maio de 2023 5 2147% 4 2500%

7 15 de novembro de 2023 5 5016% 4 2500%

8 15 de maio de 2024 5 1370% 3 7500%

9 15 de novembro de 2024 5 4152% 3 7500%

10 15 de maio de 2025 5 3435% 3 5000%

11 15 de novembro de 2025 5 6452% 3 5000%

12 15 de maio de 2026 5 5556% 3 2500%

13 15 de novembro de 2026 S 8824% 3 2500%

14 15 de maio de 2027 14 4231% 7 5000%

15 15 de novembro de 2027 16 8539% 7 5000%

16 15 de maio de 2028 20 9459% 7 7500%

17 15 de novembro de 2028 26 4957% 7 7500%

18 15 de maio de 2029 30 2326% 6 5000%

19 15 de novembro de 2029 43 3333% 6 5000%

20 15 de maio de 2030 50 0000% 4 2500%

21 15 de novembro de 2030 100 0000% 4 2500%

(1) O Valor Nominal Atualizado contempla por definição, a incorponaçao dos

Juros Remuneratorios na Data de Incorporação (conforme definido abaixo) Os

percentuais de amortizaçao incidirão sobre o saldo do Valor Nominal

Atualizado

(2) Sobre cada parcela de amortizaçao obtida com a incidencia do percentual de

amortizaçao sobre o ValorNominal Unitário íncidirao (i) o fator de Atualizaçao

Monetária desde a Data da Px imeira Integralizaçao ate a data de cada pagamento

e (ii) o fator de Junos Remuneratoríos ate a Data de Incorporaçao

(3) Os valores das parcelas de amortizaçao serão os mesmos em ambos os casos

4 5 Local de Pagamento

4 5 1 Os pagamentos a que fizeremjus as Debentures serão efetuados pela Emissora

utilizando se, conforme o caso (a) os procedimentos adotados pela B3, pala as

Debentures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo

Banco Liquidante, para as Debentures que eventualmente nao estejam custodiadas

48
DASign 693353» a 34 7 4244 Bic] mô! 4a & ª= .L'z & «.?: :sz mz Tb uss naum.— » < rnª) la ';?» ;;sexuwã 3431511 «m*. ',Mrmf dr

Decumento assinadº &íetronicamenm conforme M? 2 200 2101, Art 10% 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



9.1. o . hoo 0000 to or'
' o o o o o .
º o o . ooo .. ..-

. o . o o o o .
.. 0. 00- .... n.. .

MINUTA
coo .. oo ' .. .

.. . «o o o . oo
. . e o " o o .
ca e o e 0.0 c

. .. o q o ª l
.. . .. co .:qn '»-

eletronlcamente na 83, ou, conforme o caso, pela mstntunçao Financeira contratada para

este fim, ou ainda na sede da Emissora, se for 0 caso

4 6 Prorrogaçao dos Prazos

4 6 ] Considerar se ao automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de

qualquer obrigaçao ate o primeiro Dia Útil (conforme abaixo definido) subsequente, se

a data de vencimento da respectiva obrigação nao coincidir com um Dia Util, sem

qualquer acrescimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos de obrigações

pecuníarías cujos pagamentos devam ser realizados por meio da 83, hipótese em que

somente havera proxrogaçao quando a data de pagamento da respectiva obrigação

coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional Para todos os fins,

considela se "Dia Útil" qualquer dia que nao seja sábado, domingo, feriado declarado

nacional

4 7 Encargos Moratorios

4 7 1 Sem prejuízo da Atualizaçao Monetária e dos.!uros Remuneratorios, ocorrendo

ímpontualídade no pagamento de qualquerquantia devida aos Debenturistas, os debitos

em atraso ficarao sujeitos, desde a data do inadimplemento ate a data do efetivo

pagamento, independentemente de aviso ou notificaçao ou interpelação judicial ou

extrajudicial, & (i)juros moratorios a razão de 1% (um por cento) ao mes sobre o

montante devido calculados pro rata temports, e (ii) multa convencional, irredutível e

de natureza não compensatoria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago

("Encargos Moratórios")

4 8 Decadencia dos Direitos aos Acrescímos

4 8 l O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a

quaisquer das obrigações pecuniarías devidas pela Emissora nas datas previstas nesta

Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, nao lhe dará direito

ao recebimento da Atualizaçao Monetaria, Juros Remuneratorios ou Encargos

Moraton íos no período relativo ao atraso no recebimento, sendo lhe, todavia,

assegurados os direitos adquiridos ate a data do respectivo vencimento

4 9 Repactuaçao Programada

4 9 1 Não havera repactuaçao programada das Debentures

4 10 Amortizaçao Extraordinaria Facultativa

4 10 1 As Debentunes não estarao sujeitasaamortizaçaoextraordinaria facultativa pela

Emissora
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4 11 Resgate Antecipado Facultativo

4 11 1 As Debentures não estarao sujeitas ao resgate antecipado facultativo pela

Emissora, seja ele total ou parcial

4 12 Oferta de Resgate Antecipado

4 12 l A Emissora podera, a seu criterio, observada a legislação aplicavel,

especialmente o disposto no inciso II do artigo lº, êlº, da Lei 12 431, realizar oferta de

resgate antecipado facultativo da totalidade das Debentures, não sendo admitido o

resgate antecipado parcial das Debentures, desde quetal resgate venha a ser legalmente

permitido e nao aca! [etc a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto

na Lei 12 431 , a ser endereçada a todos os Debenturistas, sem dístinçao, sendo

assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou recusar, a

seu exclusivo criterio, & oferta de resgate antecipado das Debentures por eles detidas,

observados os termos da presente Escritura de Emissão e da legislaçao aplicável,

incluindo, mas nao se limitando, a Lei das Sociedades por Ações e as regras expedidas

ou a serem expedidas pelo CMN ("Oferta de Resgate Antecipado")

4 12 l l A Oferta de Resgate Antecipado deverá ser precedida de

comunicaçao aos Debenturistas, com copia ao Agente Fiducíario e a 83, a ser

feita por meio de publicaçao emjornal de grande circulaçao, com antecedencia

mínima de 15 (quinze) Dias Úteis contados da data em que se pretende realizar

o pagamento da Ofena de Resgate Antecipado, por meio de aviso publicado nos

termos da Cláusula 4 12 l 2 abaixo ("Edital de Oferta de Resgate Antecipado")

4 12 1 2 O Edital de Oferta de Resgate Antecipado devera conter, no mínimo,

as seguintes informaçoes (i) a data efetiva para o resgate antecipado,que sera

a mesma pala todas as Debentures, e que devera ocorrer em uma única data;

(ii) o valor do premio devido aos Debenturistas em face do resgate antecipado,

caso haja, o qual nao poderá ser negativo, (iii) a forma e o prazo de manifestação

à Emissora pelos Debenturistas que optarem pela adesao a Oferta de Resgate

Antecipado, prazo este que nao poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados

do Edital de Oferta de Resgate Antecipado; 6 (iv) demais informações

necessárias para a tomada de decisao pelos Debenturistas e & operacionalizaçao

do resgate antecipado das Debentures dos respectivos titulares de Debentures

que indícalam seu intexesse em participar da Oferta de Resgate Antecipado

4 12 1 3 Após a publicaçao do Edital de Oferta de Resgate Antecipado, os

Debenturistas que optarem pela adesao & referida oferta terao que se manifestar

formalmente a Emissora, com copia para o Agente Fiduciário, e em

conformidade com o disposto no Edital de Oferta de Resgate Antecipado A0
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final do prazo de'mãnifestaç'ã'o, câso titul'ares'rêpresentando & totalidade das

Debentures aceitem 3 Oferta de Resgate Antecipado, & Emissora terá IO (dez)

Dias Úteis para realizar O pagamento do resgate antecipado total das Debentures

e a respectiva liquidaçao financeira, sendo certo que todas as Debentures serão

resgatadas e liquidadas em uma únicadata

4 12 l 4 A Emissora deverá, após o termino do prazo de adesao 3 Oferta de

Resgate Antecipado, comunicar 3 B3 atraves de correspondencia com a

anuencia do Agente Fiduciario, da realizaçao da Oferta de Resgate Antecipado

com, no mínimo, 3 (tres) Dias Uteis de antecedencia da data estipulada para o

pagamento referente & Oferta de Resgate Antecipado

4 12 1 5 Os valores a serem pagos aos Debenturistas em razao do resgate

antecipado devido deverao ser equivalentes ao Valor Nominal Atualizado,

acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporzs desde a Data

da Primeira lntegralizaçao, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratoríos

imediatamente anterior, conforme o caso, e dos respectivos Encalgos

Moratórios, caso aplicável, ate a data do efetivo resgate, podendo, ainda, ser

oferecido premio de resgate antecipado aos Debenturístas, a exclusivo critel io

da Emissora, o qual nao podera ser negativo ("Valor do Resgate Antecipado")

4 12 l 6 O pagamento do Valor do Resgate Antecipado será realizado (i) por

meio dos procedimentos adotados pela 83 para as Debentures custodiadas

eletronicamente na B3, ou (ii) mediante plocedimentos adotados pelo

Escriturador, no caso de Debentures que nao estejam custodiadas

eletronicamente na 83, em atençao, ainda, ao previsto na Clausula 5 1 abaixo

4 12 l 7 As Debentures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos

deverao ser obrigatoriamente canceladas pela Emissora

4 13 Aguisíção Facultativa

4 13 1 Apos decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emíssao, ou seja, a partir de

15 (quinze) de abril de 2021 (inclusive), observado o disposto na Lei 12 431 ,
nas regras

expedidas pelo CMN e nas demais regulamentações, conforme aplicaveís, as

Debentures poderao ser adquiridas pela Emissora, no mercado secundario, observados

o aceite do respectivo Debenturísta vendedor e o disposto no artigo 55, paráglafo 3º, da

Lei das Sociedades por Ações, (i) por valo: igual ou inferior ao Valor Nominal

Atualizado, devendo o fato constar do relatorio da administraçao e das demonstrações

financeiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao ValorNominal Atualizado, desde

que observe as regras expedidas pela CVM As Debentures que venham a ser adquiridas

nos termos desta Clausula poderao (i) ser canceladas, na forma que vier a ser

regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo Iº, paraglafo lº,
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inciso II da Lei 12 43Í:06Ãervado.21ue.,'na da'tã. de É'elebraçao desta Escritura de

Emissão, o referido cancelamento nao e permitido pela Lei 12 431; (ii)permanecer na

tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado As Debentures

adquiridas pela Emissora para permanencia em tesouraria nos termos desta Clausula,

se e quando recolocadas no mercado, farao jus aos mesmos valores de Atualizaçao

Monetária e Juros Remuneratoríos das demais Debentures

4 14 Publicidade

4 14 1 Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de

qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverao ser

obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, nos Jornais de Publicaçao da

Emissma ou outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia gelal de

acionistas da Emissora, bem como na página da Emissora na rede mundial de

computadores (www msgtrans com br) ("Avisos aos Debenturistas"), observado o

estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas

pela Instluçao CVM 476 em relaçao a publicidade da Oferta Restrita e os prazos legais

Caso a Emissora altere qualquer dos Jornais de Publicação da Emissora apósa Data de

Emíssao, deverá enviar notificaçao ao Agente Fiduciario informando o novo veículo e

publicar nos Jornais de Publicaçao da Emissora anteriormente utilizados, aviso aos

Debentun istas informando o(s) novo(s) veículo(s)

4 15 Tratamento Tributario

415 1 As Debentures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da

Lei 12 431

4 15 2 Caso qualquer Debenturísta goze de algum tipo de imunidade ou ísençao

tributal ia, diferente daquelas previstas na Lei l2 43 ], este devera encaminhar ao Banco

Líquidante e ao seu custodiante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Uteis de

antecedencia em relaçaoa data prevista para recebimento de quaisquervalores relativos

as Debentures, documentaçao comprobatoría dessa imunidade ou ísençao tributaria, sob

pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, nos termos da

legislaçao tributaria em vigore da Lei 12 431

4 15 3 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatoria de sua

condiçao de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4 15 2 acima e

que tiver essa condição alterada por disposiçao normativa, ou por deixar de atendeu as

condições e requisitos porventuna prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda,

tiver essa condiçao questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar

competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco

Liquidante e Escriturador, bem como prestar qualquer infonmaçao adicional em relaçao
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ao tema que lhe seja s'o.licít.ada peloo. Bªfnco Lfcíúídante, pelo Escriturador ou pela

Emissora

4 15 4 Caso a Emissora nao utilize os recursos na forma prevista na Cláusula 3 2 1

acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12 431, esta será responsavel pelo

pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Emissao nao

alocado no Prºjeto, observados os termos do artigo 2º, paragrafos Sº, 6º e 7º da Lei

12 431

4 15 5 Sem prejuízo do disposto na Clausula 4 15 4 acima, caso, a qualquer momento

durante a vigencia da presente Escritura de Emissao e ate a Data de Vencimento das

Debentures, as Debentures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei

12 431

(i) por motivo imputavel a Emissora, & Emissora desdejá se obriga & arcar com

todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com

qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12 431, de modo que & Emissora

deverá acrescer aos pagamentos de quaisquermontantes relativos as Debentures

valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais

pagamentos como se os referidos tributos nao fossem incidentes; ou

(ii) por motivo nao imputável & Emissora, & Emissora poderá realizar uma Oferta

de Resgate Antecipado, conforme previsto na Clausula 4 12 acima, sem &

incidencia de multa ou premio de qualquer natureza, sendo certo que, caso os

Debenturistas nao aceitem referida oferta, estes passarao a arcar com todos os

tributos que venham a ser devidos em razao da perda do tratamento tributál io

previsto na Lei 12 431 Caso & Emissora opte por não realizar 3 Oferta de

Resgate Antecipado acima referida, ou esta, por qualquer razão, nao seja

concretizada, a Emissora deverá arcarcom os tributos que venham & serdevidos

pelos Debenturistas, nos termos do item (i) acima

4 16 Garantias Reais

4 16 1 Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento do ValorTotal da Emissao,

na Data de Emissao, devido nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido da

Atualízaçao Monetaria, dos Juros Remuneratoríos e dos Encargos Moratoníos,

conforme aplicável, bem como das demais obrigações pecuniárias presentes e futuras,

principais e acessórias, previstas nesta Escritura de Emissao, inclusive honorarios do

Agente Fiduciario e despesasjudícíaís e extrajudiciais comprovadamente incorridas

pelo Agente Fiduciário ou Debenturísta na constituiçao, formalizaçao, execuçao e/ou

excussao das garantias previstas nesta Escritura de Emissao ("Obrigações Garantidas"),

foram constituídas, em favor dos Debenturistas e dos Debenturistas da 3ª Emissao

(conforme definido abaixo), lepxesentados pelo Agente Fiducíário e pelo Agente
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Fiduciarío da 3ª Emiss'ão (c'onfom'lê dêfinido 'aÉãiíõ), respectivamente, na forma

compartilhada descrita na Clausula 4 18 abaixo, as seguintes garantias

(i) Penhor de Ações penhor em primeiro e único grau, em carater irrevogável e

irretratável, de acordo com as disposições dos artigos 1 431 e seguintes da Lei

nº 10 406 de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ("Código Civil") e do

artigo 39 da Lei das Sociedades por Ações, observado o compartilhamento

previsto na Cláusula 4 18 abaixo, sobre as ações representativas da totalidade

do capital social da Emissora, sendo na data de celebração do Contrato de

Penhor(conf01me defmido abaixo) (a) de propriedade de Furnas, 664 618 100

(seiscentas e sessenta e quatro milhões, seiscentas e dezoito mil e cem) ações

ordinárias, correspondentes a 49,9% (quarenta e nove inteiros e nove decimos

por cento) do capital social da Emissora, e (b) de propriedade da Copel GT,

667 281 900 (seiscentas e sessenta e sete milhoes, duzentas e oitenta e uma mil

e novecentas) ações ordinárias do capital social da Emissora, correspondentes a

50,1% (cinquenta inteiros e um decimo por cento), em conjunto

correspondentes a 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, na data

de celebração do Contrato de Penhor ("Penhor de Ações") 0 Penhor de Ações

abrangerá todos os direitos, existentes e futuros, decorrentes das ações

representando o capital social da Emissora, incluindo

(a) respectivamente as suas participações acionarias, todas as suas ações

presentes e futuras representativas do capital social da Emissora de

titularidade das Acionistas, subscritas ate esta data, correspondentes a

100% (cem por cento) das ações ordinárias, nominativas e sem valor

nominal, incluindo se ações ainda nao integralizadas ("Açº");

(b) todas as novas ações de emissao da Emissora que as Acionistas venham

a subscrever ou adquirir no futuro, durante a vigencia do Contrato de

Penhor, seja na forma dos artigos 167, 168, 169 e 170 da Lei das

Sociedades por Ações, seja por força de bonificações,

desmembramentos ou grupamentos das Ações, seja por consolidaçao,

fusão, aquisição, permuta de ações, divisao de ações, reorganizaçao

societária ou sob qualquer outra forma, quer substituam ou nao as Ações

originalmente empenhadas, as quais, uma vez adquiridas pelas

Acionistas, integrarao, automaticamente e independentemente de

qualquer formalidade adicional,a definiçao de Ações para todos os fins

e efeitos de direito, e fícarao automaticamente integradas ao penhor,

aplicando se as mesmas todos os termos e condições do Contrato de

Penhor;

(c) todos os dividendos (em dinheilo ou mediante distribuiçao de novas

ações), lucros, frutos, bonificações, direitos,juros sobre capital proplio,
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distribuiç'õ'es ê'demais'Ífalõ'res atrÉúfdõêIdeclarados e ainda nao pagos

ou a serem declarados, recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer

outra forma distribuídos e/ou atribuídos as Acionistas, na qualidade de

acionistas da Emissora, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer

outra forma de disposiçao ou alíenaçao das Ações, nestes casos desde

que autorizados nos termos desta Escritura de Emissão e quaisquerbens,

valores mobiliarios ou títulos nos quais as Ações sejam convertidas

(incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim

como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrencia

de, ou relacionadas a, quaisquer das Açoes;

(d) o direito de subscriçao de novas ações representativas do capital social

da Emissora, bônus de subscrição, debentures conversíveis, paltes

beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobilialios

conversíveis ou permutáveis em ações, relacionados & participaçao

acionária das Acionistas, bem como direitos de preferencia e opções de

titulaxidade de qualquer das Acionistas; e

(e) todos os títulos, valores mobiliarios, respectivos rendimentos e

quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pelas

Acionistas com o produto da realização dos bens objeto da garantia

mencionada nas alíneas (a) a (d) do presente item (i)

4 16 1 l A constituição do Penhor de Ações em favor dos Debenturistas e dos

Debenturistas da 3ª Emissao sera formalizada por meio do "Contrato de Penhor

de Ações e Outlas Avenças", celebradoenne as Acionistas, o Agente Fiducíárío,

Pentágono S A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de

agente fiduciario representante dos titulares das debentures da 3ª (terceira)

emissão da Emissora ("Agente Fiduciarío da 3ª Emíssao", "Debenturistas da

3ª Emissao" e "Debentures da 3ª Emissao", respectivamente)e a Emissora, na

qualidade de inteweniente em ['] de ['] de 2021 ("Contrato de Penhor")

4 16 1 2 Na data de celebraçao do Contrato de Penhor, o Capital Social da

Emissora era de R$] 331 900 000,00 (um bilhão e trezentos e trinta e um
milhões e novecentos mil reais) Em 30 dejunho de 2021,0 Patrimônio Líquido

da Emissora era de R$] 396 372 000,00 (um bilhao e trezentos e noventa e seis

milhões e trezentos e setenta e dois mil reais)

4 16 1 3 As Partes leconhecem que os valoxes acima referidos (i)ref16tem &

situação das ações da Emissora na data base da data de celebraçao do Contrato

de Penhor e 30 dejunho de 2021 ,
respectivamente; (ii) poderao sofrervariaçao

ao termino de cada exercício social sempre refletido nas demonstrações

55
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financeiras da E&issõ'ra; e (iiõ'naõ'constifúêín parametro para cálculo de índice

financeiro a ser observado e/ou mantido pela Emissora

(ii) Cessao Fíducíaria de Direitos cessao fiduciaría pela Emissora, nos termos do

ê3º do artigo 66 B da Lei nº 4 728 de 14 dejulho de 1965 conforme alterada,

dos artigos 1 361 e seguintes do Codigo Civil e do artigo 28 da Lei n º
8 987,

de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada, em caráter irrevogavel e

irretratavel ("Cessao Fiducíária de Direitos Creditóríos" e, em conjunto com o

Penhor de Ações, as "Garantias Reais")

(a) da totalidade dos direitos creditorios e emergentes de que e titular, em

decorrencia do Contrato de Concessão, compreendendo, mas nao se

limitando ao direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou

potencialmente,sejam ou venham a se tornar exigíveis e pendentes de

pagamento pelo Poder Concedente & Emissora, incluído o direito de

receber todas as indenizações pela extinção da concessão outorgada nos

termos do Contrato de Concessao;

(b) da totalidade dos direitos creditórios de sua titularidade decorrentes da

prestaçao de serviços de transmissao de energia eletrica previstos no

Contrato de Concessão (inclusive decorrentes de resoluções

autonizativas no âmbito da concessao de serviço público), no Contrato

de Prestaçao de Serviços de Transmissao nº 012/2014, firmado entle a

Emissora e o OperadorNacional do Sistema Eletrico ONS ("ONS"),

em 11 de Julho de 2014 ("Contrato de Prestaçao de Serviços de

Transmissao") e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmissao, estes

últimos celebrados entre o ONS, as concessionárias de transmissão e os

usuarios do sistema de transmissão ("Contratos de Uso do Sistema de

Transmissao"), incluindo a totalidade da receita proveniente da

prestaçao dos serviços de transmissao,

(c) dos dileitos creditórios das seguintes contas

c ]) "Conta Centlalizadora", na qual serao depositados todos os

recursos plovenientes dos direitos cedidos previstos nesta Clausula,

conforme definida no Contrato de Cessao Fiduciáría;

c2) "Contas Reserva", confOIme definida no Contrato de Cessao

Fiducíália,

c 3) "Conta de Pagamento das Debentures da 2ª Emíssao" e "Conta de

Pagamento das Debentures da 3ª Emissão", conforme definida no

Contrato de Cessao Fiduciária;
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c4) "Conta de Complementaçao do ICSD", conforme definida no

Contrato de Cessao Fiduciária; e

c 5) "Conta Seguradora", conforme definida no Contrato de Cessao

Fiduciaria

de todos os demais direitos, corporeos ou incorpóreos, potenciais ou nao,

da Emissora, que possam ser objeto de cessao fiduciária de acordo com

as normas legais e regulamentares aplicáveis, decorrentes do Contrato

de Concessao, do Contrato de Prestaçao de Serviços de Transmissao e

dos Contratos de Uso do Sistema de Transmissao, ou decorrentes, a

qualquer título, da prestaçao de serviços de transmissão de energia

eletrica pela Emissora

(d)

4 16 l 4 A constituição da Cessao Fiduciaria de Direitos Creditoríos em favor

dos Debenturistas e dos Debenturistas da 3ª Emissão será formalizada por meio

do "Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos, Administraçao de Contas e

Outras Avenças", celebrado entre a Emissora, a Caixa Economica Federal

("Caixa Econômica"), na qualidade de banco administrador de contas, o Agente

Fiduciárío e o Agente Fiduciário da 3ª Emissao ,
em [º] de [º] de 2021

("Contrato de Cessao Fiduciaría" e, em conjunto com o Contrato de Penhor,

"Contratos de Garantia")

4 16 2 A Emissora obriga se &, conforme previsto no Contrato de Cessao Fiducíária,

enviar ao Agente Fiducíario cópia da notificaçao a respeito da Cessao Fiduciaria de

Direitos Creditorios (a) ao ONS, na forma do Contrato de Cessao Fiduciária, (b) a

ANEEL, na forma do Contrato de Cessao Fiduciária; (c) a qualquer outrapessoa contra

a qual a Emissora detenhadireitos a serem cedidos flduciariamente, e a quem mais seja

necessário, na forma permitida por lei e pelo Contrato de Cessao Fiduciál ia, para que

os pagamentos decorrentes da prestaçao do serviço de transmissao de energia eletl lca

previstos no Contlato de Concessao, no Contrato de Prestação de Serviços de

Transmissao e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmissao sejam efetuados nos

termos do Contrato de Cessão Fíduciária

4 16 3 A Emissora obliga se a, no caso de obtençao de qualquer receita adicional

decorrente da prestaçao do serviço de transmissao de energia eletrica, alem daquela

oriunda o Contrato de Prestaçao do Serviço de Transmissao e dos Contratos de Uso do

Sistema de Transmissao, ceder fiduciariamente a referida receita em favor dos

Debenturistas, representados pelo Agente Fíduciárío e dos Debenturistas da 3ª Emissao,

representados pelo Agente Fiducíario da 3ª Emíssao, notificando os devedores do

credito cedido acerca da cessão fiduciária em garantia para que os pagamentos
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decorrentes da prestaçao de sêrvnços de transmissao de energia eletrlca sejam efetuados

nos termos do Contrato de Cessao Fiduciária

4 16 4 A Emissora e as Acionistas obrigam se, ainda, a providenciar & averbaçao do

Penhor de Ações no "Livro de Registro de Ações Nominativas" da Emissora, e/ou nos

livros e sistemas da instituição financeira responsavel pela prestação de serviços de

escrituração das ações da Emissora, devendo ser anotados no extrato da conta de

depósito fornecido as Acionistas enquanto as ações da Emissora forem escriturais,

conforme aplicável, nos termos do artigo 39 da Lei das Sociedades por Ações A
Emissora entregará ao Agente Fiduciário copia integral dos Livros de Registro de Ações

Nominativas da Emissora, contemplando a referida averbação, ou cópia integral da

declaraçao expedida pela instituição financeira responsável pela prestaçao de serviços

de escrituraçao das ações da Emissora, conforme aplicável, evidenciando a referida

averbaçao, no prazo e nos termos previstos no Contrato de Penhor

4 16 5 O Agente Fiducíário deverá verificar a regularidade da constituiçao das

Garantias, incluindo os devidos registros e averbações nos competentes Carto rios de

Registro de Títulos e Documentos e no respectivo "Livro de Registro de Ações

Nominativas" e/ou sistemas da instituição financeira responsável pela prestação de

serviços de escrituraçao de ações, conforme o caso, nos temlos previstos na presente

Escritura de Emissao e nos referidos Contratos de Garantia, e & comprovaçao, por parte

da Emissora, da ciencia dos direitos cedidos fiducíaríamente, conforme o caso, nos

termos informados na Cláusula 4 16 2 e 4 16 3 acima Para tanto, a Emissora entregará

ao Agente Fiducíario (i) 1 (uma) copia eletrônica (em arquivo pdf) com chancela

digital desta Escritura de Emíssao e seus aditamentos devidamente registradas na

JUCERJA e/ou na JUCESP conforme aplicável, (ii) ] (uma) via original dos Contratos

de Garantia, desta Escritura de Emissão e do Contrato de Compartilhamento

devidamente registrados nos competentes Cartorios de Registro de Títulos e

Documentos, (iii) copia eletrônica (em arquivo pdf) dos Livros de Registro de Ações

Nominativas da Emissora e/ou declaração expedida pela instituiçao financeira

responsável pela plestaçao de serviços de escuitunaçao das ações da Emissora,

evidenciando & anotaçao referida na Clausula 4 16 4 acima, e (iv) copia eletrônica (em

arquivo pdf) do documento comprobatório por parte da Emissora da ciencia dos

direitos cedidos fiduciariamente, conforme o caso, nos tennos infonnados nas

Clausulas4 16 2 e 4 16 3 acima

4 16 6 Todas as despesas com o legistro dos Contratos de Galantia, do Contrato de

Companilhamento, conforme plevisto nos respectivos instrumentos, assim como do

registro de eventuais aditamentos a tais Contratos de Garantia e do Contrato de

Compartilhamento, serao de responsabilidade da Emissora
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4 16 7 Fica, desdeja, cér'to ê.ajustadõ'quê.a inobservancºla dos prazos para execuçao de

quaisquer Garantias Reais constituídas em favor dos Debenturistas nao ensejará, sob

hipotese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista

4 16 8 Observado o disposto no Contrato de Compartilhamento, nesta Escritura de

Emissao e nos Contratos de Garantia, o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas

poderao executar as Garantias Reais, simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que

isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exerce 10 no futuro, ate a quitaçao

integral das Obrigações Garantidas

4 16 9 As Galantias Reais referidas acima serao outorgadas em caráter irrevogável e

irretratável pela Emissora e pelas Acionistas, conforme o caso, vigendo ate a integral

líquidaçao das Obrigações Garantidas, nos termos dos Contratos de Garantia, da

presente Escritura de Emissão e demais instrumentos jurídicos competentes a

formalizaçao das Garantias Reais, & serem firmados entre Emissora, as Acionistas, o

Agente Fíduciario, o Agente Fiduciario da 3ª Emissao e demais partes de referidos

instrumentos, conforme aplicavel

4 17 Fiança Corporativa

4 17 ] Copel e Furnas aceitam a presente Escritura de Emissao, na qualidade de

fiadoras e principais pagadoras, do valor das Obrigações Garantidas (observados os

limites de responsabilidade abaixo), renunciando expressamente aos benefícios dos

amigos 366 821 824 827 834 835 837 e 838 do Codigo Civil e dos artigos 130 e

794 da Lei nº 13 105, de 16 de março de 2015 ("Codigo de Processo Civil"), (:

responsabilizando se, solidariamente com & Emissora, pelo fiel e exato cumprimento

de todas as obrigações assumidas, neste instrumento, pela Emissora, sendo a

responsabilidade (i) da Copel limitada a 50,1% (cinquenta inteiros e um decimo por

cento) das Obrigações Garantidas ("Fiança Cogel"); (ii) de Fumas limitada a 49,9%

(quarenta e nove inteiros e nove decimos por cento) das Obrigações Garantidas ("ªçº
Furnas"), em conjunto com Fiança Copel, "Fianças" e, em conjunto com as Garantias

Reais, as "Garantias")

4 17 2 Copel e Fumas obrigam se a, independentemente de qualquer pretensao, açao,

disputa ou reclamaçao que a Emissora venha a ter ou exercer em relaçao as suas

obrigações, a pagar a proporção relativa a 50,1% (cinquenta inteiros e um decimo por

cento) e 49,9% (qualenta e nove inteiros e nove decimos por cento), respectivamente,

do valor das Obrigações Garantidas, no prazo de ate 3 (tres) Dias Úteis contado do

recebimento de comunicaçao por escrito enviada pelo Agente Fiduciário informando

acerca do vencimento antecipado, conforme Clausula 5 7 desta Escritura de Emissao

4 17 3 Todos e quaisquer pagamentos realizados pelas Fiadoras em relaçao as Fianças

serao efetuados fora do ambito da 83, livres e líquidos, sem a deduçao de quaisquer
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plesentes ou futuros, bem como de quaisquerjuros, multas ou demais exigibilidades

fiscais, devendo as Fiadoras pagar as quantias adicionais que sejam necessárias para

que os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos ou pagamentos, uma

quantia equivalente a que teria sido recebida se tais deduções, recolhimentos ou

pagamentos não fossem aplicáveis

4 17 4 As Fianças aqui referidas sao prestadas pelas Fiadoras em caráter irrevogavel e

irretratável ate a comprovaçao do Completzon Físico e Financeiro (conformedefinido

na Clausula 4 19 1 abaixo), ou ate & quitaçao das Debentures, o que ocorrer primeiro

4 17 5 Nenhuma objeçao ou oposiçao da Emissora poderá ser admitida ou invocada

pelas Fiadoras com o fito de escusar se do cumplimento de suas obrigaçõesperante os

Debentuxistas

4 17 6 As Fiadoras renunciam, neste ato, a sub rogaçao nos direitos de credito

correspondentes as obrigações assumidas nesta Cláusula ate & líquidaçao integral das

Debentures Assim, na hipotese de excussao da presente garantia, as Fiadoras não temo

qualquer direito de reaver da Emissora qualquer valor decorrente da execução das

Fianças ate a liquidaçao integral das Debentures Após a liquidaçao integral das

Debentures, as Fiadoras farao jus ao recebimento dos valores desembolsados aos

Debenturistas em decorrencia das Fianças

4 17 7 As Fianças poderão ser excutidas e exigidas pelo Agente Fiducíário quantas

vezes forem necessarias e em qualquerordem ate a integral e efetiva liquidaçao do valor

refelente ao percentual das Obrigações Garantidas afíançado por cada uma das

Fiadoras

4 17 8 As Fianças permanecerao válidas e plenamente eficazes, em caso de

aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações das condições fixadas na

Escritura de Emissão, no Contrato de Dístribuiçao, nos Contratos de Garantia e nos

demais documentos da Oferta Restrita, bem como em caso de qualquer limitação ou

incapacidade da Emissora, inclusive seu pedido de recuperaçao extrajudicial, pedido de

recuperaçaojudicial ou falencia, observado o disposto na Clausula 4 17 4 acima

4 17 9 As Fianças foram devidamente consentidas de boa fe pelas Fíadoras, nos

termos das disposições legais aplicáveis

4 17 10 No exercício de seus direitos, nostermos desta Escritura de Emissao, o Agente

Fiduciário e/ou os Debenturistas poderão executar as Fianças, sem que com isso

plejudique qualquer direito ou possibilidade de exerce [0 no futuro, ate a quítaçao

integml das Obrigações Garantidas, observado o disposto na Cláusula 4 17 4 acima
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4 17 11 Fica desdejá c.€rto éãjustadõ'quê'a inobêêNan'c'lamelo Agente Fiducíario, dos

prazos para execução de quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas

desta Emissão nao ensejara, sob hipótese alguma, perda de qualquer direito ou

faculdade aqui prevista, observado o disposto na Cláusula 4 17 4 acima

4 18 Compartilhamento de Garantias Reais

4 18 1 As Garantias Reais descritas na Clausula 4 16 1 acima serao compartilhadas,

sem ordem de preferencia de recebimento no caso de excussao, e proporcionalmente

aos respectivos saldos devedores, entre a presente Emíssao e a 3ª (terceira) emissao de

debentures simples, nao conversíveis em ações, da especie quirografária & ser

convolada em especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional da

Emissma, nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissao

de Debentures Simples, Nao Conversíveis em Ações, da Especie Quirografária a ser

Convolada em Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 3

(tres) Series, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Mata de Santa

Genebra Transmissao S A " ("3ª Emíssao" e "Escritura da 3ª Emissão",

respectivamente), conforme o "Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras

Avenças Vinculado a Segunda e Terceira Emissões de Debentures da Mata de Santa

Genebla S A ", celebrado em [ ] de [º] de 2021 entre oAgente Fiduciario, na qualidade

de representante dos Debenturistas, o Agente Fiducíário da 3ª Emissao, na qualidade de

representante dos Debenturistas da 3ª Emissao e a Emissora ("Contrato de

Comgartilhamento")

4 18 2 Quaisquer outras galantias leais a serem prestadas pela Emissora soble bens

e/ou ativos de sua propriedade aos Debenturitas e/ou aos Debenturistas da 3ª Emissao,

deverao ser compartilhadas proporcionalmente, sem ordem de preferencia de

recebimento, entre os Debenturístas da 3ª Emissao, representados pelo Agente

Fiduciarío da 3ª Emissao e os Debenturistas, representados pelo Agente Fiducíário

4 19 Complenon Físico e Financeiro

4 19 1 Para efeitos desta Escritura de Emissao, o Completzon Físico e Financeiro do

PIOJCÍO considerar se a ocorrido quando comprovadas cumulativamente ao Agente

Fiduciál io as seguintes condições ("Completmn Físico e Financeiro")

a) comprovaçao da conclusao do Projeto e da sua entrada em operaçao comercial,

conformedefinido no Contrato de Concessão e nas Resoluções Autorizativas,

com a devida obtenção de aprovação ou certificaçao daANEEL e/ou ONS;

b) apresentaçao da(s) licença(s) de operaçao do Projeto, oficialmente publicada(s),

expedida(s) pelo IBAMA
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apresentaçao de cópia autenticada dos Contratos de Garantia, conforme

eventualmente aditados, devidamente formalizados e registrados nos órgaos

competentes, bem como apresentação, pela Emissora, de copia autenticada do

Livro de Registro de Ações Nominativas com averbaçao do Penhor das Ações

evidenciando a garantia constituída em favor do Agente Fiduciario e do Agente

Fiduciárío da 3ª Emissao;

estar a Emissora em operaçao comercial plena e recebendo regularmente na

"Conta Centralizadora", os direitos creditórios de que e titular decorrentes do

Contrato de Concessao, dos Contratos de Uso do Sistema de Transmissao e do

Contrato de Prestaçao de Serviços de Transmissao,

estara Emissora, as Acionistas e as demais empresas integrantes dos respectivos

grupos econômicos a que estas pertençam adimplentes com todas as suas

obrigações contratuais perante os Debenturístas e os Debenturístas da 3ª

Emissão, previstas na presente Escritura de Emissao e na Escritura da 3ª

Emissao, no Contrato de Penhor e no Contrato de Cessao Fiduciária, confonne

atestado em declaraçao firmada pelo diretor financeiro da Emissora,

comprovaçao de queo Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) atingiu,

no período de 12 (doze) meses consecutivos em que tenha ocorrido o pagamento

regular das 2 (duas) prestações semestrais de Valor Nominal Atualizado e Juros

Remuneratoúos desta Escritura de Emíssao, nos termos das Clausulas 4 3 2 e

4 4 1 acima, o valor mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centesimos), com base

nas demonstrações financeiras da Emissora, auditadas por auditor independente

cadastrado na CVM, devendo os auditores emitir nota explicativacontemplando

relatorio de apunaçao do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do

Anexo 11 à presente Escritura de Emissao, a ser comprovado por meio de

declaraçao da Emissora assinada por seu diretor financeiro;

comprovação, pela Emissona, de preenchimento das Contas Reserva, confonne

disposto no Contrato de Cessão Fiduciaria e nesta Escritura de Emissao,

mediante apresentaçao de extrato das Contas Reserva, emitido pelo respectivo

banco administrador da referida conta;

inexistencia de qualquer decisaojudicial ou administrativa do orgao ambiental

licenciador que suspenda, anule ou extinga, total ou parcialmente, as licenças

ambientais do Projeto e impeça, total ou parcialmente, a operaçao do Projeto,

conforme evidenciado em certidao negativa emitida pelo IBAMA;
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i) comprovaçao, pela Emissora, de mex15tenc1a de adiantamentos para futuro

aumento de capital (AFACs) e de mútuos com as Acionistas ou terceiros, por

meio de declaração da Emissora assinada por seu diretor financeiro; e

j) inexistencia de debitos, passivos financeiros e/ou qualquerobrigaçao pecuniaria

atribuída a Emissorajunto ao MME, a ANEEL, ao ONS, & seguradoras e/ou a

quaisquer terceiros, em quaisquer dos casos de exigíbilidades não previstas no

fluxo de caixa do Projeto, incluindo, sem limitação, em razao de

descumprimento do prazo para a entrada em operaçao do Projeto ou, ainda,

quaisquer obrigações pecuniárias deconrentes direta ou indiretamente da nota

tecnica nº 0463/2018,emitida pela Superintendencia de Concessões, Permissões

e Autorizações de Transmissao e Distribuição SCT da ANEEL em 13 dejulho

de 2018, ainda que a Emissora esteja questionando de boa fe tais debitos,

passivos e/ou obrigaçao pecuniária, atestado por meio de declaração da

Emissora assinada por seu diretor financeiro

CLÁUSULA V VENCIMENTO ANTECIPADO

5 1 Observado o disposto nas Clausulas 5 2 a 5 9 abaixo,0 Agente Fíduciál io devera

declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debentures e

exigir o imediato pagamento, pela Emissora ou pelas Fiadoras, aos Debenturistas, fora

do ambito da B3, pormeio do Banco Liquidante, do saldo do ValorNominal Atualizado

das Debentures, acrescido dos Juros Remuneratorios devidos, calculados pro rafa

temporls desde a Data da Plimeixa lntegralizaçao, Data de Incorporação ou a Data de

Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, e dos

Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes ate a data do seu efetivo

pagamento, sem prejuízo ainda da busca de indenizaçao por perdas e danos que

compense integxalmente o eventual dano causado pelo inadimplemento da Emissora,

na oconrencía de quaisquer das situações previstas nesta Cláusula, respeitados os

respectivos prazos de cura (cada um desses eventos, um "Evento de Inadimplemento")

e obsewado queo pagamento a ser realizado nos termos desta Clausula, pela Emissora

aos Debenturistas, deverá ser considerado final com base nas informaçõesfornecidas

pelo Banco Liquidante, conforme o caso

a) nao pagamento nas datas de vencimento previstas nesta Escritura de Emissão,

do ValorNominal Atualizado das Debentures, dos Juros Remuneratorios ou de

quaisquer outras obrigações pecuniarias devidas aos Debenturistas prevista

nesta Escritura de Emissao ou nos Contratos de Garantia, sem que tal

descumprimento seja sanado pela Emissora e/ou Fiadoras no prazo de ate 3

(tles) Dias Uteis contado do respectivo vencimento, observado que,

exclusivamente nas hipoteses de nao pagamento em razão de força maior

devidamente comprovada ao Agente Fiducíario, & Emissora e/ou Fiadoras
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deverão sanar tal descumprimento no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contado

do respectivo vencimento;

extinçao, encerramento das atividades, liquidaçao e dissolução na forma do

artigo 206 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, ou a decretaçao de

falencia da Emissora, bem comoo requerimento de autofalencia formulado pela

Emissora, ou o requerimento de falencia relativo à Emissora formulado por

terceiros, desde que nao tenhasido elidido no prazo legal;

perda definitiva ou extinçao da concessao do serviço público de transmissao de

energia eletrica referente ao Prºjeto, objeto do Contrato de Concessão;

declaração de vencimento antecipado das Debentures da 3ª Emissao;

transformação da Emissora em outro tipo societário;

existencia de sentença condenatória transitada emjulgado em razao da pratica

de atos, pela Emissora, pela Copel GT e/ou pelas Fiadoras, que importem em
discriminaçao de raçaou genero, incentivo & prostituiçao e/ou trabalho infantil,

trabalho escravo ou crime contra o meio ambiente, sendo certo que a declaração

de vencimento antecipado com base no estipulado nesta alínea nao ocorrerá se

efetuada a reparaçao imposta a Emissora, & Copel GT e/ou as Fiadoras, ou

enquanto estiver sendo cumprida a pena imposta à Emissora, à Copel GT e/ou

às Fiadoras, observado o devido processo legal;

sem & previa aprovaçao de Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debentures em

Circulação, constituiçao voluntária pela Emissora e/ou por qualquer das

Acionistas de penhor ou qualquer outro gravame ou ônus sobre os direitos e

bens dados em garantia as obrigaçoes oriundas das Debentures ou qualquer

outra especie de cessao ou vinculaçao sobre os mesmos direitos a terceiros que

nao os Debenturistas e os Debenturistas da 3ª Emissao, observado o

compartilhamento de galantias previsto nesta Escritura de Emissao e no

Contrato de Compartilhamento;

descumpximento, pela Emissora, pela Copel ou por quaisquer das Acionistas,

de quaisquer obrigações nao pecuniarias previstas nesta Escritura de Emissao,

em qualquer dos Contratos de Garantia e/ou em qualquer dos demaxs

documentos relativos à Emissão dos quais fazem parte, não sanada em ate 20

(vinte) Dias Uteis contados da notificaçao do Agente Fiduciário neste sentido,

ou em prazo de cura específico previsto no respectivo instrumento refen'do

acima;
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i) inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da Emissora ou das

empresas que a controlam de dispositivo que importe (i) restrições a

capacidade de crescimento da Emissora ou ao seu desenvolvimento

tecnologico; (ii) restrições de acesso da Emissora a novos mercados; ou (iii)

restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras

decorrentes desta Escritura de Emissao,

j) provarem se falsas ou revelarem se incorretas ou enganosas quaisquer das

declarações ou garantias prestadas pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou pelas

Acionistas nesta Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos demais

documentos da Oferta Restrita;

k) observado o disposto na alínea g) acima, constituição pela Emissora, a qualquer

tempo, ainda que sob condiçao suspensiva,de quaisquer garantias reais, ônus

em favor de terceilos sobre quaisquer ativos, ou, ainda, de garantias

fidejussórias, em valor acumulado superior a R$20 000 000,00 (vinte milhões

de reais), ou seu equivalente em outras moedas, valor este a ser corrigido

anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissao ate a data de constituiçao do

respectivo ônus, salvo (í) mediante a previa autorizaçao de Debenturistas

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, titulares de, no mínimo, de 2/3

(dois terços) das Debentures em Circulação; ou (ii) conforme permitidopor esta

Escritura de Emissao, inclusive com relação a celebração dos Contratos de

Garantia, desde que, em todas as hipóteses acima, sejam compartilhadas com

os Debenturistas;

]) se quaisquer das Garantias se tornarem ineficazes, inexequíveis ou invalidas,

desde que nao sejam substituídas ou complementadas nos termos desta

Escrituna de Emíssao e/ou dos respectivos Contratos de Garantia, quando

solicitado, e no prazo determinado nos Contratos de Garantia ou, no caso de

inexistencia, no prazo definido pelos Debenturistas reunidos em Assembleia

66131 de Debenturistas;

m) alteração do objeto social da Emissora, de forma que a atividade da Emissora

deixe de ser exclusivamente a implantaçao e operação do Projeto;

n) mudança do atual controle acionário direto ou indireto da Emissora (conforme

definiçao de controle prevista no artigo 1 [6 da Lei das Sociedades por Ações),

por qualquer meio, sem previa autorizaçao dos Debenturistas que representem

no mínimo 2/3 (dois telços) das Debentures em Circulação reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas No caso de mudança do controle acionario

direto ou indireto da Emissora que (i) nao resulte em alteraçao do percentual

atual da participação acionál ia das Acionistas no capital social da Emissora; ou
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(ii) nao resulte em alteração dos controladores finais atuais da Emissora; ou (iii)

resulte em alteração do controlador final da Emissora por conta da

desestatizaçao da Centrais Eletricas Brasileiras S A Eletrobras, & materia

deverá ser aprovada por Debenturistas que representem no mínimo 1/3 (um

terço), em primeira ou segunda convocaçao, das Debentures em Circulaçao,

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;

o) sem prejuízo do disposto na alínea n) acima, cisao, fusao ou incorporaçao,

inclusive incorporação de ações, da Emissora ou, ainda, qualquer outra fonna

de reorganizaçao societária envolvendo & Emissora, seja esta reorganizaçao

estritamente societária ou realizada mediante disposiçao de ativos relevantes,

sem a previa autorizaçao de Debenturístas, reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas, titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debentures em

Circulaçao;

p) (i) termino antecipado, por qualquer motivo, da autorizaçao objeto de qualquer

das Resoluções Autorizativas; ou (ii) nao renovaçao, nao obtençao,

cancelamento, revogaçao, extinção ou suspensao das demais autorizações,

alvaras, subvenções ou licenças, inclusive as ambientais, necessárias para o

regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, salvo se,

exclusivamente nas hipoteses deste item (ii) (a) sua ausencia nao impeça ou de

qualquer forma restrinja a construçao, operação e manutençao do Projeto; ou

(b) o respectivo evento tenha seus efeitos suspensos em ate 45 (quarenta e

cinco) Dias Úteis contados de sua ocorrencia; ou, ainda, (c) & Emissora possua

pxovimento jurisdicional vigente autorizando a continuidade de suas atividades

sem referidas autorizações, alvarás, subvenções ou licenças;

q) (1) intervençao pelo poder concedente, conforme previsto no artigo Sº e

seguintes da Lei nº 12 767,de 27 dedezembro de 2012("Lei 12 767") pormais

de 30 (trinta) dias corridos e desde que (i) & intervençao nao seja declarada nula

nos termos do artigo 6º, êê lº e 2º da Lei 12 767; ou (ii) nao seja apresentado

pela Emissora, no prazo legal, o plano de recuperação e correção das falhas e

tlansgressões previsto no artigo 12 da referida Lei 12 767, ou (iii) seja

indeferido o mencionado plano de recuperaçao e correçao das falhas e

transgressões apresentado pela Emissora por manifestaçao definitiva da

ANEEL após análise de eventual pedido de reconsideração ou tal evento não

tenha seus efeitos suspensos; ou (2) não atendimento ao disposto no altigo 13

da Lei n 12 767

r) protesto de títulos contra a Emissora em montante individual ou aglegado igual

ou superiora R$20 000 000,00 (vinte milhões de reais), ou o equivalente em

outras moedas, valor este a ser devidamente corrigido anualmente pelo IPCA

desde a Data de Emissao ate o respectivo plotesto(s), salvo se for compnovado
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pela Emissora que o(s) protesto (s) foi(ram) (iãgfetiõãmente susp enso(s) dentro

do prazo de ate 3 O (trinta) dias contados da data do respectivo protesto, e apenas

enquanto durarem os efeitos da suspensao, (ii) cancelad0(s) no prazo legal, (iii)

prestadas garantias emjuízo e aceitas pelo Poder Judiciario; ou (iv) o montante

protestado foi devidamente quitado, desde que tal quitação nao afete o

equilíbrio econômico financeiro do Prºjeto;

a Emissora deixar de ter suas demonstraçoes financeiras auditadas por auditor

independente registrado na CVM;

descumprimento de decisãojudicial, administrativa ou arbitral final nao sujeita

a recurso com efeito suspensivo, de natureza condenatória (i) pela Emissora em

montante individual ou agregado igual ou superiora R$20 000 000,00 (vinte

milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, ou, independentemente

do valor, que impeça a conclusao e/ou a continuidade do Projeto; ou (ii) por

qualquer Fiadora e/ou por qualquer Acionista, independentemente do valor, que

impeça & conclusao e/ou a continuidade do Projeto,

cancelamento, rescisao ou declaraçãojudicial de invalidade ou ineficacia total

ou parcial desta Escritu ra de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, desde que

nao revertida em 30 (trinta) dias & contal da data do cancelamento, da rescisao

ou da declamação judicial que determinou a invalidade ou ineficácia total ou

parcial;

transferencia ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceílos,

pela Emissora, pelas Fiadoras ou pelas Acionistas, das obrigações assumidas

nesta Escritura de Emissao e/ou nos Contratos de Garantia, conforme aplicavel,

sem previa autorizaçao de Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas, que representem no mínimo 2/3 (dois terços) das Debentums em

Circulação;

nao aplicaçao dos recursos oriundos da Emissao conforme Cláusula 3 2 acima,

que dispõe sobre a destinaçao de recursos da Emissão;

declaraçao de vencimento antecipado de qualquer mútuo, financiamento ou

emprestimo assumido (i) pela Emissora, em valor individual ou agregado, igual

ou superiora R$20 000 000,00 (vinte milhoes de reais), ou o equivalente em

outras moedas, ou (ii) por qualquer Fiadora e/ou por qualquerAcíonista, ate o

Complenon Físico e Financeiro, em valor individual ou agregado, igual ou

superior a R$75 000 000,00 (setenta e cinco milhões de reais) ou o equivalente

em outlas moedas, que nao seja sanada no prazo estabelecido nos respectivos

contratos, se houver;

67
55, namo.» R$335,43 lirms IÍSQKHHÉ Mwm cont mmm? M

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



. . . .O. ...| .. .O.
o o o o o . . .
' ' O . ooo .. .e.

o C . o . o . ." " on. no.. oo. .

.. .. ., " _
MINUTA

.'3 : : :: :
'

: ':
'º ' ' . ooo . .

........ .... ... .... .=.

y) venda, cessao, locação ou qualque forma de alienação de ativos pela Emissora

em valor igual ou superiora R$20 000 000,00 (vinte milhões de reais), ou o

equivalente em outras moedas, ressalvadas as hipóteses de substituiçao em

razao de desgaste, depreciaçao e/ou obsolescencia;

z) medida de autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,

nacionalizar, desapropriar, confiscar ou de qualquer modo adquirlr,

compulsoriamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora;

aa) resgate, recompra, amortizaçao ou bonificaçao de ações de emissao da

Emissora, ou distribuiçao, pela Emissora, de dividendos ou pagamentos deJunos

sobre capital proprio, ou qualquer outra participaçao no lucro estatutariamente

prevista, ou ainda a realizaçao de quaisquer outros pagamentos a seus

acionistas, CUJO valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% (vinte e cinco

por cento) do lucro líquido ajustado, sem previa e expressa autorizaçao dos

Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas titulares de, no

mínimo 2/3 (dois terços) das Debentures em Circulação, exceto quando o índice

de cobertura do serviço da dívida ("ªº") for superior a 1,20 (um inteiro e

vinte centesimos), por 2 (dois) anos consecutivos imediatamente anteliores,

apurado anualmente, com base na demonstraçao financeira anual da Emissora,

& partir das demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2019,

conforme metodologia de calculo constante do Anexo II a presente Escritura de

Emissao, comprovado mediante a apresentaçao de demonstrações financeiras

auditadas, em períodos anteriores a apuração acima referida Para efeitos deste

item "aa", o calculo do ICSD nao deverá considerar os recursoseventualmente

depositados na Conta de Complementaçao do [CSD (conforme definido

abaixo);

bb) reduçao de capital social da Emissora, independentemente de distribuiçao de

recursos as suas acionistas diretas e indiretas, ou cancelamento(s) de

adiantamentos para futuro aumento de capital (AFACS) realizados por

acionistas da Emissora, sem a previa autorizaçao dos Debenturístas, reunidos

em Assembleia Geral de Debenturistas,titulares de no mínimo 2/3 (dois terços)

das Debentures em Circulação, exceto nas hipoteses de (A) reduçao de capital

social da Emissora por força de determinaçao legal ou regulamentar; (B)

reduçao de capital social da Emissora para absorção de prejuízos; ou (C)

reduçao de capitalsocialda Emissoralimitada ao ValorTotalda Emissão,desde

que autonizado pela ANEEL;

cc) celebraçao de contratos de mútuo, emprestimos ou adiantamentos, concessao

de preferenciaa outros creditos, amortizaçao de ações, assunção de novas

dívidas, inclu indo & emissao e/ou aquisição de títulos e valores mobiliarios, pela

Emissora, com terceilos ou com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com
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pessoas físicas ou jurídicas componentes do grupo econômico a que pertença a

Emissora, sem a previa aprovaçao dos Debenturístas, reunidos em Assembleia

Geral de Debenturístas, titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços) das

Debentures em Circulação;

dd) realizaçao de quaisquer pagamentos aos seus acionistas diretos ou indiretos nos

termos das alíneas aa), bb) e co) acima quando a Emissora estiver

inadimplemente com qualquer obrigaçao, pecuniária ou não, prevista nesta

Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, exceto aqueles decorrentes

de contratos de prestaçao de serviços e dividendos dentro do limite mínimo

obrigatório;

ee) realização de outros investimentos pela Emissora que nao os relacionados ao

Projeto, ressalvados os investimentos permitidos pelo Contrato de Concessao

ou para realizaçao de investimentos em reforços autorizados pela ANEEL;

ff) caso & Emissoxa nao mantenha o montante requerido na Conta Reserva das

Debentures para perfazero Saldo Integral da Conta Reserva das Debentures,

nos prazos e nos termos do Aditivo ao Contrato de Cessao Fiduciaria;

gg) nao atingimento, pela Emissora, por 3 (tres) anos seguidos ou 4 (quatro) anos

intercalados, do ICSD mínimo de 1,2 (um inteiro e dois decimos), com base nas

demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora, & partir das

demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2020,

independentemente da realização de depositos na Conta Complementaçao do

ICSD em cada um dos exercícios O ICSD deverá ser apurado anualmente, com

base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro do ano a que se

refere & apuraçao do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do

Anexo II a presente Escritura de Emissao;

hh) abandono total ou parcial e/ou paralisaçao na execuçao do Projeto ou de

qualquer ativo que seja essencial a implementaçao ou operaçao do Prºjeto que

possa causar um "Impacto Adverso Relevante", definido como a ocorrencia de

quaisquer eventos ou situações que afetem, de modo adverso e relevante (i) o

Plojeto, os negócios, as operações, as prºpriedades ou os resultados da

Emissora; (ii) a validade ou exequibilidade dos documentos relacionados as

Debentunes, inclusive, sem limitação, esta Escritura de Emissao e os Contlatos

de Garantia; ou (iii) & capacidade da Emissora em cumprir pontualmente suas

obrigações financeiras ou de ímplantaçao do Projeto aqui previstas;

ii) requerimento, pela Emissora, por qualquer das Acionistas, por qualquer das

Fiadoras e/ou por quaisquer terceiros, aojuízo competente, da invalidade total
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ou parcial e/ou inexeáuiÉflidade fotalgu parcíâfdesíã Escritura de Emissao, de

qualquer dos Contratos de Garantia e/ou de qualquer de suas respectivas

clausulas, ressalvados os questionamentos de boa fe, nos termos da legislaçao

em vigor; e/ou

_]j)
pedido de recuperaçaojudicial ou extrajudicial pela Emissora, por qualquer das

Fiadoras (nesse caso, ate o Completzon Físico e Financeiro) e/ou por qualquer

das Acionistas, independentemente do deferimento ou não pelo juízo

competente

5 2 A ocorrencia de qualquer dos eventos acima descritos devera ser prontamente

comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em ate 3 (tres) Dias Uteis de sua

ocorrencia O descumprimento deste dever pela Emissora nao impedirá o Agente

Fiduciario e/ou os Debenturistas de, a seu criterio, exercer seus poderes, faculdades e

pretensões previstos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão,

inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Debentures

5 3 A ocorrencia de quaisquer dos Eventos de lnadimplemento indicados nas

alíneas a), b), c), d) e e) da Clausula 5 1 acima acarretará o vencimento antecipado

automático das obrigações decorrentes das Debentures, com a consequente declaraçao,

pelo Agente Fiduciário, do vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes

das Debentures e exigencia do pagamento do que for devido, independentemente de

convocaçao de Assembleia Geral de Debenturistas ou de qualquer forma de notificaçao

a Emissora ou as Fiadoras, observado o disposto na Cláusula 9 4 4 abaixo ("Eventos de

Inadimplemento Vencimento Antecipado Automático")

5 4 Na ocorrencia de quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que nao

sejam aqueles indicados na Cláusula 5 3 acima), o Agente Fiduciário deverá convocar,

em ate 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento ou

do final do respectivo prazo de cura, confmme o caso, uma Assembleia Geral de

Debenturistas para deliberar sobre a eventual declaraçao do vencimento antecipado das

obrigações decorrentes das Debentures

5 5 Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 5 4 acima,

que sera instalada de acordo com os procedimentos e quórunsprevistos na Cláusula 9 3

abaixo, os Debentunistas poderao optar por declarar antecipadamente vencidas as

obrigações decorrentes das Debentures caso aprovado por deliberaçao de

Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debentures em

Circulaçao em primeira ou segunda convocaçao, sendo que, nesse caso, o Agente

Fiduciario deveradeclararovencimento antecipadodetodas as obrigaçoes decorrentes

das Debentures
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5 6 Observado o disposto na.(.lláusul:;.9 4.àbaixo:;mã'h fpôtese de (i) nao instalaçao,

em segunda convocaçao, da Assembleia Geral de Debenturístas mencionada na

Cláusula 5 4 acima por falta de quorum; ou (ii) nao ser aprovado o exercício da

faculdade prevista na Clausula 5 5 aolma por deliberaçao de titulares das Debentures

que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debentures em Circulaçao em

primeira ou segunda convocaçao, ou, ainda, (iii) em caso de suspensão dos trabalhos

nas Assembleias Gerais de Debenturistas em questão para deliberação em data

posterior, o Agente Fiduciario não poderá declarar o vencimento antecipado das

obrigações decorrentes das Debentures, nao obstante a possibilidade de os

Debenturistas convocarem novas Assembleias Gerais de Debenturistas com o mesmo

objeto caso os Eventos de Inadimplemento referidos na Cláusula 5 1 acima pendurem

5 7 Em caso de declaraçao do vencimento antecipado das obrigações decorrentes

das Debentures, nas hipóteses previstas nas Clausulas 5 3 e 5 4 acima, o Agente

Fiduciário deverá enviar no prazo de ate ] (um) Dia Util notificação com aviso de

recebimento à Emissora e as Fiadoras ("Notif'lcaçao de Vencimento Antecipado"), com

copia para o Banco Liquidante e Escriturador, e, em função do Contrato de

Compartilhamento, para O Agente Fiducíárío da 3ª Emissao, informando tal evento,

para que a Emissora, no prazo de ate 3 (tres) Dias Úteis a contar da data de recebimento

da Notificaçao de Vencimento Antecipado, efetue o pagamento, fora do âmbito da B3,

do valor correspondente ao ValorNominal Atualizado das Debentures, acrescido dos

Juros Remuneratorios devidos ate a data do efetivo pagamento, acrescido ainda de

Encargos Moratórios, se for o caso, nos termos desta Escritura de Emissao ("Saldo na

Data do Evento de Inadimplemento")

5 8 Uma vez vencidas antecipadamente as Debentures, nos termos desta Clausula

V, o Agente Fiduciário deverá comunicara B3, imediatamente apos & declaraç ão do

vencimento antecipado

5 9 Todas as obrigações e Eventos de lnadimplementos referentes as Fiadoras

previstos nesta Cláusula deixarão de ser aplicáveis quando verificado o Completíon

Físico e Financeiro, nos termos da Clausula 4 19 lacima

5 10 Os valores mencionados na Cláusula 5 1 acima serão corrigidos anualmente, de

acordo com a variaçao do índice IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade

de sua utilização, pelo índice que vier a substitui lo

CLAUSULA VI OBRIGAÇÓES ADICIONAIS DA EMISSORA DAS FIADORAS E DAS

ACIONISTAS

6 1 Obrigações Adicionais da Emissora
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61 ] Observadas as demais õbrígaçôês b'revístefã'r'lesfã Escritura de Emissão,

enquanto o saldo devedor das Debentures nao for integralmente pago, a Emissora

obriga se, ainda, a

(a) fornecer ao Agente Fiduciário

(i) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias apos o termino de cada

exercício social, ou em 10 (dez) dias após a data de sua divulgação, 0

que ocorrer primeiro, durante todo o prazo de vigencia deste

instrumento, (1) copia das demonstrações financeiras completas e

auditadas da Emissora relativas ao respectivo exercício social,

preparadas de acordo com a Lei de Sociedade por Ações, os princípios

contabeis geralmente aceitos no Brasil, e as regras emitidas pela CVM,
acompanhadas do relatorio da administraçao e do parecer dos auditores

independentes com registro valido na CVM A Emissora autoriza que as

referidas demonstrações financeiras sejam disponibilizadas no site do

Agente Fiduciário, (2) relatorio específico de apuração do ICSD

consolidado, elaborado pelos auditores independentes contratados pela

Emissora, acompanhado da memória de calculo, compreendendo todas

as rubricas necessarias para & obtençao do ICSD previsto na alínea aa)

da Clausula 5 1 acima, conforme metodologia de cálculo constante do

Anexo II a Escritura de Emissão, devidamente apurados pelos auditores

independentes contratados pela Emissora, sob pena de impossibilidade

de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, podendo este solicitar a

Emissora ou aos seus audit01es independentes todos os eventuais

esclarecimentos adicionais que se façam necessários A Emissora

autoriza que o relatorio específico de apuraçao do ICSD consolidado seja

disponibilizado no site do Agente Fiduciario; (3) declaraçao, assinada

por representante legal da Emissora, com poderes para tanto na forma de

seu estatuto social, atestando (I) que permanecem validas as disposições

contidas nesta Escritura de Emissao; (II) a nao ocorrencia de qualquer

Evento de lnadímplemento e inexistencia de descumprimento de

obrigações da Emissora perante os Debenturistas; (III) que os bens e

ativos da Emissora f01am mantidos devidamente assegurados; e (IV) que

nao foram praticados atos em desacordo com o estatuto social

(ii) dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias após o termino de cada

exercício social, Olganograma do grupo societario da Emissora,

(iii) em 5 (cinco) Dias Uteis apos a data de sua divulgação, as informações

financeiras trimestlaís ou as Demonstrações Financeiras Padronizadas,

confonmeaplicável;
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(iv) dentro de 10 (dez.). Dias Úféis'õã recêêíme'trito da solicitaçao, qualquer

informaçao que venha a ser solicitada pelo Agente Fíduciário, inclusive

os dados financeiros, os atos societários e o organograma societario da

Emissora (o referido organograma do grupo societarío da Emissora

devera conter, inclusive, os controladores, as controladas, o controle

comum, as coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento

de cada exercício social), a fim de que este possa cumprir as suas

obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e da lnstruçao da

CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada ("Instruçao

CVM 583 )

(v) todas as informações que venham a ser solicitadas pelo Agente

Fiduciario para a realizaçao do relatorio citado na alínea "1" da Cláusula

8 41 abaixo, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos antes do

encerramento do prazo previsto na alínea "m" da Cláusula 8 4 1 abaixo

ou dentro de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento de solicitaçao

nesse sentido;

(vi) dentro de ate 3 (tres) Dias Uteis apos a sua publicaçao, notificação da

convocação de qualquer assembleia geral, com a data de sua realizaçao

e a ordem do dia e, tão logo disponíveis, cópias de todas as atas das

assembleias gerais, reuniões de conselho de administração, diretoria e

conselho fiscal que, de alguma forma, envolvam interesse dos titulales

das Debentures,

(vii) no prazo de ate] (um) Dia Útil contado da data em que forem realizados,

avisos aos Debenturistas;

(viii) no prazo de ate 3 (tres) Dias Uteis contado da data de ciencia ou

recebimento, conforme o caso, (l) informaçao a respeito da oconrencia

de qualquer Evento de lnadimplemento, ou (2) envio de copia de

qualquer correspondencia ou notificação, judicial ou extrajudicial,

recebida pela Emissora relacionada as Debentures e/ou a um Evento de

Inadimplemento;

(ix) anteriormente a qualquer resgate, amortização de ações, ou distribuiçao,

pela Emissora, de dividendos ou pagamentos de juros sobre capital

próprio, ou a realizaçao de quaisquer outros pagamentos a seus

acionistas, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere O mínimo

obrigatorio disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações,

apresentar ao Agente Fiduciario o valor do ICSD projetado para os

próximos 12 (doze) meses, por meio de declaraçao assinada,

conjuntamente, por 2 (dois) Diretores da Emissora ou por representantes

7 3
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legais da Em fs'sorgdevida'rheníê const'ltúfdóS'nos termos do seu estatuto

social, acompanhado de memória descritiva de cálculo,

(b) informar ao Agente Fiduciario

(i) em ate 3 (tres) Dias Úteis contados da data de sua ocorrencia, sobre

qualquer alteraçao nas condições financeiras, econômicas, comerciais,

operacionais, regulatorías ou societarias ou nos negócios da Emissora,

bem como quaisquer eventos ou situações, inclusive açõesjudiciais ou

procedimentos administrativos que (A) afetem negativamente,

impossibilitem ou dificultem de formajustificada o cumprimento, pela

Emissora, de suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão e

das Debentures; ou (B) comprometam o Projeto; ou (C) faça com que as

demonstrações financeiras da Emissora ou suas informações financeiras

trimestrais, nao mais reflitam & real condiçao financeira da Emissora;

(ii) dentro do prazo de ate 5 (cinco) Dias Úteis contados do respectivo

recebimento, sobre quaisquer autuações pelos orgãos governamentais,

de caráter fiscal, ambiental, regulatorio, ou de defesa da conconencia,

entre outros, em relaçao à Emissora, impondo sanções ou penalidades

que possam resultar em Impacto Adverso Relevante;

(iii) em ate 10 (dez) Dias Úteis contados da sua realizaçao, qualqueralteraçao

de prazo, de valor ou de qualquer outro aspecto relevante dos contratos

relativos ao Projeto que possam causar & Emissora, ao Projeto ou &

Emissao um Impacto Adverso Relevante;

(iv) dentro do prazo de ate 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da

ocorrencia soble qualquer situaçao que importe em modificaçao do

objetivo do Projeto, da data de estimativa do Projeto ou do volume

estimado de recursos financeiros necessarios para a realizaçao do

Projeto, conforme descritos na Clausula 3 2 1 acima, indicando as

providencias quejulgue devam ser adotadas; não sendo considerada

modificaçao, para os fins deste item, qualquer modificaçao decorrente

da implementaçao das etapas do Plojeto,

(c) manter, sob sua guarda, por5 (cinco) anos, ou por prazo maiorse solicitado pela

CVM, todos os documentos e informações relacionados & Oferta Restrita, alem

de atender integralmente as obrigações previstas no antigo 17 da Instruçao CVM
476, quais sejam (i) preparar demonstrações financeiras de encerramento de

exercício e, se for o caso, demonstraçoes consolidadas, em conformidade com

a Lei das Sociedades por Açoes e com a regulamentaçao da CVM, (ii) submeter

suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado na CVM;
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(iii) divulgar, ate o d'iã aâteríor aõ“mmo das hêjgoc'i'zfções, suas demonstrações

financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores

independentes, relativas aos 3 (tres) últimos exercícios sociais encerrados,

(iv) divulgar suas demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de

notas explicativas e relatorio dos auditores independentes, dentro de 3 (tres)

meses contados do encerramento do exercício social; (v) observar as

disposições da Instrução da CVM nº 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme

alterada ("Instruçao CVM 358"), no tocante ao dever de sigilo e vedações &

negociação, (ví) divulgara ocorrencia de fato relevante, conforme def'mído pelo

artigo Zºda lnstruçao CVM 358, comunicandoem ate 1 (um) Dia Útil ao Agente

Fiduciário; (vii) fornecer as informações solicitadas pela CVM e/ou pela B3;

(viii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, o relatório

anual do Agente Fiduciario e demais comunicações enviadas pelo Agente

Fiduciario na mesma data do seu recebimento, observado ainda O disposto na

alínea (iv) acima; 6 (ix) divulgar as informações referidas nas alíneas (iii), (iv)

e (vi) acima (1 ) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo as

disponíveis pelo período de 3 (tres) anos, e (2) em sistema disponibilizado pela

B3

atender integralmente as demais obrigaçoes previstas no Comunicado CETIP

nº 28, de 02 de abril de 2009, bem como fornecer a B3 as demais infºlmações

solicitadas por tal entidade;

manter as Debentures registradas para negociaçao e custodia na 83 durante o

prazo de vigencia das Debentures, efetuando pontualmente o pagamento dos

serviços relacionados a tal registro;

abster se de negociar valores mobiliários de sua emissao, ate o envio da

comunicaçao de encerramento da Oferta Restrita & CVM, salvo nas hipoteses

previstas no antigo 48 da lnstruçao CVM 400;

contratar e manter contratados, as suas expensas, durante todo o prazo de

vigencia das Debentures, os prestadores de serviços inerentes as obrigaçoes

previstas nesta Escritura de Emíssao, incluíndo (í) Banco Líquidante e o

Escriturador; (ii) Agente Fiduciário, (iii) os sistemas de negociaçao das

Debentures no mercado secundário da B3, e (iv) agencia de Classificaçao de

risco (rating) para as Debentures,

manter atualizados e em ordem os livros e registros societarios da Emissora,

manter em adequado funcionamento orgao para atender, de forma eficiente, aos

Debenturistas ou contratar instituições financeiras autorizadas para a prestaçao

desse serviço,
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obter, em ate 10 (dez) Días Uteis após a data de subscrição e integralizaçao das

Debentures, & Classificaçao de risco (latíng) definitiva das Debentures, em

escala nacional, da Oferta Restrita pela Standard & Poor's, Moody's America

Latina ou Fitch Ratings, e enviaro referido relatório ao Agente Fíduciario em

ate 5 (cinco) Dias Úteis,

atualizar anualmente, sempre a partir da data de emissao do último relatorio de

Classificaçao de risco emitido, e ate a Data de Vencimento das Debentures, o

relatório da Classificaçao de risco das Debentures, devendo

(i) entregar o referido relatorio atualizado em cºpia eletrônica (em arquivo

pdf ) ao Agente Fiducíárío no prazo de ate 5 (cinco) Dias Úteis contados

do seu recebimento pela Emissora, e

(ii) divulgar ou permitir que & agencia de Classificaçao de risco divulgue

amplamente ao mercado os referidos relatórios com as súmulas das

classificações de risco, no prazo de ate 5 (cinco) Dias Úteis contados da

data da elaboração A Emissora autoriza, ainda, que as referidas súmulas

sejam divulgadas no site do Agente Fiduciário,

comunicar ao Agente Fiduciarío qualquer alteraçao e o início de qualquer

processo de revisao da classificação de risco em ate 2 (dois) Dias Uteis contados

de sua ciencia,

caso a agencia de classificação de risco contratada cesse suas atividades no

Brasil ou, por qualquer motivo, inclusive de cunho comercial, esteja ou seja

impedida de emitir & Classificaçao de risco das Debentures, a Emissora devem,

a seu exclusivo criterio (i) contratar outra agencia de Classificaçao de risco sem

necessidade de aprovaçao dos Debenturístas, bastando notificar o Agente

Fiduciarío, desde que tal agencia de Classificaçao de risco seja & Standard &
Poor's ou & Moody's America Latina ou a Fitch Ratings ou (ii) notificaro Agente

Fiduciario e convocar Assembleia Geral de Debenturistas para que estes

definam a nova agencia de Classificaçao de risco;

permitir inspeçao das obras do Projeto, bem como de desenhos, especificações

ou quaisquer outros documentos tecnicos que estejam diretamente ligados ao

Prºjeto, por parte de representantes do Agente Fiducíário, desde que informado

previamente a Emissora no mínimo 5 (cinco) dias antes de tal inspeção,

manter seus sistemas de contabilidade e de infonnações gerenciais, bem como

seus livros contabeis e demais registros atualizados e em conformidade com os

pl incípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e de maneira que reflitam, flei
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e adequadamente, suã siíuação f'uãancêira e õS'fesdl'tados de suas respectivas

operações;

(p) proceder à adequada publicidade dos dados econômico financeiros, nos termos

exigidos pela Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicaçao das suas

demonstrações financeiras, nos termos exigidos pela legislaçao e

regulamentaçao em vigor, em especial pelo artigo 17 da Instruçao CVM 476,

(q) cumprir todas as determinações da CVM e da B3, com o envio de documentos

e, ainda, prestando as informações que lhe forem solicitadas;

(r) enviarpara o sistema de informações periodicas e eventuais d a CVM, bem como
publicar na forma da Cláusula 4 14 acima, no prazo de ate 1 (um) Dia Util

contado da data de seu recebimento, o relatorio elaborado pelo Agente

Fiduciario a que se refere & Cláusula 8 4 1, item "1" abaixo;

(3) arcar com todos os custos decorrentes (i) da distribuição das Debentures,

incluindo todos os custos relativos ao seu deposito na 83; (ii) de registro e de

publicaçao dos atos necessários a Emissao, tais como esta Escritura de Emissao,

seus eventuais aditamentos e as atas das Aprovações Societárias da Emissora;

(iii) das despesas e remuneraçao com a contratação de Agente Fiduciário, Banco

Liquidante, Escrituradore agencia de classificação de risco (rating); e (iv) de

legistro dos Contratos de Galantia e do Contlato de Compartilhamento, bem

como de seus respectivos aditamentos ou, ainda, de quaisquer outros custos

oriundos da constituição e manutençao das Garantias e do Contrato de

Compartilhamento;

(t) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidem ou

venham a incidir sobre a Emissao e que sejam de responsabilidade da Emissora;

(u) manter se adimplente com relaçao a todos os tl ibutos ou contribuições devidos

as Fazendas Federal, Estadual ou Municipal, bem como com relaçao as

contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), exceto com relaçao aqueles tl ibutos

que estejam sendo contestados de boa fe pela Emissora, nas esferas

administrativa ou judicial;

(v) mantero Prºjeto enquadrado nos termos da Lei 12 431 durante a vigencia das

Debentures e comunicaro Agente Fiduciário, em ate 1 (um) Dia Util, sobre o

recebimento de quaisquer comunicações por escrito ou intimaçoes acelca da

instauraçao de qualquer processo administrativo oujudicial que possa xesultar

no desenquadramento do Projeto como pl ioritario, nos termos da Lei 12 431;
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(w) obter, manter e consêrvãf'em vig.ól' EC,.ÍIZJS casãs emªque apropriado, renovar de

modo tempestivo), ate a liquidaçao de todas as obrigações desta Escritura de

Emissao, todas as autorizações, aprovações, licenças, permissões, alvaras,

inclusive ambientais, bem como suas renovações, necessárias para o regular

exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, à implantaçao,

desenvolvimento e operaçao do Prºjeto e ao desempenho das atividades da

Emissora e a assinatura desta Escritura e dos demais documentos relacionados

a Emissao e a Oferta Restrita de que seja parte, conforme aplicável e ao

cumprimento de todas as obrigações aqui e ali previstas;

(x) praticar todos os demais atos, firmar todos os documentos e realizar todos os

registros adicionais requeridos pelo Agente Fiducíario, na qualidade de

representante dos Debenturistas, com o prºposito de assegurar e manter a plena

validade, eficacia e exequibilidade das Garantias Reais e das Fianças previstas

nesta Escritura de Emissao e das Debentures,

(y) apurar, apos O encerramento de cada exercício social, o ICSD conforme Anexo

II Caso, em qualquerperíodo de apuraçao, o ICSD esteja abaixo de 1,2 (um

inteiro e dois decimos), a Emissora devera depositar, ate 30 dejunho do ano

subsequente ao do referido exercício social, em conta vinculada a ser aberta em

seu nome ("Conta de Complementaçao do ICSD"), nos termos do Aditivo ao

Contrato de Cessao Fiduciáría, o "Montante de Complementaçao ICSD",

definido como o valor necessário a ser adicionado à geraçao de caixa da

atividade a fim de que o ICSD seja recalculado e atinja o valor mínimo de 1,2

(um inteiro e dois decimos);

(z) encaminhar extrato bancario ao Agente Fiducíário, no prazo de ate 2 (dois) Dias

Uteis contados do depósito do Montante de Complementaçao ICSD na Conta

de Complementação do ICSD, comprovando a complementaçao realizada em

referida conta, nos temos do item 1 acima;

(aa) convocar, nos termos da Cláusula 9 e seguintes desta Escritura de Emissao,

Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das materias

que se relacione com a presente Emissao caso o Agente Fiduciário deva fazer,

nos termos da presente Escritura de Emissão, mas nao o faça,

(bb) comparecer as assembleias gerais de Debenturístas, sempre que solicitada,

(cc) observar, durante o pen íodo de vigencia desta Escritura de Emissao, o disposto

na legislação aplicável as pessoas com deficiencia;
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(dd) manter, conservaf e plºeservar' em bom e's'taõo Tõdos os bens da Emissora,

incluindo, mas nao se limitando a, todas as suas propriedades móveis e imóveis,

necessários a consecução do Projeto e seus objetivos sociais;

(ee) na hipotese da legalidade ou exequibilidade de qualquer das disposições

relevantes desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia, do Contrato

de Compartilhamento, e dos demais instrumentos relacionados no ambito desta

Emissão ser questionada judicialmente por qualquer pessoa, e tal

questionamento Judicial possa afetar a capacidade da Emissora em cumprir suas

obrigações previstas nos instrumentos acima mencionados, deverá informar

801316 0 refelido questionamento ao Agente Fiduciárío em ate 5 (cinco) Dias

Úteis contados da sua ocorrencia, sem prejuízo da ocorrencia de um dos Eventos

de Inadimplemento;

(ff) caso & Emissora seja citada no âmbito de uma ação que tenha como objetivo a

declaraçao de invalidade ou ineficacia total ou parcial desta Escnitura de

Emissão, a Emissora obriga se a tomar todas as medidas necessarias para

contestartal açao no prazo legal, bem como notificaro Agente Fiduciario acerca

de tal açao em ate 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciencia;

(gg) manter vigentes as apolices de seguro de forma compatível com os padrões

exigidos pelo Contrato de Concessão para a cobertura do Prºjeto, de acordocom

o estágio de implantação do Projeto, incluídos os seguros previstos noscontratos

de fornecimento de equipamentos e materiais para a ímplantaçao do Projeto, e

sempre renova las ou substituí las de modo a atender o quanto exigido no

Contrato de Concessao,

(hh) nao praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social ou com esta

Escritura de Emissão, em especial atos que possam, direta ou indiretamente,

comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas

perante os Debenturistas, nos termos desta Escritura de Emissao, bem como nao

realizar operações fora de seu objeto social ou em desacordo com seu objeto

social, observadas as disposições estatutaria, legais e regulamentares em vigor,

(ii) utilizar os recuxsos recebidos umcamente nos termos da Cláusula 3 2 acima;

(jj) manterem vigor todos os contratos e instrumentos de financiamento necessarios

para a conduçao de seus negócios;

(kk) efetuaro reembolso de todas as despesasrazoaveis comprovadamente incorl idas

pelo Agente Fiduciário, que venham a ser necessárias para proteger os direitos

e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus creditos, inclusive

honorários advocatícios razoavelmente incorridos e outras despesas e custos
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comprovada e razô'avefmente i'náor'r'ndos efú'iírtúae da cobrança de qualquer

quantia devida ao Debenturista nos termos desta Escritura de Emissão,

compreendendo, entre outras, as despesas mencionadas na Cláusula 8 5 abalxo,

sendo certo que as despesas acima de R$] 000,00 (um mil reais) deverao ser

previamente aprovadas pela Emissora,

(11) nao divulgar ao público informações referentes a Emissora, a Emissao ou às

Debentures, em desacordo com o disposto na regulamentaçao aplicável,

incluindo, mas não se limitando, ao disposto na lnstruçao CVM 476 e no artigo

48 da Instruçao CVM 400, exceto aquilo que for necessario à consecução de

seus objetivos, advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da

informaçaotlansmitida, bem como utilizar as informações referentes a Emissao,

exceto para fins estritamente relacionados com a preparaçao da Emissão,

(mm) notíficaro Agente Fiduciario, em ate (i) 5 (cinco) Dias Uteis da data em que

tomar ciencia, de que a Emissora ou qualquer de suas controladas (se houvel),

ou (ii) 30 (trinta) dias da data em que tomar ciencia, de que qualquer dos

respectivos administradores, empregados, mandatarios ou representantes,

enquanto agindo em nome da Emissora ou de qualquer de suas controladas (se

houver), encontram se envolvidos em investigação, inquerito, açao,

procedimento e/ou processo judicial ou administrativo, conduzidos por

autoridade administrativa ouJudicial nacional ou estrangeira, relativos a prática

de atos lesivos, ou crimes contra a ordem econômica ou tributaria, o sistema

financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública nacional ou

estrangeira, de "lavagem" ou ocultaçao de bens, direitos e valores, terrorismo

ou financiamento ao terrorismo, plevístos na legislaçao nacional e/ou

estrangeira, aplicável, desde que não estejam sob sigilo ou segredo de justiça,

devendo, quando solicitado pelo Agente Fiducíário e sempre que disponível,

fornecer copia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer acordosjudíciais

ou extrajudiciais firmados no ambito dos citados procedimentos, bem como

informações detalhadas sobre as medidas adotadas em resposta a tais

procedimentos;

(nn) nao oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou

indiretamente, qualquervantagem indevida, pecuniária ou de qualquernatumza,

relacionada de qualquer forma com a finalidade da Emissão, assim como nao

praticar atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou

tributaria, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administraçao

pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultaçao de bens,direitos e

valores, terronísmo ou financiamento ao terronismo, previstos na legislaçao

nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance

para impedir administradores, empregados, agentes, representantes
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fornecedores contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de

faze 10;

(00) observar, orientar e/ou zelar para que se cumpra, por si, e por suas controladas

(se houver), seus respectivos administradores, empregados, mandatários e

representantes, enquanto agindo em nome da Emissora ou suas controladas (se

houver), toda e qualquer Legislação Anticorrupçao, devendo (i) manter políticas

e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento da Legislaçao

Anticorrupçao; (ii) dar conhecimento pleno da Legislação Anticorrupçao a

todos os seus profissionais e/ou os demais prestadores de serviços, previamente

ao início de sua atuaçao no ambito da Oferta Restrita; (iii) abster se de praticar

atos de corrupção e de agir de forma lesiva a administração pública, nacional ou

estrangeira, no seu intelesse ou para seu benefício, exclusivo ou nao, confonne

0 caso, ou de suas controladoras, controladas (se houver) ou acionistas; 6 (iv)

caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a qualquer

Legislaçao Antícorrupçao, comunicar ao Agente Fiduciárío em ate 2 (dois) Días

Uteis contados do conhecimento de tal ato ou fato Para fins desta Escritura de

Emíssao, "Legislacao Antícorrupçao" significa as leis, normas, regulamentos e

políticas, nacionais ou estrangeiros, que traram de corrupçao,atos lesivos &

administraçao pública, crimes contra a ordem econômica ou tributaria, de

"lavagem" ou ocultaçao de bens, direitos e valores, ou contra o Sistema

Financeilo Nacional, o Mercado de Capitais ou & administraçao pública,

nacional ou estrangeira, incluindo, sem Iimitaçao, atos ilícitos que possam

ensejar responsabilidade administrativa, civil ou criminal, incluindo, sem

limitação, as Leis nº 7 492, de ló deJunho de l986,nº 8 137, de 27 de dezembm

de 1990 n 8 429 deZ dejunho de 1992 n 9 613 de 3 de março de 1998 n

12 529 de 30 de novembro de 2011 n 12 846 de l de agosto de 2013 e o

Decreto Lei nº 2 848/40;

(pp) cumprir integralmente a Legislação Socioambiental, assim como nao adotar

ações que incentivem & pratica de crimes e contravenções penais, em especial

com relaçao aos seus projetos e atividades de qualquer forma beneficiados pela

Emissao, mantendo, ainda, todas as licenças ambientais válidas e/ou dispensas

e/ou protocolojunto as autoridades públicas, observados os prazos previstos no

anígo 18, ê4º, da Resoluçao do Conselho Nacional do Meio Ambiente

CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e/ou os prazos definidos pelos

orgaos ambientais das Jurisdições em que & Emissora atue Para fins desta

Escritura de Emissão, "Legislacao Socioambiental" significa as leis, normas e

legulamentos relacionados à saúde e segurança ocupacional, à medicina do

txabalho e ao meio ambiente, inclusive (i) aqueles que proíbem & prostituíçao, a

utilizaçao de mao de obla infantil, o trabalho escravo e atos que de qualquer

forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas nao se limitando,

direito sobre as areas de ocupaçao indígena, assim declaradas pelasautoxidades
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competentes, e (iiíã lágislaçaogm :IÍgor pertinente à Política Nacional do Meio

Ambiente, inclusive as Resoluções do CONAMA Conselho Nacional do Meio

Ambiente e demais legislaçao e regulamentaçao ambientais supletivas;

(qq) ressarcir os Debenturistas de qualquer quantia que estes sejam compelidos &

pagar em razão de dano ambiental decorrente do Projeto, bem como a índemzar

os Debenturistas por qualquer perda ou dano que estes venham

comprovadamente a sofrer em decorrencia do referido dano ambiental,

(rr) no exercício em que o montante do dividendo obrigatorio ultrapassar a parcela

realizada do lucro líquido do exercício constituir Reserva de Lucros & Realizar,

conformeo artigo 197, caput,ê lº e Q 2º, da Lei das Sociedades por Ações,

(ss) cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato de Concessao, notificando

prontamente o Agente Fiduciario sobre qualquer inadimplemento no âmbito da

concessao que possa afetar a implantaçao do Projeto;

(tt) manter se adimplente com relação a presente Escritura de Emissão, aos

Contratos de Garantia e ao Contrato de Compartilhamento;

(uu) cumprir as leis (inclusive a Lei nº 8 666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº

8 987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme eventualmente alteradas de tempos

em tempos), regulamentos, normas administrativasem vigor, determinações dos

orgaos governamentais, autarquias ou tl ibunais, aplicáveis & conduçao de seus

negócios em qualquerjurisdiçao na qual realize negócios ou possua ativos,

incluíndo condicionantes socioambientais constantes das licenças ambientais do

PIOJCÍO, exceto por aqueles descumprimentosquestionados de boa fe nas esferas

judiciais e/ou administxativas e desde que 0 respectivo descumprimento impeça

ou de qualquer forma restrinja o regular exercício das atividades desenvolvidas

pela Emissora e a construçao, operação e manutençao do Projeto,

(vv) adotar, durante o período de vigencia desta Escritura de Emissão, as medidas e

ações necessárias destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente,

segurança e medicina do trabalho que possam vir a ser causados pelo Projeto,

(ww) informar ao Agente Fiduciário, dentro do prazo de ate 5 (cinco) Dias Úteis

contados da ciencia, sobre, no âmbito do Projeto, (i) a ocorrencia de dano

ambiental; e (ii) & instauxaçao e/ou existencia e/ou decisao proferida em

qualquer processo administrativo ou Judicial de natureza socioambiental;

(xx) dentro do prazo de ate 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação

(i) informar ao Agente Fiducíário sobre impactos socioambientais relevantes do

Pnojeto e as formas de prevenção e contenção desses impactos, e (ii)
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disponiblhzar copia ãe estud'os, 1audos, re'Íatorlos, autorlzaçoes, licenças,

alvarás, outorgas e suas renovações, suspensões, cancelamentos ou revogações

relacionadas ao Prºjeto,

(yy) não receber outorga de outra concessao de serviço público de transmissão de

energia eletrica que nao seja relacionada ao Contrato de Concessao;

(zz) contratare mantercontratada,as suas expensas, durante todo o prazo de vigencia

das Debentures, uma das seguintes sociedades de auditores independentes para

realizar a auditoria de suas demonstrações financeiras (i) Ernst & Young

Auditores Independentes S/S; (ii) PricewaterhouseCoopers Auditores

Independentes; (iii) Deloitte Touche Tomatsu Auditores Independentes; (iv)

KPMG Auditores Independentes, ou (v) qualquer outra sociedade de auditores

independentes, desde que mediante previa autorizaçao dos Debenturistas

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; e

(aaa) ate que seja comprovado 0 Completzon Físico e Financeiro, enviar ao Agente

Fiduciárío, no prazo de ate 45 (quarenta e cinco) dias contados do termino de

cada trimestre do exercício social da Emissora ou no prazo de ate 30 (tlinta) dias

contados da data de solicitaçao do Agente Fiduciál io nesse sentido, confonne o

caso, relatório de monitoramento do Projeto atualizado, em forma e substância

satisfatorias ao Agente Fiduciario, elaborado por Energia Consult Engenharia,

Consultmia e Gerenciamento de Projetos Ltda ou qualquer outro engenheiro

independente contratado pela Emissora pal & fins do Projeto que venha a sucede

la ou substitui la

6 2 Obrigações Adicionais das Fíadoras e das Acionistas

6 2 l Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emíssao e o

disposto na Clausula 4 17 5 acima, enquanto o saldo devedor das Debentures nao for

integralmente pago, as Fiadoras e as Acionistas, conforme aplicavel, se obrigam a

(a) exceto nas hipóteses explessamente autorizadas nesta Escritura de Emissao,

submeter a aprovação previa dos Debenturistas, representando no mínimo 2/3

(dois terços) das Debentures em Circulação, a oneraçao, a qualquer título, de

ação de sua proplíedade, de emissao da Emissona, e/ou a venda, aquisiçao,

íncorporaçao, fusao, cisao de ativos ou qualquer outro ato que importe ou possa

vir a impmtal em modificações na atual configuração societária da Emissora ou

em transferencia do controle acionario da Emissora, ou em alteraçao da sua

qualidade de acionista contlolador da Emissma, nos telmos do artigo 116 da

Lei das Sociedades por Ações,
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7 ªx rªz (: firma; b assrmhzm.» ( ceps“: ix

Documento assinada) &ãetmnãcamanta, canãefme %? 2 2439 MGI, Árt 169, &

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



(b)

(C)

(d)

(e)

(0

(g)

9.15ng“; ôrmàsâJg 4.34; 424» BR? *,6(4<4éª2“ *a
' m m im); z. xss'naí

coco ' . 0.0 000. .. ooo
. l o O o I o o

. . . . Q.. .. OI.
. . . I . . . .
co .. Q.. 000. ooo .

MINUTA
...O .. .. . .. .

.. o .. o o o ..
. . . I .. . . .
.. l o . ooo . o
.. . . . . .

..
.o. .. oo .. , . . .

nao promover atos ou medldas que pre] diquem o equuhbrlo economico

financeiro da Emissora;

tomar todas as providencias necessarias para garantir o atendimento da

finalidade da Emissao;

manter se adimplente com relaçao a esta Escritura de Emissao, aos Contratos

de Garantia, ao Contrato de Compartilhamento e demais instrumentos dos quals

sejam parte no ambito desta Emissao;

aportar, de forma proporcional a sua participaçao acionária, na Emissora, sob a

forma de capital social, mediante subscrição e integralização, em moeda

corrente nacional, de novas ações (exceto em relação ao subitem "i", caso em

que o aporte podera ser feito pela integralizaçao de açõesja subscritas e ainda

não integralizadas), os recursos necessarios (i) a conclusão do Projeto

conforme cronograma de implantação, inclusive com vistas & correçao de

eventuais atrasos na obra e falhas na implementaçao do Projeto; e (ii) à

cobertura de qualquer insuficiencia que vier a ocorrer na execuçao do Projeto

ou acrescimos do orçamento global do Projeto, inclusive aqueles decorrentes

da eventual frustraçao de qualquer fonte do Plojeto;

comunicar ao Agente Fiducíario a ocon rencía de qualquerdecisao interlocutória

ou sentença, quer em primeira instância, quer em outros graus de jurisdiçao,

inclusive quanto ao deferimento de liminar ou tutela antecipadae aojulgamento

de recursos já interpostos, bem como sobre a interposição de recursos e

ajuizamento de novas ações, em relaçao a qualquer açao que possa afetar, (i) as

Garantias, e/ou (ii) suas capacidades financeiras de aportar na Emissora os

recursos necessal ios a execução do Projeto e/ou o cumprimento das obrigações

decorrentes desta Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantias,

notificar o Agente Fiduciarío, em ate 30 (trinta) dias da data em que tomar

ciencia, de que as Acionistas, as Fiadoras, ou qualquer de suas controladas, ou

ainda, qualquer dos respectivos administradores, empregados, mandatários ou

representantes relacionados ao Projeto, enquanto agindo em nome das Fiadoms

ou de qualquer de suas controladas, encontlam se envolvidos em investigação,

inquerito, açao, procedimento e/ou processo, judicial ou administxativo,

conduzidos por autoridade administrativa ouJudicial nacional ou estrangeira,

relativos a prática de atos lesivos ou crimes contra a ordem econômica ou

tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administraçao

pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultaçao de bens, direitos e

valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislaçao

nacional e/ou estrangeil a aplicavel, desde que nao estejam sob sigilo ou seg: edo

de justiça, devendo, quando solicitado pelo Agente Fiduciário e sempre que
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disponível, fornec'êr c.6pia de'êveFlÍuais d'ecfsõ'e's: proferidas e de quaisquer

acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos citados

procedimentos, bem como informações detalhadas sobre as medidas adotadas

em resposta a tais procedimentos, sendo certo que para os fins desta alínea,

considera se ciencia de qualquer das Fiadoras (i) o recebimento de citação,

intimaçao ou notificaçao, judicial ou extrajudicial, efetuadas por autoridade

judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira, (ii) & comunicação do fato

pela respectiva Fiadora ou Acionista à autoridade competente, e (iii) a adoçao

de medidajudicial ou extrajudicial pela respectiva Fiadora ou Acionista contra

o infrator;

(h) nao oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer

natureza, relacionada de qualquer forma com a finalidade da Emissao, assim

como nao praticar atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica

ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administraçao

pública, nacional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultaçao de bens,direitos e

valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislaçao

nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance

para impedir administradores, empregados, mandatários, representantes, seus

ou de suas controladas, bem como fornecedores, contratados ou subcontratados

relacionados ao projeto, de faze 10;

(i) observar, cumprir e/ou fazer cumprir, por si, e pelas controladas cujas ações ou

quotas sejam 100% (cem por cento) de propriedade da respectiva Fiadora ou

Acionista, ou, no caso das controladas em que a respectivaFiadora ou Aciomsta

seja titular de participação societária inferior a 100% (cem por cento), se a

respectiva Fiadora ou Acionista possuir efetivo poder de controle nas

respectivas controladas de modo que tenha poderes isolados para fazer com que

tais controladas cumpram (observados os respectivosestatutos/contratos socizus

e/ou acordos de acíonístas/quotistas, conforme aplicável), e seus

administradores, empregados, mandatários ou representantes, enquanto agmdo

em nome das Fiadoras ou das controladas acima referidas, toda e qualquer

Legislação Anticorrupção, devendo (i) manter políticas e procedimentos

internos que assegurem integral cumprimento da Legislação Anticon rupçao; (ii)

dar conhecimento pleno da Legislação Antíconupçao a todos os seus

profissionais e/ou os demais prestadores de serviços, previamente ao início de

sua atuaçao no ambito da Oferta Restrita; (iii) abster se de praticar atos de

corrupçao e de agir de forma lesiva a administração pública, nacional ou

estlangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou nao, conforme

o caso, ou das pessoas acima referidas, observado, ainda, que, no caso das

controladas em que a respectiva Fiadora ou Acionista seja titular de participaçao

societaria inferior a 100% (cem por cento) e nao possua efetivo poder de
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controle de mod'o qúê tenhã'po'd'eres is'õíãdõ's. para fazer com que tais

controladas cumpram o aqui disposto, as Fiadoras deverao recomendar e

envidar seus melhores esforços para que tais controladas cumpram com o

disposto neste item; 6 (iv) caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato

relacionado a qualquer Legislação Anticorrupçao, comunicar ao Agente

Fiduciário em ate 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou

fato,

(J) cumprir integralmente a Legislação Socioambiental, assim como nao adotar

ações que incentivem a prática de crimes e contnavenções penais, em especial

com relaçao aos seus projetos e atividades de qualquer forma beneficiados pela

Emissao, mantendo, ainda, todas as licenças ambientais válidas e/ou disp ensas

e/ou protocolojunto as autoridadespúblicas, observados os prazos previstos no

artigo 18, ê4º, da Resoluçao do Conselho Nacional do Meio Ambiente

CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e/ou os prazos definidos pelos

órgaos ambientais dasjurisdições em que a atuem;

(k) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas em vigor, determinações

dos orgaos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis a conduçao de

seus negocios em qualquerjurisdiçao na qual realize negocios ou possuam

ativos, incluindo condicionantes socioambientais constantes das respectivas

licenças ambientais,

(1) fornecer ao Agente Fiducíario, dentro de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias

apos o termino de cada exercício social, ou em 10 (dez) dias apos a data de sua

divulgação, 0 que ocorrer primeiro, copia de suas demonstrações financeiras

completas e auditadas relativas ao respectivo exercício social, preparadas de

acordo com os princípios contabeis geralmente aceitos no Brasil,

acompanhadas do relatorio da administraçao e do parecer dos auditores

independentes com registro valido na CVM

CLAUSULA VII DECLARAÇÓES E GARANTIAS DA EMISSORA, DAS FIADORAS E DAS

ACIONISTAS

7 l A Emissora, as Fiadoras e as Acionistas, neste ato, declaram e garantem,

individualmente e sem solidariedade, que

(a) (a i) exceto pela Copel, sao sociedades por ações devidamente organizadas,

constituídas e existentes sob a forma de companhia fechada de acordo com as

leis da República Federativa do Brasil, e (b ii) a Copel e sociedade por ações

devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de companhia

aberta de acordo com as leis da República Federativa do Brasil;
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foram dev1damente consumidas de acordo com as leis de SUªJUfISdIçªO, com

plenos podexes e autoridade para ser titular, arrendar e operar suas propriedades

e para conduzir seus negócios;

estao devidamente autorizados a celebrar esta Escritura de Emíssao, os

Contratos de Garantia, 0 Contrato de Compartilhamento, o Contrato de

Distribuiçao e os demais documentos da Oferta Restrita e a cumprir todas as

obrigações previstas nesses documentos, tendo, entao, sido satisfeitos todos os

requisitos legais, regulatórios e estatutarios e obtidas todas as autorizações

legais, regulatórias e estatutarias necessárias para tanto,

os representantes legais que assinam esta Escritura de Emissão, os Contratos de

Garantia, 0 Contrato de Compartilhamento e o Contrato de Distribuiçao tem

poderes estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações

ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissao constituem obrigações

legalmente validas e vinculantes da Emissora, das Fiadoras e das Acionistas,

conforme o caso, exequíveís de acordo com seus termos e condições, com fonça

de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784 do Codigo de

Pxocesso Civil;

a celebraçao desta Escritura de Emissao (incluindo a constituiçao da Fiança),

dos Contratos de Garantia, do Contrato de Companilhamento e do Contrato de

Distribuíçao e o cumprimento das obrigaçõesprevistas em tais instrumentos não

infringem nenhum(a) (i) disposiçao legal ou regulamentar, incluíndo,mas nao

se limitando, normas do setor de energia, Lei das Concessões, Resoluçao

Normativa ANEEL n 766 de 25 de abril de 2017 Resolução CMN n 2 827

de 30 de março de 2001 e,em especial no que se refere ao artigo 40 da Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conforme alterada (Lei de

Responsabilidade Fiscal), a Lei n º 8 666, de 21 deJunho de 1993, conforme

alterada, a Lei n
º
13 303, de 30 de junho de 2016 e, no que for cabível, e O

parágrafo lºdo artigo 96 do Decreto 93 872,de 23 de dezembro de 1986, ordem,

sentença ou decisao administrativa,judicial ou arbitral que afete a Emissora e

as Acionistas ou qualquer de seus bens ou plopliedades; (ii) contlato ou

instrumento do qual & Emissora, as Fiadoras e as Acionistas sejam parte e/ou

pelo qual qualquer de seus ativos estejam sujeitos, conforme aplicavel; (iii)

obrigaçao anteriormente assumida pela Emissora, pelas Fiadoras e pelas

Acionistas, nem irao resultar em (I) vencimento antecipado de qualquer

obrigaçao estabelecida em quaisquerdesses contratos ou instrumentos, ou (2)

rescisao de quaisquer desses contratos ou instrumentos; (iv) qualquer ordem,

decisao ou sentença administrativa,judicial ou arbitral que afete & Emissora, as
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Fiadoras ou as Acionistas, ou qualquer de seus bens ou propriedades; ou (v) não

resultará na criação de qualquer onus ou gravame sobre qualquer ativo ou bem

da Emissora, das Fiadoras ou das Acionistas, exceto por aquelesjá existentes na

presente data;

(g) com base nas suas demonstrações financeiras mais recentes, as operações e

garantias atualmente em vigor, seu plano de negocios, dados, estudos, projeções

e outras informações cabíveis (sejam eles de natureza financeira, gerencial ou

operacional), todas as garantias atualmente prestadas pela Emissora, pelas

Fiadoras e pelas Acionistas, sejam elas reais ou fídejussorias, observam a

Resolução Normativa nº 766, de 25 de abril de 20 l 7 da Agencia Nacional de

Energia Eletrica ANEEL, bem como atendem aos estritos limites impostos

pela regulamentaçao aplicável, sendo certo ainda que as Garantias nao

infringem ou conflitam com qualquer norma legal ou regulamentar, incluindo,

mas nao se limitando, as normas do setor de energia e a Lei 8 987, de 13 de

fevereiro de 1995 (Lei das Concessões);

(h) detem nesta data todas as autorizações e licenças necessarias para o exercício de

suas atividades, exceto por aquelas em processo tempestivo de renovaçao ou

cuja obtençao esteja sendo, de boa fe, discutidajudicial ou administrativamente

e nao afetam o andamento do PrOJeto ou a operaçao da Emissora e não possam

causar um Impacto Adverso Relevante;

(i) & Emissora, cada uma das Acionistas e cada uma das Fiadoras, confonne

aplicável, no seu balanço patrimonial e correspondente demonstração de

resultado, incluindo as suas demonstrações financeiras relativas aos exercícios

sociais encenados em 31 de dezembro de 2015, 2016 e 2017 e as informações

trimestrais mais recentes divulgadas, conforme aplicável, apresentam de

maneira adequada a sua situaçao financeira, nas aludidas datas e os seus

resultados operacionais referentes aos períodos encerrados em tais datas Tais

informações financeiras foram elaboradas de acordo com os princípios

contábeis geralmente aceitos no Brasil, que foram aplicados de maneira

consistente nos períodos envolvidos, e, desde a data das demonstrações

financeiras ou das informações trimestrais mais recentes divulgadas, (1) nao

houve nenhum lmpactoAdverso Relevante na sua situaçao financeira e nos seus

resultados operacionais em questão que afetasse a sua capacidade de pagamento

e em seus resultados operacionais que não tenha sido devidamente por eles

sanado, (2) nao houvequalqueroperaçao fora do curso normal de seus negocios,

que seja relevante para suas atividades e para esta Emíssao, (3) nao houve

qualquer reduçao no seu capital social ou aumento substancial de seu

endividamento; e (4) não houve declaração ou pagamento de dividendo ou

distribuição de qualquer natureza relativa a qualquer especie de açao de seu

capital social;
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apos a realizaçao das devidas diligencias, não há qualquer ação judicial,

procedimento administrativo ou arbitral, inquerito ou ínvestigaçao pendente,

inclusive, de natureza ambiental, envolvendo a Emissora, as Acionistas ou as

Fiadoras,ou que possa afetá las perantequalquertribunal,órgao governamental

ou árbitro referentes ao Prºjeto e que possam causar um Impacto Adverso

Relevante;

não tem qualquer ligaçao com O Agente Fiduciarío, ou conhecimento de fato

que impeça o Agente Fiduciario de exercer, plenamente, sua funções, nos

telmos da Lei das Sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis inclusive

regulamentales;

observam, nesta data, a legislação em vigor, em especial & legislaçao trabalhista,

previdenciária e a Legíslaçao Socioambiental, de forma que (i) a Emissora, as

Fiadoras e as Acionistas (1) nao utilizam, direta ou indiretamente, trabalho em

condições análogas as de escravo ou trabalho infantil; e (2) nao incentivam, de

qualquer forma, a prostituição; (ii) os trabalhadores da Emissora, das Fiadoras

e das Acionistas estao devidamente registrados nos termos da legislaçao em
vigor; (iii) & Emissora, as Fiadoras e as Acionistas cumprem as obrigações

decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e

previdenciária em vigor, (iv) & Emissora, as Fiadoras e as Acionistas cumprem

a Legislaçao Socioambiental; (v) detem todas as permissões, licenças,

autorizações e aprovações necessarias para o exercício de suas atividades, em

conformidade com a Legislaçao Socioambiental aplicável, exceto por aquelas

em processo de renovação ou cuja obtenção esteja sendo, de boa fe, discutida

Judicial ou administrativamente e que nao afetam o andamento do Projeto ou a

operação da Emissora e nao possam causar a Emissora um Impacto Adverso

Relevante; (vi) possuem todos os registlos necessários, em conformidade com

a legislaçao civil e & Legislaçao Socioambiental aplicáveis,exceto por aqueles

em processo de renovaçao ou cuja obtençao esteja sendo, de boa fe, discutida

judicial ou administrativamente e que nao afetam o andamento do Projeto ou a

opelaçao da Emissora e nao possam causar a Emissora um Impacto Advelso

Relevante,

nenhum registro, consentimento, autorizaçao, aprovaçao, licença, ordem, ou

qualificaçaojunto a qualquer autoridade governamental ou órgao regulatorio e

exigido para o cumprimento pela Emissora, pelas Fiadoras epelas Acionistas de

suas obrigações nos termos da presente Escritura de Emissao, dos Contratos de

Garantia ou das Debentures, ou para a realização da Emissao e prestaçao das

Garantias, exceto (i) pelo deposito para distribuiçao das Debenturesjunto ao

MDA e ao CETIPZI, as quais estarão em pleno vigor e efeito na data de

liquidação; (ii) pelo arquivamento, na JUCERJA ou JUCESP, conforme o caso,

;ere W dr
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e pela publicaçãofnoçtermoszía Éêi das Sociedãdes por Ações, das atas das

Aprovações Societarias da Emissora e das Aprovações Societárias das Fiadoms

e das Acionistas que aprovarama Emissao e a Oferta Restrita, (iii) pela inscriçao

desta Escritura de Emissão e de seus aditamentos perante a JUCERJA ou

JUCESP, conforme o caso, e competente(s) Cartórío(s) de Títulos e

Documentos, 6 (iv) celebraçao e registro, conforme o caso, dos Contratos de

Garantia e do Contrato de Companilhamento, nos termos e prazos previstos

nesta Escritura de Emissao,

(n) as informações prestadas no ambito da Oferta Restrita (inclusive quando do

pedido de depósito das Debentures na 83) sao verdadeiras, consistentes,

corretas e suficientes para que os Investidores Plofissionais interessados em

subscrever ou adquirir as Debentures tenham conhecimento da Emissora, suas

atividades e sua situaçao financeira, das responsabilidades da Emissora, alem

dos riscos a suas atividades e quaisquer outras informações relevantes a tomada

de decisões de investimento dos Investidores Profissionais interessados em

adquirir as Debentures, na extensao exigida pela legislação aplicável,

responsabilizando se & Emissora por qualquer quebra, inveracidade ou

imprecisão em suas informações,

(0) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciario sao

materialmente cm retos e estao atualizados ate a data em que foram fornecidos

e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisao de

investimento dos Investidores Profissionais interessados em adquilir as

Debentures;

(p) o Projeto está devidamente enquadrado nos termos da Lei 12 431 e foi

considerado como prioritário nos telmos da Portaria MME, & qual foi

devidamente obtida e encontra se valida e eficaz, sendo que o Projeto encontra

se aprovado pelos órgaos e autoridades competentes;

(q) ate a plesente data, pxepalou e entregou todas as declamações de txibutos

relatorios e outras informações que, de seu conhecimento devem ser

apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas

declarações, sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e

encargos governamentais por ela devidos de qualquer forma,ou, ainda, impostas

& ela ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou relativo

aos seus negócios, resultados e lucros foram integralmente pagos quando

devidos, exceto em relaçao aquelas materias que estejam sendo, de boa fe,

discutidasjudicial ou administrativamente e que nao possamcausarum Impacto

Adverso Relevante;
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(r) tem plena ciencige c:)ncorda integralmente com a forma de divulgação e

apuraçao dos índices descritos nesta Escritura de Emissao e a forma de cálculo

dos Juros Remuneratorios, acordados por livre vontade, em observância ao

princípio da boa fe,

(s) a Emissora nao realizou outra oferta pública da mesma especie dos valores

mobiliaríos nos últimos 4 (quatro) meses;

(t) tem plena ciencia de que, nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 476, a

Emissora nao poderá realizar outra oferta pública da mesma especie de valores

mobiliários dentro do plazo de 4 (quatro) meses contados da data da

comunicaçao & CVM do encerramento da Oferta Restrita, ou do cancelamento

da Ofena Restrita, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM,
e que & Emissora tem a obrigação de comunicar o Coordenador Líder sobre

eventuais ofertas públicas da mesma especie de valores mobiliarios distribuídas

com esforços restritos realizadas dentro do prazo mencionado acima,

(u) encontram se adimplentes no cumprimento de todas as leis, regulamentos,

normas administrativas e determinações dos orgaos governamentais, autarquias,

juízos ou tribunais, que impactam diretamente a condução de seus negócios;

(v) & Emissora cumpre as condicionantes socioambientais constantes das licenças

ambientais do Projeto e esta em situaçao regular com suas obrigaçõesjunto aos

orgaos do meio ambiente que impactam diretamente a execuçao do Projeto;

(w) cumprem todos os aspectos materiais, de leis, regulamentos, normas

administrativas e determinações dos orgaos governamentais, autalquias ou

tribunais, aplicáveis à conduçao de seus negocios, os quais são pautados pelo

respeito e observância aos melhores padlões socioambientais;

(x) não ocorreu nenhuma altelaçao adversa relevante nas condições econômicas,

regulatorias, reputacionais, financeiras ou operacionais da Emissora, das

Acionistas e das Fiadoras, desde a data das suas últimas demonstrações

financeiras ou informações trimestrais que nao tenha se tornado pública e/ou

divulgada no ambito da Oferta Restrita;

(y) exceto pelas obrigações que estão sendo questionadas de boa fe nas esferas

administrativa e/ou judicial ou cujo descumprimento não tenha ou possa ter um

efeito adverso relevante na capacidade de pagamento, pela Emissora &: pelas

Fiadoras, das Debentures, estão em dia com pagamento de todas as obrigações

de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdencian'a,

ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei,
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(z) cumprem o disp.o o na Legis'lãçao .Socio'ãm'bferítal, adotando as medidas e

ações preventivas ou reparatórías, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos

ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social,

exceto por aqueles descumprimentos questionados de boa fe nas esferas

judiciais e/ou administrativas e desde que o respectivo descumprimento impeça

ou de qualquer forma restrinja o regular exercício das atividades desenvolvidas

pela Emissora, pelas Fiadoras ou pelas Acionistas e & construçao, operação e

manutençao do Projeto Procedem as díligencias exigidas para a atividade da

especie, preservandoo meio ambiente e atendendo as determinações dos Orgaos

Municipais, Estaduais e Federais que subsidiariamente venham a legislar ou

regulamentar as normas ambientais em vigor;

(aa) inexiste violaçao ou indício de violaçao, pela Emissora e/ou por qualquer de

suas respectivas controladas, de qualquer Legislaçao Anticorrupçao; e

(bb) as Fiadoras nao tem ciencia de qualquer inquerito ou processojudicial relativo

a violação de qualquer Legislaçao Anticorrupçao pelas Fiadoras ou suas

controladas e pelos seus respectivos diretores, funcionários, membros de

conselho de administraçao, sendo certo que, para os fins deste item, considera

se ciencia da Fiadora o recebimento de citaçao, intimação ou notificaçao

judicial, efetuada por autoridadejudicial nacional, observado, exclusivamente

no caso de Furnas, (i) o disposto na Nota Explicativa 17 4 das Demonstrações

Financeiras lntermedíarias relativas ao período encerrado em 30 de setembro de

2017,e(ii) a existencia do Processo n º0388158 91 20l6 8 19 OOOl,em tramite

perante a 21a Vara Criminal do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e da

Ação Civil Pública n
º 0177495 33 2017 8 19 0001 em tlamite perante a 13ª

Vara de Fazenda Pública da Comarca do Rio de Janeiro Estado do Rio de

Janeiro

7 2 A Emissora, neste ato, declara e garante que

(a) possuijusto título de todos os seus bens imoveis e demais direitos e ativos por

ela detidos;

(b) na data de assinatura desta Escritura de Emissão, esta cumprindo a Legislaçao

Antícorrupçao, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer

orgão ou entidade nacional ou estrangeiro, a que estejam sujeitas por obrigaçao

legal ou contratual, que tenham por finalidade coibir ou prevenir práticas

corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos,

infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributaria, o sistema

financeiro, o mercado de capitais ou a administraçao pública, nacional ou

estrangeira, de "lavagem" ou ocultaçao de bens, direitos e valores, terrorismo
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ou fmancnamentó ao terrorismo, prevnstos na legislaçao nacnonal e/ou

estrangeira aplicavel, e

(c) mantem equipamentos imprescindíveis a continuidade da prestaçao dos serviços

objeto do Contrato de Concessao adequadamente segurados ou sujeitos à

estrutura de gestão de risco operacional da Emissora, conforme práticas

correntes de mercado, nos temos do Contrato de Concessao

7 3 As Fiadoras e as Acionistas, neste ato, declaram e garantem, individualmente e

sem solidariedade, que possuemjusto título de todos os seus bens imóveis e demais

direitos e ativos por elas detidos relacionados ao Prºjeto

CLAUSULA VIII AG ENTE FIDUCIÁRIO

8 1 Do Agente Fiduciário

8 l ] Nomeação A Emissora neste ato constitui e nomeia & SIMPLIFIC PAVARINI

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA qualificada

no preâmbulo desta Escritura de Emissao como Agente Fiducíário da Emissao, o qual,

neste ato e pela melhor forma de direito, aceita & nomeaçao para, nos termos da lei e

desta Escritura de Emissao, representar os interesses da comunhão dos Debenturistas

perante & Emissora e as Acionistas

8 l 2 Declaraçao O Agente Fíduciário, nomeado na presente Escritura de Emissao

declara, sob as penas da lei

(a) nao ter qualquer impedimento legal, confon me artigo 66, paragrafo3ºda Lei das

Sociedades por Ações, & Instruçao CVM 583 ou, em caso de alteraçao, & que

vier & substitui la, para exercer & funçao que lhe e conferida,

(b) aceitar a funçao que lhe e conferida, assumindo integralmente os deveres e

atribuições previstos na legislaçao específica e nesta Escritura de Emissao,

(c) conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura de Emissao, todas as suas

clausulas e condições,

(d) nao ter qualquer ligação com & Emissora que o impeça de exercer suas funções;

(e) estar ciente da regulamentaçao aplicável emanada do Banco Central do Brasil e

da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1 832, de 31 de

outubro de 1990
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(f) estar devndamentê autõ'rlzado a celebrar esta Escritura de Emlssao e a cumprir

com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos

legais e as autorizações societarias necessários para tanto,

(g) nao se encontrar em nenhuma das situações de conHito de interesse previstas no

artigo 6º da Instruçao CVM 583

(h) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos

termos da regulamentação aplicável vigente,

(í) ser instituiçao financeira, estando devidamente organizada, constituída e

existente de acordo com as leis brasileilas;

0) que esta Escritura de Emissao constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa

e eficaz do Agente Fiduciario, exequível de acordo com os seus termos e

condições;

(k) que & celebraçao desta Escritura de Emissaoe o cumprimento de suasobrigações

aqui previstas nao infringem qualquer obrigaçao anteriormente assumida pelo

Agente Fiduciárío,

(I) que verificou a veracidadedas informações contidas nestaEscritura de Emissao,

por meio das informações e documentos fornecidos pela Emissora, sendo cento

que o Agente Fíduciario nao conduziu nenhum procedimento de verificaçao

independente ou adicional da veracidade das informações ora apresentadas,c0m

o que os Debenturistas ao subscreverem ou adquirirem as Debentures declaram

se cientes e de acordo;

(m) que verificará a regularidade da constituiçao das Garantias observado que as

Garantias prestadas aos Debenturistas serão devidamente formalizadas e

registradas nos cartorios competentes, observando & manutençao de sua

suficiencia e exequibilidade, nos termos do inciso X do artigo 1 1, da Instruçao

CVM 583, e serao registradas no(s) competente(s) Cartorio(s) de Títulos e

Documentos; e

(n) na data de assinatura da presente Escritura de Emissao, conforme organograma

encaminhado pela Emissora,o Agente Fiduciário identificou que presta serviços

de agente fiduciario nas seguintes emissões de valores mobiliariosde sociedades

do grupo da Emissora

Emissao e Emissora 1ª emissao de debentures simples, em

serire única, da Teles Pires

Participações S A
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Valor da Emissaõ' R$650 000 000,00 na data de emissão

Quantidade de Valores Mobiliários

Emitidos

65 000 debentures com valor nominal

unitarío de R$10 000 00

Especie e Garantias Envolvidas Quirografária, com garantias adicional

real e fidejussoría, representadas por

cessão fiduciária de direitos credítórios

e fiança

Prazo de Vencimento e Remuneração 20 anos, sendo a data de emissao

30/05/2012 e a data de vencimento

30/05/2032 e remuneração de D! +

0,70% a &

lnadimplemento no Período Nao houve, ate a data de celebraçao

desta Escritura de Emissao

Emissão e Emissora 2ª emissao de debentures simples, em
serie única, da Interligaçao Eletrica do

Madeira S A
Valor da Emissão R$350 000 000 00 na data de emissao

Quantidade de Valores Mobiliários

Emitidos

35 000 debentures com valor nominal

unitario de R$10 000 00

Especie e Garantias Envolvidas Quirografaria, com garantias adicional

real e fidejussoria, representadas por

penhor de ações, cessao fiduciária de

direitos creditórios e fiança

Prazo de Vencimento e Remuneração 12 anos, sendo a data de emissao

18/03/2013 e a data de vencimento

I8/03/2025 e remuneraçao de IPCA +

5,50% a &

lnadimplemento no Período Não houve, ate a data de celebraçao desta

Escritura de Emissao

Emissão e Emissora 4ª emissao de debentures simples, em
serie única, da Empresa de Energia Sao

Manoel S A
Valor da Emissão R$340 000 000 00 na data de emissao

Quantidade de Valores Mobiliarios

Emitidos

340 000 debentures com valor nominal

unitário de R$] 000 00

Especie e Garantias Envolvidas Galantia leal, representada por penhor de

ações e cessao fiduciária de direitos

creditorios, e garantia fidejussória

representada por fiança da EDP
Energias do Brasil S A

,
China Three

Gorges Brasil Energia Ltda e Furnas
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Prazo de Vencimento e Remuneração 15 anos, sendo a data de emissao

15/08/2018 e a data de vencimento

15/06/2033 e remuneraçao de IPCA +

7 9994% a &

Inadimplemento no Período Nao houve, ate a data de celebraçao desta

Escritura de Emíssao

8 l 3 O Agente Fiducíario exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta

Escrituna de Emíssao ou de eventual aditamento relativo a sua substituiçao, devendo

permanecer no exercício de suas funções ate a Data de Vencimento ou, caso ainda

restem obrigações da Emissora nos termos desta Escritura de Emissao inadimplídas

apos a Data de Vencimento, ate que todas as obrigações da Emissora nos termos desta

Escritura de Emissao sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, ate sua efetiva

substituição, conforme Clausula 8 3 abaixo

8 2 Remuneração do Agente Fiduciárío

8 2 1 Será devida, pela Emissora, ao Agente Fiduciário ou & instituiçao que vier a

substituí lo nesta qualidade, a título de honorários pelo desempenho dos deveres e

atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissao, uma

remuneração anual equivalente a R$15 000,00 (quinze mil reais), sendo a primeira

parcela devida 30 (tl inta) dias após a data de assinatura desta Escritura de Emissao, e

as demais na mesma data dos anos subsequentes A primeira parcela será devida ainda

que a Emissao nao seja integralizada, a títulos de estruturaçao e implantaçao

8 2 2 As parcelas citadas na Clausula 8 2 1 acima serão reajustadas pela variação

acumulada do IGP M/FGV, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua

utilizaçao, pelo índice que vier & substitui lo, a partir da data do primeiro pagamento,

ate as datas de pagamento seguintes, calculadas pro rata temports, se necessário

8 2 3 As parcelas citadas na Cláusula 8 2 1 acima, selao acrescidas dos seguintes

impostos ISS (Imposto Soble Serviços de QualquerNatureza), PIS (Contribuição ao

Programa de Integração Social), COFINS (Contribuiçao para o Financiamento da

Seguridade Social) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a

remuneraçao do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento

8 24 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente

Fiduciálio, os debitos em atraso estarao sujeitos à multa contratual de 2% (dois por

cento) sobre o valor do debito, bem como aJuros moratorios de 1% (um por cento) ao

mes, ficando o valor do debito em atraso SUJeito a atualizaçao monetária pelo IGP

M/FGV, incidente desde a data da inadimplencía ate a data do efetivo pagamento,

calculadopro rata dle
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8 2 5 Serão aínda reembolsadas pela Emissora, apos previa e formal aprovaçao desta,

despesas tais como, passagens aereas e terrestres, hospedagem, alimentaçao, entre

outras, no valor maximo de R$24 000,00 (vinte e quatro mil reais)

8 2 6 O pagamento da remuneração do Agente Fiduciario será feito mediantedepósito

na conta corrente a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o comprovante

do deposito como prova de quitação do pagamento

8 2 7 A remuneração será devida mesmo apos o vencimento final das debentures, caso

o Agente Fíduciario, ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua funçao em

relaçao & Emissão, remuneraçao esta que será calculada pro rata die, e não incluem o

pagamento de honorários de terceiros especialistas, tais como auditores independentes,

advogados, consultores financeiros, entre outros

8 2 8 A remuneraçao ora proposta não inclui as despesas consideradas necessárias ao

exercício da funçao de Agente Fiduciário,as quais estão listadas na Cláusula 8 5 abaixo

8 3 Substituição

8 3 1 Nas hipoteses de ausencia, impedimentos temporarios, renúncia, íntervençao,

liquidaçãojudicíal ou extrajudicial, falencia, ou qualquer outro caso de vacância do

Agente Fiduciário, sera realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados

do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo

agente fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario & ser

substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no

mínimo, das Debentures em Circulaçao, ou pela CVM Na hipótese da convocaçao nao

ocorrer em ate 15 (quinze) dias antes do termino do prazo acima citado, caberá a

Emissora efetua la, observado o prazo de 15 (quinze) dias para a primeira convocaçao

e 8 (oito) dias para a segunda convocaçao, sendo certo que a CVM podera nomear

substituto provisório enquanto não se consumaro processo de escolha do novo agente

fiduciario A remuneraçao do novo agente fiduciário sera a mesma que a do Agente

Fíduciário, observado o disposto na Cláusula 8 3 6 abaixo

8 3 2 Na hipotese de nao poder o Agente Fiduciario continuara exercer as suas

funções por circunstâncias supervenientes & esta Escritu ra de Emissão, inclusive no

caso da alínea "b" da Cláusula 8 4 1 abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar

imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante convocaçao de

Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituição

8 3 3 E facultado aos Debenturístas, & qualquer tempo, proceder à substituiçao do

Agente Fíducíario e a indicaçao de seu substituto, em condições de mercado, escolhido
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pela Emissora & partir de'l'lsta' Íríplice ãbre's'entadz;bglos'Úebenturistas em Assembleia

Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim

8 3 4 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente

Escritura de Emíssao, que devera ser arquivado na JUCESP e, se for o caso, nos

Cartorios de Registro Títulos e Documentos localizados nas localidades descritas na

Cláusula 2 6 aolma desta Escritura de Emissao

8 3 5 A substituiçao do Agente Fiducíário deverá ser comunicadaa CVM, no prazo

de ate 7 (sete) Dias Uteis contados da data de arquivamento mencionado na Clausula

8 3 4 acima

8 3 6 O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de

assinatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo a sua

substituição, no caso de agente fiduciario substituto, devendo permanecer no exercício

de suas funções ate a efetiva substituiçao ou ate o cumprimento de todas as suas

obrigações decorrentes desta Escritura de Emíssao e da legislaçao em vigor

8 3 7 Fica estabelecido que, na hipótese de vir a ocorrer a substituiçao do Agente

Fiducíario, o Agente Fiduciárío substituído deverá repassar, se for o caso, a parcela

proporcional da remuneraçao inicialmente recebida sem a contrapartida do serviço

prestado, calculadapro rata temporls, desde a última data de pagamento ate a data da

efetiva substituiçao, & Emissora O valor a ser pago ao agente fiduciário substituto, na

hipotese aqui descrita, será atualizado a partir da data do efetivo recebimento da

remuneração, pela variaçao acumulada do IGP M/FGV

8 3 8 O agente fiduciário substituto recebera a mesma remuneraçao recebida pelo

Agente Fíducíário em todos os seus termos e condições, sendo que a plimeira parcela

anual devida ao substituto será calculadapro rata temporls, a partir da data de início do

exercício de sua função com agente fiduciário Esta remuneraçao poderá ser alterada de

comum acordo entre a Emissora e o agente fíducíario substituto, desde quepreviamente

aplovada pela AssembleiaGeral de Debenturistas

8 3 9 O Agente Fiduciario, se substituído nostermos desta Clausula 8 3, sem qualquel

custo adicional para a Emissora, deverá colocar à disposiçao da instituiçao que vier a

substitui 10, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis antes de sua efetiva substituiçao, as

expensas da Emissora, copias simples ou digitalizadas de todos os registros, relatº! ios,

extratos, bancos de dados e demais informações sobre a Emissao, sobre o Projeto e

soble & Emissora que tenham sido obtidos, gerados, preparados ou desenvolvidos pelo

Agente Fiducíário ou por qualquer de seus agentes envolvidos, direta ou indiretamente,

com a presente Emissao ou que quaisquer das pessoas acima referidas tenham tido

acesso por força da execuçao de suas funções, independentemente do meio em que as

mesmas estejam armazenadas ou disponíveis, de forma que a instituiçao substituta
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cumpra, sem soluçao de c'ontl'n'mdadefõs (fêveres e as obrigaçoes do Agente Flducmno

substituído, nos termos desta Escritura de Emissao

8 3 10 Em qualquer hipotese, & substituição do Agente Fíduciário ficara sujeita &

comunicaçao a CVM, nos termos do artigo 9ºda Instruçao CVM 5 83 e deverá ser objeto

de aditamento a esta Escritura de Emíssao e demais contratos vinculados

84 Deveres

8 4 1 Alem de outros previstos em lei ou nesta Escritura de Emíssao, constituem

deveres e atribuições do Agente Fiduciario

(ª)

(b)

(C)

(d)

(e)

(0

(g)

DáSign 69.13389 &4' 4244 (W? OIEC—ldé 21,793 Vw & gu ªí max a assinar m acesse hf

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da

função o cuidado e a diligencia que todo homem ativo e probo costuma

empregar na administração de seus proprios bens;

renunciar & funçao na hipótese de superveniencia de conflitos de interesse ou de

qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocaçao da

Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituição;

conservar em boa guarda toda a documentaçao relativa ao exercício,

escrituraçao, correspondencia e demais papeis relacionados ao exercício de suas

funções;

verificar, no momento de aceitar a funçao, a veracidade das informações

relativas as Garantias e & consistencia das demais informações contidas na

Escritura de Emissao, diligenciando no sentindo de que sejam sanadas as

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

diligencíarjunto & Emissora para que a Escritura de Emissao e seus aditamentos

sejam registlados na JUCESP e no Cartório de Registro de Títulos e

Documentos competente, nos termos da Cláusula 2 6 l acima,adotando, no caso

da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei,

acompanhara prestaçao das informações periodicas, alertando os Debenturistas,

no relatório anual de que trata a alínea "(1)" abaixo, sobre as ínconsistencias ou

omissões de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiencia das ínfonmaçoes prestadas nas propostas de

modificações nas condições das Debentures;
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(h) acompanhar o cãfculo' e a apuraçao da Atuahzaçao Monetarla, dos Juros

Remuneratorios e da amortizaçao programada feito pela Emissora, nos termos

desta Escritura de Emissão,

(i) verificar a regularidade da constituiçao das Garantias, incluindo os devidos

registros e averbações mencionados nesta Escritura de Emissao, observando,

ainda, a manutençao de sua suficiencia e exequibilidade;

(j) verificar a regularidade do Contrato de Compartilhamento de Garantias,

incluindo os devidos registros e averbações mencionados nesta Escritura de

Emissao;

(k) solicitar, quandojulgar necessário para o fiel desempenho de suas funções ou

se assim solicitado pelos Debenturistas, as expensas da Emissora, certidoes

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de FazendaPública, cartórios de

protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza

a sede da Emissora e das Fiadoras;

] elaborar relatorio anual destinado aos Debenturistas, nos termos do arti o 68,g

parágrafo lº, alínea "b", da Lei das Sociedades por Açoes e do artigo 15 da

Instrução CVM 583, o qual deverá conter, ao menos, as seguintes informações

11) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestaçao de

informaçõesperiodicas,indicandoasinconsistencíasouomíssõesdeque

tenha conhecimento;

12) alterações estatutárias da Emissora ocorridas no período com efeitos

relevantes para os Debenturistas,

13) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de

capital da Emissora relacionados as Clausulas destinadas a proteger o

interesse dos titulares dos valores mobiliaríos e que estabelecem

condições que nao devem ser descumpridas pela Emissora;

14) quantidade de Debentures emitidas, quantidade de Debentures em

Circulaçao e saldo cancelado no período,

1 5) resgate, amortizaçao, conversao, repactuaçao e pagamento dejuros das

Debentures realizados no período,

16) acompanhamento da destinação dos recuusos captados por meio da

Emissao, conforme informações prestadas pela Emissora;
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1 7) manutenção da'suf'lciencia e exequibilidade das Garantias,

] 8) declaraçao sobre a não existencia de situaçao de conflito de interesses

que impeça o Agente Fiduciario & continuar a exercer a função;

1 9) relaçao dos bens e valores eventualmente entregues a sua administraçao

quando houver;

110) existencia de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou

privadas, realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada,

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em
que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os

seguintes dados sobre tais emissões, (a) denominação da companhia

ofertante; (b) quantidade de valores mobiliários emitidos, (e) valor da

emissão, (d) especie e garantias envolvidas, (e) prazo de vencimento e

taxa dejuros; (f) inadimplemento pecuniario no período; e

111) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta

Escritura de Emissão

(m) disponibilizar o relatorio de que trata aalínea "I" em sua pagina na rede mundial

de computadores, no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do

encerramento do exercício social da Emissora;

(n) fiscalizar o cumprimento das clausulas e itens constantes desta Escritura de

Emissao, especialmente daquelas que impõem obrigações de fazer e de nao

fazer;

(0) solicitar, quando considerar necessário e as expensas da Emissora, informações

adicionais dos auditores externos da Emissora, sendo que tal solicitaçao devera

ser acompanhada dejustiflcativa que fundamente a necessidade de informações

adicionais;

(p) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas & fim de prestar as

informações que lhe forem solicitadas, bem como convocar, quando necessan'o,

Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da presente Escritura de

Emissão;

(q) manter atualizada a relaçao dos Debenturistas e seus endereços, mediante,

inclusive, gestões junto a Emissora, ao Escriturador, o Banco Liquidante de

Emissão, e a 83, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea,

a Emissora e os Debenturístas, mediante subscrição, integralização ou aquisiçao

das Debentures, expressamente autorizam, desde ja, o Banco Liquidante de
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Emissão, o Escritu'raa'õr e & B3'a a't'enderem quaisquer solicitações feitas pelo

Agente Fíducíário, inclusive referente a divulgaçao, a qualquer momento, da

posição de Debentures, e seus respectivos Debenturistas;

examinar proposta de substituição das Garantias, manifestando sua opiniao a

respeito do assunto de formajustificada;

intimar, conformeo caso, a Emissora, as Fiadoras e/ou as Acionistas a reforçar

a garantia dada, na hipótese de sua deterioração ou depreciaçao, nostermos dos

Contratos de Garantia;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela

Emissora de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissao,

incluindo as obrigações relativas a garantias e & Cláusulas destinadas a proteger

O interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser

descumprídas pela Emissora, indicando as consequencias para os Debenturistas

e as providencias que pretende tomar a respeito do assunto, em ate 5 (cinco)

Dias Úteis contados da ciencia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

encaminhar aos Debenturístas qualquer informaçao relacionada com a Emissao

que lhe venha a ser por ele solicitada, sendo certo que essa informaçao devera

ser enviada pelo Agente Fiducíário em ate 5 (cinco) Dias Úteis contados da

referida solicitação; e

validar e disponibilizar o Valor Nominal Atualizado, calculado pela Emissora,

aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado, atraves de sua central

de atendimento ou de sua página na rede mundial de computadores

Despesas

8 5 l A remuneraçao do Agente Fiduciário nao inclui despesas consideradas

necessarias ao exercício da funçao de agente fiduciário, durante & implantaçao e

vigencia do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, desde que razoáveis e

imprescindíveis para o cumprimento de suas funçoes, mediante pagamento das

respectivas faturas acompanhadas dos respectivos complovantes, emitidas diretamente

em nome da Emissora ou mediante reembolso, apos, sempre que possível, previa

aprovaçao, nos termos da Clausula 8 5 3 abaixo, quais sejam publicações em geral,

despesas cartorarias, fotocopias, digitalizações, envio de documentos, notificações,

extraçao de certidões, viagens, transportes, alimentaçao e estadias despesas com

conference call e contatos telefônicos, com especialistas, tais como auditoria e/ou

fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao Debenturista

;; )
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8 5 2 Todas as despesãà (;or'ríbrocehfme'n'tos legal's:ir.151usive as administrativas, em

que o Agente Fiduciarío venha & incorrer para resguardar os interesses do Debenturista

deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora e,

posteriormente conforme previsto em Lei, ressarcidas pela Emissora, observada &

Clausula 8 5 3 abaixo Tais despesas incluem tambem os gastos com honorários

advocatícios sucumbenciais de terceiros, depósitos, custas e taxasjudiciarías nas ações

propostas pelo Agente Fiduciario, na condiçao de representante do Debenturista As

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbencia do

Debenturísta em ações judiciais serão suportadas pelo Debenturista, bem como a

remuneraçao do Agente Fiduciario na hipótese da Emissora permanecer em
inadimplencia com relaçao ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta)

dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar adiantamento ao Debenturista para

cobertura da referida sucumbencia arbitrada em juízo, sendo certo que os recuxsos

deverao ser disponibilizados em tempo habil de modo que nao haja qualquer

possibilidade de descumprimento de ordemjudicial por parte deste Agente Fiduciário

8 5 3 Sem prejuízo do disposto nas Clausulas 8 5 le 8 5 2 acima, oAgente Fiduciario

fica desdejá ciente e concorda que as despesas com viagens, transportes, alimentaçao

e estadias deverao ser, sempre que possível, pleviamente aprovadas pela Emissora, em

um prazo de ate 5 (cinco) dias contados da solicitação Nao obstante o descrito acima,

o Agente Fiducíárío concorda com o risco de nao ter tais despesas aplovadas

pleviamente e/ou leembolsadas pela Emissora caso tenham sido realizadas em
discordância com a funçao fiduciária que lhe e inerente, observado o artigo 13 da

lnstruçao CVM 583

8 5 4 O ressarcimento & que se refere & Clausula 8 5 1 acima será efetuado em ate 30

(tlinta) dias corridos contados da entrega a Emissora de copias dos documentos

comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteçao dos

direitos dos Debenturistas, conforme expressamente disposto nas Cláusulas acima

8 6 Atribuições Específicas

8 6 1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissao, o Agente

Fiducíário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para

protege] direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da

Instruçao CVM 583

8 6 2 O Agente Fiduciario nao emitirá qualquertipo de opiniao ou faráqualquerjuízo

sobre a orientaçao acerca de qualquer fato da emissao que seja de competencia de

definiçao pelos Debenturistas, comprometendo se tao somente a agir em conformidade

com as instruções que lhe forem deliberadas pelos Debenturistas Neste sentido, o

Agente Fiducíario nao possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os

efeitosjurídícos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas
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a ele transmitidas confg'âçlê'ãefinidãs'pe'lõs Deb nturistas e reproduzidas perante a

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em

decorrencia disto aos Debenturistas ou a Emissora A atuaçao do Agente Fiduciário

limita se ao escopo da Instruçao CVM 583 e dos artigos aplicaveis da Lei das

Sociedades por Ações, estando o Agente Fiducíário isento, sob qualquer forma ou

pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nao tenha decorrido da legislaçao

aplicável

8 6 3 Sem prejuízo do dever de diligencia do Agente Fiduciario, O Agente Fiduciárío

assumirá que os documentos originais ou copias autenticad as de documentos

encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido nao foram objeto de fraude

ou adulteração O Agente Fiduciario nao será ainda, sob qualquer hipótese, responsavel

pela elaboraçao de documentos societários da Emissora, que permanece rao sob

obrigaçao legal e regulamentar da Emissora elaborá los, nos termos da legislaçao

aplicavel

8 6 4 Ressalvadas as situações previamente aprovadas por meio desta Escritura de

Emissão, os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciario, que criarem

responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para

com eles, somente serão validos quando previamente deliberado pelos Debenturistas

reunidos em Assembleia Geral de Debenturista, nos termos da Cláusula IX abaixo

CLAUSULA IX ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9 I Disposições Gerais

9 l l A assembleia geral de debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas")

aplicar se á ao disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, e, no que couber,

o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de acionistas,

podendo ser realizadas de forma presencial, por conferencia telefônica, vídeo

conferencia ou por qualquer outro meio de comunicação, se assim permitido pela

legislação aplicável ou pela CVM

9 2 Convocação

9 2 1 As Assembleias Gerais de Debenturístas podelao ser convocadas pelo Agente

Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas titulares de, no mínimo, 10% (dez por

cento) das Debentures em Circulaçao (conforme definido abaixo), ou pela CVM

9 2 2 A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas se dara mediante

anuncio publicado pelo menos 3 (tres) vezes nos órgaos de imprensa indicados na

Clausula 4 14 acima, respeitadas outras regras relacionadas a publicaçao de anúncio de
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convocaçao de assembleias gerais constantes da Lei das Socuedades por Açoes, da

regulamentaçao aplicavel e desta Escritura de Emissao

9 2 3 As Assembleias Gerais de Debenturistas deverao ser realizadas, em primeira

convocaçao, no prazo mínimo de 8 (oito) dias corridos, contados da data da primeira

publicação da convocação, ou, nao se realizando a Assembleia Geral de Debenturistas

em primeira convocação, em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no

mínimo, 5 (cinco) dias corridos contados da data da publicaçao do novo anúncio de

convocaçao

9 2 4 Independente das formalidades previstas na legislaçao aplicável e nesta

Escritura de Emissao para convocaçao, será considerada regular a Assembleia Geral de

Debenturistas & que comparecerem os titulares de todas as Debentures em Circulaçao

9 2 5 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua competencia

legal, observados os quoruns estabelecidos nesta Escritu ra de Emissao, serao existentes,

válidas e eficazes perante & Emissora e obrigarao a todos os Debenturistas,

independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do

voto proferido na respectiva AssembleiaGeral de Debenturistas

9 3 Quorum de lnstalaçao

9 3 1 Nos termos do artigo 71, paragrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações,

as Assembleias Gerais de Debenturistas se instalarão, em primeira convocação, com a

presença de Debenturistas que representem a maioria absoluta das Debentures em

Circulaçao, e, em segunda convocação, com qualquer quórum das Debentures em

Circulaçao

9 3 2 Para efeito da constituíçao de todos e quaisquer dos quóruns de instalaçao ou

deliberaçao das Assembleias Gerais de Debenturistas previstos nesta Escritura de

Emíssao, consideram se "Debentures em Circulaçao" todas as Debentures subscritas,

excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria pela Emissora e (ii) as de titularidade de

sociedades controladoras da Emissora (diretas ou indiretas), bem como de sociedades

controladas ou coligadas pela Emissora (diretas ou indiretas), sociedades sob contlole

comum, administradores ou conselheiros da Emissora, incluindo, mas nao se limitando

a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente

mencionadas, ate segundo grau

9 4 Quorum de Deliberação

9 4 1 Nas deliberações das Assembleias Gerais de Debenturistas, a cada Debenture

em Circulaçao cabela um voto, admitida a constituiçao de mandatário Exceto pelo

disposto na Cláusula 5 5 acima e na Cláusula 9 4 2 abaixo, ou ainda pelos demais
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quoruns expressamente b'rewêtos emuout'ras Clausulas .desta Escritura de Emissão,

qualquer materia a ser deliberada pelos Debenturistas deverá ser aprovada, em primeira

convocaçao, por Debenturistas que representem pelo menos a maioria absoluta das

Debentures em Circulaçao e, em segunda convocaçao, pela maioria dos Debenturístas

presentes

9 4 2 Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas, poderá,

por deliberação favorável de Debenturistas titulares de, no mínimo, 3/4 (tres quartos)

das Debentures em Circulação em primeira convocaçao ou segunda convocaçao,

aprovarqualquermodificaçao relativa as características das Debentures, que impliquem

alteraçao (i) da Atualizaçao Monetária ou dosJuros Remuneratorios; (ii) das Datas de

lncorporaçao e Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios ou de quaisquer valoms

previstos nesta Escritura de Emíssao, (iii) das Datas de Vencimento das Debentuves e

da vigencia das Debentures, (iv) dos valores, montantes e Datas de Amortizaçao do

principal das Debentures, (v) da redaçao de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento,

inclusive sua exclusao, (vi) da alteraçao dos quoruns de deliberação previstos nesta

Escritura de Emissão, (vii) das disposições desta Clausula, (viii) das Garantias, (ix) da

criaçao de evento de repactuação (x) das disposições relativas a aquisiçao facultativa,

resgate antecipado facultativo, amortizações antecipadas facultativas ou oferta

facultativa de resgate antecipado das Debentures, e (xi) da especie das Debentures

9 4 3 Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas podem,

por deliberaçao favoravel de Debenturistas titulares de, no mínimo, 2/3 (dois terços)

das Debentures em Circulação, em primeira convocaçao, ou por Debenturistas que

representem pelo menos 2/3 das Debentures detidas pelos Debenturistas presentes, em

segunda convocação, aprovar a concessão de renúncia previa ou perdao temporário

previo (Malver previo) aos Eventos de Inadimplemento Vencimento Antecipado

Automático, conforme indicados na Cláusula 5 3 acima, caso & Emissora, por qualquer

motivo, faça esta solicitaçao aos Debenturistas, antes da sua ocorrencia

9 4 4 Caso & Emissora, por qualquer motivo, solicite aos Debenturistas, antes da sua

ocorrencia, a concessao de renúncia previa ou perdao temporario previo (wazvel

previo), para os demais Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 5 1 desta

Escritura de Emissão (que nao sejam os Eventos de lnadimplemento Vencimento

Antecipado Automatico), tal solicitaçao deverá ser aprovada pelo quórum geral de

deliberaçao previsto na Cláusula 9 4 1 acima, salvo se previsto quórum mais elevado

na hipotese de Evento de lnadimplemento em discussao, nos termos da Clausula 5 1

acima, caso em que este quorum específico devera ser observado

9 4 5 Será obrigatoria a presença de representantes legais da Emissora nas

Assembleias Gerais de Debentulistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas

assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos

lepxesentantes legais da Emissora será facultativa, & nao ser quando ela seja solicitada
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pelos Debenturistas ou fa'elo Agente Ffduêíário, c'õr'lfonh'e o caso, hipótese em que será

obrigatoría

9 4 6 O Agente Fiduciario devera comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas

para prestar aos Debenturístas as informações que lhe forem solicitadas

9 5 Mesa Diretora

9 5 l A presidencia e secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas cabelão aos

representantes dos Debenturistas, eleitos pelos Debenturistas presentes, ou aqueles que

fonem designados pela CVM

CLÁUSULAX DISPOSIÇÓESGERAIS

101 Renúncia

10 1 1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura

de Emissao Desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercício de

qualquer direito, faculdade ou prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciárío e/ou aos

Debenturistas, em razao de qualquer inadimplemento da Emissora, prejudicará o

exercício de tais direitos, faculdades ou remedios, ou sera interpretado como

constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem

constituira novaçao ou modificaçao de quaisquer outras obrigações assumidas pela

Emissora nesta Escritura de Emissao, ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimplemento ou atraso

10 2 Despesas

10 2 1 A Emissora arcara com todos e quaisquer custos da Emissao, inclusive (a)

decorlentes da colocação pública das Debentures, incluindo todos os custos relativos

ao seu deposito na 83; (b) de registro e de publicação de todos os atos necessários a

Emíssao, tais como esta Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia, 0 Contrato de

Compartilhamento e as atas das Aprovações Societárias da Emissora; e (c) pelas

despesas com a contrataçao de Agente Fiduciario do Banco Liquidante, do

Escriturador, da Agencia de Rating

10 3 Irrevogabilidade

10 3 1 Esta Escritura de Emissão e celebrada em carater irrevogavel e irretratavel,

obrigando as partes e seus sucessoxes a qualquer título

10 4 Independencia das Disposiçoes da Escritura de Emissao
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[O 4 1 Caso qualquer dã's dfsposiçõês'zíe's'tã Escr'l'tú'ra áê Emissão venha a serjulgada

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais disposições nao afetadas por

tal julgamento, comprometendo se as Partes, em boa fe, a substituírem a disposiçao

afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito

10 4 2 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre (i) a correçao de erros materiais, incluindo mas nao se limitando

aos erros de digitaçao ou aritmeticos, (ii) alteraçoes a quaisquerdocumentos da Emissao

já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissao,

(iii) alterações a quaisquer documentos da Emissao em razão de exigencias formuladas

pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualizaçao dos dados

cadastrais das Paltes, tais como alteração na razao social, endereço e telefone, entre

outros, desde que as alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima

não possam acarretar qualquer prejuízo aos Debenturístas ou qualquer alteração no

fluxo das Debentures,e desde que nao haja qualquer custo ou despesa adicional para os

Debenturistas

10 4 2 1 Nao obstante a dispensa da realizaçao da Assembleia Geral de Debenturistas

para deliberar sobre as matelias indicadas na Clausula 9 4 2 acima, as Partes

permanecerão obrigadas a tomar todas as providencias, bem como elaborar, celebrar e

registlar todos os documentos necessarios para fins de correção de erros não matel iais

ou alteraçao aos documentos da Emissao nas hipoteses previstas nos itens (i) 3 (iv) da

Clausula 9 4 2 acima

10 5 Título Executivo Extrajudicial e Execucao Específica

10 5 1 Esta Escritura de Emissao e as Debentures constituem títulos executivos

extrajudiciais, nos termos dos incisos I e II do artigo 784 do Codigo de Processo Civil,

reconhecendo as Partes desdeja que, independentemente de quaisquer outras medidas

cabíveis, as obrigações assumidas nos termosdesta Escritura de Emissao e com relaçao

as Debentures estão sujeitas a execução específica, submetendo se as disposições dos

artigos 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar

o vencimento antecipado das Debentures, nos termos desta Escritura de Emissao

10 6 Computo do Prazo

10 6 ] Exceto se de outra forma especificamente disposto nesta Escritura de Emissao,

os plazos estabelecidos na presente Escritura de Emissao serao computados de ac0|d0

com a regra prescrita no artigo [32 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e

incluído o do vencimento
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10 7 Comunicações

.

10 7 l Quaisquer notificaçoes, instruçoes ou comunicações a serem realizadas por

quaisquer das Partes em virtude desta Escritura de Emissao deverão ser encaminhadas

para os seguintes endereços

Para & Emissora MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A
Avenida Jundiái, nº] 184, Sº andar

13 208 053 Jundiaí SP

At Eduardo Henrique Garcia Diretor Financeiro

Tel (11)91063 3439

E mail eduardo garcia©msgtrans com br

Pala o Agente Fiduciário SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DETÍTULOS EVALORES

MOBILIARIOS LTDA

Rua Sete de Setembro, 99, 24º andar, Centro

CEP 20050 005 Rio de Janeiro RJ

At Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria /Rina1do

Rabello Ferreira

Tel (21)2507 l949/(11)3090 0447

E mail spestrutulacao©simplificpavarin1 com br

Fala a Cogel COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Rua Coronel Dulcídio, nº 800

80420 170 Curitiba PR
Tel (41)3331 4744

At Sergio Luiz Lamy
E mail lamy©copel com

Para a Cogel GT COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSAO S A
Rua Jose Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A
81200 240 Curitiba PR
At Marcio Roberto de Souza Marques

Tel (4I)333l 3181

E mail marcio marques©copel com

Para Fumas FU RNAS CENTRAIS ELETRICAS S A
Rua Real Grandeza, nº 219, Bloco "A", 16º andar, Botafogo

CEP 22281 900 Rio de Janeiro RJ

At Rodligo Figjeiledo Soria

Tel (21) 2528 5252

E mail rsoria©fumas com br
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10 7 2 As notíficaçõesffnst'r'uções e"c0.n.1unicações referentes a esta Escritura de

Emíssao serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "av1so

de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos

endereços acima As comunicações enviadas por correio eletrônico serao consideradas

recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio

de recibo emitido pelo remetente (recibo emitido pela maquina utilizada pelo

remetente) Os respectivos originais deverao ser encaminhados para os endereços acima

em ate 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da mensagem

10 7 3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente

comunicada as demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado

10 8 Boa fe e eguídade

10 8 1 As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão foi

celebrada respeitando se os princípios de probidade e de boa fe, por livre, consciente e

firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relaçao de equidade

10 9 Lei Aplicável

10 9 1 Esta Escritura de Emissao e regida pelas Leis da República Federativa do Brasil

10 10 Foro

10 10 1 [Fica eleito o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paul0,para dirimlr

quaisquer dúvidas ou controversias oriundas desta Escritura de Emissao, com renúncia

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ]

***
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ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissao de Debentures Simples,

nao Conversíveis em Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoría

Adicional, em Serie Única, para Distribuiçao Pública com Esforços Restritos de

Distribuíçao, da Mata de Santa Genebra Transmissao S A celebrado em 26 de março

PORTARIA DOMME N 27 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

III
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nexo II

ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissao de Debentures Simples,

nao Conversíveis em Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussón'a

Adicional, em Serie Única, para Dístribuíçao Pública com Esforços Restritos de

Distribuíçao, da Mata de Santa Genebra Transmissao S A celebrado em 26 de março

de 2019

FORMULA DE CÁLCULO DO ICSD

O ICSD e calculado a partir da divisao da Geraçao de Caixa da Atividade pelo Serviço

da Dívida (conforme definidos abaixo), com base em informações registradas nas

demonstrações financeiras anuais auditadas (de acordo com as práticas contábeis

adotadas no Brasil), com base em períodos de verificação a cada ano civil, a saber

A) Geraçao de Caixa da Atividade

(+) LAJIDA (EBITDA)

( ) Pagamento de Imposto de Renda;

( ) Pagamento de Contribuiçao Social Sobre o Lucro Líquido

B) Serviço da Dívida (*l)

(+) Amortizaçao de Principal,

(+) Pagamento de Juros,

(*1) O serviço da dívida engloba a dívida oriunda desta Escritura de Emíssao, da

Escritura de Emíssao da 3ª Emissão ou de quaisquer outras dívidas Para evitar

controversias quanto a interpretaçao deste item, serao excluídos quaisquer valores

decorrentes do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Credito

n
º 17 2 037 1, celebrado entre & Emissora, o BNDES, com a interveniencia da Copel,

Fumas e da Copel GT, em 30 de novembro de 2017, conforme aditado

C) INDICE DE COBERTURA DO SERVIÇO DA DÍVIDA (A)/ (B)

O LAJIDA (EBITDA) corresponde ao somatório dos itens abaixo discriminados

(+/ ) Lucro / Prejuízo Antes do Imposto de Renda;

(+/ ) Resultado Financeiro LíquidoNegativo / Positivo,

(+/ ) Resultado com Equivalencia Patrimonial Negativo / Positivo,

(+) Depreciações e Amortizações;

(+/ ) Perdas (desvalorizaçao) por Impaírment/Reversões de perdasanteriores;

(+/ ) Resultado com operações descontinuadas Negativo / Positivo

112
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Outras receltas operacmnals; (* 1)

(+) PIS e COFINS diferidos no exercício por conta da aplicaçao da lCPC 01 , (*2)

() Margem de construção (Receita de construção Custo de construçao), (*3)

() Receita com Ativo Financeiro de Concessao, (*4)

() Receita para a cobertura dos gastos com operação e manutenção nas atividades de

transmissao de energia eletrica, (*4)

(+) Receita Anual Permitida no exercício (neste montante deve estar considerado a

respectiva parcela do PIS e COFINS bem como as demais deduções da Receita

Operacional Bruta atinentes as atividades de transmissao), (*4)

(+/ ) Outros Ajustes IFRS (*5)

(*1) Outras receitas operacionais tais como ganho com plano de pensão, lucro na

alienação de imobilizado, investimentos ou intangível, a título meramente

exemplificativo

(*2) O valor referente ao pagamento, dentro do exercício apurado, de Contribuiçao ao

Programa de Integraçao Social PIS e Contribuiçao para Financiamento da Seguridade

Social COFINS diferidos em exercícios anteriores devera ser diminuído da conta do

LAJIDA (EBITDA)

(*3) Eliminar o efeito positivo da margem de construçao (lCPC Ol /1FRIC 12)

(*4) Deverá ser desconsiderado qualquer resultado positivo na demonstração do

resultado do exercício cuja contrapartida seja o ativo financeiro da concessão (lCPC Ol

/IFRIC 12) e Receita para a cobertura dos gastos com operaçao e manutençao (lCPC

Ol / IFRIC 12) que nao representam efetiva entrada de caixa operacional ou que

ultrapassem os valores efetivamente recebidos atraves da Receita Anual Permitida

(*5) Os "Outros Ajustes IFRS" consistem na adiçao de eventuais despesas que nao

impliquem efetiva saída de caixa operacional, bem como na subtraçao de eventuais

receitas que nao impliquem efetiva entrada de caixa operacional

***

[Fm da Consolldação da Escrttura de Emissão ]

[Restante mtenczonalmente deixado em branco ]
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSAO

DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO DE PENHOR DE ACOES

(O documento zmcza se napagma segumte )

(Restante destapagina mtenczonalmente deixado em branco )
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CONTRATb'óE PENHOR DE AÇõES E OUTRAS
AVENÇAS, QUE ENTRE sx FAZEM A COPEL

GERAÇÃO E TRANSMISSÃO s A , FURNAS
CENTRAIS ELETRICAS s A , SIMPLIFIC

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA E PENTAGONO
s A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS, COM INTERVENIENCIA DA

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO
s A , NA FORMA ABAIXO

COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S A sociedade por açoes com registro de

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliarios ( CVM ), com sede na Cidade

de Curitiba, Estado do Parana, na Rua Jose Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, Mossungue,

CEP 81200 240, inscrita no Cadastro Nacional da PessoaJurídica do Ministerio da Economia

( CNPJ/ME") sob o nº 04 370 282/0001 70, com seus atos constitutivos registrados

perante a JUCEPAR sob o NIRE 41 3 000 1924 0, neste ato representada nos termos de

seu estatuto social (' COPEL GT ),

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A , sociedade por ações de economia mista, com

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, nº

26 Lºjas A e B Salas 201 a 2101 Centro CEP 20 030 000 inscrita no CNPJ/MEsob o nº

23 274 194/0001 19, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercnal

do Estado do Rio de Janeiro ( JUCERJA ) sob o NIRE 33 3 000 9092 4 neste ato

representada nos termos de seu estatuto social ( FURNAS , e, em conjunto com a COPEL

GT ACIONISTAS GARANTIDORES )

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

LTDA ,
sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do

Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº

15 227 994/0001 50, neste ato representada nos termos do seu contrato social, na

qualidade de representante da comunhão dos titulares das debentures da 2ª (segunda)

emissão ( DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO ) de debentures simples, não converswels

em ações, da especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em sene

única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da DEVEDORA

(conforme abaixodefinido) ( AG ENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO )

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida das Americas nº 4 200 Bloco 08 Ala B Salas 302 303 e 304 CEP 22 640 102

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17 343 682/0001 38, neste ato representada na forma de

seu estatuto social, na qualidade de representante da comunhão dos titulares das

debentures da 3a (terceira) emissão ( DEBENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO) de
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debentures simples, nãátãríve'rsíveíSEm'áções, áâ'esEJ'ecie quirografaria a ser convolada

em especie com garantia real, com garantia fideJussória adicional, em tres series, para

distribuição pública com esforços restritos de distribuiçao, da DEVEDORA (
3ª EMISSÃO

e AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO , respectivamente sendo o AGENTE
FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO em conjunto com o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2a EMISSÃO
AGENTES FIDUCIÁRIOS )

e, comparecendo, ainda, como “INTERVENIENTE” ou DEVEDORA”

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A sociedade por ações sem registro de

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paub,

na Avenida Jundiaí, nº 1 184, Sº andar, Anhangabau, CEP 13 208 053, inscrita no CNPJ/ME
sob o n º 19 699 063/0001 06, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo ( JUCESP )sob o NIRE 35 3 005 5720 4 neste ato

representada nos termos de seu estatuto social,

sendo os ACIONISTAS GARANTIDORES os AGENTES FIDUCIÁRIOS e a DEVEDORA
quando referidos em conjunto, denominados“PARTES '

e individualmente como PARTE

CONSIDERANDO QU E

1 A DEVEDORA e uma sociedade de propósito específico, concessionaria de transmissão

de energia eletrica responsavel pela implantação e exploração de empreendimento
com posto de instalaçoes de transmissão de energia eletrica associado e demais obras

complementares, conforme descrito no Edital de Leilão n 0 07/2013 ANEEL Lote A,

conforme a seguir (a) LT SOOkV Itatiba Bateias, 399 km, (b) LT 500kv Araraquara

2 Itatiba 207 km (c) LT SOOkV Araraquara 2 Fernão Dias 241 km (d) SE Santa

Barbara D'Oeste 440 kV, Compensador Estatico ( 300, +300) Mvar, (e) SE Itatiba

500 kV Compensador Estatico ( 300 +300) Mvar e (f) SE 500/440 kV Fernão Dias

(9+1R) X 400 MVA, localizados nos Estados de São Paulo e Parana, objeto do Leilão

ANEEL nº 007/2013 lote A ( PROJETO )e parte do Contrato de Concessão nº

01/2014 celebrado em 14 de maio de 2014 pela DEVEDORAe pela União Federal

por intermedio da Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL, e seus posteriores

aditivos ( CONTRATO DE CONCESSÃO )

2 De modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para a implantação do

PROJETO, foi aprovada, em a) Reunião do Conselho de Administração da DEVEDORA,
realizada em [o] de [o] de 2021; (b) Reunião do Conselho de Administração da

DEVEDORA realizada em 23 de janeiro de 2019, (c) Reunião do Conselho Fiscal da

DEVEDORA realizada em 5 de setembro de 2018, (d) Reunião do Conselho Fiscal da

DEVEDORA realizada em 24 de janeiro de 2019; (e) Assembleia Geral Extraordinarla

da DEVEDORA realizada em 26 de setembro de 2018; e (f) Assembleia Geral

Extraordinaria da CEDENTE realizada em 15 de março de 2019, a emissão para oferta

Dâàígnámêãã)? *A! 424 aff? ”Qºêuáê “.” Pm wu ima & 383 not 335 (esse!; ya «se a; e 4,4 uw ru àãxar

Dºcumentº assinam; &íatronícameata, ceaâerma M? 2 2% Zíºi, Art wº, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



oo': . . on, on.. " Oº'
. . . . . n

. . l . O'. .. .O.
o ' . o » o o O
.. n. c... ocª. 'I. a

..!o . cc . Ol .
0. . "* .. . . . ..

O . ' (r .. . . .-

.. . ' . .O. . .
. .

pública com esforços'?.e.st'ri'tos de'õisfrºibuiçãáa'e azebentures de infraestrutura pela

DEVEDORA na forma da Lei nº 12 431 de 24 de junho de 2011, no valor total de

R$ 210 000 000,00 (duzentos e dez milhões de reais), conforme termos e condições

descritos no Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de

Debentures Simples, Não Converswe/s em Ações, da EspeCIe com Garant/a Real, com

Garantia F/dejussor/a Ad/C/onal, em Sene Un/ca, para Distr/bwção Publica com

Esforços Restritos de D/str/bwção, da Mata de Santa Genebra Transm/ssão S A

celebrado em 26 de março de 2019e aditada em [o] e em [o] entre a DEVEDORA, o

AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO, a Companhia Paranaense de Energia

(CNPJ/ME 76 483 817/0001 20) na qualidade de fiadora e na qualidade de

intervenientes anuentes os ACIONISTAS GARANTIDORES ( ESCRITU RA DA

SEGUNDA EMISSÃO )

3 Adicionalmente, de modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para a

implantação do PROJETO, foi aprovada, em (i) Reunião do Conselho de Administraçao

da DEVEDORA realizada em [o] de [.] de 2021, (ii) Reunião do Conselho Fiscal da

DEVEDORA realizada [o] de [o] de 2021, e (iii) Assembleia Geral Extraordinarla da

DEVEDORA realizada em [o] de [.] de 2021, a emissão para oferta publica com

esforços restritos de distribuição de debentures simples, não conversíveis em ações,

da especie quirografaria a ser convolada em especie com garantia real, com garantia

fidejussoria adicional, em 3 (tres) series, da DEVEDORA, no valor total de

R$ 1 500 000 000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais), conforme termos e

condições descritos no “Instrumento Part/cu/ar de Escritura da 3ª (terceira) Emissão

de Debentures Simples, Não ConverSIve/s em Ações, da EspeCIe Qwrografar/a a ser

Convo/ada em ESPECIe com Garantia Real, com Garantia F/dejussor/aAd/aonal, em 3

(tres) Series, para D/str/bwção Publica, com Esforços Restr/tos, da Mata de Santa

Genebra Transm/ssão S A celebrado em [o] de [.] de 2021 entre a DEVEDORA, o

AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO a Companhia Paranaense de Energia

(CNPJ/ME 76 483 817/0001 20) na qualidade de fiadora e na qualidade de

intervenientes anuentes os ACIONISTAS GARANTIDORES ( ESCRITU RA DA
TERCEIRA EMISSÃO e em conjunto com a ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO

ESCRITU RAS DE EMISSÃO )

4 A constituição da presente garantia de penhor de ações foi aprovada pelos

DEBENTURISTAS DA 2a EMISSÃO reunidos em assembleia geral de DEBENTURISTAS

DA 2ª EMISSÃO realizada em [ ]de [º] de 2021 ( AGD 2ª EMISSÃO ) e

5 Nesta data, e conforme aprovado na AGD 2ª EMISSÃO, foi celebrado o Contrato de

Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças Vinculado à Segunda e Terceira

Emissões de Debentures da Mata de Santa Genebra TransmissãoS A ( CONTRATO
DE COMPARTILHAMENTO ), o qual regulara a relação entre os AGENTES

FIDUCIARIOS, como partes dos contratos relativos às garantias outorgadas na 2ª

Emissão e na 3ª Emissão (a) na hipótese de não cumprimento de obrigações

assumidas pela DEVEDORA pelas ACIONISTAS GARANTIDORAS e/ou pelas Fiadoras

3
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(conforme definidas nas Escri'turas de Emissão), e (BÍ'a definição da proporção da

participação dos debenturistas da 2ª Emissão e da 3ª Emissão, representados pelos

Agentes Fiduciarios no rateio dos valores que vierem a ser apurados no caso de

execução, sem ordem de preferencia de recebimento no caso de excussão,

observadas as demais disposições deste Contrato,

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente Contrato de Penhor de Açoes e Outras Avenças

doravante denominado simplesmente“ CONTRATO , que passa a fazer parte integrante e

inseparavel das ESCRITURAS DE EMISSÃO e que se regera pelas seguintes clausulas

CLÁUSU LA PRIMEIRA DA GARANTIA

Para assegurar o pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigaçoes decorrentes

deste CONTRATO e das ESCRITURAS DE EMISSÃO inclusive, mas não limitado ao principal

da dívida, atualização monetaria, juros, comissões, pena convencional, multas, tributos,

despesas, honorarios advocatícios e demais encargos legais, judiciais e contratuais, bem

como o ressarcimento de todo e qualquer valor que os Debenturistas venham a

desembolsar em razão da constituição, aperfeiçoamento, do exercício de direitos e da

execução das garantias ( OBRIGAÇõES GARANTIDAS ) os ACIONISTAS

GARANTIDORES dão em penhor, em primeiro e unico grau, em observância das

CONDIÇõES SUSPENSIVAS (conforme abaixo definido) aos AGENTES FIDUCIÁRIOS em
carater irrevogavel e irretratavel, de acordo com as disposições dos artigos 1 419 e

seguintes da Lei 10 406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ( CODIGO CIVIL )

e do artigo 39 da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ( LEI DAS

SOCIEDADES POR AÇõES '), os bens e direitos descritosabaixo

a) todas as ações representativas do capital social da DEVEDORA, de titularidade dos

ACIONISTAS GARANTIDORES correspondentes nesta data a (a) 664 618 100

(seiscentas e sessenta e quatro milhões, seiscentas e dezoito mil e cem) ações

ordinarias, correspondentes a 49,9% (quarenta e nove inteiros e nove decimos por

cento) do capital social da DEVEDORA de propriedade de FURNAS e (b)

667 281 900 (seiscentas e sessenta e sete milhões, duzentas e oitenta e uma mil,

novecentas) ações ordinarias, correspondentes a 50,1% (cinquenta inteiros e um
decimo por cento) do capital social da DEVEDORA, de propriedade da COPEL GT,

nesta data, em conjunto correspondentes a 100% (cem por cento) do capital socnal

da DEVEDORA( AÇõES EMPENHADAS )

b) todas as novas ações de emissão da DEVEDORA que qualquer dos ACIONISTAS

GARANTIDORES venha a subscrever ou adquirir no futuro, seja na forma dos artigos

167 168 169 e 170 da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇõES seja por força de

bonificações, desmembramentos ou grupamento de ações, seja por consolidação,

fusão, aquisiçao, permuta de ações, divisão de ações, reorganização societarla ou

sob qualquer outra forma, quer substituam ou não as AÇõES EMPENHADAS, às

4
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quais fica rão automatica mente estehdidõs o pen cr, âplicando se as mesmas todos

os termos e condições deste CONTRATO,

c) todos os dividendos (em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações), lucros,

frutos, bonificaçoes, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demans

valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados, recebidos

ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos e/ou atribuídos aos

ACIONISTAS GARANTIDORES na qualidade de acionistas da DEVEDORA incluswe

mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienaçao

das AÇõES EMPENHADAS, nestes casos desde que autorizados nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSÃO e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais

as AÇõES EMPENHADAS sejam convertidas (incluindo quaisquer depositos, títulos

ou valores mobiliarios), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem

pagas em decorrencia de, ou relacionadas a, quaisquer das AÇõES EMPENHADAS,

d) o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da

DEVEDORA, bônus de subscrição, debentures conversíveis, partes beneficiarxas,

certificados, títulos ou outros valores mobiliarios conversíveis ou permutaves em

ações, relacionados a participação aciona ria dos ACIONISTAS GARANTIDORES, bem

como direitos de preferencia e opções de titularidade de qualquer dos ACIONISTAS

GARANTIDORES e

e) todos os títulos, valores mobiliarios, respectivos rendimentos e quaisquer outros

bens ou direitos eventualmente adquiridos pelos ACIONISTAS GARANTIDORES com

o produto da realizaçao dos bens objeto da garantia mencionada nos itens a
'

a “d

acima da presente clausula (os bens e direitos designados nas alíneas “a' a *e”

desta Clausula, serão designados, neste CONTRATO, como BENS EMPENHADOS

ou como GARANTIA)

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Para fins de cumprimento do artigo 1 424 do CODIGO CIVIL, as copias das ESCRITURAS

DE EMISSÃO encontram se anexadas ao presente CONTRATO, constituindo parte

integrante do presente CONTRATO, para todos os efeitos legais (Anexo I)

PARÁG RAFO SEGUNDO

Observadas as CONDIÇõES SUSPENSIVAS, as novas ações referidas nas alíneas b e
'

d

da presente Clausula integrarão, automatica e independentemente de qualquer

formalidade adicional, a definição de AÇõES EMPENHADAS referida na alínea "a" da

presente Clausula, para todos os fins e efeitos de direito, aplicando se às mesmas, de

imediato, todos os termos e condições do presente CONTRATO, não obstante o dever dos
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ACIONISTAS GARANTIDORES de p'roceder'a fofmalizà'Ção 'do penhor sobre essas novas

ações dentro do prazo previsto no Paragrafo Quarto desta Clausula

PARÁGRAFO TERCEIRO

As PARTES concordam em constituir o penhor descrito nesta Clausula, observadas as

CONDIÇõES SUSPENSIVAS e o disposto no CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO de modo

que o referido penhor garanta, em único e mesmo grau de prioridade, o pagamento de

quaisquer das OBRIGAÇÓES GARANTIDAS decorrentes das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO QUARTO

No prazo de 10 (dez) Dias Úteis após a subscrição ou aquisição de quaisquer das ações,

títulos ou valores mobiliarios conversíveis em ações ou direitos mencionados na presente

Clausula, os ACIONISTAS GARANTIDORES obrigam se a notificar, por escrito, os AGENTES

FIDUCIÁRIOS, informando a ocorrencia daqueles eventos, bem como a tomar todas as

providencias necessarias para formalizar o penhor em favor dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

sobre as novas ações, títulos ou valores mobiliarios conversíveis ou permutaveis em ações

ou direitos mencionados na presente Clausula, que passarão a integrar, para todos os

efeitos legais, os BENS EMPENHADOS, na forma prevista neste CONTRATO A formalizaçao

do penhor devera ser feita pela INTERVENIENTE, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis de

qualquer emissão, recebimento ou aquisição de quaisquer ações, títulos ou valores

mobiliarios conversíveis ou permutaveis em ações ou direitos mencionados na presente

Clausula de emissão da DEVEDORA, por meio da averbação do penhor das ações no livro

de Registro de Ações Nominativas' da INTERVENIENTE, ou nos livros e sistemas da

instituição financeira responsavel pela prestaçao de serviços de escrituração das ações da

INTERVENIENTE, devendo ser anotados no extrato da conta de depósito fornecido aos

ACIONISTAS GARANTIDORES conforme o caso nos termos do artigo 39 da LEI DAS

SOCIEDADES POR AÇõES enquanto as ações da INTERVENIENTE forem escriturais Para

todos os fins deste CONTRATO, '

Dia Útil" significa qualquer dia que não seja sabado,

domingo ou feriado declarado nacional

PARÁGRAFO QUINTO

Caso as AÇõES EMPENHADAS sejam convertidas em ações escriturais, mediante prevna e

expressa anuencia dos AGENTES FIDUCIARIOS os ACIONISTAS GARANTIDORES deverão

obter, na mesma data da escrituração, a averbação do penhor nos livros e sistemas da

instituição financeira responsavel pela prestação de serviços de escrituração das ações da

INTERVENIENTE, devendo ser anotados no extrato da conta de depósito fornecido aos

ACIONISTAS GARANTIDORES nos termos do artigo 39 g lº da LEI DAS SOCIEDADES

POR AÇõES, devendo, ainda, no prazo de ate 2 (dois) Dias Úteis Dia Util após a realizaçao

da escrituração e averbação, encaminhar os respectivos registros aos AGENTES
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conceito de* BENS EMPENHADOS para todos os efeitos

PARÁGRAFO SEXTO

A garantia somente passara a ser eficaz, nos termos do artigo 125 do Codigo Civil

Brasileiro, independentemente de qualquer formalidade adicional, automaticamente apos

(a) o registro, em todos os cartorios competentes, das Garantias Reais, e (b) a liberação,

pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômicoe Social ( BNDES )e pelo Agente

Fiduciario da 2a Emissão, das garantias constituídas sob (i) o
“ Contrato de Penhor de Ações

e Outras Avenças nº 17 2 0371 3', celebrado em 7 de dezembro de 2017, conforme

posteriormente aditado entre os ACIONISTAS GARANTIDORES o BNDES a Devedora e o

Agente Fiduciario da Zª Emissão ( ôNUS EXISTENTE e CONTRATO DE PENHOR
ORIGINAL”, respectivamente), e (ii) o “Contrato de Cessão Fiduciaria de Direitos,

Administração de Contas e OutrasAvenças nº 17 2 0371 2 ,
celebradooriginalmente entre

a Devedora,a Caixa Econômica Federal, na qualidade de banco administrador de contas,

o BNDES e o Agente Fiduciario da 2ª Emissão, em 7 de dezembro de 2017, conforme

aditado( CONDIÇÓES SUSPENSIVAS )

PARÁG RAFO SETIMO

A verificação do cumprimento das CONDIÇõES SUSPENSIVAS devera ser comprovada pela

DEVEDORA por meio da apresentaçao aos AGENTES FIDUCIÁRIOS de copia (i) do termo

de quitação e de liberação (ou documento equivalente) a ser emitido pelo BNDES, e (ii) do

termo de liberação a ser emitido pelo Agente Fiduciario da 2ª Emissão, em ate 60

(sessenta) dias contados da Data da Primeira Integralização (conforme definido

na ESCRITRURA DA 3ª EMISSAO (em conjunto os TERMOS DE LIBERAÇÃO DA 2ª

EMISSÃO )

PARÁG RAFO OITAVO

Sem prejuízo da presente garantia em favor das DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO constitunda

por meio do presente CONTRATO os TERMOS DE LIBERAÇÃO DA 2a EMISSÃO deverão

ser averbada junto aos Cartorios de Títulos e Documentos competentes, em ate 3 (tres)

Dias Úteis do recebimento pela DEVEDORA

PARÁGRAFO NONO

As Partes atribuem às AÇõES EMPENHADAS o valor de R$ R$1 396 372 000 00 (um bilhão

trezentos e noventa e seis milhões, trezentos e setenta e dois mil reais), conforme

Patrimônio Líquido da DEVEDORA, informado nas Demonstrações Financeiras da

DEVEDORA, relativas ao período de 6 (seis) meses encerrado em 30 de junho de 2021
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CLÁUSULA SEGUNDA ANUENCIA E AUTORIZAÇÃO

A DEVEDORA decla ra se ciente e concorda, desde ja, com a GARANTIA ora constitunda em

favor dos AGENTES FIDUCIÁRIOS observadas as CONDIÇõES SUSPENSIVAS e os

ACIONISTAS GARANTIDORES autorizam neste ato a DEVEDORA nos termos do artigo

1 452 do CODIGO CIVIL, e para fins do disposto no artigo 1 455 do mesmo diploma legal,

a entregaraos AGENTES FIDUCIÁRIOS, no caso de excussão da GARANTIA, e sem pre que

solicitado pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS, mediante simples comunicaçao destes, cópia dos

documentos comprobatórios dos BENS EMPENHADOS descritos nas alíneas a , b , c ,

d e e
' da Clausula Primeira deste CONTRATO, somente destes podendo receber

quitação

CLÁUSU LA TERCEIRA FORMALIDADES

A DEVEDORA e os ACIONISTAS GARANTIDORES (estes nas suas respectivas proporções

de participação no capital social da DEVEDORA), sendo responsaveis por todas as despesas

incorridas em tais atos, obrigam se a

I obter o registro do presente CONTRATO e seus aditivos nos Cartorios de Registro de

Títulos e Documentos competentes localizados na Cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Cidade de Curitiba, Estado do Parana, na Cidade de Jundiaí,

Estado de São Paulo e em qualquer outra cidade na qual qualquer nova parte

contratante, que eventualmente venha a integrar este CONTRATO, no futuro, seja

domiciliada ( CARTÓRIOS DE RTD ), em ate 20 (vinte) dias a contar da data da

celebração deste CONTRATO e de qualquer aditivo, e fornecera comprovação de tal

registro aos AGENTES FIDUCIÁRIOS, mediante o envio de 1 (uma) via original

registrada nos CARTORIOS DE RTD dos referidos documentos aos AGENTES

FIDUCIÁRIOS, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da efetivação do

registro,

II no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da assinatura do presente CONTRATO ou de

qualquer subscrição, emissão, recebimento ou aquisição de quaisquer novas ações

de emissão da DEVEDORA, procederá averbação do penhor constituído por meio

deste CONTRATO no Livro de Registro de Ações Nominativas da DEVEDORA, ou nos

livros e sistemas da instituição financeira responsavel pela prestação de serviços de

escrituração das ações da DEVEDORA, devendo ser anotados no extrato da conta de

deposito fornecido aos ACIONISTAS GARANTIDORES, conforme o caso, em
conformidade com o disposto no artigo 39 da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇÓES
com a seguinte anotação “SUJe/to a Implementação das cond/ções suspenSIvas,

quais sejam, (a) o reg/stro, em todos os cartor/os competentes, do Contrato de

Penhor de Ações (conforme def/n/do aba/xo), e (b) a liberação das garantias

const/twdas sob (l) o Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças nº
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17 2 0371 3', celebrado er.n 7de deZê7nb7'o de 2027, e (H) o Contrato de Cessão

F/dUC/ar/a de Direitos, Adm/n/slração de Contas e Outras Avenças nº 17 2 0371 2 ,

celebrado em 7 de dezembro de 2017 (' Condições Susgenswas ?, todas as ações de

emissão da MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A quer eXIstentes

atualmente ou no futuro emitidas, de propriedade da COPEL GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO S A e de FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A foram empenhadas

sob condição suspenSIva em favor (!) da SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA na qualidade de representante da

comunhão dos titulares das debentures da 2ª emissão de debentures Simples, não

converswe/s em açoes, da espeCIe com garantia real, com garant/a f/dejussor/a

adICIonal, em serie un/ca, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A , e (l/) da

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS na

quaI/dade de representante da comunhão dos t/tu/ares das debentures da 3ª emissão

de debentures 5/mp/es, não converswe/s em ações, da espeCIe qUIrografar/a a ser

convo/ada em espeae com garantia real, com garantia f/dejussor/a ad/CIonal, em tres

series, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A , nos termos do Contrato de

Penhor de Ações e Outras Avenças e seus aditivosposter/ores, celebrado em [o] de

[.] de 2021, arquado na sede da Companhia ( Contrato de Penhor de Açoes )

III no prazo de 10 (dez) Dias Uteis a contar da implementação das CONDIÇõES

SUSPENSIVAS ou de qualquer subscrição, emissão, recebimento ou aquisiçao de

quaisquer novas açoes de emissão da DEVEDORA, proceder a nova averbação do

penhor constituído por meio deste CONTRATO, sem qualquer condição suspensiva,

no Livro de Registro de Açoes Nominativas da DEVEDORA, ou nos livros e sistemas

da instituição financeira responsavel pela prestação de serviços de escrituração das

ações da INTERVENIENTE, devendo ser anotados no extrato da conta de deposito

fornecido aos ACIONISTAS GARANTIDORES, conforme o caso, em conformidade com

o disposto no artigo 39 da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇõES com a seguinte

a notação Todas as ações de em/ssão da MATA DESANTA GENEBRA TRANSMISSÃO

S A , quer eXIstentes atualmente ou no futuro em/t/das, de propriedade da COPEL

GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S A e de FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A foram

empenhadas em favor (I) da SIMPLIFIC PA VARINI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E

VALORES MOBILIARIOS LTDA na qualidade de representante da comunhão dos

titulares das debentures da 2ª emissão de debentures 5/mples, não con ver5/ve/s em

ações, da espeCIe com garantia real, com garant/a f/dejussor/a ad/aonal, em serie

unica, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A , e (n) da PENTAGONO S A

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS na qualidade de

representante da comunhão dos titulares das debentures da 3ª emissao de

debentures Simples, não conver5/ve/s em ações, da espeCIe qwrografar/a a ser

convo/ada em espeC/e com garantia real, com garantia f/dejussor/a adICIonal, em tres

series, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A , nos termos do Contrato de

Penhor de Ações e Outras Avenças e seus aditivos posteriores, aqu/vado na sede da

Companh/a
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A DEVEDORA sera responsavel conjuntamente com os ACIONISTAS GARANTIDORES (nas

suas respectivas proporçoes de participação no capital social da INTERVENIENTE) e devera

adiantar ou ressa rcir aos AGENTES FIDUCIÁRIOS todos os custos, tributos, emolumentos,

encargos e despesas (inclusive honorarios advocatlcios, custas e despesas Judiciais e

extrajudiciais) necessarios e comprovadamente incorridos com a assinatura, celebração,

registro, formalização, transferencia do produto da execução da GARANTIA aos AGENTES

FIDUCIÁRIOS e a extinção e execução deste CONTRATO (quer de formajudicial ou

extrajudicialmente) ou quaisquer outros documentos produzidos de acordo com o presente

(incluindo aditivos a este) Se qualquer ACIONISTA GARANTIDOR ou a DEVEDORA deixar

de cumprir qualquer avença contida no presente CONTRATO os AGENTES FIDUCIÁRIOS

poderão cumprir a referida avença, ou providenciar o seu cumprimento, sendo certo que

os ACIONISTAS GARANTIDORES (nas suas respectivas proporções de participação no

capital social da DEVEDORA) e a DEVEDORA serão responsaveis por todas as respectivas

despesas comprovadamente incorridas pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS para tal fim, as quais

estarão compreendidas no objeto da presente GARANTIA Os AGENTES FIDUCIÁRIOS

serão reembolsados no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de recebimento

pela DEVEDORA de notificação neste sentido a ser enviada pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS

Toda e qualquer obrigação de reembolso prevista nesta Clausula não se aplica as eventuas

verbas de sucumbencia a que os AGENTES FIDUCIÁRIOS venham a ser condenados em
qualquer destes processos ou procedimentos

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na qualidade de depositaria dos livros representativos das ações, e onde estiver anotada

a existencia da GARANTIA ora instituída em favor dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, a

DEVEDORA ficara sujeita a todas as obrigações, deveres e responsabilidades previstos nos

artigos 627 e seguintes do CODIGO CIVIL, e quaisquer outras disposições legais ou

contratuais aplicaveis A DEVEDORAsera plena e exclusivamente responsavel por todos os

custos, despesas, tributos e encargos de qualquer tipo, perdas ou danos sofridos e/ou

incorridos pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS relativos, direta ou indiretamente, à posse dos

livros representativos das ações, e onde estiver anotada a existencia do ônus aqui previsto

PARÃG RAFO TERCEIRO

Na hipotese de celebração de qualqueraditivo a este CONTRATO, para o fim de acrescentar

a vinculação de qualquer novo ACIONISTA GARANTIDOR, desde que autorizado pelos

AGENTES FIDUCIÁRIOS nos termos das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO deverão

ser comprovados aos AGENTES FIDUCIARIOS, em 10 (dez) Dias Úteis contados da

assinatura do aditivo, a realização das devidas anotações no Livro de Registro de Ações

Nominativas da DEVEDORA e/ou nos livros e sistemas da instituição financeira responsavel
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pela prestação de serviços d'eº. ês'crituraçã dagações da DEVEDORA, para refletir as

modificações correspondentes, com o seguinte teor O Contrato de Penhor de Ações e

Outras Avenças , datado de [o] de [.] de 2021 e ora averbada para estendero penhor

const/tU/do nos term os desse u/t/mo a tota/Idade das ações registradas em nome de [NOME

DO ACIONISTA] [observadas as Condições SuspenSIvas] Adicionalmente, na hipótese de

ingresso de novos acionistas na DEVEDORA, os mesmos deverão aderir ao presente

CONTRATO, bem como outorgar a procuração prevista na Clausula Setima, Paragrafos

Primeiro e Segundo, na forma do Anexo III a este CONTRATO

PARÁG RAFO QUARTO

A DEVEDORA e/ou os ACIONISTAS GARANTIDORES deverão cumprir conforme o caso

com quaisquer outros requisitos e/ou formalidades oriundos da legislação aplicavel

individualmente a cada uma, e fornecer comprovaçoes do cumprimento de tais requisitos

aos AGENTES FIDUCIÁRIOS ou quaisquer de seus sucessores legais ou cessionarios, bem

como de quaisquer novos requisitos que venham a ser instituídos no futuro e que sejam

necessarios para a preservação integral da GARANTIA outorgada por meio deste

CONTRATO Na ausencia de definição de outro prazo, pelas PARTES, em comum acordo, a

comprovação do cumprimento dos registros, requisitos e formalidades de que trata este

paragrafo devera ser encaminhada aos AGENTES FIDUCIÁRIOS no prazo maximo de 15

(quinze) Dias Uteis, contados da data de cumprimento do respectivo requisito

CLÁUSULA QUARTA COMPROMISSOS DECLARACõES E GARANTIAS DOS
ACIONISTAS GARANTIDORES E DA DEVEDORA

Cada um dos ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA obrigam se e comprometem

se, sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações previstas nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, com relaçãoa si próprio, a

I defender, às suas custas e expensas, os direitos dos AGENTES FIDUCIÁRIOS com

relação ao penhor ora constituído contra quaisquer reivindicações e demandas de

terceiros, mantendo os AGENTES FIDUCIÁRIOS indenes e a salvo de todas e

quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo honorarios advocatícios),

II nao votar no sentido de e/ou realizar ato proprio que implique a alteração da

composição do capital social da DEVEDORA, inclusive, mas não se limitando, à

hipotese de diluição de participação de acionista inadimplente, sem autorização

previa e expressa, por escrito, dos AGENTES FIDUCIÁRIOS,

III (a) não vender (inclusive, em conjunto tag along), ceder, transferir, permutar,

emprestar ou, a qualquer título, alienar ou outorgar qualquer opção de compra ou

venda, direitos de preferencia e promessas de alienação de qualquer dos BENS

EMPENHADOS, exceto (i) se autorizado previa e expressamente pelos AGENTES

11
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FIDUCIÁRIOS na forma das“ ESCRITURAS DE EMISSÃO e (ii) pelos ôNus

EXISTENTES ate que sejam implementadas as CONDIÇÓES SUSPENSIVAS (b) não

criar ou permitir que exista qualquer ônus ou gravame sobre os BENS EMPENHADOS,

ou a eles relacionado, salvo os ônus resultantes deste CONTRATO, nas ESCRITURAS

DE EMISSÃO e o ôNUS EXISTENTE ate que sejam implementadas as CONDIÇOES

SUSPENSIVAS, (c) não restringir, depreciar ou diminuir a garantia e os direitos

criados por este CONTRATO em favor dos AGENTES FIDUCIÁRIOS e (d) não propor

qualquer procedimento visando à liquidação, falencia, recuperação judicial ou

extrajudicial da DEVEDORA

IV a qualquer tempo durante a vigencia deste CONTRATO e às expensas da DEVEDORA

e dos ACIONISTAS GARANTIDORES prontamente tomar todas as medidas que

venham a ser necessarias ou exigidas, ou que os AGENTES FIDUCIÁRIOS possam vir

a solicitar, para o fim de conservare proteger ou para permitir o exercício pelos

AGENTES FIDUCIÁRIOS dos respectivos direitos e garantias instituídos por este

CONTRATO, ou CUJa instituição seja objetivada pelo presente CONTRATO,

V fornecer aos AGENTES FIDUCIÁRIOS quaisquer informações ou documentos relatwos

aos BENS EMPENHADOS em um prazo de 5 (cinco) dias contados da respectiva

solicitação dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, ressalvada a possibilidade de prorrogação do

prazo por período adicional, a criterio dos AGENTES FIDUCIÁRIOS;

VI permitir aos AGENTES FIDUCIÁRIOS inspecionar todos os livros e registros da

DEVEDORA com relação aos BENS EMPENHADOS e produzir quaisquer cópias dos

referidos registros conforme solicitado pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS,

VII para fins do disposto no artigo 113 da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇõES votar

contrariamente

&) às reduções do capital social da DEVEDORA, sem a devida aprovação prevna

dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, observado o disposto nas Escrituras de Emissao,

b) à emissão de novas açoes representativas de tal capital (inclusive quaisquer

opções ou demais direitos a ele relativos), (a) salvo conforme previsto e

autorizado nas respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO ou para dar

cumprimento às mesmas, (b) desde que quaisquer novas ações

representativas do capital social da DEVEDORA sejam empenhadas aos

AGENTES FIDUCIÁRIOS nos termos deste CONTRATO observadas as

CONDIÇõES SUSPENSIVAS e (c) desde que para a continuidade e benefícno

do PROJETO e

c) à admissão de um novo acionista na DEVEDORA em decorrencia da

transferencia, a qualquer título, das ações ou direitos de subscrição, ou da
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emissão e subscriõao tre. novâs âço'e's, exceto «no caso de previa e expressa

autorização, por escrito, dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, e desde que os

beneficiarios e titulares de quaisquer novas ações tornem se PARTES do

presente CONTRATO, firmando quaisquerdocumentos que sejam necessarios

para tal fim, inclusive a procuraçao prevista na Clausula Setima, Paragrafos

Primeiro e Segundo, na forma do Anexo III a este CONTRATO,

d) a conversão das AÇõES EMPENHADAS, no todo ou em parte, em qualquer

outro tipo de valor mobiliario, sem autorização previa e expressa, por escrito,

dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

IX não praticar qualquer ato, que possa, direta ou indiretamente, prejudicar, modificar,

restringir ou afetar, por qualquerforma, quaisquerdireitos outorgados aos AGENTES

FIDUCIÁRIOS por este CONTRATO, pelas ESCRITURAS DE EMISSÃO pela lei

aplicavel ou, ainda, a execução da garantia ora instituída,

X manter os BENS EMPENHADOS em sua posse mansa e pacífica, livres e

desembaraçados de quaisquer ônus, exceto os previstos neste CONTRATO e pelos

ÓNUS EXISTENTE

XI cumprir as disposições deste CONTRATO e das respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO

XII pagar ou fazer com que o contribuinte definido na legislação tributaria pague, antes

da incidencia de qualquer multa, penalidades,juros ou despesas, todos os tributos e

contribuições presentes ou futuramente incidentes sobre os BENS EMPENHADOS de

sua propriedade, e pagar ou fazer com que sejam pagas todas as obrigações

trabalhistas e previdenciarias de sua responsabilidade que, caso não sejam pagas,

possam gozar de prioridade sobre as obrigações aqui garantidas, desde que referidas

obrigações não estejam com sua exigibilidade suspensa em razão de ação judicial,

XIII submeter qualquer aditivo ao Acordo de Acionistas da DEVEDORA, celebrado em 1

de abril de 2014 pelas ACIONISTAS GARANTIDORAS e na qualidade de

INTERVENIENTE ANUENTE a DEVEDORA ( Acordo de Acionistas ) que possa

conflitar com as obrigações deste CONTRATO e das respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, a previa anuencia dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, e somente celebra Io apos

a aprovação expressa, por escrito, dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, sendo certo que o

descumprimento desta obrigação importara na total ineficacia do respectivo aditivo

ao Acordo de Acionistas, sem prejuízo do disposto no Paragrafo Oitavo da Clausula

Decima Primeira deste CONTRATO,

XIV reembolsar os AGENTES FIDUCIÁRIOS, mediante solicitação, de todos os custos e

despesas incorridos e devidamente documentados na preservação de seus
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respectivos direitos sobre 0% B'ENS 'EMPEN'HADGSe die exercício ou execução de

quaisquer dos direitos nos termos deste CONTRATO,

XV em caso de excussão da garantia prevista no presente CONTRATO, transferir para os

AGENTES FIDUCIÁRIOS a totalidade das AÇõES EMPENHADAS livres de quaisquer

ônus, nos termos da Clausula Setima deste CONTRATO, observadas as CONDIÇõES

SUSPENSIVAS

XVI fornecer aos AGENTES FIDUCIÁRIOS todas as informações e documentos

comprobatórios com relação aos BENS EMPENHADOS que sejam solicitados por

escrito de forma a permitir que os AGENTES FIDUCIÁRIOS executem as disposições

do presente CONTRATO

XVII aportar, de forma proporcional à sua participação acionaria, na DEVEDORA sob a

forma de capital, mediante subscrição e integralização, em moeda corrente nacional,

de novas ações, os recursos necessarios (i) a conclusão do PROJETO, conforme

cronograma de implantação previsto pela Agencia Nacional de Energia Eletrica

ANEEL, inclusive com vistas à correção de eventuais atrasos na obra e falhas na

implementação do PROJETO; e (ii) a cobertura de qualquer insuficiencia que vier a

ocorrer na execução do PROJETO ou acrescimos do orçamento global do PROJETO; e

XVIII manter validas as autorizações para cumprimento de todas as obrigações prevstas

no presente CONTRATO, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor durante todo

o prazo de vigencia deste CONTRATO e enquanto subsistirem as OBRIGAÇõES

GARANTIDAS

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES renunciam, neste ato, a qualquer direito de sub rogaçao

que possam vir a ser titulares, & qualquer tempo enquanto as obrigações das respectivas

ESCRITURAS DE EMISSÃO garantidas por este penhor não tenham sido integralmente

satisfeitas, contra a DEVEDORA, no caso de excussão da presente GARANTIA

PARÁG RAFO SEGUNDO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA declaram e garantem com relação a si

proprios no que lhes for aplicavel, que

(a) as AÇõES EMPENHADAS foram devidamente subscritas ou adquiridas, conforme o

caso, pelos ACIONISTAS GARANTIDORES e foram devidamente registradas no nome

de cada um no Livro de Registro de Ações Nominativas da DEVEDORA, sendo que

nenhuma AÇÃO EMPENHADA foi emitida com infração a qualquer direito, direito de
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preferencia ou de qualq'uef' outra natu'rezua, de walqõer acionista da DEVEDORA,

atual ou anterior,

(b) os ACIONISTAS GARANTIDORES são legítimos titulares e possuidores, em conjunto,

de ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social total e votante

da DEVEDORA, conforme descrição contida no Anexo II ao presente CONTRATO, as

quais se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, garantias, ou

restrições de transferencia, exceto pelo ônus decorrente deste CONTRATO e pelo

ÓNUS EXISTENTE

(c) exceto no que se refere ao Acordo de Acionistas, não existe qualquer outro acordo

de acionistas ou outro acordo de votos entre os ACIONISTAS GARANTIDORES

envolvendo as AÇõES EMPENHADAS, e o Acordo de Acionistas existente não restringe

a oneração das AÇõES EMPENHADAS, nem tampouco afeta negativamente a

execução da GARANTIA Cada ACIONISTA GARANTIDOR possui individualmente

plenos poderes para entregar e dar em penhor os BENS EMPENHADOS aos AGENTES

FIDUCIÁRIOS, nos termos previstos no presente CONTRATO,

(d) observaram todas as normas e atos societarios, cumpriram todas as determinações

legais e de natureza administrativa e obtiveram todas as autorizações, permissões,

licenças, aprovaçoes societarias e demais atos que porventura fossem necessanos

para a valida e eficaz constituição do presente penhor e cumprimento do presente

CONTRATO

(e) não existe qualquer reivindicação, demanda, açãojudicial, inquerito, processo ou

procedimento pendente do qual os ACIONISTAS GARANTIDORES ou a DEVEDORA

tenham conhecimento, ajuizado, instaurado ou requerido perante qualquer arbitro,

juízo ou qualquer outra autoridade com relação aos BENS EMPENHADOS e ao penhor

ora constituído que, por si ou em conjunto com qualquer outro, tenha afetado ou

possa vir a afetar, por qualquer forma, a presente GARANTIA e/ou a capacidade da

DEVEDORA ou de quaisquer dos ACIONISTAS GARANTIDORES de efetuar os

pagamentos ou de honrarsuas demais obrigações previstas neste CONTRATO ou nas

respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO Sem limitar a generalidade do acima previsto,

os ACIONISTAS GARANTIDORES gara ntem e decla ram que se encontram em dia com

todas as suas obrigações legais e regulatorias, relativas aos BENS EMPENHADOS,

(f) a celebração e o cumprimento deste CONTRATO pelos ACIONISTAS GARANTIDORES

e pela DEVEDORA foram devidamente autorizados por todas as respectivas

autoridades competentes conforme exigido pela lei aplicavel Após o cumprimento

das demais formalidades descritas na Clausula Terceira acima, o penhor sobre os

BENS EMPENHADOS, de acordo com este CONTRATO, constituir se a um direito real

de garantia valido, perfeito, eficaz, legítimo e legal, para o fim de garantir o
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pagamento das obrigações ôec'orreríteâ (iãº ESCRÍTUÉAS DE EMISSÃO, sujeito as

CONDIÇõES SUSPENSIVAS

(9) cada ACIONISTA GARANTIDOR observado o ÓNUS EXISTENTE detem o direito de

voto com relação às AÇõES EMPENHADAS, bem como os poderes para darem penhor

os BENS EMPENHADOS e sobre eles instituir um direito real de garantia, nos termos

previstos neste CONTRATO, bem como para cumprir as obrigações a eles atribuídas,

nos termos do presente CONTRATO A DEVEDORA e cada ACIONISTA GARANTIDOR

estão regularmente constituídos, de acordo com as leis brasileiras, bem como os

representantes legais de cada ACIONISTA GARANTIDOR e da DEVEDORA que

assinam o presente CONTRATO, possuem capacidade legal e poderes e obtiveram

todas as autorizações societarias necessarias para celebrar o presente CONTRATO,

constituir o penhor e outorgar a procuração,

(h) a celebração e o cumprimento pelos ACIONISTAS GARANTIDORES e pela

DEVEDORA, deste CONTRATO não violam nem violarão, conforme o caso (i) os atos

constitutivos dos ACIONISTAS GARANTIDORES e da DEVEDORA (ii) qualquer

contrato ou obrigação do qual qualquer um dos ACIONISTAS GARANTIDORES ou a

DEVEDORA seja parte, (iii) qualquer disposição legal; (iv) qualquer ordem, decisão

ou sentença administrativa, arbitral ou judicial de que tenham conhecimento ou a

que estejam sujeitos nesta data,

(i) o Anexo II ao presente CONTRATO contem a descrição de todas as açoes emitidas

pela DEVEDORA, representativas da totalidade do capital social de titularidade dos

ACIONISTAS GARANTIDORES na presente data,

(j) a procuração outorgada nos termos da Clausula Setima, Paragrafos Primeiro e

Segundo abaixo, conferida pelos representantes legais de cada ACIONISTA

GARANTIDOR e da DEVEDORA, confere, validamente, os poderes ali indicados aos

AGENTES FIDUCIÁRIOS e nem os ACIONISTAS GARANTIDORES nem a DEVEDORA

outorgaram qualquer outra procuração ou instrumento com efeito simila r a quaisquer

terceiros com relação aos BENS EMPENHADOS, exceto por aquelas constituídas no

âmbito do Contrato de Penhor Original;

(k) tem plena ciencia do conteúdo das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO,

(I) sao sociedades devidamente constituídas, em conformidade com as leis do Brasil,

possuindo plena capacidade jurídica para celebrar este CONTRATO e cumprir as

obrigaçõesora assumidas,

(m) foram apresentadas aos AGENTES FIDUCIÁRIOS todas as aprovações societarlas

necessarias e todos os atos contratualmente exigidos para autorizar a celebração
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estabelecidos;

õã“?

(n) este CONTRATO constitui uma obrigação legal, valida e exequível, de acordo com

seus termos e em conformidade com a legislação aplicavel, e não ha qualquer fato

impeditivo ao presente penhor, observadas as CONDIÇÓES SUSPENSIVAS,

(o) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributarla

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, inclusive no que se refere

ao pagamento da COFINS Contribuição Social para Financiamento da Seguridade

Social, ao recolhimento das contribuições devidas ao FGTS Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e ao PIS Fundo de Participação do Programa de Integraçao Socal

e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, ressalvadas aquelas obrigações

que estão sendo questionadas de boa fe nas esferas administrativas e/ou judiciais,

e

(p) o presente CONTRATO não viola o CONTRATO DE CONCESSÃO em relação aos

ACIONISTAS GARANTIDORES na qualidade de intervenientes do CONTRATO DE

CONCESSÃO e à DEVEDORA na qualidade de concessionaria do CONTRATO DE

CONCESSÃO

PARÁG RAFO TERCEIRO

As declarações e garantias previstas neste CONTRATO deverão subsistir após a celebração

do presente CONTRATO e serão automaticamente havidas por consolidadas e aplicaves

quando do registro deste CONTRATO A DEVEDORA e os ACIONISTAS GARANTIDORES

conforme o caso, se comprometem a notificar os AGENTES FIDUCIÁRIOS, em ate 2 (dos)

Dias Uteis contados a partir da data de conhecimento, caso quaisquer das declarações

prestadas no Paragrafo Segundo desta Clausula acima tornem se total ou parcialmente

inverídicas, incompletas ou incorretas, sem prejuízo de eventual descumprimento de

obrigação não financeira pela DEVEDORA

CLÁUSU LA QUINTA DIVIDENDOS E JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO

Respeitadas as disposiçoes das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO e desde que inexsta

qualquer inadimplemento, de qualquer natureza, nas respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, o pagamento de dividendos, lucros, frutos, bonificações, juros sobre o capital

proprio, distribuições ou de rendimentos relativos às AÇõES EMPEN HADAS podera ser feito

pela DEVEDORA direta mente aos ACIONISTAS GARANTIDORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Observadas as CONDIÇõES SUSPENSIVAS, na hipotese de inadimplemento ou declaração

de vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO a DEVEDORA devera pagar os
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dividendos, lucros, frutos, bor'1rf1õâçõês,1u'r-oê sobre o cápítaªpróprio, distribuições ou de

rendimentos referidos no “caput' da presente Clausula, mesmo que ja tenham sido

declarados, diretamente aos AGENTES FIDUCIÁRIOS, conforme instruções a serem

emitidas por cada AGENTE FIDUCIARIO e observadas as CONDIÇõES SUSPENSIVAS

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os AGENTES FIDUCIARIOS utilizarão os valores recebidos nos termos do Paragrafo

Primeiro acima para amortizar ou liquidar as obrigações vencidas nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSÃO ate o limite do saldo devedor existente, devolvendo aos

ACIONISTAS GARANTIDORES qualquer saldo remanescente, se houver

PARÁGRAFO TERCEIRO

Para fins do aperfeiçoamento da garantia relativa ao penhor dos dividendos prevista nesta

Clausula e na alínea c
' da Clausula Primeira, conforme previsão do art 1453 do CODIGO

CIVIL, a DEVEDORA declara se ciente de que tais creditos foram empenhados, sujeito as

CONDIÇõES SUSPENSIVAS, e não possui qualqueroposiçao à constituição dessa garantia

CLÁUSULA SEXTA DIREITOS DE VOTO E DIREITO DE VETO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES poderão exercer seus direitos de voto em relação às

AÇõES EMPENHADAS livremente durante a vigencia deste CONTRATO, respeitadas as

disposições das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO Entretanto, para fins do disposto

no artigo 113 da LEI DAS SOCIEDADES POR AÇõES as deliberações societarlas

concernentes à DEVEDORA relativas às materias a seguir relacionadas estarão sempre

sujeitas à aprovação, previa e por escrito, dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, apos a

comunicaçãoenviada pela DEVEDORA neste sentido

1 a incorporação, fusão, cisão, incorporação de ações ou transformação da DEVEDORA

em qualquer outro tipo societario, bem como o resgate ou amortização de açoes

representativas do capital social da DEVEDORA, quer com redução, ou não, de seu

capital social,

II a pratica de qualquer ato, ou a celebração de qualquer documento, para o fim de

aprovar, requererou concordarcom falencia, liquidação ou recuperação, judicial ou

extrajudicial, da DEVEDORA,

III a contratação de qualquer operação que, de qualquer forma, de origem a novos

endividamentos, realizada em desconformidade com as ESCRITURAS DE EMISSÃO,

IV a constituição de ônus, a outorga de garantias a quaisquer terceiros e outras

operaçoes, exceto se permitidos nas respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO,
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V alteração do mínimo obrigatório de dividendos de 25% do lucro líquido ajustado no

Estatuto Social da DEVEDORA, e da política de distribuição de frutos ou vantagens,

em desacordo com as ESCRITURAS DE EMISSÃO

VI emissão de novas ações, de bônus de subscrição, debentures conversíveis em ações

ou de partes benefíciarias, inclusive criação, emissao ou venda de quaisquer títulos

de dívidas emitidos pela DEVEDORA, bem como a outorga de opção de compra de

quaisquer desses títulos, realizadas em desconformidade com as ESCRITURAS DE

EMISSÃO e observado o disposto na Clausula Quarta, inciso VII, item (ii) deste

CONTRATO

VII criação de nova especie ou classe de ações, inclusive por conversão de ações,

VIII desdobramento ou grupamento de ações,

IX distribuição de dividendos e/ou pagamentos de Juros sobre capital próprio CUJO valor,

isoladamente ou em conjunto, supere 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido

ajustado do exercício anterior, observado o disposto na Escritura de Emissão,

X todas as deliberações que, nos termos da lei aplicavel, possam acarretaro direito de

recesso ao acionista dissidente,

XI a pratica de qualquer ato, visando à alteração dos termos da concessão para a

prestação do serviço de transmissão de energia eletrica e/ou sua transferencna a

terceiros, ressalvadas as determinações do órgão regulador,

XII constituição ou dissolução de subsidiaria pela DEVEDORA,

XIII participação em outras sociedades ou empreendimentos, na qualidade de socio ou

acionistas, parceiro em Jºint venture ou membro de consórcio,

XIV quaisquer alterações aos atos societarios da DEVEDORA com relaçao as maternas

indicadas nesta Clausula Sexta e em relação aos quóruns previstos do Estatuto Soca!

da DEVEDORA, ou que possam, de alguma forma, depreciaro valor da GARANTIA, e

XV quaisquer outras ações que requeiram o consentimento dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

nos termos das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÃG RAFO PRIMEIRO

Mediante a ocorrencia de um inadimplemento nos termos das respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO e em qualquer caso ate que as OBRIGAÇõES GARANTIDAS tenham sido

19

9451911 %%%&» as?! 4244 89.7 (if(.sOsâcmZ ”FH M a (n Um: .a: nas nat xn “('3351331UPS'Í5mUm 4»! r» fam H rmhdr
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2 200 2/01, Art 19“, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



D... .. l. .. .. ... O . l . o ..
. . . . .

.

quitadas, todos e quaisquer direitos de voto re+ativosaeAÇõES EMPENHADAS só poderão

ser exercidos media nte o previo consentimento por escrito dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

PARÁGRAFO SEGUNDO

A DEVEDORA não devera registrar ou implementar qualquer voto dos ACIONISTAS

GARANTIDORES que viole os termos e condiçoes previstos nesta Clausula Sexta e/ou, nas

ESCRITURAS DE EMISSÃO, que por qualquer outra forma, possa ter um efeito prejudicxal

quanto à eficacia, validade ou prioridade do penhor ora instituído em favor dos AGENTES

FIDUCIÁRIOS Na hipotese de ser tomada qualquer deliberação societaría com infração ao

conteúdo do presente CONTRATO e/ou das ESCRITURAS DE EMISSÃO tal deliberação sera

nula de pleno de direito, assegurado aos AGENTES FIDUCIÁRIOS o direito de tornar as

medidas legais cabíveis para impedir que tal deliberação produza quaisquer efeitos, quer

antes ou após a sua aprovação, tudo sem prejuízo do exercício pelos AGENTES

FIDUCIÁRIOS de quaisquer outros direitos ou medidas que lhes sejam conferidos por este

CONTRATO pelas respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO ou pela lei aplicavel

PARÁG RAFO TERCEIRO

Fica desde ja certo e ajustado que os AGENTES FIDUCIÁRIOS, somente poderão se

manifestar conforme instruídos pelos DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO e DEBENTURISTAS

DA 3ª EMISSÃO, conforme aplicavel, após a realização de assembleia geral dos

DEBENTURISTAS DA 2a EMISSÃO e de assembleia geral dos DEBENTURISTAS DA 3ª

EMISSÃO Caso tal assembleia não seja instalada ou, ainda que instalada, não haja quórum

para deliberação da materia em questão, o respectivo AGENTE FIDUCIARIO devera

permanecer silente quanto ao exercício do direito em tela, sendo certo que seu silencno,

nessa hipotese, não sera interpretado como negligencia, não podendo ser a ele imputado

qualquer responsabilização decorrente da ausencia de manifestação

CLÁUSU LA SETIMA EXCUSSÃO DA GARANTIA

Verificado o atendimento das CONDIÇõES SUSPENSIVAS e observado o previsto no

CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO no caso de declaração de vencimento antecipado

das ESCRITURAS DE EMISSÃO ou vencimento final sem a devida quitação os AGENTES

FIDUCIÁRIOS poderao, independentemente de qualquer notificação judicial ou

extrajudicial, agindo diretamente ou por meio de quaisquer procuradores, alienar ou

excutir os BENS EMPENHADOS (ou parte destes), podendo prontamente vender ou ceder,

conferir opção ou opções de compra sobre, ou, por outra forma, alienare entregaros BENS

EMPENHADOS, no todo ou em parte, pelos preços, termos e condições que venham a

entender adequados, por meio de venda privada ou publica, pelo criterio de melhor preço,

na forma do disposto nos artigos 1 433 e 1 435 do CODIGO CIVIL, e obedecendo ao

princípio da vedaçao ao enriquecimento sem causa e o Paragrafo Oitavo da Clausula

Decima Primeira desde CONTRATO, sem prejuízo das demais leis aplicaveis e obedeCIdas
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as normas legais vigentes, e aplicar os' vafores assm recebidos de acordo com as

ESCRITURAS DE EMISSÃO Os AGENTES FIDUCIÁRIOS deverão (i) utilizar esses valores

para pagamento das OBRIGAÇõES GARANTIDAS no âmbito de cada Escritura de Emissão,

devendo deduzir todas as despesas comprovadas e tributos incidentes, inclusive as

decorrentes da execução da GARANTIA, (ii) deduzir do saldo devedor das respectivas

dívidas os valores recebidos, e (iii) entregar aos ACIONISTAS GARANTIDORES o saldo dos

valores que eventualmente restem, na proporção de sua participação acionaria anterior à

excussão da GARANTIA

PARÃG RAFO PRIMEIRO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA neste ato em carater irrevogavel e

irretratavel, nos termos dos artigos 661, 684 e 1 433 do CODIGO CIVIL, ate a final

liquidação das OBRIGAÇÓES GARANTIDAS nomeiam e constituem os AGENTES

FIDUCIÁRIOS como seus procuradores para que possam tomar, em conjunto ou

isoladamente em nome das referidas sociedades, nas hipóteses de inadimplemento no

vencimento final e/ou declaraçao de vencimento antecipado nos termos das respectivas

ESCRITURAS DE EMISSÃO, conforme o caso, qualquer medida com relação às materias

aqui tratadas

I cobrar, receber, vender ou fazercom que seja vendida, ceder, conferir opção ou

opções de compra ou de outra forma alienar, conforme o caso, a totalidade ou

qualquer parte dos BENS EMPENHADOS, por meio de venda publica ou privada,

podendo, para tanto, contratar empresa especializada, obedecida a legislação

aplicavel, e independentemente de qualquer notificaçãojudicial ou extrajudicial,

observada a exigencia de previa autorização da ANEEL para transferencia da

titularidade das AÇõES EMPENHADAS para terceiros

II demandar e receber quaisquer rendimentos das ações e os recursos oriundos da

alienação dos BENS EMPENHADOS, aplicando os no pagamento e/ou amortização das

OBRIGAÇõES GARANTIDAS, devendo deduzir todas as despesas comprovadamente

incorridas e tributos eventualmente incidentes e entregar aos ACIONISTAS

GARANTIDORES o que eventualmente restar apos o pagamento de todos os debitos,

na proporção que lhes for devido,

III assinar todos e quaisquer instrumentos e praticar todos os atos perante qualquer

terceiro ou autoridade governamental, incluindo, sem limitação, a ANEEL, a CVM e

qualquer bolsa de valores ou câmara de liquidação na hipótese de um leilao, que

sejam necessarios para efetuar a venda publica ou privada das AÇõES EMPENHADAS,

independentemente de qualquer notificação Judicial ou extrajudicial, inclusive

requerera respectiva autorização ou aprovaçao,
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IV firmaros respectivos co'ntrátás de vendae quaisÉnIer outros documentos que possam

ser necessarios para o fim de formalizara transferencia dos BENS EMPENHADOS, no

todo ou em parte, a quaisquerterceiros, inclusive Termos de Transferencias no Livro

de Transferencia e/ou Registro de Ações Nominativas da DEVEDORA transferindo

posse e domínio, dando e recebendo quitações,

V representar a DEVEDORA e os ACIONISTAS GARANTIDORES na esferaJudícial ou

extrajudicial, perante terceiros e todas e quaisqueragencias ou autoridades federas,

estaduais ou municipais, em todas as suas respectivas divisões e departamentos,

incluindo, entre outras, juntas comerciais, conforme aplicavel, CARTORIOS DE RTD,

bancos, Ministerio de Minas e Energia, ANEEL e a Secretaria da Receita Federal do

Brasil, em todos os atos que possam ser necessários para o fim de formalizar a

transferencia dos BENS EMPENHADOS, no todo ou em parte, a quaisquer terceiros,

com poderes para receber valores, dar quitação e transigir, nos termos do presente

CONTRATO e

VI praticar qualquer ato e firmar qualquer instrumento de acordo com os termos e para

os fins deste CONTRATO ou que sejam necessarios ou recomendaveis para o

cumprimento das obrigações, principais e acessórias, decorrentes das ESCRITURAS

DE EMISSÃO e a excussão da presente GARANTIA, incluindo todas as faculdades

previstas na Lei nº 11 101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada

PARÁG RAFO SEGUNDO

O direito descrito no Paragrafo Primeiro acima e adicionalmente conferido aos AGENTES

FIDUCIÁRIOS em conformidade com a procuração a ser outorgada pelos ACIONISTAS

GARANTIDORES e a DEVEDORA em favor dos AGENTES FIDUCIÁRIOS por instrumento

público ou particular, nos termos do Anexo III a este CONTRATO, que sera parte integrante

deste CONTRATO, e cuja certidão do Ofício de Notas, caso firmado por instrumento publico,

ou instrumento de mandato, caso firmada por instrumento particular, deve ser entregue

aos AGENTES FIDUCIÁRIOS no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos a contar da data da

celebração do presente CONTRATO Esta procuração e outorgada como condição deste

CONTRATO, a fim de asseguraro cumprimento das obrigações nele estabelecidas, nos

termos do artigo 684 do CODIGO CIVIL Esta procuração sera valida e eficaz pelo prazo de

vigencia deste CONTRATO enquanto subsistirem OBRIGAÇõES GARANTIDAS a serem

liquidadas

PARÁG RAFO TERCEIRO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA neste ato renunciam em favor dos

AGENTES FIDUCIARIOS, a qualquer privilegio legal que possa afetara livre e integral

exequibilidade ou exercício de quaisquer direitos dos AGENTES FIDUCIÁRIOS nos termos

deste CONTRATO, estendendo se referida renúncia, inclusive e sem qualquer limitação, a
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quaisquer direitos de preferehti 't? direit'Us reíativos'a'vosse indireta da garantia por parte

dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipotese de ocorrerchamada de capital quanto às ações de emissão da DEVEDORA

ainda não integralizadas, os AGENTES FIDUCIÁRIOS poderao, a seu exclusivo criteno,

executar os ACIONISTAS GARANTIDORES que não realizarem a integralização de capital

ou efetua Io sob protesto

PARÁGRAFO QUINTO

Caso seja exigido pela legislação aplicavel, à epoca da transferencia das ações que

importem mudança do controle societário da DEVEDORA, em razão da excussão da

GARANTIA os AGENTES FIDUCIÁRIOS requererão a anuencia da ANEEL para a refenda

tra nsferencia, devendo os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA contribuírem com

tudo que for necessario para a obtenção de tal autorização

PARÁG RAFO SEXTO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES renunciam, neste ato, à sub rogaçao nos direitos de

credito correspondentes as obrigações assumidas nas ESCRITURAS DE EMISSÃO Assim,

na hipótese de excussão da presente GARANTIA os ACIONISTAS GARANTIDORES não

terão qualquer direito de reaver da DEVEDORA dos AGENTES FIDUCIÁRIOS ou do

adquirente, qualquer valor decorrente da alienação e transferencia das AÇõES

EMPENHADAS ate que as OBRIGAÇõES GARANTIDAS tenham sido integralmente

cumpridas e nada mais seja devido aos AGENTES FIDUCIÁRIOS

PARÁGRAFO SETIMO

Os ACIONISTAS GARANTIDORES reconhecem (i) que não terão qualquer pretensão ou

ação contra a DEVEDORA os AGENTES FIDUCIÁRIOS e/ou contra os adquirentes das

AÇõES EMPENHADAS em decorrencia da excussão das AÇOES EMPENHADAS e (ii) que a

ausencia de sub rogaçao não implica enriquecimento sem causa da DEVEDORA, dos

AGENTES FIDUCIÁRIOS e/ou dos adquirentes das AÇõES EMPENHADAS haja vista que

(a) a DEVEDORA e a devedora principal no âmbito das ESCRITURAS DE EMISSÃO (b) em

caso de excussão da presente GARANTIA, a não sub rogaçao representara um aumento

equivalente e proporcional no valor das AÇÓES EMPENHADAS; e (c) o valor residual de

venda das AÇõES EMPENHADAS sera restituído aos ACIONISTAS GARANTIDORES apos a

liquidação integral das obrigaçõesassumidas nas ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO OITAVO
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Caso os recursos apurados détadórdo com osp.roced;m'ent05 de excussão previstos nesta

Clausula não sejam suficientes para liquidar as OBRIGAÇõES GARANTIDAS a DEVEDORA

na forma das ESCRITURAS DE EMISSÃO, permanecera responsavel pelo saldo

remanescente atualizado das OBRIGAÇõES GARANTIDAS, ate a sua integral liquidação

CLÁUSU LA OITAVA COMU NICAÇõ ES

Qualquer comunicação relacionada a este CONTRATO, salvo disposição em contrarlo,

devera ser feita por escrito e entregue por correspondencia registrada, e mail ou ao

portador para os endereços abaixo indicados, ou para outro endereço que a PARTE

fornecer, por escrito, às demais PARTES

Para a Devedora MATA DE SANTAGENEBRATRANSMISSÃO S A
Avenida Jundiai, nº 1 184, Sº andar

13 208 053 Jundiaí SP

At Eduardo Henrique Garcia Diretor Financeiro

Tel (11) 91063 3439

E mail eduardo garcia©msgtrans com br

Para o Agente Fiduciario SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

da Segunda Emissão MOBILIÁRIOS LTDA

Rua Sete de Setembro, nº 99 24o andar

20050 005 Rio de Janeiro RJ

At Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo

Rabello Ferreira

Tel (21) 2507 1949/ (11) 3090 0447

E mail fiduciario©simplificpavarini com br

Para o Agente Fiduciario PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

da 3ª Emissão MOBILIÁRIOS

Avenida das Americas, nº 4 200, Bloco 08, Ala B, Salas

302 303 e 304

22 640 102 Rio de Janeiro RJ

At Marcelle Motta Santoro, Marco Aurelio Ferreira,

Karolina Vangelotti

Telefone (21) 3385 4565

E mail monitoramento©pentagonotrustee com br
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Para a Cogel COMPÃNHIA PÃRANAENSÉDÉEN'ÉRGIA

Rua Jose Izidoro Bíazetto, nº 158

81 200 240 Curitiba PR

At []
Tel ([ M ]

E mail [.]

Para a Cogel GT COPELGERAÇÃOE TRANSMISSÃO S A
Rua Jose Izidoro Bíazetto, nº 158, Bloco A

81200 240 Curitiba PR

At [ ]

Tel ([ M ]

E mail [o]

Para Furnas FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A
Avenida Graça Aranha, nº 26, Lºjas A e B, Salas 201 a 2101

CEP 20 030 000 Rio de Janeiro RJ

At [ ]

Tel ([ ]) [ ]

E mail [.]

PARÁG RAFO PRIMEIRO

As comunicações referentes a este CONTRATO serão consideradas entregues quando

recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento expedido pelo correio, sob

protocolo, ou por telegrama nos endereços acima As Cºmunicaçoes feitas pore mail serão

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado

Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em ate 5

(cinco) Dias Uteis após o envio da mensagem

PARÁG RAFO SEG UNDO

A mudança de qualquer dos endereços acima devera ser comunicada por escrito às demals

PARTES pela PARTE que tiver seu endereço alterado, sem necessidade de aditamento ao

presente

CLÁUSU LA NONA LEI APLICÁVEL E ELEICÃO DE FORO

Este CONTRATO sera regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa

do Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do artigo 784,

incisos I e V da Lei 13 105 de 16 de março de 2015 Os ACIONISTAS GARANTIDORES e

a DEVEDORA, neste ato, reconhecem e concordam que toda e qualquer obrigação

assumida ou que lhes possa ser imputada, nos termos do presente CONTRATO ou a ele
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relacionada, estara sujeita à exeêúçao esbecífl'ca de ácb'rd'o ?:om, entre outros, o artigo 815

e seguintes da Lei 13 105, de 16 de março de 2015

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Ficam eleitos como Foros para dirimir litígios oriundos deste CONTRATO, que não puderem

ser solucionados extrajudicialmente, o do município de São Paulo, estado de São Paulo

PARÁGRAFO SEGUNDO

Nada contido no presente CONTRATO afetara o direito dos AGENTES FIDUCIÁRIOS de

promover a citação dos ACIONISTAS GARANTIDORES e da DEVEDORA por qualquer outra

forma permitida pela lei aplicavel

CLÁUSU LA DECIMA CESSÃO

Nem os ACIONISTAS GARANTIDORES nem a DEVEDORA poderão transferir quaisquer de

seus direitos ou obrigaçoes aqui previstos, sem o previo consentimento por escrito dos

AGENTES FIDUCIÁRIOS exceto conforme previsto nas respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO Os AGENTES FIDUCIÁRIOS poderão observadas as disposições regulamentares

vigentes e os termos e condições das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO, ceder ou de

outra forma transferir seus direitos e obrigações, ou qualquer parte dos mesmos, no todo

ou em parte, a terceiros, os quais o sucederão em relação aos direitos e obrigações

cedidos Os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA obrigam se a celebrar todo e

qualquer instrumento que venha a ser solicitado pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS para

formalizaro ingresso de um cessionario Os ACIONISTAS GARANTIDORES e a DEVEDORA

obrigam se ainda a registra Io, às suas expensas, nos termos deste CONTRATO

CLÁUSU LA DECIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÓES GERAIS

A omissão ou atraso no exercício de qualquerdireito, poder ou privilegio aqui previsto, não

podera ser interpretado como renúncia ou novação do presente CONTRATO ou de qualquer

outro instrumento O exercício parcial de qualquerdireito não impedira seu exercício futuro

ou o exercício de qualquer outro direito A renuncia expressa, por escrito ou não, a um

determinado direito não devera ser considerada como renúncia a qualquer outro direito

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Se qualquer clausula do presente CONTRATO forconsiderada invalida ou não exequível por

uma autoridade de qualquer jurisdição competente, a referida clausula devera ser

eliminada do CONTRATO, sem, contudo, afetara validade ou a exequibilidade das demas

clausulas Em substituição a qualquer clausula assim eliminada, as PARTES deverão
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pela respectiva decisão proferida pela referida autoridade

PARÁG RAFO SEGUNDO

O não cumprimento pelos ACIONISTAS GARANTIDORES ou pela DEVEDORA de quaisquer

obrigações previstas no presente CONTRATO caracterizara inadimplemento nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSAO independentemente da notificação pelos AGENTES

FIDUCIÁRIOS para a constituição em mora dos ACIONISTAS GARANTIDORES ou da

DEVEDORA, conforme o caso

PARÁG RAFO TERCEIRO

O penhor instituído pelo presente CONTRATO sera adicional a, e sem prejuízo de, quaisquer

outras garantias ou direito real de garantia outorgados pelos ACIONISTAS

GARANTIDORES, pela DEVEDORA ou por qualquer terceiro como garantia das

OBRIGAÇõES GARANTIDAS e podera ser excutido de forma isolada, alternativa ou

conjuntamente, com qualquer outra garantia ou direito real de garantia

independentemente de qualquer ordem ou preferencia

PARÁG RAFO QUARTO

O presente CONTRATO não constitui novação nem tampouco modifica quaisquer

obrigações da DEVEDORA e/ou dos ACIONISTAS GARANTIDORES para com os AGENTES

FIDUCIÁRIOS, nos termos de quaisquer contratos entre eles celebrados, inclusive, entre

outros as ESCRITURAS DE EMISSAO

PARÁG RAFO QUARTO

O exercício pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS de quaisquer de seus direitos ou recursos

previstos neste CONTRATO não exonerara a DEVEDORA e/ou os ACIONISTAS

GARANTIDORES de quaisquer de seus respectivos deveres ou obrigaçoes, nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO QUINTO

O presente CONTRATO institui um direito de garantia permanente sobre os BENS

EMPENHADOS obervadas as CONDIÇÓES SUSPENSIVAS e devera (i) permanecer em
pleno vigor ate a liquidação integral de todas as OBRIGAÇõES GARANTIDAS, somente

sendo extinta a GARANTIA com a entrega de termo de liberação por cada um dos AGENTES

FIDUCIARIOS, observado o disposto no Paragrafo Sexto abaixo, (ii) vincular a DEVEDORA,

os ACIONISTAS GARANTIDORES, seus sucessores, herdeiros e cessionarios autorizados, e

(iii) beneficiar os AGENTES FIDUCIÁRIOS e seus sucessores e cessionarios
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PARÁG RAFO SEXTO

Com a efetiva liquidação das OBRIGAÇõES GARANTIDAS das respectivas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, cada um dos AGENTES FIDUCIÁRIOS devera (i) assinar todos e quaisquer

documentos solicitados pela DEVEDORA e/ou pelos ACIONISTAS GARANTIDORES para fins

de liberação da presente garantia, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do

recebimento de tais documentos pelo respectivo AGENTE FIDUCIÁRIO, desde que

com provada a efetiva liquidação das OBRIGAÇõES GARANTIDAS da respectiva ESCRITURA

DE EMISSÃO Não obstante o recebimento do termo de liberação por um dos AGENTES

FIDUCIÁRIOS, a garantia somente sera liberada com a entrega de declaração de quitação

por cada um dos AGENTES FIDUCIÁRIOS

PARÁG RAFO SETIMO

Qualquer alteração dos termos e condições deste CONTRATO somente sera considerada

valida se formalizada por escrito, em instrumento proprio e assinado pelas PARTES

PARÁG RAFO OITAVO

As PARTES declaram conhecer o direito de preferencia, convencionado pelos ACIONISTAS

GARANTIDORES no âmbito das [Clausulas 10 e 11 do Acordo de Acionistas], as quais serão

observadas pelas PARTES em caso de excussão, inclusive no que se refere à necessdade

de previa e expressa anuencia dos AGENTES FIDUCIÁRIOS para o exercício de direito de

preferencia pelos ACIONISTAS GARANTIDORES conforme previsto na [Clausula 10 9] do

Acordo de Acionistas

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam este CONTRATO, em 1 (uma)

via eletrônica, junta mente com as duas testemunhas abaixo assinadas

As Partes concordam e convencionam que a celebração deste Contrato podera serfeita por

meio eletrônico, sendo consideradas validas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas

por meio de certificado digital validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras ICP Brasil, nos termos da Medida Provisoria nºz 200 2, de 24 de agosto de

2001 As Partes reconhecem, de forma irrevogavel e irretratavel, a autenticidade, validade

e a plena eficacia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito

São Paulo [ ] de [ ] de 2021

(As assinaturas se encontram nas paginas seguintes)

(O restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco)
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RELAÇÃO DE ANEXOS

Anexo I Copia da Escritura de Emisão da Segunda Emissão e copia da Escritura de

Emissão da Terceira Emissão

Anexo 11 Descrição do capital social da DEVEDORA

Anexo III Modelo de procuração da Clausula Setima
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Anexo I Copia da Escritura de Emisão da Segunda Emissão e cópia da Escritura de

Emissão da Terceira Emissão
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Anexo II Uesêf'icão dó'Cathal SodaMa'DEVEDORA

O capital social da Mata de Santa Genebra Transmissão S A
,
subscrito e integralizado, e

de R$1 303 700 000,00 (um bilhão, trezentos e tres milhões e setecentos mil reais),

dividido em 1 303 700 000 (um bilhão, trezentas e tres milhões e setecentas mil) açoes

ordinarias, todas nominahvas e escriturais e sem valor nominal

Descrição das Ações Em penhadas

Acionista Nº Ações Ordinárias %
COPEL GT 667 281 900 (seiscentase sessenta e sete milhões, duzentas e 50,1

oitenta e uma mil, novecentas)

FURNAS 664 618 100 (seiscentas e sessenta e quatro milhões, 49,9

seiscentas e dezoito mil e cem)

37

DâSígn 69.18.8899 5347 4244 8fc7 07604<12121790 Pa & 'ÍC! fx mar 15 assnat in J&C3553 hà ps ,”[sexule 4»: - om *“r uz mar
Documento assinado eíetronicamente, conforme MP 2 200 2101, Art leº, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



O . on. one. .. ..
o o o . . : .
' º O . ooo ..

. o o o . . .
:.." " ºoo ooo. ooo .

ovo. .. oo .. ..

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento,

&) COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S A ,
sociedade por ações com registro de

companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliarios ("CVM ), com sede na Cidade

de Curitiba, Estado do Parana, na Rua Jose Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, Mossungue

CEP 81200 240, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio da Economia

( CNPJ/ME ) sob o nº 04 370 282/0001 70, com seus atos constitutivos registrados

perante a JUCEPAR sob o NIRE 41 3 000 1924 0, neste ato representada nos termos de

seu estatuto social (' COPEL GT"),

b) FU RNAS CENTRAIS ELETRICASS A
,
sociedade por ações de economia mista, com

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, nº

26 Lojas A e B Salas 201 a 2101 Centro CEP 20 030 000 inscrita no CNPJ/ME sob o nº

23 274 194/0001 19, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercual

do Estado do Rio de Janeiro ( JUCERJA ), sob o NIRE 33 3 000 9092 4 neste ato

representada nos termos de seu estatuto social (" FURNAS ),

c) MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A sociedade por ações sem regstro

de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo,

na Avenida Jundiaí, nº 1 184, Sº andar, Anhangabau, CEP 13 208 053, inscrita no CNPJ/ME

sob o n º 19 699 063/0001 06, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta

Comercial do Estado de São Paulo ( JUCESP )sob o NIRE 33 3 003 1092 4 neste ato

representada nos termos de seu estatuto social ( MSG e conjunto com COPEL GT e

FURNAS OUTORGANTES )

nomeiam e constituem como seus procuradores, nos termos do artigo 653 e seguintes do

Codigo Civil Brasileiro (Lei nº 10 406 de 10 dejaneiro de 2002, conforme alterada)

(I) a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA
,
sociedade limitada, com sede na cidade do Rio de

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar,

inscrita no CNPJ/ME sob o n º 15 227 994/0001 50 na qualidade de

representante da comunhão dos titulares das debentures da 2ª (segunda)

emissão de debentures simples, não conversíveis em açoes, da especie com

garantia real, com garantia fidejussoria adicional, em serie unica, para

distribuição publica com esforços restritos de distribuição, da MSG ( AGENTE

FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO ) e

(II) PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
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Estado do Rio de Sanelrb, na Afénkra. das Ámerices, nº 4 200, Bloco 08, Ala B,

Salas 302 303 e 304 CEP 22 640 102 inscrita no CNPJ/ME sob o nº

17 343 682/0001 38, na qualidade de representante da comunhão dos titulares

das debentures da 3ª (segunda) emissão de debentures simples, não

conversíveis em ações, da especie quirografaría a serconvolada em espece com

garantia real, com garantia fidejussoria acicional, em tres series, para

distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da MSG ( AGENTE

FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO e em conjunto com AGENTE FIDUCIÁRIO DA

Zª EMISSÃO OUTORGADOS)

Conferindo amplos poderes aos OUTORGADOS para, isolada ou conjuntamente, agindo em

nome dos OUTORGANTES, praticar todos os atos e operações, de qualquer natureza,

necessarios ou convenientes ao exercício dos direitos previstos no Contrato de Penhor de

Ações e Outras Avenças ( CONTRATO '), celebrado entre os OUTORGANTES e os

OUTORGADOS, com poderes para, no caso de inadimplemento no vencimnto final e/ou

decla ração de vencimento antecipado nos termos das ESCRITURAS DE EMISSAO, conforme

o caso

I praticar qualquer ato e firmar todo e qualquer instrumento na medida em que seja o

referido ato ou documento necessario para constituir, conservar, formalizar ou

validar a garantia de penhor de ações,

II cobrar, receber, vender ou fazer com que seja vendida, ceder, conferir opção ou

opções de compra ou de outra forma alienar, conforme o caso, a totalidade ou

qualquer parte dos BENS EMPENHADOS, por meio de venda publica ou privada,

podendo, para tanto, contratar empresa especializada, obedecida a legislação

aplicavel, e índependentemente de qualquer notificaçãojudicial ou extrajudicial,

observada a exigencia de previa autorizaçao da Agencia Nacional de Energia Eletrica

(ANEEL) para transferencia da titularidade das AÇõES EMPENHADAS para terceiros;

III demandare receberquaisquer rendimentos das AÇõES EMPENHADAS e os recursos

oriundos da alienação dos BENS EMPENHADOS, aplicando os no pagamento e/ou

amortização das obrigações, devendo deduzir todas as despesas e tributos

eventualmente incidentes e entregar à COPEL GT e FURNAS o que eventualmente

restar apos o pagamento de todos os debitos, na proporçao que lhes for devido,

IV assinar todos e quaisquer instrumentos e praticar todos os atos perante qualquer

terceiro ou autoridade governamental, incluindo, sem limitação, a ANEEL, a CVM e

qualquer bolsa de valores ou câmara de liquidação na hipótese de um leilão, que

sejam necessarios para efetuara venda publica ou privada das AÇõES EMPENHADAS,

índependentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, inclusive

requerera respectiva autorização ou aprovação,

V firmaros respectivos contratos de venda e quaisquer outros documentos que possam

ser necessarios para o fim de formalizara transferencia dos BENS EMPENHADOS, no

todo ou em parte, a quaisquerterceiros, inclusive Termos de Transferencias no Livro
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de Transferencia e/ou l.:(e'êis'tro de ÃtÉeãNominât'n/a'êda MSG, transferindo posse e

domínio, dando e recebendo quitações;

VI representar os OUTORGANTES judicial ou extrajudicialmente, perante terceiros e

todas e quaisquer agencias ou autoridades federais, estaduais ou municipais, em

todas as suas respectivas divisoes e departamentos, incluindo, entre outras, juntas

comerciais, conforme aplicavel, Cartórios de Registro de Títulos e Documentos,

Cartorios de Protesto, Bolsa de Valores, Comissao de Valores Mobiliarios, bancos,

incluindo o Banco Central do Brasil, Ministerio de Minas e Energia (MME), ANEEL, e a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em todos os atos que possam ser necessarios

para o fim de formalizar a transferencia dos BENS EMPENHADOS, no todo ou em

parte, a quaisquer terceiros, nos termos do CONTRATO;

VII receber dividendos e juros sobre capital próprio, pagos em razão das AÇõES

EMPENHADAS, decorrentes da Clausula Quinta (Dividendos e Juros Sobre Capital

Próprio) do CONTRATO e

VIII praticar qualquer ato e firmar qualquer instrumento de acordo com os termos e para

os fins do CONTRATO ou que sejam necessarios ou recomendaveis para o

cumprimento das obrigações, principais e acessorias, decorrentes das ESCRITURAS

DE EMISSÃO, incluindo, mas não se limitando a obrigação de aportar, de forma

proporcional à sua participação acionaria, na sob a forma de capital, mediante

subscrição e integralização, em moeda corrente nacional, de novas ações, conforme

disposto na Clausula 4, item (xvii) do CONTRATO, bem como a excussão da gara ntxa

decorrente do CONTRATO, incluindo todas as faculdades previstas na Lei nº 11 101,

de 9 de fevereiro de 2005, conformealterada

Os poderes, ora conferidos, são adicionais e não revogam quaisquer poderes outorgados

pelos OUTORGANTES aos OUTORGADOS nas ESCRITURAS DE EMISSÃO

As expressões com letras maiúsculas utilizadas e não definidas no presente instrumento

deverão ter os significados que lhes são atribuídos no CONTRATO

O presente instrumento permanecera valido e em pleno vigor ate a liquidação integral de

todas as obrigações dos OUTORGANTES previstas nas ESCRITURAS DE EMISSÃO e seus

posteriores aditamentos, podendo ser substabelecido, parcial ou integralmente, sem

reserva de amplos poderes, se assim deliberado pelos debenturistas

[ ] [ ]de[ ]de2021

FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S A
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSAO

DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA

(O documento zmcza se napagina segumte )

(Restante destapagma mtenczonalmente dezxado em branco )
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CONTRATO DE cessÃo FIDUCIÁRIA DE

DIREITOS, ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS
E OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE 51

FAZEM A MATA DE SANTA GENEBRA
TRANSMISSÃO s A , A SIMPLIFIC

PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA , A
PENTÁGONO SA DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, NA FORMA
ABAIXO

MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A sociedade por ações sem

registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Jundiaí, Estado

de São Paulo, na Avenida Jundiaí, nº 1 184, Sº andar, Anhangabau, CEP 13 208 053,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio da Ecºnomia

( CNPJ/ME ) sob o n º 19 699 063/0001 06, com seus atos constitutivos

registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo ( JUCESP ) sob o

NIRE 35 3 005 5720 4, neste ato representada nos termos de seu estatuto social

( CEDENTE 7

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA

,
sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade do Riº

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar,

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15 227 994/0001 50, neste ato representada nos

termos do seu contrato social, na qualidade de representante da comunhão dos

titulares das debentures da 2a (segunda) emissão ( DEBENTURISTAS DA 2ª

EMISSÃO”) de debentures simples, não conversíveis em ações, da especie com

garantia real, com garantla fideJussória adicional, em serie única, para distribunção

pública com esforços restritos de distribuição, da CEDENTE (“AGENTE FIDUCIÁRIO

DA 2ª EMISSÃO )

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTU LOS E VALORES MOBILIÁRIOS
instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,

na Avenida das Americas, nº 4 200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, CEP

22 640 102 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17 343 682/0001 38 neste ato

representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de representante da

comunhão dos titulares das debentures da 3ª (terceira) ( DEBENTURISTAS DA 3ª

EMISSÃO ) emissão de debentures simples, não conversíveis em ações, da espeae

quírografa ria a ser convolada em especie com garantia real, com garantia fidejussorla

adicional, em tres series, para distribuição pública com esforços restritos de

.“ BNDES

Bornardn Manas de Souza
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distribuição da CEDENTE (
3ª EMISSÃO e AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª

EMISSÃO respectivamente sendo AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSAO em
conjunto com o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS )

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, sociedade por ações, instituição financeira sob a

forma de empresa pública federal, com sede no Setor Bancario Sul, Quadra 4, Lote

34, em Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00 360 305/0001 04,

neste ato representada nos termos de seu estatuto social ( BANCO
ADMINISTRADOR )

sendo a CEDENTE os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e o BANCO ADMINISTRADOR

quando referidos em conjunto, doravante denominados “PARTES '

e individualmente

como PARTE"

CONSIDERANDO QU E

1 A CEDENTE e uma sociedade de propósito específico, concessionaria de

transmissão de energia eletrica responsavel pela implantação e exploração de

empreendimento composto de instalações de transmissão de energia eletrica

associado e demais obras complementares, conforme descrito no Edital de

Leilão n 0 07/2013 ANEEL LoteA conforme a seguir (a) LT 500kV Itatiba

Bateias 399 km (b) LT 500kV Araraquara 2 Itatiba 207 km (c) LT 500kV

Araraquara 2 Fernão Dias, 241 km, (d) SE Santa Barbara D'Oeste 440 kV,

Compensador Estatico( 300, +300) Mvar, (e) SE Itatiba 500 kV, Compensador

Estatico ( 300 +300) Mvar e (f) SE 500/440 kV Fernão Dias (9+1R) X 400

MVA, localizados nos Estados de São Paulo e Parana, objeto do Leilão ANEEL nº

007/2013 lote A ( PROJETO ) tendo a CEDENTE celebrado com o Operador

Nacional do Sistema Eletrico ONS o Contrato de Prestaçao de Serviços de

Transmissão nº 012/2014, de 11 dejulho de 2014, e seus posterioresaditivos

(doravante denominado, com seus aditivos, CPST ),

2 De modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para a impla ntação do

PROJETO, foi aprovada, em (a) Reunião do Conselho de Administração da

CEDENTE, realizada em [o] de [.] de 2021, (b) Reunião do Conselho de

Administração da CEDENTE realizada em 23 de janeiro de 2019, (c) Reunião

do Conselho Fiscal da CEDENTE realizada em 5 de setembro de 2018, (d)

Reunião do Conselho Fiscal da CEDENTE realizada em 24 de janeiro de 2019,

(e) Assembleia Geral Extraordinaria da CEDENTE realizada em 26 de setembro

de 2018, e (f) Assembleia Geral Extraordinaria da CEDENTE realizada em 15

de março de 2019, a emissão para oferta pública com esforços restritos de

distribuição de debentures de infraestrutura pela CEDENTE, na forma da Lei nº

2
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12 431 de 24 de Junho de 2011, no valor total de R$ 210 000 000 00

(duzentos e dez milhões de reais), conforme termos e condições descritos no

' Instrumento Part/cu/ar de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debentures

Simples, Não Conver5/ve/s em Ações, da EspeCIe com Garant/a Real, com

Garantia F/dejussor/a Ad/C/onal, em Sene Unica, para D/str/bwçao Publica com

Esforços Restr/tos de Distr/bwção, da Mata de Santa Genebra Transm/ssão S A ”

celebrado em 26 de março de 2019 entre a CEDENTE o AGENTE FIDUCIÁRIO

DA 2ª EMISSÃO a Companhia Paranaense de Energia (CNPJ/ME

76 483 817/0001 20) na qualidade de fiadora e na qualidade de

intervenientes anuentes, a Copel Geraçao e Transmissao S A (CNPJ/ME

04 370 282/0001 70) ( COPEL GT ) e Furnas Centrais Eletricas S A

(CNPJ/ME 23 274 194/0001 19)( FURNAS e em conjunto com COPEL GT

ACIONISTAS ) aditada em 10 de abril de 2019 ( ESCRITURA DA 2ª

EMISSÃO )

3 Adicionalmente, de modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para

a implantação do PROJETO, foi aprovada, em (i) Reunião do Conselho de

Administração da CEDENTE realizada em [o] de [º] de 2021, (ii) Reuniao do

Conselho Fiscal da CEDENTE realizada [.] de [o] de 2021, e (iii) Assembleia

Geral Extraordinaria da CEDENTE realizada em [0] de [0] de 2021, a emissão

para oferta pública com esforços restritos de distribuição de debentures

simples, não conversíveis em ações, da especie quirografaria a ser convolada

em especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 3 (tres)

series da CEDENTE no valor total de R$ 1 500 000 000 00 (um bilhão e

quinhentos milhões de reais), conforme termos e condições descritos no

Instrumento Part/cular de Escritura da 3ª (terceira) Em/ssão de Debentures

Simples, Não Conver5/ve/s em Ações, da EspeCIe Qwrografar/a a ser Convo/ada

em EspeCIe com Garantia Real, com Garantia F/dejussor/aAd/CIonal, em 3 (tres)

Series, para D/strlbwção Publica, com Esforços Restr/tos, da Mata de Santa

Genebra Transm/ssao S A celebrado em [.] de [o] de 2021 entre a CEDENTE,

o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO a Companhia Paranaense de Energia

(CNPJ/ME 76 483 817/0001 20) na qualidade de fiadora e os ACIONISTAS

( ESCRITU RA DA 3ª EMISSÃO e em conjunto com a ESCRITURA DA 2ª

EMISSÃO ESCRITU RAS DE EMISSÃO )

4 A constituição da presente garantia de cessão fíduciaria foi aprovada pelos

DEBENTURISTAS DA 2a EMISSÃO reunidos em assembleia geral de

DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO realizada em [ ] de [ ] de 2021 ( AGD 2ª

EMISSÃO ) e

5 Nesta data, e conforme aprovado na AGD 2ª EMISSÃO, foi celebrado o Contrato

de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças Vinculado à Segunda e

3
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Terceira Emissões de Debentures da Mata de Santa Genebra Transmissão S A

( Contrato de Compartilhamento”), o qual regulara a relaçao entre os

CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS, como pa rtes dos contratos relativos às garantas

outorgadas na 2ª EMISSAO e na 3ª EMISSÃO (a) na hipotese de não

cumprimento de obrigaçõesassumidas pela CEDENTE, pelas ACIONISTAS e/ou

pelas Fiadoras (conforme definidas nas Escrituras de Emissão) ,
e (b) a definição

da proporção da participação dos DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO e dos

DEBENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO representados pelos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS no rateio dos valores que vierem a ser apurados no caso de

execução, sem ordem de preferencia de recebimento no caso de excussão

RESOLVEM as PARTES acima qualificadas celebrar o presente Contrato de Cessão

Fiduciaria de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças, doravante

simplesmente denominado “ CONTRATO", que passa a fazer parte integrante e

inseparavel das ESCRITURAS DE EMISSÃO e se regera pelas seguintes clausulas e

condições

CLÁUSU LA PRIMEIRA
DEFINIçõES

Para os efeitos deste CONTRATO, os termos a seguir terão as seguintes definições

1 AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO Conforme definido no preâmbulo

deste CONTRATO
2 AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO Conforme definido no preâmbulo

deste CONTRATO
3 ANEEL Agencia Nacionalde Energia Eletrica ANEEL,

4 BANCO ADMINISTRADOR A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL no exercício das

funções de administração de contas discriminadas neste CONTRATO,

5 CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS Conforme definido no Preâmbulo deste

CONTRATO
6 CONDIÇõES SUSPENSIVAS tem o significado previsto na Clausula Nona

abaixo

7 CONTA CENTRALIZADORA Conta corrente de titularidade da CEDENTE

mantida Junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o nº [112 0] Agence

nº [4497], movimentavel somente pelo BANCO ADMINISTRADOR nos termos

previstos neste CONTRATO, constituída exclusivamente para a arrecadação dos

recursos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS, na qual serão depositados todos

os recursos provenientes dos DIREITOS CEDIDOS,

8 CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD Conta corrente de titularidade da

CEDENTE mantidajunto ao BANCO ADMINISTRADOR sobonº [165 O] Agencza

4
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nº [4497], movimentavel somente pelo BANCO ADMINISTRADOR nos termos

previstos neste CONTRATO, para a qual sera transferida da CONTA

CENTRALIZADORA o valor necessario para perfazer o MONTANTE DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD, conforme apurado na forma prevista nas

ESCRITURAS DE EMISSÃO

9 CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO Conta corrente

de titularidade da CEDENTE mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o

nº [166 9], Agencia nº [4497], movimentavel somente pelo BANCO

ADMINISTRADOR nos termos previstos neste CONTRATO, para a qual sera

transferido da CONTA CENTRALIZADORA 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES

DA 2ª EMISSAO ate perfazer o SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO

DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO, e cujos valores depositados deverão ser

utilizados para os pagamentos devidos no âmbito da ESCRITURA DA 2ª

EMISSÃO

10 CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO Conta corrente

de titularidade da CEDENTE mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o

nº [o], Agencia nº [o], movimentavel somente pelo BANCO ADMINISTRADOR

nos termos previstos neste CONTRATO, para a qual sera transferido, da CONTA

CENTRALIZADORA 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO ate

perfazer o SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA

Bª EMISSÃO, e cujos valores depositados deverão ser utilizados para os

pagamentos devidos no âmbito da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO

11 CONTA MOVIMENTO Conta corrente de titularidade e livre movimentação da

CEDENTE mantidajunto ao BANCOADMINISTRADOR sobonº [111 1] Agencna

nº [4497], para a qual sera transferido o saldo remanescente da CONTA

CENTRALIZADORA da CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e

da CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO nos termos deste

CONTRATO
12 CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO Conta corrente de

titularidade da CEDENTE mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o nº

[168 5], Agencia nº [4497], movimentavel somente pelo BANCO

ADMINISTRADOR, nos termos previstos neste CONTRATO, para a qual sera

transferido da CONTA CENTRALIZADORA o valor necessario para perfazer o

SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

13 CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO Conta corrente de

titularidade da CEDENTE mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o nº

[o], Agencia nº [o], movimentavel somente pelo BANCO ADMINISTRADOR, nos

termos previstos neste CONTRATO, para a qual sera transferido da CONTA

CENTRALIZADORA o valor necessario para perfazer o SALDO INTEGRAL DA

CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO

14 CONTA SEGURADORA Conta corrente de tituIaridade da CEDENTE mantida

junto ao BANCO ADMINISTRADOR sob o nº [169 3] Agencia nº [4497]

5
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movimentavel pela CEDENTE que detem sua titularidade, nos termos da Clausula

Setima deste CONTRATO, na qual serão de positados todos os eventuais recursos

recebidos de seguradoras em caso de execução dos instrumentos de seguros,

nos quais a CEDENTE seja beneficiaria,

CONTAS DO PROJETO As contas referidas nos itens 7, 8 9, 10, 12, 13 e 14,

quando referidas em conjunto,

CONTAS RESERVA A CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e a

CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO quando referidas em

conjunto,

CONTRATO O presente Contrato de Cessão Fiducia ria de Direitos, Administração

de Contas e Outras Avencas,

CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO Conforme definido no Preâmbulo

deste Contrato

CONTRATO DE CONCESSÃO Contrato de Concessão nº 01/2014 ANEEL,

celebrado em 14 de maio de 2014, entre a União, representada pela ANEELe a

CEDENTE, e seus posteriores aditivos,

CPST Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão nº 012/2014, de 11

de julho de 2014, celebrado entre a CEDENTE e o ONS, e seus posteriores

aditivos,

CUSTS Contratos de Uso do Sistema de Transmissão, celebrados entre o ONS

e as Concessionarias de Transmissão e as Usuarias do sistema de transmissao,

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO as debentures simples, não conversíveis em

ações, da especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em

serie unica, da 2ª emissão, emitidas pela CEDENTE por meio da ESCRITURA DA

2ª EMISSÃO
DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO as debentures simples, não conversívels em

ações, da especie quirografaria a ser convolada em especie com garantia real,

com garantia fidejussória adicional, em tres series, da 3ª emissão, emitidas pela

CEDENTE por meio da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO

DEBENTURISTAS DA 2ª EMISSÃO Conforme definido no preâmbulo deste

CONTRATO
DEBENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO Conforme definido no preâmbulo deste

CONTRATO
DIA ÚTIL Significa qualquer dia que não seja sabado, domingo ou feriado

declarado nacional,

DIREITOS CEDIDOS Abrangem os direitos cedidos fiduciariamente pela

CEDENTE aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS objeto da presente garantia

previstos na Clausula Terceira deste CONTRATO,

ESCRITU RA DA 2ª EMISSÃO Conforme definido nos CONSIDERANDOS deste

CONTRATO
ESCRITU RA DA 3ª EMISSÃO Conforme definido nos CONSIDERANDOS deste

CONTRATO
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30 ESCRITU RAS DE EMISSÃO ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO e a ESCRITURA DA

3ª EMISSÃO, em conjunto

31 INVESTIMENTOS PERMITIDOS Os investimentos que poderão ser feitos por

ordem da CEDENTE com os recursos depositados na CONTA SEGURADORA, nas

CONTAS RESERVA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e na

CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD nos termos especificados no Anexo IV

deste CONTRATO
32 MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD Valor necessario a ser

adicionado à geração de caixa do PROJETO do exercício social em que o ICSD

calculado for inferiora 1,20 (um inteiro e vinte centesimos), a fim de que o ICSD

anual do referido exercício seja recalculado e atinja o valor mínimo de 1,20 (um

inteiro e vinte centesimos) A forma de calculo deste montante e a mesma do

Anexo II das ESCRITURAS DE EMISSÃO, devendo ser considerados os montantes

ja depositados na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

33 OBRIGAÇõES GARANTIDAS Conforme definido na Clausula Terceira deste

CONTRATO
34 ONS Operador Nacional do Sistema Eletrico ONS,

35 PARTES Conforme definido no Preâmbulo deste CONTRATO,

36 PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO Valor da proxima prestação

semestral vincenda da amortização do Valor Nominal Unitario Atualizado das

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e dos Juros Remuneratórios das DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO calculados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO e validados

pela CEDENTE na forma prevista na ESCRITURA DA Zª EMISSÃO Para o calculo

do referido saldo utilizar se a a projeção do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo ( IPCA '), correspondente à projeção media de mercado do

IPCA divulgada no ultimo boletim Focus" elaborado pelo Banco Central do Brasil

vigente no ultimo DIA ÚTIL do mes imediatamente anterior ao mes de calculo,

37 PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO Valor da próxima prestação

semestral vincenda da amortização do Valor Nominal Unitario Atualizado das

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e dos Juros Remuneratorios das DEBENTURES DA

3ª EMISSÃO calculados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO e validados

pela CEDENTE na forma prevista na ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO Para o calculo

do referido saldo utilizar se a a prºjeção do IPCA, correspondente à prºjeção

media de mercado do IPCA divulgada no último boletim “Focus” elaborado pelo

Banco Central do Brasil vigente no ultimo DIA ÚTIL do mes imediatamente

anterior ao mes de calculo,

38 PROJETO Tem o significado atribuído nos CONSIDERANDOS deste CONTRATO

39 SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO Saldo correspondente à PARCELA DEBENTURES DA 2a EMISSÃO que

devera ser informado ao BANCO ADMINISTRADOR pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA

2ª EMISSÃO, com copia para a CEDENTE, que por sua vez devera validar a

7
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referida informação de forma tempestiva, mediante comunicação por escrito ao

BANCO ADMINISTRADOR

40 SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO Saldo correspondente a PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO que

devera ser informado ao BANCO ADMINISTRADOR pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA

3ª EMISSÃO, com cópia para a CEDENTE, que por sua vez devera validar a

referida informação de forma tempestiva, media nte comunicação por escrito ao

BANCO ADMINISTRADOR,

41 SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO Saldo mínimo equivalente a 100% (cem por cento) da parcela

semestral vincenda da amortização do Valor Nominal Unitario Atualizado das

DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e dos Juros Remuneratorios das DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO conforme definidos na ESCRITURA DA 2a EMISSÃO calculados pelo

AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO na forma da ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO

e validados pela CEDENTE Para o calculo do referido saldo utilizar se a a

projeção do IPCA, correspondente à projeção media de mercado do IPCA

divulgada no último boletim “Focus” elaborado pelo Banco Central do Brasil

vigente no ultimo DIA ÚTIL do mes imediatamente anterior ao mes de calculo,

42 SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO Saldo mínimo equivalente a 100% (cem por cento) da parcela

semestral vincenda da amortização do Valor Nominal Unitario Atualizado das

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e dos Juros Remuneratorios das DEBENTURES DA

3a EMISSÃO conforme definidos na ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO calculados pelo

AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO na forma da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO

e validados pela CEDENTE Para o calculo do referido saldo utilizar se a a

projeção do IPCA, correspondente à projeção media de mercado do IPCA

divulgada no último boletim “Focus" elaborado pelo Banco Central do Brasil

vigente no último DIA ÚTIL do mes imediatamente anterior ao mes de calculo,

43 SALDOS INTEGRAIS DAS CONTAS RESERVA O SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e o SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO quando referidos em conjunto

44 USUÁRIOS Todos os agentes do setor eletrico, conectados ao sistema de

transmissão pertencente à CEDENTE, signatarios de Contratos de Uso do Sstema

de Transmissão, firmados com o ONS, na qualidade de representante da

CEDENTE
45 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO A partir do período de

6 (seis) meses anteriores ao vencimento da PARCELA DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da PARCELA DEBENTURES

DA 2ª EMISSÃO ate o preenchimento do SALDO INTEGRAL DA CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

46 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO A partir do período de

6 (seis) meses anteriores ao vencimento da PARCELA DEBENTURES DA 3ª

8
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EMISSÃO o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da PARCELA DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO ate o preenchimento do SALDO INTEGRAL DA CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO

CLÁUSULA SEGUNDA
OBJETO DO CONTRATO

Este CONTRATO tem por objeto constituir e regular a cessão fiducia ria, em favor dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, na qualidade de representantes dos DEBENTURISTAS

DA 2a EMISSÃO e DEBENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO respectivamente pela

CEDENTE dos DIREITOS CEDIDOS na forma da Clausula Terceira deste CONTRATO

bem como regulamentar os termos e condições segundo os quais o BANCO

ADMINISTRADOR ira atuar como banco mandatario, depositario e responsavel pela

administração e centralização dos recursos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Para atender ao disposto no artigo 1 362 da Lei 10 406, de 10 de janeiro de 2002,

conforme alterada ( CODIGO CIVIL )e no artigo 66 B da Lei nº 4 728/1965 de 14

de Julho de 1965 com a redaçãodada pela Lei nº 10 931/04 ( LEI Nº 4 728 ) as

cópias das ESCRITURAS DE EMISSÃO encontram se anexadas ao presente

CONTRATO (Anexo I), constituindo, parte integrante do CONTRATO para todos os

efeitos legais, ficando desde ja estipulado que todas as obrigações do BANCO

ADMINISTRADORserão discriminadas neste CONTRATO

PARÁG RAFO SEGUNDO

Obriga se a CEDENTE a averbar futuros aditivos às ESCRITURAS DE EMISSÃO que

tenham como objeto a alteração das condições previstas no artigo 1 362 do Codigo

Civil à margem dos registros do presente CONTRATO

CLÁUSULA TERCEIRA
cessÃo FIDUCIÁRIA DOS DIREITOS

Para assegurar o pagamento de todas as obrigações decorrentes das ESCRITURAS

DE EMISSÃO, como principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas,

tributos, despesas, honorarios advocatícios e demais encargos legais, judiciais e

contratuais, bem como o ressarcimento de todo e qualquer valor que os

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS venham a desembolsar, inclusive, em razão da

constituição, do aperfeiçoamento, do exercício de direitos e da execução da garantia

ora constituída conforme previsto neste CONTRATO e/ou da execução das demais

garantias referentes à 2ª EMISSÃO e à 3ª EMISSAO a CEDENTE cede

9
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fiduciariamente, em observância das CONDIÇÓES SUSPENSIVAS (conforme abalxo

definido), em favor dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, neste ato, em carater

irrevogavel e irretratavel, nos termos da LEI Nº 4 728, artigo 66 B, 5 30, ate a final

liquidação de todas as obrigações assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, a totalidade dos direitos de que e titular, em decorrencia do CONTRATO

DE CONCESSÃO, compreendendo, mas não se limitando a (“OBRIGAÇõES

GARANTIDAS )

a) da totalidade dos direitos creditorios e emergentes de sua titularidade

decorrentes da prestação de serviços de transmissão de energia eletrica,

prevista no CONTRATO DE CONCESSÃO nos CUSTs e no CPST incluindo a

totalidade da receita proveniente da prestação dos serviços de tra nsmissão,

b) o direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou

potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e pendentes de

pagamento pelo Poder Concedente à CEDENTE, incluindo o direito de

receber todas as indenizações decorrentes da extinção da concessão

outorgada nos termos do CONTRATO DE CONCESSÃO

c) da totalidade dos direitos creditórios depositados na CONTA SEGURADORA

d) da totalidade dos direitos creditórios depositados nas CONTAS DO PROJETO,

e) todos os demais direitos da CEDENTE, corporeos ou incorpóreos, potenCIas

ou não, que possam ser objeto de cessão fiduciaria de acordo com as

normas legais e regulamentares aplicaveis, decorrentes do CONTRATO DE

CONCESSÃO, do CPST, dos CUSTs ou decorrentes, a qualquer título, da

prestaçao de serviços de transmissao de energia eletrica pela CEDENTE,

inclusive os eventualmente previstos em contratos de conexão ao sistema

de transmissão e contratos de compartilhamento de instalação que vierem

a ser celebrados pela CEDENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS renunciam à sua faculdade de ter a posse direta

sobre os documentos que com provam os DIREITOS CEDIDOS, nos termos do artigo

66 B, g 30, da LEI Nº 4 728 A CEDENTE, por sua vez, mantem os documentos que

comprovam os DIREITOS CEDIDOS sob sua posse direta, a título de fiel depositana,

obrigando se a entrega los em ate 2 (dois) DIAS ÚTEIS quando, para tanto, solicitado

pelos CESSIONARIOS FIDUCIARIOS, declarando se ciente de suas responsabilidades

civis e penais pela conservação e entrega desses documentos
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PARAGRAFO SEGUNDO

Em caso de decretação de falencia da CEDENTE ou em caso de ocorrencia de

decretação de vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO a CEDENTE

devera, em ate 2 (dois) DIAS ÚTEIS contado de tais ocorrencias, entregar os

documentos que suportam a existencia dos DIREITOS CEDIDOS aos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, transferindo lhes, imediatamente, a posse direta de tais documentos

PARÁG RAFO TERCEIRO

Os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS não serão responsaveis por quaisquer medidas

judiciais ou extrajudiciais envolvendo a cobrança ou a conservação dos DIREITOS

CEDIDOS, obrigando se a CEDENTE a tomar as referidas medidas Entretanto, os

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS poderão, a seu exclusivo criterio, tomar tais

providencias, caso em que a CEDENTE respondera, perante os CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, pelos custos comprovados e daí decorrentes

PARÁG RAFO QUARTO

A cessão fiducia ria em garantia sobre os bens e direitos futuros da CEDENTE reputar

se a perfeita tão logo os mesmos passem a existir, independentemente da assinatura

de qualquer outro documento ou da pratica de qualquer outro ato por qualquer das

partes deste CONTRATO ou terceiros Não obstante, caso solicitado pelos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS a CEDENTE obriga se a imediatamente praticartodos

os atos necessarios ao aperfeiçoa mento da referida cessaofiduciaria em garantia

PARÁG RAFO QUINTO

A constituição da presente cessão fiduciaria em garantia, bem como a alienação

Judicial ou amigavel dos bens objeto da garantia em caso de execução da mesma,

não opera ou implica a assunção, por parte dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, de

qualquer obrigação da CEDENTE perante quaisquer terceiros

CLÁUSU LA QUARTA
DEPÓSITO E NOTIFICACÓES

A exceção de todo e qualquer valor pago por Seguradora(s) em caso de execuçao

do(s) instrumento(s) de seguro, que devera ser depositado na CONTASEGURADORA,

a CEDENTE se obriga a receber a totalidade dos pagamentos, vaiores ou quaisquer

recursos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS exclusivamente por deposito

mediante transferencia eletrônica na CONTA CENTRALIZADORA, sendo estes

recursos movimentados, tambem exclusivamente, por meio da CONTA
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CENTRALIZADORA e das demais CONTAS DO PROJETO nos termos do presente

CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CEDENTE obriga se a (i) enviar as notificações a respeito da garantia ora

constituída, no prazo de 3 (tres) DIAS UTEIS a contarda verificaçao das CONDIÇõES

SUSPENSIVAS, arcando com os custos respectivos, às contrapartes dos DIREITOS

CEDIDOS indicadas abaixo bem como (ii) enviar aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

comprovação de que a respectiva contraparte anuiu com tal notificação, no prazo de

ate 60 (sessenta) dias contados do envio de tais notificações

a) ao Operador Nacional do Sistema Eletrico ONS, na qualidade de

representante dos usuarios do serviço de transmissão prestado pela

CEDENTE, por Cartorio de Registro de Títulos e Documentos ou por

instrumento particular, cu10 conteudo deve observar o constante do

Anexo II deste CONTRATO, acerca da cessão fiduciaria dos DIREITOS

CEDIDOS bem como para que se efetue os pagamentos decorrentes do

CPST exclusivamente na CONTACENTRALIZADORA independentemente

de sua forma de cobrança,

b) a ANEEL, por Cartorio de Registro de Títulos e Documentos ou por

instrumento particular, cujo conteudo deve observar o constante do

Anexo III deste CONTRATO, acerca da cessão fiduciaria dos DIREITOS

CEDIDOS bem como para que efetue quaisquer pagamentos decorrentes

do CONTRATO DE CONCESSÃO exclusivamente na CONTA

CENTRALIZADORA, independentemente da sua forma de cobrança, e

c) à qualquer outra pessoa contra o qual a CEDENTE detenha direitos a

serem cedidos fiduciaria mente, e a quem mais seja necessário, conforme

a legislação em vigor, sobre a existencia da cessão fiduciaria dos

DIREITOS CEDIDOS, bem como para que efetuem os pagamentos

decorrentes da prestação do serviço de transmissão de energia eletrica

pela CEDENTE exclusivamente na CONTA CENTRALIZADORA

independentemente da sua forma de cobrança, e cujo conteúdo deve

observar o constante de modelo a ser fornecido pelos CESSIONÁRIOS

FIDUCIARIOS

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de quaisquer pagamentos serem efetuados de maneira diversa daquela

indicada no presente CONTRATO, a CEDENTE se obriga, desde ja, de maneira
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irrevogavel e irretratavel, a (a) tra nsferir para a CONTA CENTRALIZADORA, ate, no

maximo, no primeiro DIA ÚTIL subsequente ao do efetivo recebimento, todos e

quaisquer valores recebidos diretamente dos devedores dos DIREITOS CEDIDOS, e

(b) tomar as medidas necessarias, apresentando comprovaçao neste sentido para os

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS para que os pagamentos subsequentes sejam

realizados na CONTA CENTRALIZADORA

PARÁG RAFO TERCEIRO

Sem prejuízo do Paragrafo Segundo da presente Clausula Quarta, no caso de

obtenção de receita adicional, alem daquela oriunda do CPST e dos CUSTs, a

CEDENTE devera cederfiduciariamente a referida receita e se obriga a notificar seus

pagadores acerca da cessão fiduciaria em garantia, em favor dos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, e instruindo os, em carater irrevogavel e irretratavel, a efetuarem os

pagamentos devidos na CONTA CENTRALIZADORA, bem como apresentar, aos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, comprovaçao do envio das respectivas notificações

no prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar da formalização do novo instrumento de

prestação de serviços de tra nsmissao de energia

PARÁG RAFO QUARTO

A CEDENTE obriga se a entregar aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS copia do

protocoio de recebimento das notificações de que trata esta Clausula, acusando seu

recebimento, acompanhada, no caso de notificação por instrumento particular, da

declaração de ciencia do notificado sobre a constituição da cessão fiduciaría de

direitos, objeto do presente CONTRATO

PARÁGRAFO QUINTO

Em se optando por instrumento particular, a notificação deve vir acompanhada dos

documentos com probatórios dos poderes de representação do signatario por parte

do devedor dos DIREITOS CEDIDOS, bem como de sua firma reconhecida

PARÁG RAFO SEXTO

Caso a CEDENTE não envie as notificações previstas no Paragrafo Primeiro desta

Clausula, os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS poderão, a seu exclusivo criterio e às

expensas da CEDENTE, conduzir tais envios Fica esclarecido que a tomada de tas

providencias constitui mera faculdade dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, não lhes

cabendo nenhuma responsabilidade poreventuais prejuízos causados à CEDENTE em

decorrencia de sua não realizaçao
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CLÁUSU LA QUINTA
AUTORIZAÇÃO PARA RETENÇÃO PAGAMENTO E TRANSFERENCIA

A CEDENTE autoriza o BANCO ADMINISTRADOR em carater irrevogavel e

irretratavel, a, na seguinte ordem de prioridade, observada as CONDIÇõES

SUSPENSIVAS

I reter

a) a partir do primeiro DIA UTILsubsequente ao dia 15 de [o] de [o], a parcela

dos DIREITOS CEDIDOS correspondente ao VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO conforme informado pelo AGENTE

FIDUCIÁRIO DA 2a EMISSÃO com anuencia da CEDENTE e transferi la à

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA SEGUNDA EMISSÃO ate o

dia 15 (quinze) de cada mes, exceto nos meses em que haja pagamento da

parcela de amortização da dívida da ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO quando a

retenção e transferencia devera ocorrerate o dia 10 (dez),

b) a partir do primeiro DIA ÚTIL subsequente ao dia 15 de [o] de [o], a parcela

dos DIREITOS CEDIDOS correspondente ao VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO conforme informado pelo AGENTE

FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO em [ ] de [ ] de [ ] e semestralmente a partir

desta data com anuencia da CEDENTE, e transferi Ia à CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO ate o dia 15 (quinze) de

cada mes, exceto nos meses em que haja pagamento da parcela de

amortização da dívida da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO, quando a retenção e

transferencia devera ocorrerate o dia 10 (dez),

II com os recursos retidos na forma do inciso I desta Clausula, procederà

tra nsferencia dos recursos para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

DA 2ª EMISSÃO e para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO, conforme Paragrafo Nono da presente Clausula Quinta,

III transferir, observado o disposto no Paragrafo Segundo desta Clausula e apos

as retenções e transferencias de que trata o inciso I da presente Clausula,

simultaneamente da CONTA CENTRALIZADORA para

a) a CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO o valor necessariº

para perfazer o SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES

DA 2ª EMISSÃO, que somente podera ser utilizado semestralmente para o

pagamento das PARCELAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou

mensalmente para complementação do VALOR MENSAL DAS DEBENTURES
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DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO, em qualquer dos casos, na hipotese de insuficiencia de recursos

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO conforme

Clausula Sexta, alíneas (c) e (d) deste CONTRATO, exceto se declarado o

vencimento antecipado da ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO ou ocorrer o

vencimento final das DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO sem a devida quitação ,

b) a CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO o valor necessario

para perfazer o SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO, que somente podera ser utilizado semestralmente para o

pagamento das PARCELAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e/ou

mensalmente para complementaçao do VALOR MENSAL DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSAO, em qualquer dos casos, na hipótese de insuficiencia de recursos

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSAO conforme

Clausula Sexta, alíneas (c) e (d) deste CONTRATO, exceto se declarado o

vencimento antecipado da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO ou ocorrer o

vencimento final das DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO sem a devida quitação;

IV apos as retenções e transferencias de que tratam os incisos I e III da presente

Clausula, e quando necessario na forma da Clausula Decima Primeira, inciso

XIX transferir da CONTA CENTRALIZADORA para a CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DOICSD, os recursos necessarios para atingir o MONTANTE

DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

V ao final das retenções, transferencias e pagamentos mensais ou semestrais

acima mencionados, transferir, a partir do DIA ÚTIL subsequente a conclusão

de tais retenções, transferencias e pagamentos, e ate o início do período de

retenções, transferencias e pagamentos mensais ou semestrais acima

mencionados imediatamente subsequente, o saldo remanescente da CONTA

CENTRALIZADORA para a CONTA MOVIMENTO desde que (a) não tenha

ocorrido qualquer inadimplemento nas ESCRITURAS DE EMISSÃO, que tenha

sido comunicado ao BANCO ADMINISTRADOR por qualquer um dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS (b) não tenha sido verificado pelo BANCO

ADMINISTRADOR qualquer inadimplemento no âmbito deste CONTRATO e (c)

não tenha ocorrido qualquer hipotese de vencimento antecipado da dívida

conforme previsto nas ESCRITURAS DE EMISSÃO e

VI apos a conclusão das retenções, pagamentos e transferencias descritas nos

incisos I a V acima, iniciar se a um novo ciclo de retenções, transferencias e

pagamentos na CONTA CENTRALIZADORA, na forma dos incisos I a V acima
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PARÁG RAFO PRIMEIRO

O não recebimento das notificações de que tratam a Clausula Quarta acima, por parte

da CEDENTE, não eximira o BANCO ADMINISTRADOR de proceder ao pagamento e a

CEDENTE da obrigação de pagar as prestações de principal, juros e acessorios das

dívidas das respectivas ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO

Durante os períodos de carencia das ESCRITURAS DE EMISSÃO, conforme aplicavel,

os recursos depositados na CONTA CENTRALIZADORA deverão ser transferidos para

as CONTAS RESERVA a fim de perfazer os SALDOS INTEGRAIS DAS CONTAS

RESERVA A CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO devera estar

totalmente preenchida ate 15 (quinze) de [o] de [o], com o equivalente, no mínimo,

ao SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO sem

prejuízo de poder o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO, antes ou depois do termo

final desse prazo, ao abrigo das gara ntias constituídas neste CONTRATO, estender o

referido prazo media nte expressa autorização dos DEBENTURISTAS DA 2a EMISSÃO

reunidos em assembleia geral, por via epistolar endereçada à CEDENTE e ao BANCO

ADMINISTRADOR, independentemente de outra formalidade ou registro Da mesma

forma a CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO devera estar

totalmente preenchida ate 15 (quinze) de [o] de [o], com o equivalente, no mínimo,

ao SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO sem

prejuízo de poder o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO antes ou depois do termo

final desse prazo, ao abrigo das garantias constituídas neste CONTRATO, estender o

referido prazo mediante expressa autorização dos DEBENTURISTAS DA 3ª EMISSÃO

reunidos em assembleia geral, por via epistolar endereçada à CEDENTE e ao BANCO

ADMINISTRADOR, independentemente de outra formalidade ou registro

PARÁGRAFO TERCEIRO

E facultada a aplicação financeira pela CEDENTE, por meio do BANCO

ADMINISTRADOR, e mediante instruções específicas da CEDENTE sobre a forma de

aplicação, dos recursos depositados nas CONTAS RESERVA, na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO na CONTA SEGURADORA e/ou na CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD, nos INVESTIMENTOS PERMITIDOS Caso a CEDENTE

solicite que o BANCO ADMINISTRADORapquue tais recursos, esta aplicação devera

obedecer ao Anexo IV do presente CONTRATO, sendo certo que o BANCO

ADMINISTRADOR não tera qualquer responsabilidade sobre eventuais perdas

decorrentes do investimento definido pela CEDENTE e que o BANCO

ADMINISTRADORagira exclusivamente na qualidade de mandatario da CEDENTE Os
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rendimentos provenientes da aplicação financeira, por serem frutos dos DIREITOS

CEDIDOS tambem os integram Os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e/ou seus

respectivos diretores, empregados ou agentes, não terão qualquer responsabilidade

com relação a quaisquer prejuízos, reinvindicaçoes, demandas, danos, tributos ou

despesas, resultantes do investimento, reinvestimento ou liquidação dos

INVESTIMENTOS PERMITIDOS, inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade

por quaisquer demoras no investimento, reinvestimento ou liquidação dos

INVESTIMENTOS PERMITIDOS, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas

demoras, com as quais não possui(ra) qualquer ingerencia sobre a modalidade,

forma, prazo e quaisquer condições que sejam arbitradas e aprovadas pela CEDENTE

PARÁG RAFO QUARTO

Ao final de cada ciclo de retenções, transferencias de recursos e pagamentos na

CONTA CENTRALIZADORA, na forma do caput desta Clausula, serão realizadas

equalizações pelo BANCO ADMINISTRADOR para ajustaro valor da CONTA RESERVA

DAS DEBENTURES da 2ª EMISSÃO ao SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES da 2ª EMISSÃO bem como o valor da CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO ao SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO Caso se verifique valor excedente ao SALDO

INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA
RESERVA DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e ao SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES da 3ª EMISSÃO na CONTA RESERVA DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO, inclusive provenientes da rentabilidade das aplicações, o BANCO

ADMINISTRADOR transferira o excesso para a CONTA MOVIMENTO no DIA ÚTIL

subsequente ao da verificação, desde que não haja inadimplemento por parte da

CEDENTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO e no âmbito deste CONTRATO

PARÁG RAFO QUINTO

Os recursos retidos na CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e na

CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO equivalentes respectivamente

ao SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSAO e ao

SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSAO assim

como suas aplicações financeiras, permanecerão bloqueados durante todo o prazo

das ESCRITURAS DE EMISSÃO em favor dos CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS

ressalvadas as hipóteses de sua utilização previstas na Clausula Sexta abaixo

PARÁG RAFO SEXTO

Para fins do disposto no caput desta Clausula, a CEDENTE autoriza o BANCO

ADMINISTRADOR, em carater irrevogavel e irretratavel, a obter, Junto aos

17

DáSign 696.3“; 34, «1244 8fc7 .Ubíªk ;?
' '1 "» s'oráimar 3: ass nat ” ), (cmge !» ;wísexum 14 !J xorv rua mar

Documanto &; nado &!etronícamente, conforme Míª 2 290 2,01», Art 199, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ol. ooo. .. ooo. . .
. . . . . . .
. . . . Q.. .. C..

. o o o l o O º
.. .. C.. O... .O. .

o... .. .. . .. O
.. o no o o . ..

o o o . oo . . o
.O . . . 'I. . .

. .. o o o O . .
.. .. .. .. 0... 9.0

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS sempre que necessario para os fins deste CONTRATO

informações sobre os saldos devedores das ESCRITURAS DE EMISSÃO, o valor da

PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e da PARCELA DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO, bem como as demais informações da comunicaçao enviada pela CEDENTE

para o pagamento das DEBENTURES DA 2a EMISSÃO ou das DEBENTURES DA 3a

EMISSÃO, conforme o caso, que sejam necessarias para proceder ao pagamento da

PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e da PARCELA DEBENTURES DA 3a

EMISSÃO

PARÁGRAFO SETIMO

OS CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, com a ciencia da CEDENTE, deverão comumcar ao

BANCO ADMINISTRADOR ate o ultimo DIA UTIL do mes anterior ao que houver

pagamento o valor da prestaçao cla PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou da

PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO seguinte, conforme o caso, com relação às

demais prestações da PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou da PARCELA

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, conforme o caso, mediante documento assinado por

representantes com poderes para tanto

PARÁG RAFO OITAVO

Ate 1 (um) DIA ÚTIL antes do vencimento de cada prestação semestral da

ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO 0 BANCO ADMINISTRADOR devera transferir da CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO para a conta da CEDENTEjunto

a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios S A , instituição

financeira com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim

Floriano 1 052 13º andar inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36 113 876/0004 34

( BANCO LIQUIDANTE DA 2ª EMISSÃO e ESCRITURADORDA 2ª EMISSÃO ')

de nº 302562 0, agencia 001, os recursos necessarios para o pagamento da PARCELA

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO Em caso de insuficiencia de recursos na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO o BANCO ADMINISTRADORdevera

nesta mesma data, transferir, a título de complementação, da CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO para a conta corrente acima descrita, os recursos

necessarios para o pagamento da PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

PARÁGRAFO NONO

Ate 1 (um) DIA ÚTIL antes do vencimento de cada prestação semestral da

ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO o BANCOADMINISTRADOR devera transferir da CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO para a conta da CEDENTEJunto

a [ ] ( BANCO LIQUIDANTE DA 3ª EMISSÃO e ESCRITURADOR DA 3ª

EMISSAO ), de nº [o], agencia [0], os recursos necessarios para o pagamento da
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PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO Em caso de insuficiencia de recursos na

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO o BANCO

ADMINISTRADORdevera, nesta mesma data, transferir, a título de complementação,

da CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO para a conta corrente acima

descrita, os recursos necessarios para o pagamento da PARCELA DEBENTURES DA

3ª EMISSÃO

PARÃG RAFO DECIMO

Sem prejuízo do disposto no Paragrafo Setimo desta Clausula, cada CESSIONÁRIO

FIDUCIÁRIO, com anuencia da CEDENTE, devera informar ao BANCO

ADMINISTRADOR, ate o dia 15 (quinze) do mes que antecedero vencimento de cada

prestação semestral da ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO ou da ESCRITURA DA 3ª

EMISSÃO, conforme o caso, o valor previo da respectiva prestação semestral

vincenda das DEBENTURES DA Zª EMISSÃO ou das DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO

conforme o caso, com base na projeção do IPCA correspondente à expectativa de

mercado do IPCA nos próximos 12 (doze) meses, suavizadas, divulgada no último

boletim Focus, vigente do mes imediatamente anterior ao mes de calculo Por se

tratar de informação previa dos JUI'OS remuneratórios, o respectivo CESSIONÁRIO

FIDUCIÁRIO não sera responsabilizado por alterações do montante informado neste

Pa ragrafo Decimo

PARÁG RAFO DECIMO PRIMEIRO

O calculo do SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO do SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO bem como do SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e do SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO

DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO sera realizado pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª

EMISSÃO ou pelo AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO conforme o caso com

anuencia da CEDENTE, atraves do mecanismo de projeçao do IPCA, correspondente

à expectativa de mercado do IPCA nos próximos 12 (doze) meses, suavizadas,

divulgada no último boletim Focus vigente do mes imediatamente anterior ao mes

de calculo, devendo a primeira verificaçao ser realizada em [o] de [o] de [.] e, a

partir da 1ª verificação ser realizada [per/od/CIdade] Na ausencia de divulgação pelo

boletim Focus do mes imediatamente anteriorao mes de calculo, devera ser utilizado

para calculo o devido substituto legal ao boletim Focus, ou, no caso de inexistir

substituto legal, sera utilizada a variação do IPCA verificada nos ultimos 6 (seis)

meses
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PARÁG RAFO DECIMO SEGUNDO

Ate a data de pagamento da PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO ou ate a data

de pagamento da PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO conforme aplicavel caso

em determinado(s) mes(es) o(s) valor(es) retido(s) a ser(em) transferido(s) para a

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO ou para a CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURS DA 3ª EMISSÃO não perfaça 0 VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 2a EMISSÃO ou 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO respectivamente o BANCO ADMINISTRADOR devera tra nsferir da CO NTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSAO e/ou da CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, conforme o caso, para a CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSAO e para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO, respectivamente, o valor correspondente à diferença necessaria a

perfazer 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO ou 0 VALOR MENSAL

DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO que deveria ter sido depositado na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO ou na CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, conforme o caso, no respectivo mes, sem prejuízo do

disposto no inciso XX da Clausula Decima

PARÁG RAFO DECIMO TERCEIRO

Em caso de insuficiencia de recursos para realizaras retenções, os pagamentos e as

transferencias previstas nos incisos I, II e III do caput' desta Clausula, o BANCO

ADMINISTRADOR devera realizar as retenções, os pagamentos e as transferencias

de forma proporcional entre 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e

0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO

PARÁG RAFO DECIMO QUARTO

No caso de apuração de ICSD anual inferior a 1,2 (um inteiro e dois decimos) em
determinado exercício, na forma da Clausula Primeira, item 32 deste CONTRATO, o

mecanismo de preenchimento da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD previsto

na presente Clausula sera aplicado imediatamente após a notificação de qualquer um

dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS ao BANCO ADMINISTRADOR informando o

descumprimento pela CEDENTE do ICSD anual, com o intuito de preenchera CONTA

DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD com o MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

PARÁG RAFO DECIMO QUINTO

No caso de incidencia do Paragrafo Decimo Quarto da presente Clausula, a CEDENTE

se obriga a comprovar o preenchimento integral da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO

DO ICSD com o MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD ate o dia 30 (trinta) de
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junho do exercício posterior ao exercício social no qual se apurou o descumprimento

do ICSD anual pela CEDENTE

PARÁG RAFO DECIMO SEXTO

As notificações enviadas ao BANCO ADMINISTRADOR pela CEDENTE com estrita

observância das regras previstas neste CONTRATO, no sentido de autorizar

aplicações financeiras terão efeito a partir da data do recebimento pelo BANCO

ADMINISTRADOR, desde que observados os seguintes criterios (i) ate o meio dia

(12h), horario de Brasília, a ordem sera executada pelo BANCO ADMINISTRADOR no

mesmo expediente bancario, e (ii) após o meio dia (12h), horario de Brasília, a ordem

somente sera executada pelo BANCO ADMINISTRADOR no proximo DIA UTIL, sempre

com base nos recursos existentes nas CONTAS RESERVA, na CONTA DE PAGAMENTO

DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO na CONTA SEGURADORA e/ou na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO

DO ICSD, na data do recebimento da notificação

CLÁUSULA SEXTA
UTILIZAÇÃO DAS CONTAS RESERVA

E DA CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

A CEDENTE autoriza, em carater irrevogavel e irretratavel, o BANCO

ADMINISTRADORa

a) em caso de insuficiencia de saldo retido na CONTA CENTRALIZADORA para a

transferencia do VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO para a

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO transferir no

mesmo dia da verificação de insuficiencia, da CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO para a CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2a EMISSÃO, a importância correspondente à diferença entre

(i) 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e (ii) o valor

efetivamente transferido para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO, perfazendo a quantia necessaria que deveria ter sido deposntada

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO no respectivo

mes devendo o SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO ser recomposto automaticamente, por meio de transferenaa dos

valores depositados na CONTA CENTRALIZADORA, na forma da Clausula Sexta,

e/ou aporte de recursos proprios da CEDENTE, se necessario;

b) em caso de insuficiencia de saldo retido na CONTA CENTRALIZADORA para a

transferencia do VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO para a

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO transferir no
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mesmo dia da verificação de insuficiencia, cla CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO para a CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, a importância correspondente à diferença entre

(i) 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e (ii) o valor

efehvamente transferido para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA
3ª EMISSÃO, perfazendo a quantia necessaria que deveria ter sido depositada

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3a EMISSÃO no respectivo

mes devendo o SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA

3ª EMISSÃO ser recomposto automaticamente, por meio de transferencna dos

valores depositados na CONTA CENTRALIZADORA, na forma da Clausula Sexta,

e/ou aporte de recursos proprios da CEDENTE, se necessario,

c) em caso de insuficiencia de saldo na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

DA 2ª EMISSÃO para o pagamento da PARCELA DEBENTURES 2a EMISSÃO em

ate 2 (dois) DIAS ÚTEIS antes do vencimento da prestação semestral vincenda

da ESCRITURA DA 2ª EMISSÃO transferir da CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 2a EMISSÃO para a CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO, a importância necessaria a perfazer o valor

integral da PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO devendo o SALDO

INTEGRAL DA CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO ser

recomposto em ate 60 (sessenta) dias da data de sua utilização, por meio de

transferencia dos valores depositados na CONTA CENTRALIZADORA, na forma

da Clausula Sexta, e/ou aporte de recursos próprios da CEDENTE, se necessano,

d) em caso de insuficiencia de saldo na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

3ª EMISSÃO para o pagamento da PARCELA DEBENTURES 3ª EMISSÃO em ate

2 (dois) DIAS UTEIS antes do vencimento da prestação semestral vincenda da

ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO tra nsferír da CONTA RESERVA DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO para a CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO, a importância necessaria a perfazer o valor integral da PARCELA

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO devendo o SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO ser recomposto em ate 60

(sessenta) dias da data de sua utilização, por meio de transferencia dos valores

depositados na CONTA CENTRALIZADORA, na forma da Clausula Sexta, e/ou

aporte de recursos próprios da CEDENTE, se necessario, e

e) caso, apos a transferencia descrita nas alíneas a ',
* b", c' e “d da presente

Clausula, os recursos não sejam suficientes para complementar 0 VALOR

MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou 0 VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e/ou proceder ao pagamento da respectiva

PARCELA DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou da PARCELA DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO, respectivamente, utilizar os recursos porventura existentes na

CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD para de forma proporcional às
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insuficiencias de recursos necessarios ao pagamento/transferencia do VALOR

MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO do VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 3a EMISSÃO da PARCELA DEBENTURES DA 2a EMISSAO e da

PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO complementar os valores da CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e da CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e em seguida proceder

conforme o caso, sempre na mesma proporçao, ao pagamento/transferencna do

VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO do VALOR MENSAL DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO da PARCELA DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e da

PARCELA DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO conforme o caso devendo o

MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD ser recomposto na forma do incuso

IV da Clausula Quinta do presente CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Antes da declaração de vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO ou

vencimento final sem quitação das DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou das

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO conforme o caso (a) a CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO devera ser movimentada exclusivamente para

complementar 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSAO e para o pagamento da PARCELA

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO, em qualquer dos casos, em caso de insuficienaa de

recursos na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e (b) a CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO devera ser movimentada exclusivamente

para complementar 0 VALOR MENSAL DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO na CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃOe para o pagamento da PARCELA

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, em qualquer dos casos, em caso de insuficiencna de

recursos na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO

PARÁGRAFOSEGUNDO

A CEDENTE devera manter devidamente preenchida a CONTA RESERVA DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e a CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO ate a final liquidação das obrigações decorrentes da ESCRITURA DA 2ª

EMISSÃO e da ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO respectivamente

CLÁUSU LA SETIMA
DEPOSITO E UTILIZAÇÃO DA CONTA SEGURADORA

Em caso de execução ou pagamento dos instrumentos de seguro, nos quais a

CEDENTE seja beneficiaria, a CEDENTE obriga se a receber eventuais valores pagos
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pela seguradora exclusivamente na CONTA SEGURADORA, de titularidade da

CEDENTE

PARÁG RAFO PRIMEIRO

A CEDENTE devera, em ate 2 (dois) Dias Úteis da ocorrencia de sinistro com

relação a quaisquer seguros em que a CEDENTE seja beneficiaria, informar

tal ocorrencia aos AGENTES FIDUCIÁRIOS Em ate 2 (dois) Dias Úteis,

contados do envio de tal comunicação, a CEDENTE devera enºcamínhar aos

AGENTES FIDUCIÁRIOS comprovante de notificação as respectivas

seguradoras para que eventuais valores pagos sejam depositados na CONTA
SEGURADORA

PARÁG RAFO SEGUNDO

A CONTA SEGURADORA somente podera ser movimentada pela CEDENTE para fins

de investimento, incluindo reparações e reposições, no PROJETO, limitada ao valor

global de R$10 000 000,00 (dez milhões de reais), atualizado anualmente pelo IPCA

A movimentação de valores que supere este limite e condicionada à prevna

autorização dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

PARÁG RAFO TERCEIRO

A transferencia de recursos da CONTA SEGURADORA para a CONTA MOVIMENTO

ficara bloqueada em caso de (a) inadimplemento contratual da CEDENTE no

presente CONTRATO ou nas ESCRITURAS DE EMISSÃO ou (b) decretação de

vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

Na hipotese de decretação do vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

ou no vencimento final sem quitação das DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e/ou as

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO fica o BANCO ADMINISTRADOR autorizado a reter e

transferir, a conta e ordem dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, para a conta corrente

por estes indicadas, todos os recursos depositados na CONTA SEGURADORA, para

fins de pagamento das dívidas decorrentes das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁGRAFO QUARTO

Na hipotese de decretação do vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

ou no vencimento final sem quitação das DEBENTURES DA 2a EMISSAO e/ou as

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO fica o BANCO ADMINISTRADOR autorizado a reter e

transferir, à conta e ordem dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, para a conta corrente
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por estes indicadas, todos os recursos depositados na CONTA SEGURADORA, para

fins de pagamento das dívidas decorrentes das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁGRAFO QUINTO

As apólices de seguro em que a CEDENTE seja beneficiaria deverão prever,

expressamente, que todo e qualquer valor ou indenização pago pela seguradora

devera ser depositado exclusivamente na CONTA SEGURADORA, conforme estipulado

nas ESCRITURAS DE EMISSÃO, devendo o cumprimento desta obrigação ser atestado

em declaração firmada pelos representantes legais da CEDENTE, a ser enviada em

ate 2 (dois) Dias Úteis do cumprimento das CONDIÇõES SUSPENSIVAS e, apos,

anualmente a partir desta data

CLÁUSULA OITAVA
ADMINISTRAÇÃO DAS CONTAS

A CONTA CENTRALIZADORA as CONTAS RESERVA a CONTA SEGURADORA a

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO a CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e a CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO

DO ICSD serão movimentadas, unicamente, pelo BANCO ADMINISTRADOR,

mediante o envio de instruções na forma deste CONTRATO, por correspondencia ou

e mail, não sendo permitida a emissão de cheques, operações com cartões de credito

e/ou debito, disponibilização de acesso à Internet Banking, ou qualquer outro meio

de movimentação realizado pela CEDENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTA MOVIMENTO sera de livre movimentação pela CEDENTE e sera preenchsda

pelo BANCO ADMINISTRADOR com os valores porventura remanescentes da CONTA

CENTRALIZADORA da CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

da CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO das CONTAS

RESERVA ou da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD somente apos o

cumprimento das obrigações previstas neste CONTRATO, obse rvado o Paragrafo

Segundo desta Clausula

PARAGRAFO SEGUNDO

Na hipotese de ocorrer qualquer inadimplemento da CEDENTE nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO notificado por qualquer um dos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS ao BANCO

ADMINISTRADOR ou do qual o BANCO ADMINISTRADOR tenha ciencia os recursos

remanescentes acima referidos serão bloqueados CONTA CENTRALIZADORA, na

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE
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PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO nas CONTAS RESERVA ou na

CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD ate que seja solucionado o inadimplemento

ou ate que haja deliberação nesse sentido, conforme aplicavel, e apos a comprovação

de que (i) as CONTAS RESERVA possuem, no mínimo, o valor equivalente aos

respectivos SALDOS INTEGRAIS DAS CONTAS RESERVA (ii) a CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO possui no mínimo o valor

equivalente ao SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA

2a EMISSÃO (iii) CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO possui

no mínimo, o valor equivalente ao SALDO INTEGRAL DA CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSAO e (iv) caso necessario a CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD possui, no mínimo, o valor equivalente ao MONTANTE

DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD, observado o disposto no Paragrafo Primeiro da

Clausula Decima Segunda deste CONTRATO

PARÃG RAFO TERCEIRO

A CONTA SEGURADORA, apos a decretação de vencimento antecipado das

ESCRITURAS DE EMISSÃO ou vencimento final sem quitação das DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO e/ou as DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO, sera movimentada, unicamente,

pelo BANCO ADMINISTRADOR à ordem dos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS

CLÁUSULA NONA
CONDICõES SUSPENSIVAS

A garantia constituída nos termos do presente CONTRATO somente passara a ser

eficaz, nos termos do artigo 125 do Codigo Civil Brasileiro, independentemente de

qualquer formalidade adicional, automaticamente apos (a) o registro, em todos os

cartorios competentes, das Garantias Reais, e (b) a liberação, pelo Banco Nacional

de Desenvolvimento Econômico e Social ( BNDES ') e pelo Agente Fiduciario da 2a

Emissão, das garantias constituídas sob (i) o Contrato de Penhor de Ações e OuUas

Avenças nº 17 2 0371 3', celebrado em 7 de dezembro de 2017, conforme

posteriormente aditado entre os ACIONISTAS GARANTIDORES o BNDES a

Emissora e o Agente Fiduciario da 2ª Emissão, e (ii) o “Contrato de Cessão Fiduciarla

de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº 17 2 0371 2
,
celebrado

originalmente entre a Emissora, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de banco

administrador de contas, o BNDES e o Agente Fiduciario da 2ª Emissão, em 7 de

dezembro de 2017, conforme aditado ( ôNUS EXISTENTE ) ( CONDIÇõES
SUSPENSIVAS )

PARÁG RAFO PRIMEIRO
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A verificação do cumprimento das CONDIÇõES SUSPENSIVAS devera ser

comprovada pela CEDENTE por meio da apresentação aos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS de cópia (i) do termo de quitação e de liberação a ser emitido pelo

BNDES, e (ii) do termo de liberação a ser emitido pelo Agente Fiduciario da 2ª

Emissão, no prazo de ate 60 (sessenta) dias contados da Data da Primeira

Integralização (conforme definido na ESCRITURA DA 3ª EMISSÃO) (em conjunto, os

TERMOS DE LIBERAÇÃO DA 2ª EMISSÃO )

PARÁG RAFO SEGUNDO

Sem prejuízo da presente garantia em favor das DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

constituída por meio do presente CONTRATO, os TERMOS DE LIBERAÇÃO DA 2ª

EMISSÃO, deverão ser averbadOSJunto aos Cartorios de Títulos e Documentos

competentes, em ate 3 (tres) DIAS UTEIS do recebimento de referidos termos pela

CEDENTE

CLÁUSU LA DECIMA
DECLARAgõEs DA CEDENTE

Assumindo toda e qualquer responsabilidade prevista na legislação em vigor, a

CEDENTE neste ato declara e garante aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS que

I possui pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar este CONTRATO e

cumprir as obrigações por ela assumidas neste CONTRATO, de constituir a

cessão fiduciaria, sob condição suspensiva, nos termos e condições deste

CONTRATO sobre os DIREITOS CEDIDOS tendo obtido as autorizações

necessarias para tanto, incluindo dos orgãos governamentais, bem como que

tomou todas as medidas societarias necessarias para autorizar a celebração

da cessão fiduciaria de acordo com os termos aqui contidos,

II o presente CONTRATO constitui obrigação legal, valida e vinculativa de sua

parte, podendo ser executada contra si de acordo com seus termos,

III a assinatura e o cumprimento deste CONTRATO pela CEDENTE não constitui

violação de seu Estatuto Social, Acordo de Acionistas ou quaisquer outros de

seus documentos societarios e a CEDENTE tomou todas as medidas societarxas

necessarias para autorizar a celebração da cessãofiduciaria de acordo com os

termos aqui contidos;

IV e a legítima e única titular e possuidora dos DIREITOS CEDIDOS, que se

encontram livres e desembaraçados de todos e quaisquer ônus ou gravames,

dívidas, opções, restrições, encargos ou pendenciasjudiciais ou extrajudiciais
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de qualquer natureza, exceto pelo ÓNUS EXISTENTE e pela cessão fiduciana

objeto deste CONTRATO

V em decorrencia deste CONTRATO, e uma vez implementadas as CONDIÇõES

SUSPENSIVAS os DIREITOS CEDIDOS serão de propriedade fiduciaria e

portanto, resolúvel, única e exclusiva dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS,

VI este CONTRATO e as obrigações dele decorrentes não implicam (i) o

inadimplemento pela CEDENTE de qualquer obrigação assumida em qualquer

contrato de que seja parte, (ii) o descumprimento de qualquer lei, decreto ou

regulamento, estatuto ou contrato social; ou (iii) o descumprimento de

qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, arbitral ou judicial de

que a CEDENTE tenha conhecimento,

VII tem a legítima e valida titularidade de todos os ativos para as suasoperaçoes,

livres de todo e qualquer ônus, exceto pelo ôNUS EXISTENTE,

VIII não existe qualquer reivindicação, demanda, açãojudicial, inquerito, processo

ou procedimento pendente do qual a CEDENTE tenha conhecimento, ajuizado,

instaurado ou requerido perante qualquer arbitro, juízo ou qualquer outra

autoridade com relaçao aos DIREITOS CEDIDOS e a cessão fiduciaria ora

constituída que, por si ou em conjunto com qualquer outro, tenha afetado ou

possa vir a afetar, por qualquerforma, a presente garantia e/ou a capacidade

da CEDENTE de efetuar os pagamentos ou de honrar suas demais obrigações

previstas neste CONTRATO e nas ESCRITURAS DE EMISSÃO Sem limitar a

generalidade do acima previsto, a CEDENTE garante e declara que se encontra

em dia com todas as suas obrigações legais e regulatórias, relativas aos

DIREITOS CEDIDOS e

IX a presente garantia não representa uma violação ao artigo 20 da Resolução

Normativa nº 766 de 25 de abril de 2017 expedida pela ANEEL

PARÁG RAFO PRIMEIRO

As declaraçõese gara ntias previstas neste CONTRATOsubsístirãoapós a celebração

do presente CONTRATO e serão automaticamente havidas por consolidadas e

aplicaveis quando do registro deste CONTRATO, bem como com relação a quaisquer

DIREITOS CEDIDOS adicionais que forem entregues aos CESSIONARIOS

FIDUCIARIOS nos termos do presente CONTRATO

PARÁGRAFO SEGUNDO
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A CEDENTE se compromete a notificar em ate 5 (cinco) DIAS UTEIS a contar da data

em que tomar conhecimento, os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS caso quaisquer das

declarações aqui prestadas seja falsa e/ou incorreta em qualquer das datas em que

foi prestada

CLÁUSU LA DECIMA PRIMEIRA
OBRIGAçõES ESPECIAIS DA CEDENTE

Obriga se a CEDENTE a

II

III

IV

manter a cessão fiduciaria ora constituída, bem como todas as autorizações e

obrigações aqui previstas, sempre em pleno vigor, validas e eficazes e

reforçar, substituir, repor ou complementar a presente garantia, com outras

garantias relativas ao PROJETO se os DIREITOS CEDIDOS forem objeto de

penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou

administrativa constritiva, no prazo de 5 (cinco) DIAS ÚTEIS,

promover, durante a vigencia do CONTRATO, o recebimento dos creditos

provenientes da prestação do serviço de transmissão exclusivamente na

CONTA CENTRALIZADORA

não ceder, alienar, transferir, vender, caucionar, empenhar, gravarou, por

qualquer forma, negociar ou onerar os DIREITOS CEDIDOS ou a sua

respectiva aplicação financeira, nem, de qualquer forma, atribuir a terceiros

qualquer prerrogativa sobre os DIREITOS CEDIDOS, nem sobre quaisquer dos

creditos, presentes ou futuros, que individualmente o compõem, sem prevno

e expresso consentimento dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, excetuado o

ÓNUS EXISTENTE ate a implementação das CONDIÇÓES SUSPENSIVAS

apos o implemento das CONDIÇõES SUSPENSIVAS, encaminhar as

notificações ao ONS, à ANEEL e a qualqueroutra pessoa contra a qual detenha

direitos a serem cedidos na forma deste CONTRATO, nos termos do Paragrafo

Primeiro da Clausula Quarta deste CONTRATO, informando a cessão fiduciarla

dos DIREITOS CEDIDOS e indicando os dados bancarios, previamente

acordados com os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS referentes à CONTA
CENTRALIZADORA, na qual deverão ser depositados os recursos decorrentes

dos DIREFTOS CEDIDOS

na hipotese de atraso do pagamento dos recursos decorrentes dos DIREITOS

CEDIDOS, tomar as providencias necessarias à regularização do fluxo de

recebimentos dos recursos decorrentes do serviço de transmissao de energia

eletrica,
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VI defender se, como tambem defender os direitos dos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, de forma tempestiva e eficaz, de qualquer ato, ação,

procedimento ou processo que possa, de qualquer forma, afetar este

CONTRATO o CONTRATO DE CONCESSÃO e/ou o CPST sendo a unica

responsavel por quaisquer reclamações ou ações que possam invalidar ou

prejudicar os DIREITOS CEDIDOS ou o direito real de garantia dado aos

CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS por meio do presente instrumento

VII manter em dia o cumprimento de suas obrigações previstas no CONTRATO DE

CONCESSÃO e no CPST, e não praticar, sem a previa e expressa anuenc1a dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, qualquer ato que resulte na renúncia dos bens

e direito oferecidos em garantia pela CEDENTE ou na exoneração da ANEEL

e/ou do ONS de qualquer das suas obrigações previstas,

vm manter os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e o BANCO ADMINISTRADOR

indenes de todas e quaisquer responsabilidades, custos e despesas (incluindo,

mas sem limitação, honorarios e despesas advocatícias) decorrentes do

CONTRATO

IX praticar, exclusivamente as suas custas, todos os atos, bem como assinar

todo e qualquer documento necessario a manutenção dos direitos prevstos

neste CONTRATO que não impliquem assunção de qualquer obrigação

adicional ou ampliação de obrigação existente ou, ainda, extinção de direitos

assegurados pelo CONTRATO DE CONCESSÃO e pelo CPST ou outro

instrumento aplicavel, exceto se assim acordado com os CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS

X manter depositados nas CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO

e nas CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO ate a final

quuidaçao de todas as obrigações assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS

DE EMISSÃO o SALDO INTEGRAL DAS CONTA RESERVA DA 2ª EMISSÃO e o

SALDO INTEGRAL DA CONTA RESERVA DA 3ª EMISSÃO respeitadas as

demais disposições do presente CONTRATO, e, em especial, as disposições da

Clausula Quinta,

XI na hipótese de o prazo de vencimento dos DIREITOS CEDIDOS no âmbito do

CONTRATO DE CONCESSÃO e do CPST ser inferior ao da vigencia das

ESCRITURAS DE EMISSÃO substituir em ate 90 (noventa) dias antes da data

de vencimento daqueles direitos, a Cessão Fiduciaria a que se refere o

presente CONTRATO por outro(s) direito(s) da CEDENTE acaso existente(s) e
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aceitavel(is) pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS sob pena de vencimento

antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

XII obter previa anuencia dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS para alterar os

termos e condições do CPST, salvo se tal alteração for expressamente

determinada por autoridades regulatórias, observado o inciso XIII da presente

Clausula,

XIII notificar os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS de qualquer modificação no

CONTRATO DE CONCESSÃO e/ou no CPST decorrente de determinação de

autoridade regulatória no prazo de 3 (tres) DIAS ÚTEIS de sua ocorrenCIa,

bem como comunica Ios dentro de 3 (tres) DIAS UTEIS, de qualquer

acontecimento que possa depreciar ou ameaçaras GARANTIAS,

XIV fornecer, em ate 5 (cinco) DIAS ÚTEIS, quando assim solicitado, qualquer

informação ou documento adicional que os CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS

solicitarem relativamente aos DIREITOS CEDIDOS,

XV permitir que os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS inspecionem seus livros e

registros Cºntabeis relacionados aos DIREITOS CEDIDOS;

XVI expressamente renunciar a qualquer prerrogativa legal ou dispositivo

contratual com terceiros contrarios à instituição da cessão fíduciaria sobre os

DIREITOS CEDIDOS de acordo com este CONTRATO ou que possam

prejudicaro exercício de quaisquerdireitos dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

ou impedir a CEDENTE de cumprir as obrigações contratuais contraídas no

presente CONTRATO

XVII utilizar os valores excedentes ao limite de retenções e transferencuas

estabelecido no Paragrafo Terceiro da Clausula Quinta deste CONTRATO, que

forem transferidos para a CONTA MOVIMENTO, para garantir a regular

operaçãoe manutenção do PROJETO,

XVIII a partir do encerramento do exercício social em 31 de dezembro de 2021,

inclusive, no período de apuração em que o ICSD anual esteja abaixo de 1,20

(um inteiro e vinte centesimos), conforme as ESCRITURAS DE EMISSÃO, a

CEDENTE devera depositar na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD o

MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD apos recebimento pelos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS de relatorio anual elaborado pelos auditores

independentes da CEDENTE, ate a data limite de 30 de junho do ano

subsequente ao exercício no qual se apurou o descumprimento do ICSD anual

pela CEDENTE caso os recursos excedentes da CONTA CENTRALIZADORA
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respeitada a ordem de prioridade da Clausula Quinta deste CONTRATO, não

sejam suficientes para o preenchimento da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO

ICSD, exceto com relação especificamente ao exercício social findo em 31 de

dezembro de 2021, em relação ao qual eventual descumprimento não

acarretara a obrigação da CEDENTE depositar na CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD o MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

caso o índice não seja atendido,

XIX no caso de apresentação de ICSD anual inferior a 1,2 (um inteiro e dois

decimos) preencher a CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD com o

MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD na forma da Clausula Primeira

item 32, ate o dia 30 de junho do exercício posterior ao que se apurou o

descumprimento do ICSD pela CEDENTE, exceto com relaçãoespecificamente

ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, em relação ao qual

eventual descumprimento não acarretara a obrigação da CEDENTE depositar

na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD o MONTANTE DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD caso o índice não seja atendido; e

XX manter, durante a vigencia deste CONTRATO as CONTAS DO PROJETO e a

CONTA MOVIMENTO abertas e inalteradas, não se admitindo o encerra mento,

a modificação ou a transferencia das CONTAS DO PROJETO e da CONTA

MOVIMENTO para qualquer outra agencia ou instituição financeira, exceto

mediante anuencia previa e expressa dos CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS,

observado o disposto na Clausula Oitava deste CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica estabelecido que na hipotese de o BANCO ADMINISTRADOR tomar

conhecimento de que qualquer declaração contenha, comprovadamente, dolo ou

falsidade nos documentos enviados pela CEDENTE o BANCO ADMINISTRADOR

comunicara aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, e estes poderão, sem prejuízo das

demais hipóteses de vencimento antecipado da dívida previstas nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO declararo vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO SEGUNDO

Todas as despesasdecorrentes deste instrumento, incluindo, mas não se limitando,

a manutenção da CONTA CENTRALIZADORA das CONTAS RESERVA da CONTA

SEGURADORA da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD cla CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO da CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e da CONTAMOVIMENTO bem como aquelas relatwas

ao registro deste CONTRATO e seus respectivos aditivos, ficarão por conta da
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CEDENTE incluindo qualquer remuneração a que o BANCO ADMINISTRADOR

eventualmente, faça jus pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGACõES DO BANCO ADMINISTRADOR

O BANCO ADMINISTRADOR aceita os deveres, autorizaçoes e obrigações prevzstos

neste CONTRATO e concorda em atuar de acordo com os termos aqui previstos,

obrigando sea

I informar, no prazo de ate 2 (dois) DIAS ÚTEIS a contar do descumprimento,

aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS o descumprimento por parte da CEDENTE

de qualquer obrigação referente à cessão fiducia ria prevista neste CONTRATO,

excetuando se as obrigações previstas nos Paragrafos Primeiro, Terceiro e

Quarto da Clausula Quarta do CONTRATO,

II não acatar ordem da CEDENTE, no que se refere a cessão fiduciaria dos

DIREITOS CEDIDOS, em desacordo com o CONTRATO, sem a anuencia por

escrito dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

III ressalvada a obrigação prevista no inciso IV abaixo, promovera retenção e a

transferencia dos valores depositados nas CONTAS DO PROJETO após

informação dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, bem como executar todos os

atos e procedimentos que lhe foram atribuídos expressamente neste

CONTRATO

IV realizar as retenções, pagamentos e transferencias, na forma da autorização

concedida pela CEDENTE na Clausula Quinta do presente CONTRATO, e as

retenções e transferencias descritas na Clausula Setima, as quais são aceitas

pelo BANCO ADMINISTRADOR em todas as suas condições, prazos, limites,

prioridades e responsabilidades,

V apresentar aos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS, sempre que houversolicitação

por parte destes neste sentido extratos da CONTA CENTRALIZADORA das

CONTAS RESERVA da CONTASEGURADORA da CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSAO DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES

DA 3ª EMISSÃO e da CONTA DE COMPLEMENTAÇAO DO ICSD bem como

informar sobre o cumprimento das obrigações de manutenção dos SALDOS

INTEGRAIS DAS CONTAS RESERVA SALDO INTEGRAL DA CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2a EMISSÃO e do SALDO INTEGRAL DA

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO informações

estas que devem ser fornecidas no brazo maximo de 3 (tres) DIAS ÚTEIS a
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contar da solicitação, ficando o BANCO ADMINISTRADOR, pelo presente,

expressamente autorizado pela CEDENTE, a fornecer aos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS os extratos das referidas contas e/ou dos investimentos

vinculados a essas contas, sem que isto acarrete qualquer infração ao

presente CONTRATO ou as normasaplicaveis,

VI utilizar os valores da CEDENTE depositados nas CONTAS DO PROJETO para

pagamento das obrigações estipuladas nas ESCRITURAS DE EMISSÃO

inclusive nos casos previstos de vencimento antecipado da dívida e de

aplicação de qualquer sanção, mediante debito das CONTAS DO PROJETO,

bem como mediante liquidação/resgate parcial ou total das aplicações

financeiras, mediante notificações encaminhadas pelos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS as quais o BANCO ADMINISTRADOR fica desde ja

expressamente autorizado a acatar,

VII informar no prazo de 2 (dois) DIAS UTEIS aos CESSIONARIOS

FIDUCIÁRIOS, sempre que o montante depositado em determinado mes na

CONTA CENTRALIZADORA for inferior a 90% (noventa por cento) da media

dos depósitos efetuados nos tres meses anteriores, utilizando como base

sempre o ultimo DIA ÚTIL de cada mes,

VIII obter Junto aos CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS para os fins do CONTRATO e

especialmente para os fins do disposto nos incisos III, IV e IX desta Clausula,

informações sobre

(i) o saldo devedor de cada uma das ESCRITURAS DE EMISSÃO

individualmente consideradas,

(ii) o valor das prestaçoes de amortização do principal e/ou acessorios das

dívidas representas por cada uma das ESCRITURAS DE EMISSÃO,

individualmente consideradas; e

(iii) a indicação das contas correntes de titularidade dos CESSIONÁRIOS

FIDUCIARIOS para fins de cumprimento das obrigações aqui previstas

IX no caso de insuficiencia de recursos na CONTA CENTRALIZADORA para o

pagamento integral das prestações de amortização do principal, dos Juros e

dos acessorios das dívidas decorrentes das ESCRITURAS DE EMISSÃO, reter

e utilizar, na forma das Clausulas Quinta, Sexta e Setima deste CONTRATO,

conforme o caso, os valores disponíveis nas CONTAS RESERVA, na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO

DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO
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ICSD e na CONTA SEGURADORA para o pagamento das prestações de

amortização do principal, dos juros e dos acessórios das dívidas decorrentes

das ESCRITURAS DE EMISSÃO sendo que a CONTA CENTRALIZADORA

permanecera bloqueada, observado o limite de retenção previsto no Pa ragrafo

Terceiro da Clausula Quinta, ate que haja total cumprimento das obrigações

pecuniarias em atraso e a recomposiçao do SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO do SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO do SALDOINTEGRAL DA CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e do SALDO INTEGRAL

DA CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e caso

aplicavel do MONTANTE DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

X transferir da CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO ou da

CONTA RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO conformeo caso para

a CONTA MOVIMENTO, nos termos previstos neste CONTRATO, os valores que

porventura excederem, respectivamente, o SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e o SALDO INTEGRAL DA CONTA

RESERVA DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO desde que não haja nenhum

inadimplemento por parte da CEDENTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO

informado pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

XI bloquear, a partir do recebimento de comunicação por parte dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS com instrução expressa nesse sentido, em caso

de inadimplemento de quaisquer obrigações das ESCRITURAS DE EMISSÃO

as transferencias dos recursos depositados na CONTA CENTRALIZADORA para

a CONTA MOVIMENTO e mente los bloqueados e indisponíveis na CONTA

CENTRALIZADORA, exceto (i) para o pagamento das prestações de

amortização do principal e dos acessórios da dívida decorrente das

ESCRITURAS DE EMISSÃO; e (ii) para a transferencia de recursos para a

CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO e para a CONTA

DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3a EMISSÃO na forma deste

CONTRATO (iii) para o preenchimento das CONTAS RESERVAe da CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

XII transferir o valor constante da CONTA SEGURADORA para a conta corrente

indicada pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS no caso de vencimento

antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO ou vencimento sem quitação, para

o pagamento das dívidas vencidas decorrente das mesmas;

XIII transferir os recursos depositados na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

para a CONTA MOVIMENTO em ate 1 (um) DIA UTILa contar do recebimento

de comunicação dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS a respeito do
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reestabelecimento pela CEDENTE do ICSD anual de 1,20 (um inteiro e vinte

centesimos), conforme formula das ESCRITURAS DE EMISSÃO e expurgado o

efeito da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD comprovado pela CEDENTE

mediante a apresentaçao de demonstrações financeiras auditadas por auditor

independente cadastrado na CVM aos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS

XIV desde que não haja um vencimento antecipado das ESCRITURAS DE

EMISSÃO transferir da CONTA SEGURADORA para a CONTA MOVIMENTO

mediante envio de instrução pela CEDENTE, os valores depositados na CONTA

SEGURADORA de acordo com o disposto no Paragrafo Primeiro da Clausula

Setima deste CONTRATO

XV enviar para a CEDENTE, no prazo de 2 (dois) DIAS ÚTEIS, todas e qualquer

notificação recebida dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS relacionadas ao

presente CONTRATO e

XVI informar os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS semestralmente, mediante o enwo

de extrato bancario, caso haja montantes depositados na CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O bloqueio das transferencias de recursos da CONTA CENTRALIZADORA para a

CONTA MOVIMENTO mencionado no inciso XI desta Clausula vigorara ate que seja

solucionado o inadimplemento ou ate que haja deliberação nesse sentido, conforme

aplicavel A CONTA CENTRALIZADORA somente sera desbloqueada pelo BANCO

ADMINISTRADORapós o recebimento de uma contraordem dos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS O BANCO ADMINISTRADOR a partir do momento em que forem

bloqueadas as tra nsfe rendas de recursos da CONTA CENTRALIZADORA para a CONTA

MOVIMENTO, e enquanto não houver uma contraordem dos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS para o desbloqueio, devera informar mensalmente, ou sempre que

solicitado pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS desde que a periodicidade não seja

inferior a 10 (dez) dias, toda movimentação realizada na CONTA CENTRALIZADORA,

ate a final liquidação das obrigaçõesassumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, sendo que tal movimentação devera sempre respeitar o disposto no

presente CONTRATO

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o BANCO ADMINISTRADOR tenha que praticar algum ato não previsto neste

CONTRATO, devera agir de acordo com instruções previamente emitidas, por escrito,

pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIARIOS e em conformidade com o disposto neste
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CONTRATO Quaisquer comunicações ao BANCO ADMINISTRADOR serão feitas

exclusivamente pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, não estando este obrigado ao

cumprimento de quaisquer instruções emitidas pela CEDENTE, exceto quando

expressa mente previstas neste CONTRATO

PARÁG RAFO TERCEIRO

Em caso de conflito entre as informações prestadas ao BANCO ADMINISTRADOR pela

CEDENTE e as informaçoes obtidas pelo BANCO ADMINISTRADOR Junto aos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS estas últimas prevalecerão

PARÁG RAFO QUARTO

Todas as obrigações assumidas neste CONTRATO pelo BANCO ADMINISTRADOR

serão por ele cumpridas exclusivamente em territorio nacional

PARÁG RAFO QUINTO

0 BANCO ADMINISTRADOR não esta autorizado & prestarquaisquer outros servxços

quanto ao objeto deste CONTRATO, senão os nele previstos e suas obrigaçoes ora

assumidas Ressalvadas as obrigaçoes assumidas neste instrumento contratual, o

BANCO ADMINISTRADOR, desde ja, fica isento de quaisquer responsabilidades pelo

cumprimento das obrigações assumidas pela CEDENTE, exceto as decorrentes de sua

atuação como administrador dos recursos depositados nas CONTAS DO PROJETO, na

forma expressamente aquí acordada

PARÁGRAFO SETIMO

O BANCO ADMINISTRADOR decla ra que o presente CONTRATO não infringe ou viola

qualquer mandamento legal, disposição do seu Estatuto Social ou avenças de que

participe Declara ainda que a CONTA CENTRALIZADORA as CONTAS RESERVA a

CONTA PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO CONTA PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO a CONTA SEGURADORA e a CONTA MOVIMENTO

identificadas na Clausula Primeira deste CONTRATO estão corretas e ativas

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
PROCURAÇÃO

Sem prejuízo das autorizações concedidas nas demais clausulas deste CONTRATO, a

CEDENTE, neste ato, nomeia e constitui o BANCO ADMINISTRADOR como seu

procurador, de maneira irrevogavel e irretratavel, na forma dos artigos 653, 683,

684 e 686 e seu paragrafo unico do CODIGO CIVIL ate final liquidação de todas as
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Obrigações assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO para os fins

previstos neste CONTRATO, com poderes específicos para a pratica dos atos

necessarios ao cumprimento das obrigações assumidas pelo BANCO

ADMINISTRADOR neste CONTRATO, especialmente aquelas previstas na Clausula

Decima Segunda deste CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CEDENTE autoriza expressamente o BANCO ADMINISTRADOR, desde logo em
carater irrevogavel e irretratavel, a informar e fornecer ao CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, que por sua vez podera divulgar e encaminhar aos DEBENTURISTAS

DA 2a EMISSÃO e aos DEBENTURISTAS DA3a EMISSÃO nos termos das ESCRITURAS

DE EMISSÃO, conforme o caso, os extratos bancarios das respectivas CONTAS DO

PROJETO, reconhecendo que este procedimento não constitui infraçao às regras que

disciplinam o sigilo bancario

PARÁGRAFO SEGUNDO

Sem prejuízo do disposto no capute no Paragrafo Primeiro acima, a CEDENTE, neste

ato, em caraterirrevogavele irretratavel, nos termos dos artigos 661 e 684 do

CODIGO CIVIL ate a final liquidação das OBRIGAÇÓES GARANTIDAS nomeiam e

constituem os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS como seus procuradores para que

possam tomar, em conjunto ou isoladamente em nome da CEDENTE, nas hipoteses

de inadimplemento e/ou declaração de vencimento antecipado nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSÃO, conforme o caso, qualquer medida com relação às

materias aqui tratadas

I receber diretamente e/ou realizar qualquer cobrançajudicial ou extrajudicxal

dos DIREITOS CEDIDOS junto às respectivas contrapartes, obedecida a

legislação aplicavel, e independentemente de qualquer notificação judicial ou

extrajudicial,

II proceder à transferencia dos montantes depositados na CONTA
CENTRALIZADORA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO nas

CONTAS RESERVA na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD e na CONTA
SEGURADORA, e aplicaçao de tais montantes na liquidação das obrigações

assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO independentemente

de aviso previo ou notificação;

III representara CEDENTE na esfera judicial ou extrajudicial, perante terceiros

(incluindo as contrapartes dos DIREITOS CEDIDOS) e todas e quaisquer
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agencias ou autoridades federais, estaduais ou municipais, em todas as suas

respectivas divisões e departamentos, incluindo, entre outras, Juntas

comerciais, conforme aplicavel, CARTORIOS DE RTD, bancos (incluindo o

BANCO ADMINISTRADOR) Ministerio de Minas e Energia ANEEL e a Secretaria

da Receita Federal do Brasil, em todos os atos que possam ser necessarios para

o fim de formalizar o recebimento, cobrança ou cessão dos DIREITOS CEDIDOS,

no todo ou em parte, a quaisquerterceiros, com poderes para recebervalores,

dar quitação e transigir, nos termos do presente CONTRATO, e

IV praticar qualquer ato e firmar qualquer instrumento de acordo com os termos

e para os fins deste CONTRATO ou que sejam necessarios ou recomendaves

para o cumprimento das obrigações, principais e acessórias, decorrentes das

ESCRITURAS DE EMISSÃO e a excussão da presente garantia, incluindo todas

as faculdades previstas na Lei nº 11 101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme

alterada pela Lei nº 14 112 DE 24 de dezembro de 2020

PARÁG RAFO TERCEIRO

O direito descrito no Paragrafo Segundo acima e adicionalmente conferido aos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS em conformidade com a procuração a ser outorgada

pela CEDENTE em favor dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS por instrumento público

ou particular, nos termos do Anexo V a este CONTRATO, que sera parte integrante

deste CONTRATO, e cu3a certidão do Ofício de Notas, caso firmado gor instrumento

público, ou instrumento de mandato, caso firmada por instrumento particular, deve

ser entregue aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS no prazo de ate 30 (trinta) dias

corridos a contar da data da celebração do presente CONTRATO Esta procuração e

outorgada como condição deste CONTRATO, a fim de assegurar o cum primento das

obrigações nele estabelecidas, nos termos do artigo 684 do CODIGO CIVIL Esta

procuração sera valida e eficaz pelo prazo de vigencia deste CONTRATO, enquanto

subsistirem OBRIGAÇõES GARANTIDAS a serem liquidadas

CLÃUSU LA DECIMA QUARTA
SUBSTITUIÇÃO DO BANCO ADMINISTRADOR

O BANCO ADMINISTRADOR podera ser substituído por determinação (i) dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS ou (ii) da CEDENTE, aposa anuencia previa e expressa

dos CESSIONARIOS FIDUCIÁRIOS Havendo a necessidade de substituição do BANCO

ADMINISTRADOR no curso deste CONTRATO o BANCO ADMINISTRADOR continuara

obrigado a exercer suas funçoes decorrentes do presente instrumento ate a data de sua

efetlva substituição, ocasião em que devera entregar ao seu substituto a adminstração

de todos os valores depositados nas CONTAS DO PROJETO, devendo prestar contas de

sua gestão a CEDENTE e aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS em ate 30 (trinta) dias da
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data de sua substituição, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíves,

permanecendo o BANCO ADMINISTRADOR responsavel pelos atos efetivamente

praticados sob sua gerencia durante o período de exercício da função

PARÁGRAFO PRIM EIRO

O BANCO ADMINISTRADOR podera, a qualquer momento, renunciaràs suas funções,

por meio de uma notíficaçãojudicial ou extrajudicial enviada aos CESSIONARIOS

FIDUCIÁRIOS e à CEDENTE O BANCO ADMINISTRADOR permanecera responsavel

por todas as atribuições e obrigações previstas no presente CONTRATO pelo prazo

de 180 (cento e oitenta) dias a contar do recebimento da notificação aos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS neste sentido ou ate a celebração do aditivo ao

presente CONTRATO pelas PARTES para designação de um novo banco

administrador, nos termos do Paragrafo Segundo desta Clausula, o que ocorrer

primeiro Cabera à CEDENTE escolher o novo banco administrador que substituira o

BANCO ADMINISTRADOR no presente CONTRATO dentro do prazo previsto no

Paragrafo Quarto desta Clausula, ficando a sua escolha su3eita a previa anuenCIa dos

CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

PARÁGRAFO SEGUNDO

O banco administradorsubstituto devera aderir integralmente aos termos e condições

deste CONTRATO e sucedera o BANCO ADMINISTRADOR em todos os direitos e

obrigações aqui previstos mediante celebração de aditivo a este CONTRATO No prazo

de 30 (trinta) dias apos a data da celebração deste aditivo, a CEDENTE devera

realizar as notificações estabelecidas no paragrafo primeiro da Clausula Quarta para

que os pagamentos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS sejam realizados

exclusivamente na nova conta centralizadora, utilizando se dos modelos previstos

nos Anexos II e III deste CONTRATO

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CEDENTE e o BANCO ADMINISTRADOR se obrigarão apos a celebração do aditivo

a que se refere o caput desta Clausula, a transferir o saldo da CONTA

CENTRALIZADORA das CONTAS RESERVA cla CONTA DE PAGAMENTO DAS

DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO da CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO da CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD e da CONTASEGURADORA para

as novas contas mantidas junto ao novo banco administrador Na hipótese de o

BANCO ADMINISTRADOR recebervalores cedidos aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

em conta de sua custódia apos a formalização de sua substituição, este devera

repassar os valores ao novo banco administrador no prazo de ate 2 (dois) DIAS

UTEIS
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PARÁGRAFO QUARTO

A CEDENTE obriga se a indicar, em ate 60 (sessenta) dias a partir da solicitação de

substituição do BANCO ADMINISTRADOR, outra instituição financeira de primeira

linha, considerada aceitavel pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, para assumir as

funções do BANCO ADMINISTRADOR

CLÁUSU LA DECIMA OUINTA
INADIMPLEMENTO DA CEDENTE

O inadimplemento pela CEDENTE de qualquer obrigação prevista neste CONTRATO

caracteriza ra, perante os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, inadimplemento no âmbito

das ESCRITURAS DE EMISSÃO sem prejuízo da possibilidade de os CESSIONÁRIOS

FIDUCIARIOS declararem o vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

CLÁUSULA DECIMA SEXTA
PERDAS E DANOS PELO BANCO ADMINISTRADOR

O BANCO ADMINISTRADOR respondera por perdas e danos, devidamente

comprovados, decorrentes do descumprimento, por dolo ou culpa, de suas

respectivas obrigações previstas neste CONTRATO

CLÁUSU LA DECIMA SETIMA
EXECUÇÃO ESPECÍFICA

As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de execução específica

por iniciativa dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, nos termos do disposto nos artigos

536 815 e seguintes da Lei 13 105 de 16 de março de 2015 ( CODIGO DE
PROCESSO CIVIL ), sem que isso signifique renúncia

?
qualquer outra açao ou

providencia, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do presente

CONTRATO e das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Sem prejuízo das garantias prestadas neste CONTRATO ou de outras garantias

prestadas ou que venham a ser prestadas em função das ESCRITURAS DE EMISSÃO,

os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS poderão utilizar, reter ou compensar quaisquer

outras garantias e valores da CEDENTE que tenha em seu poder, desde que em
consonância com os demais documentos relacionados as ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁGRAFO SEGUNDO
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Em caso de vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO ou vencimento

final sem quitação os CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS poderão imediatamente

executar a cessão fiduciaria objeto deste CONTRATO e exercer todos os direitos e

poderes conferidos aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, nos termos do Paragrafo

Terceiro do artigo 66 B da LEI Nº 4 728 do artigo 19 IV, da Lei nº 9 514 de 20 de

novembro de 1997 e dos demais dispositivos legais aplicaveis, inclusive, sem

limitação, proceder à aplicação imediata dos montantes depositados na CONTA

CENTRALIZADORA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3a EMISSÃO nas CONTAS

RESERVA na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD e na CONTA SEGURADORA
para liquidação das obrigações assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO, em qualquer caso independentemente de aviso previo ou notificação,

sendo que a liquidação parcial das obrigações assumidas pela CEDENTE nas

ESCRITURAS DE EMISSÃO não exonerara a CEDENTE, que continuara responsavel

pelo saldo remanescente das obrigações assumidas por ela nas ESCRITURAS DE

EMISSÃO

PARÁG RAFO TERCEIRO

Para os fins do Paragrafo Segundo acima, os valores depositados na CONTA
CENTRALIZADORA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO

na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO nas CONTAS

RESERVA na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD e na CONTA SEGURADORA
serão transferidos aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS na proporção do saldo devedor

de cada uma das ESCRITURAS DE EMISSÃO observado o disposto no CONTRATO DE

COMPARTILHAMENTO

DECIMA OITAVA
VIGENCIA

Este CONTRATO entra em vigor nesta data, sem prejuízo das CONDIÇõES

SUSPENSIVAS e permanecera valido e eficaz ate a final e total liquidação de todas

as obrigações assumidas pela CEDENTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO devendo a

quitação ser atestada por escrito por cada um dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

Quando da final liquidação de todas as obrigações assumidas pela CEDENTE nas

ESCRITURAS DE EMISSÃO e após a liberação de todos e quaisquer recursos

eventualmente mantidos nas contas referidas neste CONTRATO, a CEDENTE autoriza,

desde ja, em carater irrevogavel, irretratavel e incondicional, o BANCO
ADMINISTRADORa proceder, automaticamente, ao encerramento de tais contas

PARÁG RAFO PRIMEIRO
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A CEDENTE devera comunicar o BANCO ADMINISTRADOR acerca de eventual

prorrogação e/ou termino das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO SEGUNDO

Com a efetiva liquidação das OBRIGAÇõES GARANTIDAS das respectrvas

ESCRITURAS DE EMISSÃO cada um dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS devera (i)

assinar todos e quaisquer documentos solicitados pela CEDENTE para fins de

liberação da presente garantia, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do

recebimento de tais documentos pelo respectivo CESSIONÁRIO FIDUCIARIO, desde

que comprovada a efetiva liquidação das OBRIGAÇõES GARANTIDAS da respectiva

ESCRITURA DE EMISSÃO Não obstante o recebimento do termo de liberação por um

dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS, a garantia somente sera liberada com a entrega

de declaração de quitação por cada um dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

CLÁUSULA DECIMA NONA
DESPESAS

Todas as despesas para a constituição da garantia objeto deste CONTRATO, tais

como, mas não limitadas as despesas decorrentes do registro e averbações deste

CONTRATO do CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO e dos demais atos e

documentos que venham a ser exigidos pelas repartições e cartórios competentes

para o regular exercício de qualquerdireito dele decorrente, são de responsabilidade

exclusiva da CEDENTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Quaisquer despesas que venham ou tenham que ser realizadas pelos CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS ou pelo BANCO ADMINISTRADOR serão reembolsadas ou adiantadas

pela CEDENTE dentro de 5 (cinco) DIAS UTEIS contados do recebimento de

notificação nesse sentido, desde que pertinentes ao objeto deste CONTRATO e

previamente comprovadas

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CEDENTE sera responsavel por pagar ou reembolsar aos CESSIONARIOS

FIDUCIÁRIOS, mediante comprovação, todos os tributos e contribuições que

eventualmente venham a incidir em virtude da garantia ora prestada e à sua

execução na forma prevista neste CONTRATO, incluindo se aqueles incidentes sobre

movimentações financeiras
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CLÁUSULA VIGESIMA
CESSÃO DOS DIREITOS DECORRENTES DESTE CONTRATO

A CEDENTE e o BANCO ADMINISTRADOR não poderão ceder ou transferir no todo

ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos neste CONTRATO,

sem o previo consentimento dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS Os CESSIONÁRIOS

FIDUCIÁRIOS, observadas as disposições regulamentares vigentes, poderão ceder

ou, de outra forma, transferir seus direitos e obrigações, ou qualquer parte dos

mesmos, para outras instituições financeiras, as quais os sucederão em todos os seus

direitos e obrigações A CEDENTE se obriga a celebrar todo e qualquer instrumento

que venha a ser solicitado pelos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS para formalizaro

ingresso de um cessionario de qualquer dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e a

CEDENTE se obriga ainda a registra Io, às suas expensas, nos termos deste

CONTRATO

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
AUTONOMIA DAS CLÁUSULAS

Se qualquer ítem ou clausula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal,

inexequível ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e clausulas

permanecerão plenamente validos e eficazes As PARTES, desde ja, se comprometem

a negociar, no menor prazo possível, item ou clausula que, confo rme o caso, venha

a substituir o item ou clausula ilegal, inexequível ou ineficaz Nessa negociação,

devera ser considerado o objetivo das PARTES na data de assinatura deste

CONTRATO, bem como o contexto no qual o item ou clausula ilegal, inexequível ou

ineficaz foi inserido

CLÁUSU LA VIG ESIMA SEGUNDA
REGISTRO

A CEDENTE devera registrar este CONTRATO e seus eventuais aditamentos no

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, da

Cidade de Brasília, Distrito Federal, e da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, bem como do domicílio de eventuais outras PARTES que venham a integrar

este CONTRATO no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da assinatura deste

CONTRATO e devera fornecer aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e ao BANCO

ADMINISTRADOR uma via original deste CONTRATO devidamente registrada, no

prazo de 5 (cinco) DIAS ÚTEIS, a contar da efetivação do último registro

PARÁG RAFO Ú NICO
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Caso os registros a que se referem o “caput desta clausula não sejam encaminhados

aos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS no prazo devido, fica facultado a este realizar os

referidos registros, correndo todas e quaisquer despesas decorrentes por conta da

CEDENTE

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA
DISPOSIçõES GERAIS

Nenhuma ação ou omissão de qualquer das PARTES importara em renúncia de seus

direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem significara novação de

quaisquer das obrigações decorrentes do presente CONTRATO Os direitos e recursos

previstos neste CONTRATO são cumulativos, podendo ser exercidos individual ou

simulta neamente, e não excluem quaisquer outros direitos ou recursos previstos em

lei

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Qualquer comunicação relacionada a este CONTRATO, desde que não disposto de

forma contraria neste CONTRATO, devera ser feita de uma das seguintes formas (i)

por escrito e entregue por correspondencia registrada ou ao portador, ou (ii) via e

mail, para o endereço eletrônico abaixo indicado, ou para outro endereço que a(s)

PARTE(S) fornecer(em), por escrito, às demais PARTES

a) Se para a CEDENTE

MATA DE SANTA GENEBRATRANSMISSÃO S A

Avenida Jundiai, nº 1 184, Sº andar

13 208 053 Jundiaí SP

At Eduardo Henrique Garcia Diretor Financeiro

Tel (11) 91063 3439

E mail eduardo garcia©msgtrans com br

b) Se pa ra o BANCO ADMINISTRADOR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Endereço Rua do Passeio, nº 38/40, Torre 3, sala 1702 Centro Rio de

Janeiro/RJ

CEP 20 021 290

Tel (21) 3980 3090

At Superintendencia Grandes Em presas Infraestrutura Rio de Janeiro

(A/C Raquel Saboya Martins)
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E mail sge3410rJ©caixa gov br, sge3410rj02©caixa gov br e

raquel s martins©caixa gov br

d) Se Qara o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª EMISSÃO

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA
Rua Sete de Setembro, nº 99 24º andar

CEP 20050 005

Rio de Janeiro, RJ

At Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira

Tel (21) 2507 1949/ (11) 3090 0447

E mail fiduciarioCchimplificpavariní com br

e) Se para o AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSAO

PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE TÍTU LOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Avenida das Americas, nº 4 200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304

22 640 102 Rio deJaneiro RJ

At Marcelle Motta Santoro, Marco Aurelio Ferreira, Karolina Vangelotti

Telefone (21) 3385 4565

E mail monitoramento©pentagonotrustee com br

PARÁGRAFO SEGUNDO

Qualquer comunicação, nos termos deste CONTRATO, sera valida e considerada

entregue na data de seu recebimento, conforme comprovado mediante protocolo

assinado pela parte contratante à qual forentregue ou, em caso de transmissão

ou correio, com aviso de recebimento ou por e mail na data da confirmação do

recebimento

PARÁGRAFO TERCEIRO

As PARTES são consideradas contratantes independentes e nada do presente

CONTRATO cria ra qualquer outro vínculo entre elas, seja pelo aspecto empregatíao,

seja por quaisquer outros aspectos, tais como agente comercial, sociedade

subsidiaria, representação legal ou associação de negócios

PARÁG RAFO QUARTO
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As PARTES reconhecem, expressame nte, que a execuçao/prestaçao dos serviços ora

contratados não gerara qualquer relação de emprego entre as PARTES ou seus

empregados ou prepostos

PARÁG RAFO QUINTO

Todas as obrigações assumidas no presente CONTRATO pelo BANCO

ADMINISTRADORserão exigidas e cumpridas nos termos deste CONTRATO, estando

sujeitas às leis do Brasil, incluindo qualquer ato governamental, ordem, decretos e

regulamentações

PARÁG RAFO SEXTO

Qualquer modificação nas regras e procedimentos estabelecidos neste CONTRATO

devera ser consignada por meio de termo aditivo

PARÁG RAFO SETIMO

0 inadimplemento pela CEDENTE de qualquer obrigação prevista neste CONTRATO

podera ensejaro vencimento antecipado das ESCRITURAS DE EMISSÃO

PARÁG RAFO OITAVO

A CEDENTE se obriga a manter sempre um BANCO ADMINISTRADOR para os serwços

decorrentes deste CONTRATO, em termos satisfatorios aos CESSIONÁRIOS

FIDUCIARIOS, ate o cumprimento integral de todas as obrigações das ESCRITURAS

DE EMISSÃO

PARÁGRAFO NONO

Este CONTRATO obriga tanto as PARTES quanto seus sucessores e cessionarios, a

qualquer título

PARÁGRAFO DECIMO

A mudança de qualquer dos endereços citados no Paragrafo Primeiro desta Clausula

devera ser comunicada por escrito às PARTES pela PARTE que tiver alterado, sem

necessidade de aditamento ao presente CONTRATO

CLÁUSU LA VIGESIMA QUARTA
PRÁTICAS LEAIS
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Atentas à legislação vigente, O BANCO ADMINISTRADOR declara que observa e

possui códigos, diretrizes e/ou políticas anticorrupção, de prevenção e combate à

“ lavagem" de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo e de comportamento etico,

e adotam, ou se comprometem a adotar, medidas de compliance, zelando pela

integridade institucional

PARÁGRAFO ÚNICO

A CEDENTE ratifica, neste CONTRATO, que esta cumprindo a Legislaçao

Anticorrupção, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer orgão

ou entidade nacional ou estrangeiro, a que estejam sujeitas por obrigação legal ou

contratual, que tenham porfinalidade coibir ou prevenir praticas corruptas, despesas

ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos, infrações ou crimes contra a

ordem econômica ou tributaria, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a

administração pública, nacional ou estrangeira, de lavagem ou ocultação de bens,

direitos e valores, te rrorismo ou fina nciamento ao terrorismo, previstos na legislação

nacional e/ou estrangeira aplicável

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA
LEI APLICÁVEL E FORO

Este CONTRATO sera regido e interpretado de acordo com as leis da Republica

Federativa do Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os

termos do artigo 784 incisos I e V do CODIGO DE PROCESSO CIVIL A PARTES

neste ato, reconhecem e concordam que toda e qualquer obrigação assumida ou que

lhes possa ser imputada, nos termos do presente CONTRATO ou a ele relacionada,

estara sujeita à execução específica de acordo com, entre outros, o artigo 815 e

seguintes do CODIGO DE PROCESSO CIVIL

Fica eleito o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir litígios

oriundos deste CONTRATO, que não puderem ser solucionados extrajudicialmente

As Pa rtes concordam e convencionam que a celebração deste Contrato podera ser

feita por meio eletrônico, sendo consideradas validas apenas as assinaturas

eletrônicas realizadas por meio de certificado digital validado conforme a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileiras ICP Brasil, nos termos da Medida

Provisória nº 2 200 2, de 24 de agosto de 2001 As Partes reconhecem, de forma

irrevogavel e irretratável, a autenticidade, validade e a plena eficacia da assinatura

por ce rtificado digital, para todos os fins de direito

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam este CONTRATO, em 1

(uma) via eletrônica, juntamente com as duas testemunhas abaixoassinadas
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(As assinaturas se encontram nas paginas seguintes)

(O restante da pagina foi intencionalmente deixado em branco)
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ANEXO 1

Cópia da Escritura da 2a Emissão e copia da Escritura da 3a Emissão
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ANEXO II

NOTIFICAÇÃO ONS

de.............. de ........

Cessao

Direitos,

Administração de Contas e Outras

Avenças, Instrumento Particular

(segunda)

Emissão de Debentures Simples,

Não Conversíveis em Ações, da

Especie com Garantia Real, com
Garantia Fidejussória Adicional,

em Serie Única, para Distribuição

Pública com Esforços Restritos de

Distribuição, da Mata de Santa

Particular

SA e

de

Escritura da 3ª (terceira) Emissão

de Debentures Simples,

em Ações, da

Quirografária

Especie

com Ga ra ntia

Não

ª ser

com

Fidejussória Adicional, em 3 (tres)

Series, para Distribuição Pública,

com Esforços Restritos, da Mata

de Santa Genebra Transmissao

......... [Iocal].......,....

Ao

(ONS)

Ref Contrato

Fiduciária

de Escritura da 2ª

Genebra Transmissão

Instrumento

Conversíveis

Especie

Convolada em
Garantia Real,

SA

PrezadosSenhores

Pela presente, comunicamo lhes que, pelos instrumentos em referencia, constituímos

em favor da (i) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA , na qualidade de representante da comunhão dos titulares das

debentures da 2a (segunda) Emissão de Debentures Simples, Não Conversívexs em

Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional, em Sene

Unica, para Distribuição Publica com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de
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Santa Genebra Transmissão S A e da (iii) PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS na qualidade de representante da comunhão dos

titulares das debentures da 3ª (terceira) emissão de debentures simples, não

conversíveis em ações, da especie quirografaria a ser convolada em especie com

garantia real, com garantia fideJussória adicional, em tres series, da Mata de Santa

Genebra Transmissão s A (em conjunto, “CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS ), para

assegurar o pagamento de quaisquer obrigações financeiras referentes ao

Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debentures

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia

FideJussória Adicional, em Serie Unica, para Distribuição Pública com Esforços

Restritos de Distribuição, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A '

( ESCRITU RA DA 2ª EMISSÃO ), e ao “Instrumento Particular de Escritura da 3ª

(terceira) Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especne

Quirografaria a ser Convolada em Especie com Garantia Real, com Garantia

Fidejussoria Adicional, em 3 (tres) Series, para Distribuição Pública, com Esforços

Restritos, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A "
(* ESCRITURA DE EMISSÃO

DA 3ª SERIE ), a garantia de cessão fiduciaria da totalidade dos direitos de que a

Mata de Santa Genebra Transmissão S A ( MSG ) e titular, emergentes do Contrato

de Concessão nº 01/2014, celebrado em 14 de maio de 2014, entre a União Federal

e a MSG, por intermedio da ANEEL e seus posteriores aditivos ( CONTRATO DE

CONCESSÃO ), e provenientes do Contrato de Prestação de Serviços de Transmssão

nº 12/2014 (“CPST ), celebrado em 11 dejulho de 2014, entre o OperadorNacionaI

do Sistema Eletrico ONS e a MSG e seus posteriores aditivos ( DIREITOS

CEDIDOS' ), compreendendo, mas não se limitando

a) os direitos creditórios de sua titularidade decorrentes da prestação de

serviços de transmissão de energia eletrica, prevista no CONTRATO DE

CONCESSÃO, no CPST e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmnssão,

celebrados entre o ONS e as Concessionarias de Transmissão e as Usuarias

do sistema de transmissao ( CUSTS '), incluindo a totalidade da receita

proveniente da prestação dos serviços de transmissão,

b) o direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou

potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e pendentes de

pagamento pelo Poder Concedente à CEDENTE, incluindo o direito de

receber todas as indenizações decorrentes da extinção da concessão

outorgada nos termos do CONTRATO DE CONCESSÃO;

c) os direitos creditoriosdepositados nas CONTAS DO PROJETO, conforme

definido no Contrato de Cessão Fiduciaria de Direitos, Administraçao de

Contas e Outras Avenças, celebrado entre a CEDENTE, os
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CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS e CAIXA ECONÓMICA FEDERAL em [ ]

de [ ]de 2021

d) todos os demais direitos da CEDENTE, corpóreos ou incorporeos, potencnas

ou não, que possam ser objeto de cessão fiduciaria de acordo com as

normas legais e regulamentares aplicaveis, decorrentes do CONTRATO DE

CONCESSÃO, do CPST, dos CUSTs ou decorrentes, a qualquer título, da

prestação de serviços de transmissão de energia eletrica pela CEDENTE,

inclusive os eventualmente previstos em contratos de conexão ao sistema

de transmissão e contratos de compartilhamento de instalação que vierem

a ser celebrados pela CEDENTE

Em virtude da contratação da operação referida, vimos notificar lhes, ainda, que

a) quaisquer pagamentos que venham a ser devidos em decorrencia dos

DIREITOS CEDIDOS, deverão ser efetuados exclusivamente na conta corre nte

nº [112 0], agencia nº [4497], mantida junto a Caixa Econômica Federal,

b) qualquer alteração da conta corrente mencionada acima devera ser precedida

da expressa anuencia dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

Aproveitamoso ensejo para reforçarque, a partir da data do recebimento desta

notificação, eventuais valores devidos em virtude dos DIREITOS CEDIDOS somente

serão considerados quitados apos o depósito na ja mencionada conta corrente

mantida junto à Caixa Econômica Federal

Qualquer alteração nos termos e instruções desta notificação somente podera ser

feita com previa e expressa autorização dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

Atenciosamente,
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NOTIFICAÇAO AN EEL

[Local], ...., de de ........

A

[ANEEL]

[Ref Contrato de Cessao

Fiduciária de Direitos,

Administração de Contas e Outras

Avenças, Instrumento Particular

de Escritura da 2ª (segunda)

Emissão de Debentures Simples,

Não Conversíveis em Ações, da

Especie com Garantia Real, com
Garantia Fidejussória Adicional,

em Serie Única, para Distribuição

Pública com Esforços Restritos de

Distribuição, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S A e

Instrumento Particular de

Escritura da 3ª (terceira) Emissão

de Debentures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da

Especie Quirografária a ser

Convolada em Especie com
Garantia Real, com Garantia

FídejussóriaAdicional,em3(tres)

Series, para Distribuição Pública,

com Esforços Restritos, da Mata

de Santa Genebra Transmissão

S A
Prezados Senhores

Pela prese nte, comunicamo Ihesque, pelos instrumentos em referencia, constituímos

em favor da (i) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA , na qualidade de representante da comunhão dos titulares das

debentures da 2ª (segunda) Emissão de Debentures Simples, Não Conversíves em

Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Sene

Unica, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Mata de

Santa Genebra Transmissão S A e da (iii) PENTÁGONO S A DISTRIBUIDORA DE
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TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS na qualidade de representante da comunhão dos

titulares das debentures da 3ª (terceira) emissão de debentures simples, não

conversíveis em ações, da especie quirografaria a ser convolada em especie com

garantia real, com garantia fidejussória adicional, em tres series, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S A (em conjunto, CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS '), para

assegurar o pagamento de quaisquer obrigações financeiras referentes ao

Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debentures

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especie com Garantia Real, com Garantia

Fidejussória Adicional, em Serie Unica, para Distribuição Pública com Esforços

Restritos de Distribuição, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A '

( ESCRITU RA DA 2ª EMISSÃO ), e ao “ Instrumento Particular de Escritura da 3ª

(terceira) Emissão de Debentures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Especne

Quirografaria a ser Convolada em Especie com Garantia Real, com Garantia

Fidejussória Adicional, em 3 (tres) Series, para Distribuição Pública, com Esforços

Restritos, da Mata de Santa Genebra Transmissão S A ( ESCRITURA DE EMISSÃO

DA 3ª SERIE ), a garantia de cessao fíduciaria da totalidade dos direitos de que a

Mata de Santa Genebra Transmissão S A (“MSG ) e titular, emergentes do Contrato

de Concessão nº 01/2014, celebrado em 14 de maio de 2014, entre a União Federal

e a MSG, por intermedio da ANEEL e seus posteriores aditivos ( CONTRATO DE

CONCESSÃO ), e provenientes do Contrato de Prestação de Serviços de Transmssão

nº 12/2014 (“CPST ), celebrado em 11 dejulho de 2014, entre o Operador Nacional

do Sistema Eletrico ONS e a MSG e seus posteriores aditivos ( DIREITOS

CEDIDOS ), compreendendo, mas não se limitando

a) os direitos creditorios de sua titularidade decorrentes da prestação de

serviços de transmissão de energia eletrica, prevista no CONTRATO DE

CONCESSÃO, no CPST e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmssão,

celebrados entre o ONS e as Concessionarias de Transmissão e as Usuarlas

do sistema de transmissão ( CUSTS ), incluindo a totalidade da receita

proveniente da prestação dos serviços de transmissão,

b) o direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou

potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis e pe ndentes de

pagamento pelo Poder Concedente a CEDENTE, incluindo o direito de

receber todas as indenizações decorrentes da extinção da concessão

outorgada nos termos do CONTRATO DE CONCESSÃO

c) os direitos creditorios depositados nas CONTAS DO PROJETO, conforme

definido no Contrato de Cessão Fiduciaria de Direitos, Administração de

Contas e Outras Avenças, celebrado entre a CEDENTE, os CESSIONÁRIOS

FIDUCIARIOS e CAIXA ECONÓMICA FEDERAL em [ ] de [ ] de 2021

60

DdSignfeaãnwa 447 424 aff? ! 60% 3). ;
')» Mn 0! ?» me & ass nam) feasa h ;» gseçu e áaíwcsn rw: iíkdr

Documento assinado eletronicamente cºnforme M? 2 200 2,01, Art 109, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ooo. . . ooo ooo. .. ooo
. o o o o . o
o o . . oo. .. o..

. . . . . . . .
.o .. 0.0 o... ooo .

on. .. .. .. ..

d) todos os demais direitos da CEDENTE, corpóreos ou incorpóreos, potencnals

ou não, que possam ser objeto de cessão fiduciaria de acordo com as

normas legais e regulamentares aplicaveis, decorrentes do CONTRATO DE

CONCESSÃO, do CPST, dos CUSTs ou decorrentes, a qualquer título, da

prestação de serviços de transmissão de energia eletrica pela CEDENTE,

inclusive os eventualmente previstos em contratos de conexão ao sistema

de transmissão e contratos de compartilhamento de instalação que vierem

a ser celebrados pela CEDENTE

Em virtude da contratação da operação referida, vimos notificar lhes, ainda, que

a) quaisquer pagamentos que venham a ser devidos em decorrencia dos

DIREITOS CEDIDOS, deverão ser efetuados exclusivamente na conta corrente

nº [112 O], agencia nº [4497] mantida junto à Caixa Econômica Federal;

b) quanuer alteração da conta corrente mencionada acima deverá ser precedida

da expressa anuencia dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

Aproveitamos o ensejo para reforçarque, a partir da data do recebimento desta

notificação, eventuais valores devidos em virtude dos Direitos Cedidos somente serão

considerados quitados apos o depósito na ja mencionada conta corrente mantidª

junto à Caixa Econômica Federal

Qualquer alteração nos termos e instruções desta notificaçao somente podera ser

feita com previa e expressa autorização dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS

Atenciosamente,

61

DâSígn 60.033)?» um] 424 óící Glbôâdzú , Ja Pua fu. x' mar & ass nam; ns aceuse h '; 5 [[sem e 14»in con br/venfícdr

Documento assinado efetronícamente, cºnforme M? 2 230 2/01, Art 109, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ANEXO IV

INVESTIMENTOS PERMITIDOS

1 O BANCO ADMINISTRADOR se assim for instruído pela CEDENTE aphcara

no DIA ÚTIL subsequente os recursos depositados na CONTA SEGURADORA,

nas CONTAS RESERVA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA

2ª EMISSÃO na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª

EMISSÃO e na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD somente em fundo

de investimento e/ou aplicações financeiras exclusivamente lastreados em
títulos publicos federais, de baixo risco, que possuam liquidez diaria,

administrados pelo BANCO ADMINISTRADOR As aplicações acima

mencionadas deverão estar de acordo com a legislaçao vigente

2 ACEDENTE podera acada momento fornecerao BANCO ADMINISTRADOR

instruções especrficas sobre a forma de aplicação dos recursos depositados

na CONTA SEGURADORA nas CONTAS RESERVA na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª EMISSÃO na CONTA DE

PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO e na CONTA DE

COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD, dentro dos termos descritos no item anterior

3 Os rendimentos oriundos das aplicações assim realizadas, deduzidos os

impostos e as despesas devidas, serão creditados na CONTA MOVIMENTO,

desde que a CEDENTE esteja adimplente com todas as obrigaçoes das

ESCRITURAS DE EMISSÃO e do presente CONTRATO

4 O BANCO ADMINISTRADOR não agira na qualidade de consultorfinanceiro

da CEDENTE ou dos CESSIONÁRIOS FIDUCIÁRIOS nos termos deste

CONTRATO Os recursos depositados nas contas referidas no CONTRATO

serão investidos estrita mente de acordo com os termos aqui dispostos
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ANEXO V
MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURA Ão

Pelo presente instrumento a MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A

doravante denominada OUTORGANTE ', com sede na Cidade de Jundiaí, Estado de

São Paulo, na Avenida Jundiaí, nº 1 184, Sº andar, Anhangabau, CEP 13 208 053,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Economia

(“CNPJ/ME”) sob o nº 19 699 063/0001 06, por seus representantes abaixo

assinados, nomeia e constitui como seus procuradores, nos termos do artigo 653 e

seguintes do Codigo Civil Brasileiro (Lei nº 10 406 de 10 de janeiro de 2002,

conforme alterada)

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA doravante denominada AGENTE FIDUCIÁRIO DA 2ª

EMISSAO, sociedade limitada, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do RIO

de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 240 andar, inscrita no CNPJ sob o n º

15 227 994/0001 50, na qualidade de representante da comunhao dos titulares das

debentures da 2ª (segunda) emissão de debentures simples, não conversíveis em

ações, da especie com garantia real, com garantia fideJussoria adicional, em sene

única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da

OUTORGANTE

PENTÁGONO s A DISTRIBUIDORA DE TÍTU LOS E VALORES MOBILIÁRIOS

doravante denominada AGENTE FIDUCIÁRIO DA 3ª EMISSÃO instituição

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na

Avenida das Americas nº 4 200 Bloco 08 Ala B Salas 302 303 e 304 CEP 22 640

102 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17 343 682/0001 38 na qualidade de

representante da comunhão dos titulares das debentures da 3ª (terceira) emissão de

debentures simples, não conversíveis em ações, da especie quirografaria a ser

convolada em especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em tres

series, para distribuição publica com esforços restritos de distribuição, da

OUTORGANTE

AGENTE FIDUCIÁRIO DA Zª EMISSÃO e AGENTE FIDUCIARIO DA 3ª EMISSÃO

doravante denominados em conjunto como OUTORGADOS,

Conferindo amplos poderes aos OUTORGADOS para, isolada ou conjuntamente,

agindo em nome da OUTORGANTE, praticartodos os atos e operações, de qualquer

natureza, necessarios ou convenientes ao exercício dos direitos previstos no Contrato

de Cessão Fiduciaria de Direitos, Administração de Contas Outras Avenças

(CONTRATO) celebrado entre a OUTORGANTE os OUTORGADOS e Caixa
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Econômica Federal ( BANCO ADMINISTRADOR ), nas hipóteses de vencimento

final sem quitação e/ou declaração de vencimento antecipado nos termos das

ESCRITURAS DE EMISSÃO, conforme o caso, com poderes para

I praticar qualquer ato e firmar todo e qualquer instrumento na medida em que

seja o referido ato ou documento necessario para constituir, conservar,

formalizarou validar a garantia de cessão fiduciaria de direitos;

II receberdiretamente e/ou realizar qualquer cobrançajudicial ou extrajudicial dos

DIREITOS CEDIDOS junto às respectivas contrapartes, obedecida a legislação

aplicavel, e independentemente de qualquer notificaçãojudicial ou extrajudicial,

III proceder à transferencia dos montantes depositados na CONTA

CENTRALIZADORA na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 2ª

EMISSÃO, na CONTA DE PAGAMENTO DAS DEBENTURES DA 3ª EMISSÃO nas

CONTAS RESERVA, na CONTA DE COMPLEMENTAÇÃO DO ICSD e na CONTA

SEGURADORA, e aplicação de tais montantes na liquidação das obrigações

assumidas pela OUTORGANTE nas ESCRITURAS DE EMISSÃO

independentemente de aviso previo ou notificaçao,

IV representara OUTORGANTE na esfera judicial ou extraJudicial, perante terceiros

(incluindo as contrapartes dos DIREITOS CEDIDOS) e todas e quaisqueragencias

ou autoridades federais, estaduais ou municipais, em todas as suas respectivas

divisões e departamentos, incluindo, entre outras, juntas comerciais, conforme

aplicavel CARTORIOS DE RTD bancos (incluindo o BANCO ADMINISTRADOR)

Ministerio de Minas e Energia, ANEELe a Secretaria da Receita Federal do Brasil,

em todos os atos que possam ser necessarios para o fim de formalizar o

recebimento, cobrança ou cessao dos DIREITOS CEDIDOS, no todo ou em parte,

a quaisquer terceiros, com poderes para recebervalores, darquitação e transigir,

nos termos do CONTRATO, e

V praticar qualquer ato e firmar qualquer instrumento de acordo com os termos e

para os fins do CONTRATO ou que sejam necessarios ou recomendaveis para o

cumprimento das obrigações, principais e acessorias, decorrentes das

ESCRITURAS DE EMISSÃO e a excussão da garantia decorrente do CONTRATO

incluindo todas as faculdades previstas na Lei nº 11 101, de 9 de fevereiro de

2005 conforme alterada pela 14 112 de 24 de dezembro de 2020

Os poderes, ora conferidos, são adicionais e não revogam quaisquer poderes

outorgados pela OUTORGANTE aos OUTORGADOS nas ESCRITURAS DE EMISSÃO
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2 EMISSÃO

DE DEBENTURES DE MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S A
REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2021

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO

(O documento mzcza se napagma seguznte )

(Restante destapagma mtenczonalmente deixado em branco )
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MINUTA

CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS E OUTRAS AVENÇAS
VINCU LADO Ã SEGUNDA E TERCEIRA EMISSOES DE DEBENTURES DA MATA DE

SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S A

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTU LOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA , sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro,

estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24o andar, inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministerio da Economia ("CNPJZME ) sob o

nº 15 227 994/0001 50( Agente Fiduciario da 2ª Emissão”), neste ato representada

por seus representantes legais nos termos de seu contrato social, na qualidade de

representante da comunhão dos titulares das debentures da 2ª (segunda) emissão

(“Debenturistas da 2a Emissão ) de debentures simples, não conversíveis em ações,

da especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em serie unica,

para distribuiçao pública com esforços restritos de distribuição, da Devedora

(conforme abaixo definido) (
2ª Emissão'),

PENTÁGONO s A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Avenida das Americas, nº 4 200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304,

CEP 22 640 102 inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17 343 682/0001 38 ( Agente

Fiduciario da 3ª Emissão ), neste ato representada por seu representante legal, nos

termos de seu estatuto social, na qualidade de representante da comunhão dos

titulares das debentures da 3ª (terceira) emissão (' Debenturistas da 3ª Emissão",

em conjunto com Debenturistas da 2ª Emissão, ““Debenturistas') de debentures

simples, não conversíveis em ações, da especie quirografaria a ser convolada em
especie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em tres series ,

para

distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Devedora (“3ª

Emissão"), sendo o Agente Fiduciario da 2ª Emissão e o Agente Fiduciario da 3ª

Emissão, em conjunto, doravante denominados “Agentes Fiduciarios" ou “Partes" e,

individualmente, “Agente Fiducia rio '; e

Na qualidade de interveniente anuente, a MATA DE SANTA GENEBRA
TRANSMISSÃO S A

, sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade

de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Avenida Jundiaí, nº 1 184, Sº andar,

Anhangabau CEP 13 208 053 inscrita no CNPJ/ME sob o n º 19 699 063/0001 06

com seus atos constitutivos registrados pera nte a Junta Comercial do Estado de São

Paulo sob o NIRE 35 3 005 5720 4( Devedora )

CONSIDERANDO QUE
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I A Devedora e uma sociedade de proposito especnfico, concessionaria de transmissão

de energia eletrica responsavel pela implantação e exploração de empreendimento

com posto de instalaçoes de transmissão de energia eletrica associado e demais obras

complementares, conforme descrito no Edital de Leilão n 0 07/2013 ANEEL Lote A,

conforme a seguir (a) LT SOOkV Itatiba Bateias, 399 km, (b) LT SOOkV Araraquara

2 Itatiba 207 km (c) LT SOOkV Araraquara 2 Fernão Dias, 241 km, (d) SE Santa

Barbara D'Oeste 440 kV, Compensador Estatico ( 300, +300) Mvar, (e) SE Itatiba

500 kV Compensador Estatico ( 300 +300) Mvar e (f) SE 500/440 kV Fernão Duas

(9+1R) X 400 MVA, localizados nos Estados de São Paulo e Parana, objeto do Leilão

ANEEL nº 007/2013, lote A ( Pr01eto”), CUJa concessão foi formalizada por melo do

Contrato de Concessão nº 01/2014 ANEEL, celebrado em 14 de maio de 2014,

entre a União, por intermedio da Agencia Nacional de Energia Eletrica (“ANEEL”), e

a Devedora (denominado, com seus aditivos,
* Contrato de Concessão '), tendo a

Devedora celebrado com o Operador Nacional do Sistema Eletrico ( ONS ), em 11 de

julho de 2014, o Contrato de Prestação de Serviços de Transmissão nº 012/2014, e

seus posteriores aditivos (doravante denominado, com seus aditivos, “CPST );

II De modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para a implantação do

Projeto, foi aprovada, em a) Reunião do Conselho de Administração da Devedora,

realizada em [.] de [.] de 2021, (b) Reunião do Conselho de Administração da

Devedora realizada em 23 de janeiro de 2019, (c) Reunião do Conselho Fiscal da

Devedora realizada em 5 de setembro de 2018; (d) Reunião do Conselho Fiscal da

Devedora realizada em 24 de janeiro de 2019, (e) Assembleia Geral Extraordinana

da Devedora realizada em 26 de setembro de 2018, e (f) Assembleia Geral

Extraordinaria da Devedora realizada em 15 de março de 2019, a 2ª Emissão,

realizada na forma da Lei nº 12 431, de 24 de Junho de 2011, conforme alterada

( Lei nº 12 431 ), no valor total de R$210 000 000,00 (duzentos e dez milhões de

reais), conforme termos e condições descritos no Instrumento Part/cu/arde Escr/tura

da 2ª (segunda) Emissão de Debentures Simples, Não Conver5/ve/s em Ações, da

EspeCIe com Garant/a Real, com Garantia F/dejussor/a AdlC/onal, em Sem Unica, para

D/str/bwção PubI/ca com Esforços Restr/tos de D/str/bU/çao, da Mata de Santa

Genebra Transmissão S A celebrada em 26 de março de 2019 entre a Devedora e

o Agente Fiduciario da 2ª Emissão, a Companhia Paranaense de Energia (CNPJ/ME

76 483 817/0001 20), na qualidade de fiadora e, na qualidade de intervenientes

anuentes, as Acionistas (conforme definido abaixo), aditada em 10 de abril de 2019

( Escritura da 2a Emissão ),

III Adicionalmente, de modo a possibilitar a obtenção de recursos adicionais para a

implantação do Prºjeto foi aprovada em (i) Reunião do Conselho de Administraçao

da Devedora realizada em [.] de [o] de 2021; (ii) Reunião do Conselho Fiscal da

Devedora realizada [.] de [.] de 2021, e em (iii) Assembieia Geral Extraordinarla da

Devedora realizada em [.] de [.] de 2021, a 3ª Emissao, no valor total de
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R$1 500 000 000,00 (um bilhao e quinhentos milhões de reais), em tres series,

sendo que a Segunda e Terceira series, no valor de 550 000 000,00 (quinhentos e

cinquenta milhões de reais), cada uma, foram realizadas na forma da Lei nº 12 431,

conforme termos e condições descritos no Instrumento Parbcu/ar de Escritura da 3ª

(Terceira) Emissão de Debentures Simples, Não conver5/ve/s em Ações, da Espeae

Qwrografar/a a Ser Convo/ada em EspeCIe Com Garantia Real, Com Gafanha

F/dejussor/a AdlC/onal, em 3 (Tres) Series, Para D/str/bwção Publica, com Esforços

Restr/tos, da Mata de Santa Genebra Transm/ssãoS A ” celebrada em [.] de [o] de

2021 entre a Devedora e o Agente Fiduciario da 3a Emissão, com a interveniencna

das Acionistas (conforme definido abaixo) (“Escritura da 3ª Emissão e, em conjunto

com a Escritura da 2ª Emissão, Escrituras de Emissão ),

IV Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento de todas as obrigações

decorrentes das Escrituras de Emissão, foram constituídas as seguintes garantias

(a) garantias fidejussórias, limitadas e nao solidarias da Companhia Paranaense de

Energia (CNPJ/ME nº 76 483 817/0001 20) ( COPEL ) e de Furnas Centras

Eletricas S A (CNPJ/ME 23 274 194/0001 19) ( FURNAS ) no âmbito da 2ª

Emissão,

(b) garantias fidejussorias, limitadas e não solidarias da COPEL e Furnas, no âmbito

da 3ª Emissão,

(c) cessão fiduciaria de direitos creditórios de propriedade da Devedora, por meio

do Contrato de Cessão Fiduciaria de Direitos, Administração de Contas e Outras

Avenças, celebrado entre a Devedora, a Caixa Econômica Federal, na qualidade

de banco administrador de contas e os Agentes Fiduciarios, em [.] de [o] de

2021 ( Contrato de Cessão Fiduciaria '), e

(d) penhor de ações de emissao da Devedora, de titularidade da Copel Geração e

Transmissão S A (CNPJ/ME 04 370 282/0001 70) ( COPEL GT e em conjunto

com Furnas“Acionistas ), e da Furnas, por meio do Contrato de Penhor de

Penhor de Ações e Outras Avenças, celebrado entre as Acionistas, os Agentes

Fiduciarios e, na qualidade de interveniente anuente, a Devedora, em [.] de

['] de 2021( Contrato de Penhor e, quando denominado em conjunto com o

Contrato de Cessão Fiduciaria, Documentos de Gara ntia ')

V as garantias consubstanciadas nos Documentos de Garantia, que asseguram o

cumprimento integral das obrigações decorrentes das Escrituras de Emissão,

observado o atendimento das Condições Suspensivas (conforme definido abaixo), e

conforme aprovado na assembleia geral dos Debenturistas da 2ª Emissão, realizada

em [o] e [.] de 2021, devem ser compartilhadas entre os Debenturistas da 2ª
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Emissão e os Debenturistas da 3ª Emissão, respectivamente, sem ordem de

preferencia de recebimento no caso de excussão, e proporcionalmente aos

respectivos saldos devedores das 2ª Emissão e da 3ª Emissão,

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Contrato de Compartilhamento de Garantias e

Outras Avenças (“Contrato"), que passa a fazer parte integrante e inseparavel das

Escrituras de Emissão e que se regera pelas seguintes clausulas e condições

CLÁUSULAPRIMEIRA
GARANTIAS COMPARTILHADAS

O presente Contrato tem por objeto específico regular as relações entre os Agentes

Fiduciarios, como pa rtes dos contratos relativos às Garantias Compartilhadas, relacionados

no Paragrafo Segundo abaixo, na (a) hipotese de não cumprimento de obrigações

assumidas pela Devedora, pelas Acionistas e/ou pelas Fiadoras (conforme definido nas

Escrituras de Emissão), e (b) a definição da proporção da participação dos Debenturstas

da 2ª Emissão e dos Debenturistas da 3ª Emissão representados pelos Agentes Fiducianos

no rateio dos valores que vierem a ser apurados no caso de execução das Garantias

Compartilhadas, definidas no Paragrafo Segundo desta Clausula, observadas as demas
disposições deste Contrato

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Os Agentes Fiduciarios, por este Contrato, e na qualidade de representantes dos

Debenturistas da 2ª Emissão e dos Debenturistas da 3ª Emissão, declaram se credores

conjuntos, não solidarios, não subordinados, e em igualdade de condições em relação aos

direitos e Garantias Compartilhadas decorrentes dos Documentos de Garantia, respeitada

a proporção de compartilhamento estabelecida na Clausula Segunda deste Contrato

PARÁGRAFO SEGUNDO

Observadas as Condições Suspensivas, para assegurar o cumprimento de todas e

quaisquer obrigações (pecuniarias ou não) decorrentes das Escrituras de Emissão e dos

Documentos de Garantia, inclusive, mas não limitado ao principal da dívida, Juros,

comissões, pena convencional, multas, tributos, despesas, honorarios advocatícios e

demais encargos legais, judiciais e contratuais, bem como o ressarcimento de todo e

qualquer valor que os Debenturistas venham a desembolsar em razão da constituição,

aperfeiçoamento, do exercício de direitos e da execução das garantias ( Obrigações

Garantidas ), foram constituídas as seguintes garantias e assumidas as seguintes

obrigações (* Garantias Compartilhadas )
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I Penhor, sujeito às Condições Suspensivas, sobre a totalidade das ações

representativas do capital social da Devedora de titularidade dos Acionistas, de

acordo com os termos e condições expressos no Contrato de Penhor de Ações; e

II Cessão Fiduciaria, sujeita às Condições Suspensivas, da totalidade dos direitos

creditorios de titularidade da Devedora, provenientes da prestação de serviços de

transmissão de energia eletrica, previstos no Contrato de Concessão (inclusive

decorrentes de resoluções autorizativas no âmbito da concessão de serviço público),

no CPST e nos Contratos de Uso do Sistema de Transmissão, celebrados entre o DNS,

as concessionarias de transmissão e os usuarios do sistema de transmissão

(doravante denominado, com seus aditivos, CUST ) e, inclusive, a totalidade da

receita proveniente da prestação dos serviços de transmissão, bem como o direito

de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou

venham a se tornar exigíveis e pendentes de pagamento pelo Poder Concedente à

Devedora, incluído o direito de receber todas as indenizações pela extinção da

concessão outorgada nos termos do Contrato de Concessão e seus posteriores

aditivos, (2) os direitos creditórios das Contas do Projeto, conforme definição

prevista no Contrato de Cessão Fiduciaria, e (3) de todos os demais direitos,

corporeos ou incorpóreos, potenciais ou não, da Devedora que possam ser objeto de

cessão fiduciaria de acordo com as normas legais e regulamentares aplicavels,

decorrentes do Contrato de Concessão, do CPST e dos CUST, ou decorrentes, a

qualquer título, da prestação de serviços de transmissão de energia eletrica pela

Devedora, de acordo com os termos, definições e condições expressos nas Escrituras

de Emissão, entre os Agentes Fiduciarios, a Devedora e a Caixa Econômica Federal,

na qualidade de banco administrador das Contas do Prºjeto

PARÁG RAFO TERCEIRO

São ainda garantias da 2ª Emissão e da 3ª Emissão, nos termos das Escrituras de Emissão,

as fianças da COPEL e de Furnas, sendo a responsabilidade dos fiadores limitadas, sem

comunicação, às fianças outorgadas em cada emissão Tais garantias, descritas no

presente Paragrafo Terceiro da Clausula Primeira, não são compartilhadas pelos Agentes

Fiduciarios neste Contrato ou em qualquer outro instrumento contratual

CLÁUSULA SEGUNDA
COMPARTILHAMENTO

As Garantias Compartilhadas mencionadas no Paragrafo Segundo da Clausula Primeira

deste Contrato são compartilhadas entre os Debenturistas da 2ª Emissão e os

Debenturistas da 3ª Emissão, representados pelos Agentes Fiduciarios, em carater nao

solidario, na proporção da participação individual do saldo devedor da 2a Emissão e do
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saldo devedor da 3ª Emissão no saldo devedor conjunto da 2a Emissão e da 3ª Emissao,

apurados conforme Escrituras de Emissão

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Todo e qualquer recurso em moeda corrente, bem, direito ou outro benefício ("AtNO

Recebido") que qualquer dos Agentes Fiduciarios venha a receber da Devedora, de

qualquer dos Acionistas e/ou de qualquer terceiro, em virtude de remição, dação em

pagamento, excussão ou execução das Garantias Compartilhadas, sera (a) com relação a

Ativo Recebido que consista em recurso em moeda corrente, (i) depositado em conta

bancaria a ser indicada pelos Agentes Fiduciarios, em comum acordo, e (ii) em seguida,

partilhado entre os Agentes Fiduciarios na proporção mencionada no “caput desta

Clausula; ou (b) com relação a qualquer outro Ativo Recebido, alienado, cedido, resgatado

ou de qualquer outra forma transferido a quaisquer terceiros, pelo preço e condições que

os Agentes Fiduciariosjulgarem apropriados, devendo o produto de tal alíenaçao, cessão,

resgate ou outra forma de transferencia ser (i) depositado em conta bancaria a ser indicada

pelos Agentes Fiduciarios, em comum acordo, e (ii) em seguida, partilhado entre os

Agentes Fiduciarios na proporção mencionada no caput desta Clausula

PARÁG RAFO SEGUNDO

Se, em decorrencia da remição, dação em pagamento, excussão ou execução das

Garantias Compartilhadas, qualquer dos Agentes Fiduciarios, eventualmente, vier a

receberparcela maior do que aquela que lhe seria devida de acordo com o caput desta

Clausula, tal Agente Fiduciario devera, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados a partir do

recebimento, reembolsaro outro Agente Fiduciario da diferença apurada, de maneira a se

restabelecera proporção mencionada no caput” da presente Clausula

PARÁG RAFO TERCEIRO

Eventuais pagamentos antecipados por parte da Devedora ou por terceiros observarão (i)

a proporção estabelecida no caput desta Clausula, a menos que algum dos Agentes

Fiduciarios renuncie a tal direito por escrito, respeitando se, em todo caso, o disposto nas

Escrituras de Emissão, à exceção dos pagamentos provenientes das garantias que não são

compartilhadas entre os Agentes Fiduciarios pelo presente Contrato, e (ii) à prioridade

descrita no Paragrafo Quarto, abaixo, sendo que eventuais recursos recebidos por qualquer

dos Agentes Fiduciarios deverão ser depositado ou transferidos, conforme o caso, para

conta bancaria a ser indicada pelos Agentes Fiduciarios, em comum acordo, para que então

seja partilhado entre os Agentes Fiduciarios na proporção mencionada no “caput' desta

Clausula
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PARÁG RAFO QUARTO

Na data de execução das Garantias Compartilhadas, os direitos creditórios depositados nas

Contas do Projeto serão compartilhados entre os Agentes Fiduciarios, na proporção do

caput da presente Clausula Segunda, observado que os recurSOSJa creditados na Conta

de Pagamento das Debentures da 2ª Emissão (conforme definido no Contrato de Cessão

Fiduciaria) e na Conta de Pagamento das Debentures da 3ª Emissão (conforme definido no

Contrato de Cessão Fiduciaria) na data de execução referentes ao pagamento da Parcela

Debentures da 2ª Emissão (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciaria) ou da

Parcela Debentures da 3ª Emissão (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciaria),

serão utilizados, prioritariamente, para o pagamento do saldo devedor de cada uma das

Emissões

PARÁG RAFO QUINTO

Este Contrato e firmado com condição suspensiva de eficacia, nos termos dos artigos 121

e 125 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro, e passara a ser eficaz, independentemente de

qualquer formalidade adicional, automaticamente apos (a) o registro, em todos os cartónos

competentes, dos Documentos das Garantias, e (b) a liberação, pelo Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social ( BNDES ') e pelo Agente Fiduciario da 2ª Emissão,

das garantias constituídas sob (i) o Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças nº

17 2 0371 3 ,
celebrado em 7 de dezembro de 2017, conforme posteriormente aditado,

entre as Acionistas, o BNDES, a Devedora e o Agente Fiduciario da 2ª Emissão, e (ii) o

Contrato de Cessão Fiduciaria de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº

17 2 0371 2 ,
celebrado originalmente entre a Devedora, a Caixa Econômica Federal, na

qualidade de banco administrador de contas, o BNDES e o Agente Fiduciario da 2ª Emssão,

em 7 de dezembro de 2017, conforme aditado ( Condições Susgensivas”)

PARÁG RAFO SEXTO

A verificação do cumprimento das Condições Suspensivas devera ser comprovada pela

Devedora por meio da apresentaçao aos Agentes Fiduciarios de cópia do termo de quitação

e de liberação a ser emitido pelo BNDES, e da apresentação, ao Agente Fiduciario da 3ª

Emissão, do termo de liberação a ser emitido pelo Agente Fiduciario da 2ª Emissão, no

prazo de ate 2 (dois) Dias Úteis, contados da data de recebimento de referidos termos

CLÁUSU LATERCEIRA
MEDIDAS DE EXECUÇÃO

As Garantias Compartilhadas serão executadas em conjunto ou separadamente pelos

Agentes Fiduciarios, sempre respeitado o percentual que a cada um cabe nos termos da

Clausula Segunda acima, conforme opção destes no momento da execução, em caso de

Página 7 de 15

DâSígn eo 3 9% (334 42.4” 8? 76 504 Jiao Pan L, & mar a) assinatura <3C=w$€ ”= rs,,fsefu e uns (mm m/w if'far

Documento assinado eâetronicameme, conforme MP 2 200 2/01, Art 109, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



CII. . . ... .... .. ...
. . . . . O
. . O . O.. .. C..

. o o . o o . .
.. .. O.. O... C.. .

Q... .. .. . .. o.. . oo . o o ..
. . o . oo . o o.. o . o o.. . o

o .. o . o .
.. lc .. .. o... O..

vencimento antecipado de quaisquer das Escrituras de Emissão, e sem guardar ordem de

preferencia entre os Agentes Fiduciarios, conforme descrito na Clausula Quarta

Entretanto, os Agentes Fiduciarios envidarão seus melhores esforços para buscar uma

solução em conjunto

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Todas as medidas judiciais ou extrajudiciais relacionadas ao cumprimento e/ou

ressarcimento de obrigações eventualmente propostas contra a Devedora e/ou as

Acionistas em razão das Escrituras de Emissão deverão ser ajuizadas ou iniciadas,

conforme o caso, com a cobrança do valor integral da dívida vencida, em conjunto ou

separadamente, pelos Agentes Fiduciarios, na qualidade de representantes dos interesses

dos Debenturistas da 2ª Serie e dos Debenturistas da 3ª Serie, conforme aplicavel,

conforme opçãodestes a epoca, de modo que todos os valores recebidos provenientes da

execução das Garantias Compartilhadas sejam pagos a cada um dos Agentes Fiduciarios,

de acordo com a proporção estabelecida no “caput da Clausula Segunda

PARÁGRAFO SEGUNDO

As medidas judiciais ou extrajudiciais poderão ser tomadas, em conjunto ou

separadamente, mediante a propositura de açaojudicial ou procedimentos, patrocinados

para representação dos Agentes Fiduciarios, por escritorio de advocacia escolhido em
conjunto pelos Agentes Fiduciarios ou, conforme o caso, individualmente, por cada um

destes, ou por escritório de advocacia definido em comum acordo pelos Agentes

Fiduciarios

PARÁGRAFO TERCEIRO

Na hipotese de propositura de ação judicial individual ou qualquer outro procedimento

cabível por qualquer dos Agentes Fiducia rios, o Agente Fiducia rio em questão devera enviar

notificaçao nesse sentido ao outro Agente Fiduciario com antecedencia de, no mínimo,

5 (cinco) Dias Úteis da propositura da referida açãojudicial, informando o direito e demais

termos e condições sobre os quais se funda a referida açãojudicial ou procedimento

PARÁG RAFO QUARTO

Caso cada Agente Fiduciario proponha separadamente uma ação judicial, nos termos do

Paragrafo Terceiro desta Clausula, e ainda que tais ações sejam consolidadas em um unico

processo, conforme aplicavel, cada Agente Fiduciario devera arcar com suas respectivas

despesas conforme previsto nesta Clausula, as quais deverão ser previamente aprovadas

e adiantadas pelos debenturistas da respectiva emissão e acrescidas as Obrigações

Garantidas

Pagina 8 de 15

04535” “mb 99. aªâ 4214 EM
" CIJÍfínóz. m ?:.a oni ma ? ass naum ac m h ps/fbecure já 4

, m. LWe ifuw

Documento assinada aâetmnicamente, confºrme MP 2 266 Lºl, Art 109, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



...O . . Q.. Q... .. .O.
. . . . . .
. . I . ... .. O..

. I . . . . .
.. .. .|. ...O O.. .

...O .. .. . .. ... . .. . ' ..
. . . . .. . ... . . . C.. . .

. .. . . . . ... .. .. .. .... ".

PARÁGRAFO QUINTO

Na hipótese de propositura de uma única ação judicial ou procedimento por todos os

Agentes Fiduciarios, nos termos do Paragrafo Segundo desta Clausula, os advogados ou

escritórios de advocacia que patrocinarem a açãOJUdiciaI ou o procedimento deverão ser

escolhidos em conjunto pelos Agentes Fiduciários

PARÁG RAFO SEXTO

Caso os Agentes Fiduciarios proponham conjuntamente uma ação Judicial ou

procedimentos administrativos, nos termos do Pa ragrafo Quinto desta Clausula, os Agentes

Fiduciarios ratearão, de forma proporcional às suas participações nas Garantias

Compartilhadas, pelo criterio do caput' da Clausula Segunda acima, as despesas

incorridas com medidas judiciais e/ou administrativas e/ou extrajudiciais na defesa dos

interesses dos Agentes Fiduciarios, incluindo a excussão de quaisquer Garantlas

Compartilhadas, os honorarios e despesas do escritório de advocacia e de eventuas

terceiros contratados para os fins previstos nesta Clausula, as quais não possam ser

reembolsadas pela Devedora e/ou pelos Acionistas Tais despesas incluem os gastos com

honorarios advocatícios, depositos, indenizações, custas, taxas judiciarias de ações

propostas, bem como as eventuais despesas, depositos e custasjudiciais decorrentes da

sucumbencia em açõesjudiciais

PARÁG RAFO SETIMO

A Conta Reserva das Debentures da 2a Emissão (conforme definido no Contrato de Cessão

Fiduciaria) e a Conta de Pagamento das Debentures da 2ª Emissão (conforme definido no

Contrato de Cessao Fiduciaria) serão utilizadas para pagamento exclusivo das Debentures

da 2ª Emissão, e (ii) a Conta Reserva das Debentures da 3ª Emissão (conforme definido

no Contrato de Cessão Fiduciaria) e a Conta de Pagamento das Debentures da 3ª Emissão

(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciaria) serão utilizadas para pagamento

exclusivo das Debentures da 3ª Emissão

PARÁG RAFO OITAVO

Apos a decretação de vencimento antecipado das Escrituras de Emissão, a totalidade dos

recursos depositados nas Contas do Projeto sera compartilhada de acordo com o criterio

estabelecido no“ caput ' da Clausula Segunda
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CLÁUSULA QUARTA
DISTRIBUIÇÃO DE VALORES ARRECADADOS DA EXECUÇÃO

Ate a liquidação total da dívida decorrente das Escrituras de Emissão, os valores

eventualmente arrecadados com a execução de qualquer uma das Garantias

Compartilhadas deverão ser rateados sem preferencias ou prioridades entre os Agentes

Fiduciarios, na proporção estabelecida no caput” da Clausula Segunda, quanto a cada uma

das Escrituras de Emissão, apurados na data de vencimento de cada emissão, caso não

haja quitação das Obrigações Garantidas, ou na data de decretação de vencimento

antecipado de quaisquer das Escrituras de Emissão, observado ainda o seguinte

I primeiramente, deverão ser utilizados para pagamento de todas as despesas

incorridas com a execução das Garantias Compartilhadas, tenha a execução sido

proposta isolada ou conjuntamente pelos Agentes Fiduciarios, as quais deverão ser

levadas em consideração, ainda que tais despesas tenham sido pagas

proporcionalmente por cada um dos Agentes Fiduciários,

II em seguida, para a liquidação, total ou parcial, do saldo devedor da Devedora com

os Debenturistas da 2ª Emissão e Debenturistas da 3ª Emissão representados pelos

respectivos Agentes Fiduciarios (sendo imputado primeiramente o pagamento de

encargos moratórios, juros e, apos, o pagamento do principal), decorrente das

Escrituras de Emissão e respeitada a proporçãoestabelecida no “caput da Clausula

Segunda, e

III finalmente, o saldo remanescente apos a liquidação total do saldo devedor das

Escrituras de Emissão, se houver, sera creditado em favor da Devedora ou dos

Acionistas, conforme o caso

CLÁUSULA QUINTA
AUSENCIA DE RENÚNCIA ou NOVACÃO E ADITAMENTOS

A renúncia aos direitos decorrentes das Garantias Compartilhadas e o aditamento das

disposições deste Contrato somente serão validas se acordadas por escrito pelas Partes

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Nenhuma ação ou omissão de qualquer dos Agentes Fiduciarios importara em renúncna de

seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo, nem significara novação de

quaisquer das obrigações decorrentes deste Contrato

Pagina 10 de 15

D4Sign õec3369f: 334. 4%!» Std í “:'Wd NZ? “fc Pq a . (, ima: o: ass Hulda) õCC>S€ª .ª? re i'sccure (149 Nor.“ Luke Bihar

Documento assinada eãetrcnâcamente, conforme MP 2 206 2,01, Art mº, 52

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



O... . . I.. .... .. ".
. . . . . . .
. . l . O.. .. ...

. . . . . ... .. .O. O... O.. .

.... .. .. . .. ... . .. . . . ..
. . . . .. . . ... . . . Q.. . .

. .. . . . . U ... .. .. .. O... C..

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os direitos e recursos previstos neste Contrato são cumulativos, podendo ser exerCIdos

individual ou simultaneamente, e não excluem quaisquer outros direitos ou recursos

previstos nas Escrituras de Emissão, nos Documentos de Garantia e/ou em lei

PARÁGRAFO TERCEIRO

O não exercício imediato, pelos Age ntes Fiduciarios, atuando em conjunto ou isoladamente,

de qualquer faculdade ou direito assegurado no presente Contrato, ou tolerância de atraso

no cumprimento de obrigações, não importa em novaçao ou renúncia ao exercício desse

direito ou faculdade, que podera ser exercido a qualquer tempo

CLÁUSULA SEXTA
AUTONOMIA DAS CLÁUSULAS E TERMOS DEFINIDOS

Se qualquer item ou clausula deste Contrato vier a ser considerado ilegal, inexequível ou,

por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e clausulas permanecerão plenamente

validos e eficazes, na forma do que dispõe o artigo 184 da Lei nº 10 406, de 10 deJaneiro

de 2002, conformealterada( Código Civil )

PARÁG RAFO PRIMEIRO

As Partes desdeJa se comprometem a negociar, no menor prazo possível, item ou clausula

que, conforme o caso, venha substituir o item ou clausula eventualmente declarada ilegal,

inexequível ou ineficaz, devendo ser considerado o objetivo das partes na data de

assinatura deste Contrato, bem como o contexto no qual o item ou clausula ilegal,

inexequível ou ineficaz foi inserido, observando se, em qualquer hipotese, os princípios

contratuais da probidade e da boa fe

PARÁG RAFO SEGUNDO

Todos os termos no singular definidos neste Contrato deverão ter os mesmos significados

quando empregados no plural e vice versa Termos iniciados ou grafados com letra

maiuscula cuja definiçao não conste deste Contrato terão os significados dados a eles nas

Escrituras de Emissão ou nos Documentos de Garantia, conforme aplicavel Em caso de

conflito entre as definições contidas nas Escrituras de Emissão e as definições cont'das

neste Contrato, prevalecerão, para fins exclusivos deste Contrato, as definições aqui

estabelecidas Todas as referencias contidas neste Contrato a quaisquer outros contratos

ou documentos significam uma referencia a tais instrumentos tais como aditados,

modificados e que se encontrem em vigor
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CLÁUSULA SETIMA
sucessomss

O presente Contrato obrigara tanto os Agentes Fiduciarios quanto seus sucessores e

cessionarios, a qualquer título

CLÁUSULA OITAVA
cessÃo

No caso de cessão por qualquer Agente Fiduciario de seu credito nos termos das Escrituras

de Emissão, o novo agente fiduciario aderira às disposições deste Contrato mediante

celebração de aditivo contratual, sub rogando se nos direitos e obrigações, conforme

alterado, se for o caso, passando então a ser considerado um “Agente Fiduciario
'

para

todos os fins de direito e ficando, portanto, sujeito as mesmas regras e condições

CLÁUSULA NONA
VIGENCIA

O presente Contrato entra em vigor nesta data e permanecera em pleno vigor e efeito ate

o cumprimento integral de todas as Obrigações Garantidas, nos termos das Escrituras de

Emissão

CLÁUSULA DECIMA
NOTIFICAçõES

Qualquer comunicação relacionada a este Contrato devera serfeita por escrito e entregue

por correspondencia registrada, correio eletrônico ou ao portador, para o endereço ou e

mail indicado abaixo ou para outro endereço que as Partes fornecerem, por escrito, ao

outro Agente Fiduciario

a) Se para o Agente Fiduciario da 2ª Emissão

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda

Rua Sete de Setembro, nº 99 24o andar

CEP 20050 005

Rio de Janeiro, RJ

At Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira

Tel (55 21) 2507 1949/ (55 11) 3090 0447

E mail spestruturacao©simplificpavarini com br

b) Se para o Agente Fiduciário da 3ª Emissão
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Pentágono S A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Avenida das Americas, nº 4 200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304

CEP 22 640 102

Rio de Janeiro, RJ

At Marcelle Motta Santoro, Marco Aurelio Ferreira, Karolina Vangelotti

Telefone (55 21) 3385 4565

E mail monitoramento©pentagonotrustee com br

PARÁG RAFO PRIMEIRO

Todas e quaisquer notificações, instruções e comunicações nos termos deste Contrato

serão validas e consideradas entregues na data de seu recebimento, conforme comprovado

mediante protocolo assinado pela parte à qual for entregue ou confirmação por e mail, e,

em caso de transmissão por correio, com aviso de recebimento

PARÁGRAFO SEGUNDO

A mudança de qualquer dos endereços, número de telefone ou nome do departamento ou

pessoa a quem deva ser dirigida acima devera ser imediatamente comunicada à outra

Parte pela Parte que teve a referida mudança, por escrito, sem necessidade de aditamento

ao presente Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
REGISTROS

Imediatamente apos a assinatura deste Contrato, ou eventual aditivo, as vias contratuais

deverão ser entregues à Devedora, a qual deverá reconhecer firma dos signatarlos,

registra Io nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Jundiaí, Estado

de São Paulo e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data de assinatura do instrumento contratual e fornecer uma Vla

original deste Contrato, ou eventual aditivo, devidamente registrado a cada um dos

Agentes Fiduciarios em ate 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de realização do registro

CLÁUSU LA DECIMA SEGUNDA
FORO

Fica eleito como foro para dirimir litígios oriundos deste Contrato, que não puderem ser

solucionados extrajudicialmente, o da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo
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PARÁGRAFO ÚNICO

Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do

Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do Artigo 784,

inciso III, da Lei nº 13 105, de 16 de março de 2015 ( Códiqo de Processo Civil Brasileiro )

E, por estarem assim certas e ajustadas, as Partes firmam este Contrato, em 1 (uma) via

eletrônica, juntamente com as duas testemunhas abaixo assinadas

As Partes concordam e convencionam que a celebração deste Contrato podera ser feita por

meio eletrônico, sendo consideradas validas apenas as assinaturas eletrônicas realizadas

por meio de certificado digital validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileiras ICP Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2 200 2, de 24 de agosto de

2001 As Partes reconhecem, de forma irrevogavel e irretratavel, a autenticidade, validade

e a plena eficacia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito

******
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ARQUIVAMENTO DE ATA

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

029967358-8 3530055720-4 Mata de Santa Genebra Transmissão S A

DATA DA ATA TIPO DA ATA

24/09/2021 Outros

RESUMO DA ATA

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 2” Emissão de Debentures de Mata de Santa Genebra Transmissão S A.
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